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MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, nº 595, Centro, Terra Roxa-PR, CEP 85.990-000 
Tel.: (44) 3645-1424

EDITAL

LOTEAMENTO “JARDIM NOVO HORIZONTE”

Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro, do Registro de Imóveis 
da Comarca de Terra Roxa - PR, em cumprimento ao disposto no artigo 2º c/c art. 19 da 
Lei nº 6.766/79, FAZ SABER, a todos os interessados que: Okada Empreendimentos 
Imobiliários Ltda-EPP, pessoa jurídica, CNPJ nº 10.286.108/0001-46, com sede na Rua 
Walter Kreiser, nº 3.780, Umuarama-PR, representada por seu sócio proprietário Júlio 
Cossi Okada, brasileiro, solteiro, CI.RG. nº 10.719.253-0-SSP/PR, CPF nº 074.986.909-
77, residente e domiciliado na Rua Santa Bárbara, 2759, cidade de Umuarama/PR.
DEPOSITOU, neste Serviço Registral, localizado à Rua Azauri Guedes Pereira, nº 595, 
Terra Roxa/PR, Fone (44) 3645-1424, CEP. 85.990-000, os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1.979, para o 
registro do Loteamento “JARDIM NOVO HORIZONTE”, que será realizado sobre o 
imóvel constituído pela Chácara nº 135-A, da Gleba nº 01, subdivisão da Chácara nº 
135, Colônia “C”, Serra Maracajú, situada no perímetro urbano, desta cidade e Comarca 
de Terra Roxa-PR, com a área de 53.810,00 metros quadrados, com os limites e 
confrontações constantes na matrícula n° 10.297-Lv°.02 desta Serventia, tendo acesso 
pela Estrada Maracaju – PR 364, que será parcelada em 8 (oito) quadras, numeradas de 
01 a 08; com 123 lotes, sendo: 121 lotes comercializáveis, 1 lote destinado a Área 
Institucional e 1 lote destinado a Área Verde, e 7 (sete) ruas denominadas: Ruas 
Projetadas nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, e 7. O Loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal, 
através do Decreto n° 3267/2018, publicado em 12/12/2018 no Umuarama Ilustrado e, 
pelas demais repartições competentes. Os documentos ficam franqueados ao exame dos 
interessados. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que 
será publicado em jornal da região por 03 (três) dias consecutivos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação. Terra 
Roxa, 26 de Março de 2019.

______________________________

MARCELO ANTONIO 
CAVALLI:73196010104

Assinado de forma digital por MARCELO ANTONIO 
CAVALLI:73196010104 
Dados: 2019.03.26 17:30:34 -03'00'

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º 1967/2019
DATA: 27 de Março de 2019.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 009/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa NATALE & FIORELLI LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade 
de Licitação n° 009/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 009/2019, em favor da empresa NATALE 
& FIORELLI LTDA, que tem como objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Março de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº005/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NATALE & FIORELLI LTDA 
CNPJ: 14.256.910/0001-44
OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da 
família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, 
para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo V, para a Saúde 
Pública do Município de ALTO PARAÍSO.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°005/2018, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/03/2019.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula Quarta do contrato n°005/2018, passando o valor contratual para 1.750.000,00 (um milhão, 
setecentos e cinqüenta mil reais), tendo como aditivo do presente contrato valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinqüenta mil reais).
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 08/02/2019, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 121/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Gana – Comércio de Peças p/ Veículos Ltda. ME
CNPJ: 08.612.170/0001-39
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, é a Aquisições de 
Peças de reposição para a manutenção de Implementos Agrícolas, destinado a Secretaria de Agricultura do Município 
de Alto Paraíso, constante no Lote I, do Anexo I-A, do Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os 
produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão 
n. º061/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 13 de Julho de 2018.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato nº 019/2018, passando o valor Contratual para R$ 43.220,00 (quarenta e 
três mil duzentos e vinte reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 7.220,76 (sete mil duzentos e vinte reais 
e setenta e seis centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 11/03/2019, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
VIGÊNCIA: 30 de Julho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

SALDO

No Bimestre (g) = (e-f)

 4.101.833,13  6.365.019,33

 3.658.771,25  3.459.252,74

 2.342.047,91  1.311.328,44

 24.324,54  0,00

 1.292.398,80  2.147.924,30

 443.061,88  2.870.766,59

 373.668,03  2.870.617,42

 0,00  0,00

 69.393,85  149,17

 0,00  35.000,00

 0,00  0,00

 4.101.833,13  6.365.019,33

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 4.101.833,13  6.365.019,33

 1.172.961,65  0,00

 5.274.794,78  0,00

 0,00  0,00

Controlador InternoContador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

 26.427.771,48  0,00  25.649.165,17  0,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  27.378.143,62  32.792.790,81  26.427.771,48  5.274.794,78

 26.427.771,48  6.365.019,33  24.663.825,70  0,00

SUPERÁVIT (XIII)  0,00  0,00  0,00  22.849,92  0,00  0,00  985.339,47  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  27.378.143,62  32.792.790,81  26.427.771,48  5.251.944,86

 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00

 25.286.547,11  7.506.243,70  24.663.825,70  1.141.224,37
AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  27.378.143,62  32.792.790,81  26.427.771,48  5.251.944,86

 0,00  35.000,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  35.000,00  35.000,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  400.000,00  403.500,00  403.350,83  69.393,85  403.350,83  149,17  403.350,83  0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00

 3.196.058,16  3.830.580,60  3.157.221,52  959.814,01

INVESTIMENTOS  3.403.849,67  6.623.138,76  3.752.521,34  986.729,39  2.792.707,33  3.830.431,43  2.753.870,69  959.814,01

DESPESAS DE CAPITAL  3.803.849,67  7.026.638,76  4.155.872,17  1.056.123,24

 118.955,48  0,00  118.955,48  0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.608.522,03  11.279.970,62  9.132.046,32  1.458.739,84  8.950.635,96  2.329.334,66  8.393.082,17  181.410,36

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  220.000,00  118.955,48  118.955,48  24.324,54

 22.090.488,95  3.640.663,10  21.506.604,18  181.410,36

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.710.771,92  14.332.225,95  13.020.897,51  2.712.757,24  13.020.897,51  1.311.328,44  12.994.566,53  0,00

DESPESAS CORRENTES  23.539.293,95  25.731.152,05  22.271.899,31  4.195.821,62

Até o Bimestre 
(h)

(i) = (e-h)
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A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  27.378.143,62  32.792.790,81  26.427.771,48  5.251.944,86  25.286.547,11  7.506.243,70  24.663.825,70  1.141.224,37
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No 
Bimestre

 0,00 0,00%  0,00

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM 

RESTOS

Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Superávit Financeiro  0,00  1.451.478,21  0,00 0,00%  1.451.478,21 100,00%  0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios 
Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 26.427.771,48 0,00%  0,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00  1.451.478,21  0,00 0,00%  1.451.478,21 100,00%  0,00
TOTAL (VII) = (V + VI)  27.378.143,62  32.792.790,81  5.274.794,78 0,00%

 25.649.165,17 93,68%  1.728.978,45
DÉFICIT (VI)  0,00  5.414.647,19  0,00 0,00%  778.606,31 0,00%  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III 
+ IV)  27.378.143,62  27.378.143,62  5.274.794,78 19,27%

 0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 25.649.165,17 93,68%  1.728.978,45
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 
REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  27.378.143,62  27.378.143,62  5.274.794,78 19,27%

 0,00 0,00%  0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II )  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Remuneração das Disponibilidades do 
Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências dos Municípios e de suas 
Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00%

 543.164,31 77,68%  156.039,91
Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades  492.000,00  492.000,00  307.150,19 62,43%  1.238.714,36 251,77% - 746.714,36
Transferências da União e de suas Entidades  699.204,22  699.204,22  25.239,31 3,61%

 0,00 0,00%  0,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  1.191.204,22  1.191.204,22  332.389,50 27,90%  1.781.878,67 149,59% - 590.674,45
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
ALIENACAO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 974.898,07 139,27% - 274.898,07
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  700.000,00  700.000,00  464.000,16 66,29%

 2.756.776,74 145,77% - 865.572,52
OPERACOES DE CREDITO  700.000,00  700.000,00  464.000,16 66,29%  974.898,07 139,27% - 274.898,07
RECEITAS DE CAPITAL  1.891.204,22  1.891.204,22  796.389,66 42,11%

 0,00 0,00%  0,00
Demais Receitas Correntes  55.500,00  55.500,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  55.500,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao 
Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  8.000,00  8.000,00  1.228,42 15,36%  464.591,81 5.807,40% - 456.591,81
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  63.500,00  63.500,00  1.228,42 1,93%  464.591,81 731,64% - 401.091,81

Transferências Provenientes de Depósitos Não 
Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  5.000,00  5.000,00  170,00 3,40%  1.120,00 22,40%  3.880,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  5.000,00
Transferências de Outras Instituições Públicas  1.950.000,00  1.950.000,00  263.916,47 13,53%  1.565.534,50 80,28%  384.465,50
Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  5.000,00  0,00 0,00%

 9.620.474,48 94,21%  591.525,52
Transferências dos Municípios e de suas 
Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades  10.212.000,00  10.212.000,00  1.884.394,99 18,45%

 20.951.238,72 90,77%  2.130.600,68
Transferências da União e de suas Entidades  10.909.839,40  10.909.839,40  2.071.877,65 18,99%  9.764.109,74 89,50%  1.145.729,66
TRANSFERENCIAS CORRENTES  23.081.839,40  23.081.839,40  4.220.359,11 18,28%

 0,00 0,00%  0,00
Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.697,60 24,25%  5.302,40
Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação 
e ao Transporte  7.000,00  7.000,00  344,80 4,93%

 27.981,01 53,81%  24.018,99
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  45.000,00  45.000,00  3.438,76 7,64%  26.283,41 58,41%  18.716,59
RECEITA DE SERVICOS  52.000,00  52.000,00  3.783,56 7,28%

 261,70 3,74%  6.738,30
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA AGROPECUARIA  7.000,00  7.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00%

 35.026,31 8,01%  402.473,69
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou Licença  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receitas de Valores Mobiliários  437.500,00  437.500,00  6.615,12 1,51%

 36.545,75 7,90%  425.954,25
Exploração do Patrimônio Imobiliário do 
Estado  25.000,00  25.000,00  0,00 0,00%  1.519,44 6,08%  23.480,56
RECEITA PATRIMONIAL  462.500,00  462.500,00  6.615,12 1,43%

 0,00 0,00%  0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública  275.000,00  275.000,00  27.816,48 10,12%  235.547,91 85,65%  39.452,09

Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contribuicões Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00%

 30.209,00 82,88%  6.241,00
RECEITA DE CONTRIBUICOES  275.000,00  275.000,00  27.816,48 10,12%  235.547,91 85,65%  39.452,09
Contribuição de Melhoria  36.450,00  36.450,00  4.263,14 11,70%

 1.021.835,50 75,15%  337.864,50
Taxas  148.950,00  148.950,00  12.922,41 8,68%  124.177,03 83,37%  24.772,97
Impostos  1.359.700,00  1.359.700,00  201.416,88 14,81%

 22.892.388,43 89,82%  2.594.550,97
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA  1.545.100,00  1.545.100,00  218.602,43 14,15%  1.176.221,53 76,13%  368.878,47
RECEITAS CORRENTES  25.486.939,40  25.486.939,40  4.478.405,12 17,57%

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
( I )  27.378.143,62  27.378.143,62  5.274.794,78 19,27%  25.649.165,17 93,68%  1.728.978,45

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2018
R$ 1,00

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS CORRENTES (I)

   Receita de Contribuições dos Segurados

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receitas de Contribuições Patronais

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Em Regime de Parcelamento de Débitos

   Receita Patrimonial

      Receitas Imobiliárias

      Receitas de Valores Mobiliários

      Outras Receitas Patrimoniais

   Receita de Serviços

   Outras Receitas Correntes

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

      Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

   Amortização de Empréstimos

   Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

Em 2017

ADMINISTRAÇÃO (V) - - - - -

   Despesas Correntes - - - - -

   Despesas de Capital - - - - -

PREVIDÊNCIA (VI) - - - - -

   Benefícios - Civil - - - - -

      Aposentadorias - - - - -

      Pensões - - - - -

      Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

   Benefícios - Militar - - - - -

      Reformas - - - - -

      Pensões - - - - -

      Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

   Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - -

      Demais Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) - - - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² - - - - -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

- -

- -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do 
período de apuração.

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2018 2017

- -

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2018/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

- - -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

Em 2018

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Janeiro a Dezembro 2018/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 1.474.716,59

 0,00

 1.474.716,59

 1.077.557,08

 1.077.557,08

 0,00

 0,00

 397.159,51

 397.159,51

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 865.855,18

 865.855,18

 1.468.880,86

 603.025,68

 0,00

 608.861,41

 21.616.878,92

 6,82

 2,82

 120,00

 108,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 0,00

 1.951,97

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 359.624,75

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador InternoContador CRC/PR 046880/O-2

PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00

RP NÃO-PROCESSADOS  37.223,83  1.150.630,99

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

DEPÓSITOS  2.226,35  2.016,56

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < 108% >  108,00  108,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL) - 0,01  5,07

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 120% >  120,00  120,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  22.082.559,50  22.887.100,88

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  5,78  8,93

   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II) - 2.165,10  1.159.286,53

      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.968.723,16  1.543.387,59

      (-) Restos a Pagar Processados  689.471,59  658.494,20

DEDUÇÕES (II)  1.279.251,57  884.893,39

   Disponibilidade Caixa  1.279.251,57  884.893,39

   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00

   Outras Dívidas  0,00  0,00

         Com instituição não Financeira  0,00  0,00

      Demais Dividas Contratuais  0,00  0,00

         De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

         Do FGTS  0,00  0,00

         De Tributos  0,00  0,00

         De Contribuições PrevIdenciárias  0,00  0,00

         Externos  0,00  0,00

      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00

      Financiamentos  199.529,39  270.318,89

         Internos  199.529,39  270.318,89

         Externos  0,00  0,00

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00

      Empréstimos  1.077.557,08  1.773.861,03

         Internos  1.077.557,08  1.773.861,03

   Dívida Mobiliária  0,00  0,00

   Dívida Contratual  1.277.086,47  2.044.179,92

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  1.277.086,47  2.044.179,92

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2018 A 12/2018
R$ 1,00

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PREVISÃO

ATUALIZADA

 25.486.939,40
 1.545.100,00
 150.350,00
 179.350,00
 602.000,00
 428.000,00
 185.400,00
 275.000,00
 462.500,00
 437.500,00
 25.000,00

 23.081.839,40
 8.840.000,00
 9.360.000,00
 224.000,00
 720.000,00
 68.000,00

 0,00
 1.950.000,00
 1.919.839,40
 122.500,00

 0,00
 122.500,00

 25.049.439,40
 1.891.204,22
 700.000,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.191.204,22
 699.204,22
 492.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 1.191.204,22
 26.240.643,62

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS

LIQUIDADOS

 25.731.152,05  22.271.899,31  22.090.488,95  212.956,74
 14.332.225,95  13.020.897,51  13.020.897,51  0,00

 118.955,48  118.955,48  118.955,48  0,00
 11.279.970,62  9.132.046,32  8.950.635,96  212.956,74
 25.612.196,57  22.152.943,83  21.971.533,47  212.956,74
 7.026.638,76  4.155.872,17  3.196.058,16  137.261,39
 6.623.138,76  3.752.521,34  2.792.707,33  137.261,39

 0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00

 403.500,00  403.350,83  403.350,83  0,00
 6.623.138,76  3.752.521,34  2.792.707,33  137.261,39

 35.000,00  0,00  0,00  0,00
 32.270.335,33  25.905.465,17  24.764.240,80  350.218,13

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

12/2018
R$ 1,00

RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

ACIMA DA LINHA

Até o Bimestre / 2018

      IPTU  145.010,93
      ISS  175.175,26
      ITBI  195.881,70

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I)  22.892.388,43
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.176.221,53

   Receita Patrimonial  36.545,75
      Aplicações Financeiras (II)  35.026,31
      Outras Receitas Patrimoniais  1.519,44

      IRRF  505.767,61
      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  154.386,03
   Contribuições  235.547,91

      Cota-Parte do IPVA  199.896,72
      Cota-Parte do ITR  726.980,23
      Transferências da LC 87/1996  55.948,56

   Transferências Correntes  20.951.238,72
      Cota-Parte do FPM  7.551.130,90
      Cota-Parte do ICMS  8.748.641,43

   Demais Receitas Correntes  492.834,52
      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
      Receitas Correntes Restantes  492.834,52

      Transferências da LC 61/1989  0,00
      Transferências do FUNDEB  1.565.534,50
      Outras Transferências Correntes  2.103.106,38

   Amortização de Empréstimos (VII)  0,00
   Alienação de Bens  0,00
      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)  0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  22.857.362,12
RECEITAS DE CAPITAL (V)  2.756.776,74
   Operações de Crédito (VI)  974.898,07

      Convênios  586.057,90
      Outras Transferências de Capital  1.195.820,77
   Outras Receitas de Capital  0,00

      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)  0,00
      Outras Alienações de Bens  0,00
   Transferências de Capital  1.781.878,67

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)  24.639.240,79

Até o Bimestre / 2018

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)  0,00
      Outras Receitas de Capital Primárias  0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.781.878,67

DESPESAS CORRENTES (XIII)  21.506.604,18  477.321,57  212.956,74
   Pessoal e Encargos Sociais  12.994.566,53  6.435,39  0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
PAGOS (c)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  21.387.648,70  477.321,57  212.956,74
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  3.157.221,52  83.293,04  137.261,39

   Juros e Encargos da Dívida (XIV)  118.955,48  0,00  0,00
   Outras Despesas Correntes  8.393.082,17  470.886,18  212.956,74

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00

   Investimentos  2.753.870,69  83.293,04  137.261,39
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00

   Amortização da Dívida (XX)  403.350,83  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)  2.753.870,69  83.293,04  137.261,39

      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)]

- 413.111,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)  24.141.519,39  560.614,61  350.218,13

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência  318.800,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)  118.955,48

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)  35.026,31

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência  175.964,36

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) - 497.040,51

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)  1.474.716,59  2.044.179,92

DEDUÇÕES (XXIX)  865.855,18  884.893,39

ABAIXO DA LINHA

SALDO
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2017

(a)
Até o Bimestre / 2018

(b)

      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  603.025,68  658.494,20

   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

   Disponibilidade de Caixa  865.855,18  884.893,39

      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.468.880,86  1.543.387,59

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)  0,00  0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)  0,00

OUTROS AJUSTES (XXXV)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) - 55.468,52

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - 
XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

 55.468,52

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador InternoContador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 
Adicionais  1.451.478,21

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.451.478,21

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) =  XXXVI - (XXV - 
XXVI)

- 28.460,65

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2017  -  -  -  - 

2018  -  -  -  - 

2019  -  -  -  - 

2020  -  -  -  - 

2021  -  -  -  - 

2022  -  -  -  - 

2023  -  -  -  - 

2024  -  -  -  - 

2025  -  -  -  - 

2026  -  -  -  - 

2027  -  -  -  - 

2028  -  -  -  - 

2029  -  -  -  - 

2030  -  -  -  - 

2031  -  -  -  - 

2032  -  -  -  - 

2033  -  -  -  - 

2034  -  -  -  - 

2035  -  -  -  - 

2036  -  -  -  - 

2037  -  -  -  - 

2038  -  -  -  - 

2039  -  -  -  - 

2040  -  -  -  - 

2041  -  -  -  - 

2042  -  -  -  - 

2043  -  -  -  - 

2044  -  -  -  - 

2045  -  -  -  - 

2046  -  -  -  - 

2047  -  -  -  - 

2048  -  -  -  - 

2049  -  -  -  - 

2050  -  -  -  - 

2051  -  -  -  - 

2052  -  -  -  - 

2053  -  -  -  - 

2054  -  -  -  - 

2055  -  -  -  - 

2056  -  -  -  - 

2057  -  -  -  - 

2058  -  -  -  - 

2059  -  -  -  - 

2060  -  -  -  - 

2061  -  -  -  - 

2062  -  -  -  - 

2063  -  -  -  - 

2064  -  -  -  - 

2065  -  -  -  - 

2066  -  -  -  - 

2067  -  -  -  - 

2068  -  -  -  - 

2069  -  -  -  - 

2070  -  -  -  - 

2071  -  -  -  - 

2072  -  -  -  - 

2073  -  -  -  - 

2074  -  -  -  - 

2075  -  -  -  - 

2076  -  -  -  - 

2077  -  -  -  - 

2078  -  -  -  - 

2079  -  -  -  - 

2080  -  -  -  - 

2081  -  -  -  - 

2082  -  -  -  - 

2083  -  -  -  - 

2084  -  -  -  - 

2085  -  -  -  - 

2086  -  -  -  - 

2087  -  -  -  - 

2088  -  -  -  - 

2089  -  -  -  - 

2090  -  -  -  - 

Controlador Interno

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880-O-2

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

2018 a 2090

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º 1968/2019
DATA: 27 de Março de 2019.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 010/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M & M EVENTOS LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 010/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 010/2019, em favor da empresa M & M 
EVENTOS LTDA, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO 
VIVO E EXCLUSIVO COM A DUPLA MARIANA E MATEUS, NO DIA 11 DE MAIO DE 2.019, NO RODEIO DE ALTO 
PARAÍSO. 
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Março de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º 1969/2019
DATA: 27 de Março de 2019.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 011/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa R. J. DE LIMA & SANTOS PRODUÇÕES LTDA, o resultado do processo 
de Inexigibilidade de Licitação n° 011/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 011/2019, em favor da empresa R. J. DE LIMA 
& SANTOS PRODUÇÕES LTDA, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO 
DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A BANDA SANTA MÔNICA, NO DIA 09 DE MAIO DE 2.019, NO RODEIO 
DE ALTO PARAÍSO. 
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Março de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  700.000,00 - 274.898,07

DESPESAS

DOTAÇÃO
 ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  7.026.638,76  4.155.872,17  3.196.058,16  2.870.766,59

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  7.026.638,76  4.155.872,17  3.196.058,16  2.870.766,59

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 6.326.638,76 - 3.180.974,10 - 3.145.664,66

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 959.814,01

Controlador InternoContador CRC/PR 046880/O-2

 0,00

 0,00

 959.814,01

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

12/2018

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                                                                      R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

 974.898,07

DESPESAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

Janeiro a Dezembro/2018

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2018

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

R$ 1,00

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 22.082.559,50

 0,00

 4.858.163,09

 4.372.346,78

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

Controlador Interno
ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)  0,00  0,00

INTERNAS (VI)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

EXTERNAS (V)  0,00  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  4.280.142,02  4.531.645,97

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 
43/01) - 22%

 4.755.713,36  5.035.162,19

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  21.616.878,92  22.887.100,88

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2018 A 12/2018

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00

 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

Empenhados e 
Não Liquidados

Demais
Obrigações

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA INSCRIÇÃO

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS / 

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO  

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Financeiras (CONSÓRCIO 
PÚBLICO)

EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g)=(a-(b+c+d+e)-f)

Transferências do FUNDEB  12.496,48  0,00  0,00  0,00  0,00  12.496,48  0,00  0,00

Transferências Voluntárias  363.445,06  1.120,00  0,00  0,00  0,00  362.325,06  220.304,52  0,00

Alienação de Bens  0,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,41  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  525.101,93  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  885.690,25  13.000,00  10.661,05  0,00  0,00  862.029,20  207.288,16  0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Voluntárias – Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 da CF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  2.016,56  0,00  0,00  0,00  2.016,56  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  106.505,73  0,00  24.065,50  0,00  0,00  82.440,23  0,00  0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  1.370.154,49  14.120,00  34.726,55  0,00  2.016,56  1.319.291,38  952.694,61  0,00

Recursos Ordinários / Livres  121.513,56  21.430,69  587.994,86  9.406,62  0,00 - 497.318,61  188.529,76  0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
(II)

 121.513,56  21.430,69  587.994,86  9.406,62  0,00 - 497.318,61  188.529,76  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  1.491.668,05  35.550,69  622.721,41  9.406,62  2.016,56  821.972,77  1.141.224,37  0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

 82.224,80  222,10  0,00  0,00  0,00  82.002,70  0,00  0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2 Controlador Interno

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
12/2018

  RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”)                                                                                                                                                                                                     R$ 1,00

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

27.378.143,62 34.294.230,21 26.427.771,48 26.427.771,48 100,00 7.866.458,73 25.286.547,11 25.286.547,11 100,00 9.007.683,10 1.141.224,37

1.501.439,40 3.002.878,80 1.347.173,92 1.347.173,92 5,10 1.655.704,88 1.347.173,92 1.347.173,92 5,33 1.655.704,88 0,00

Ação Legislativa 1.501.439,40 3.002.878,80 1.347.173,92 1.347.173,92 5,10 1.655.704,88 1.347.173,92 1.347.173,92 5,33 1.655.704,88 0,00

3.830.775,00 3.286.855,89 3.172.100,16 3.172.100,16 12,00 114.755,73 3.165.187,72 3.165.187,72 12,52 121.668,17 6.912,44

Defesa da Ordem Jurídica 524.970,00 369.465,00 360.499,90 360.499,90 1,36 8.965,10 360.499,90 360.499,90 1,43 8.965,10 0,00

Planejamento e Orçamento 826.250,00 720.107,42 696.428,09 696.428,09 2,64 23.679,33 695.157,45 695.157,45 2,75 24.949,97 1.270,64

Administração Geral 1.744.120,00 1.507.443,27 1.468.366,38 1.468.366,38 5,56 39.076,89 1.463.724,58 1.463.724,58 5,79 43.718,69 4.641,80

Controle Interno 165.135,00 163.292,87 158.210,13 158.210,13 0,60 5.082,74 158.210,13 158.210,13 0,63 5.082,74 0,00

Formação de Recursos Humanos 175.050,00 255.808,33 228.099,03 228.099,03 0,86 27.709,30 227.099,03 227.099,03 0,90 28.709,30 1.000,00

Administração de Receitas 395.250,00 270.739,00 260.496,63 260.496,63 0,99 10.242,37 260.496,63 260.496,63 1,03 10.242,37 0,00

1.828.505,00 2.094.982,02 1.611.547,47 1.611.547,47 6,10 483.434,55 1.588.142,37 1.588.142,37 6,28 506.839,65 23.405,10

Assistência ao Idoso 206.025,00 131.115,00 121.125,56 121.125,56 0,46 9.989,44 104.317,62 104.317,62 0,41 26.797,38 16.807,94

Assistência à Criança e ao Adolescente 235.380,00 355.967,40 197.664,77 197.664,77 0,75 158.302,63 192.793,33 192.793,33 0,76 163.174,07 4.871,44

Assistência Comunitária 1.387.100,00 1.607.899,62 1.292.757,14 1.292.757,14 4,89 315.142,48 1.291.031,42 1.291.031,42 5,11 316.868,20 1.725,72

150.000,00 292.372,93 65.657,78 65.657,78 0,25 226.715,15 65.657,78 65.657,78 0,26 226.715,15 0,00

Previdência do Regime Estatutário 150.000,00 292.372,93 65.657,78 65.657,78 0,25 226.715,15 65.657,78 65.657,78 0,26 226.715,15 0,00

6.087.375,00 7.542.699,03 5.872.218,22 5.872.218,22 22,22 1.670.480,81 5.543.094,97 5.543.094,97 21,92 1.999.604,06 329.123,25

Atenção Básica 4.279.697,60 5.005.431,57 3.778.876,64 3.778.876,64 14,30 1.226.554,93 3.569.073,43 3.569.073,43 14,11 1.436.358,14 209.803,21

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.651.677,40 2.260.064,04 2.031.693,82 2.031.693,82 7,69 228.370,22 1.912.373,78 1.912.373,78 7,56 347.690,26 119.320,04

Vigilância Sanitária 156.000,00 277.203,42 61.647,76 61.647,76 0,23 215.555,66 61.647,76 61.647,76 0,24 215.555,66 0,00

5.878.915,00 6.937.447,54 5.592.030,93 5.592.030,93 21,16 1.345.416,61 5.586.443,21 5.586.443,21 22,09 1.351.004,33 5.587,72

Alimentação e Nutrição 52.000,00 52.000,93 44.196,96 44.196,96 0,17 7.803,97 44.196,96 44.196,96 0,17 7.803,97 0,00

Ensino Fundamental 5.298.765,00 6.251.825,08 5.037.736,27 5.037.736,27 19,06 1.214.088,81 5.034.890,14 5.034.890,14 19,91 1.216.934,94 2.846,13

Ensino Superior 130.000,00 130.000,00 103.216,58 103.216,58 0,39 26.783,42 103.216,58 103.216,58 0,41 26.783,42 0,00

Educação Infantil 337.150,00 446.621,53 349.881,12 349.881,12 1,32 96.740,41 347.139,53 347.139,53 1,37 99.482,00 2.741,59

Educação de Jovens e Adultos 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 60.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 0,22 0,00 57.000,00 57.000,00 0,23 0,00 0,00

565.500,00 711.025,26 676.529,24 676.529,24 2,56 34.496,02 660.415,53 660.415,53 2,61 50.609,73 16.113,71

Difusão Cultural 565.500,00 711.025,26 676.529,24 676.529,24 2,56 34.496,02 660.415,53 660.415,53 2,61 50.609,73 16.113,71

4.344.054,22 6.704.161,86 5.121.830,28 5.121.830,28 19,38 1.582.331,58 4.363.492,51 4.363.492,51 17,26 2.340.669,35 758.337,77

Infra-Estrutura Urbana 3.972.104,22 6.330.094,52 4.789.574,90 4.789.574,90 18,12 1.540.519,62 4.031.237,13 4.031.237,13 15,94 2.298.857,39 758.337,77

Serviços Urbanos 371.950,00 374.067,34 332.255,38 332.255,38 1,26 41.811,96 332.255,38 332.255,38 1,31 41.811,96 0,00

203.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Urbana 203.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

563.000,00 623.160,29 560.705,99 560.705,99 2,12 62.454,30 560.705,99 560.705,99 2,22 62.454,30 0,00

Saneamento Básico Urbano 563.000,00 623.160,29 560.705,99 560.705,99 2,12 62.454,30 560.705,99 560.705,99 2,22 62.454,30 0,00

602.800,00 514.670,20 496.069,79 496.069,79 1,88 18.600,41 494.556,27 494.556,27 1,96 20.113,93 1.513,52

Preservação e Conservação Ambiental 602.800,00 514.670,20 496.069,79 496.069,79 1,88 18.600,41 494.556,27 494.556,27 1,96 20.113,93 1.513,52

453.450,00 673.511,46 440.902,72 440.902,72 1,67 232.608,74 440.902,72 440.902,72 1,74 232.608,74 0,00

Extensão Rural 453.450,00 673.511,46 440.902,72 440.902,72 1,67 232.608,74 440.902,72 440.902,72 1,74 232.608,74 0,00

225.730,00 121.317,82 117.317,39 117.317,39 0,44 4.000,43 117.317,39 117.317,39 0,46 4.000,43 0,00

Promoção Industrial 225.730,00 121.317,82 117.317,39 117.317,39 0,44 4.000,43 117.317,39 117.317,39 0,46 4.000,43 0,00

20.000,00 620.783,94 294.503,66 294.503,66 1,11 326.280,28 294.503,66 294.503,66 1,16 326.280,28 0,00

Transporte Rodoviário 20.000,00 620.783,94 294.503,66 294.503,66 1,11 326.280,28 294.503,66 294.503,66 1,16 326.280,28 0,00

218.350,00 218.537,69 183.352,73 183.352,73 0,69 35.184,96 183.121,87 183.121,87 0,72 35.415,82 230,86

Turismo 63.725,00 5.038,51 1.322,84 1.322,84 0,01 3.715,67 1.322,84 1.322,84 0,01 3.715,67 0,00

Desporto Comunitário 154.625,00 213.499,18 182.029,89 182.029,89 0,69 31.469,29 181.799,03 181.799,03 0,72 31.700,15 230,86

870.000,00 914.825,48 875.831,20 875.831,20 3,31 38.994,28 875.831,20 875.831,20 3,46 38.994,28 0,00

Ação Judiciária 50.000,00 62.370,00 52.369,63 52.369,63 0,20 10.000,37 52.369,63 52.369,63 0,21 10.000,37 0,00

Serviço da Dívida Interna 620.000,00 522.455,48 522.306,31 522.306,31 1,98 149,17 522.306,31 522.306,31 2,07 149,17 0,00

Outros Encargos Especiais 200.000,00 330.000,00 301.155,26 301.155,26 1,14 28.844,74 301.155,26 301.155,26 1,19 28.844,74 0,00

35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00

Reserva de Contingência 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27.378.143,62 34.294.230,21 26.427.771,48 26.427.771,48 100,00 7.866.458,73 25.286.547,11 25.286.547,11 100,00 9.007.683,10 1.141.224,37

Agricultura

Indústria

Transporte

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2018

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I)

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             

                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                

Desporto e Lazer

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO Março/2018 Abril/2018 Maio/2018 Junho/2018 Julho/2018 Agosto/2018 Setembro/2018 Outubro/2018 Dez/2018 (ÚLTIMOS 12 MESES)

RECEITAS CORRENTES (I)  1.785.521,98  2.164.215,45  2.230.039,78  1.997.526,91  2.548.923,37  1.990.223,45  1.623.595,28  2.560.640,48  2.876.451,72  27.064.418,20

   Receita Tributária  87.493,79  169.442,96  145.327,22  102.682,73  65.020,09  76.874,80  77.464,95  93.824,91  148.627,17  1.176.221,53

      IPTU  9.108,93  13.199,66  42.696,59  23.467,37  6.126,82  8.302,88  5.402,44  5.911,70  9.293,80  145.010,93

      ISS  11.817,36  10.542,90  19.688,73  14.481,62  12.444,62  15.359,02  12.949,15  18.601,45  26.542,32  175.175,26

      ITBI  1.840,00  84.516,30  9.058,00  9.000,00  740,00  4.802,00  14.999,00  18.947,60  31.158,80  195.881,70

      IRRF  42.011,41  40.375,40  40.116,14  40.038,30  39.669,62  39.757,97  35.281,48  45.034,42  73.810,89  505.767,61

      Outras Receitas Tributárias  22.716,09  20.808,70  33.767,76  15.695,44  6.039,03  8.652,93  8.832,88  5.329,74  7.821,36  154.386,03

   Receita de Contribuições  18.609,88  21.292,22  23.382,36  23.469,23  22.170,91  24.101,57  18.987,12  18.336,90  34.092,31  235.547,91

   Receita Patrimonial  3.903,92  3.858,49  3.536,94  3.221,02  4.014,07  2.943,79  2.299,27 - 1.419,45  3.836,92  36.545,75

      Rendimentos de Aplicação Financeira  3.524,06  3.478,63  3.536,94  3.221,02  4.014,07  2.943,79  2.299,27 - 1.419,45  3.836,92  35.026,31

      Outras Receitas Patrimoniais  379,86  379,86  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.519,44

   Receita Agropecuária  0,00  40,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  221,70  0,00  261,70

   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Receita de Serviços  936,70  433,68  3.514,24  779,63  4.523,26  4.461,72  1.940,96  1.056,26  3.372,63  27.981,01

   Transferências Correntes  1.674.577,69  1.936.304,32  2.047.350,32  1.738.445,61  2.367.411,51  1.878.516,01  1.518.925,44  2.445.073,00  2.686.378,78  25.123.268,49

      Cota-Parte do FPM  647.000,26  678.358,68  832.510,93  779.606,90  529.489,17  667.981,77  503.792,36  572.304,86  880.267,53  8.505.954,52

      Cota-Parte do ICMS  729.314,90  863.634,67  911.759,70  649.266,71  1.041.295,91  898.565,46  764.336,03  1.084.393,22  1.005.327,16  10.935.801,56

      Cota-Parte do IPVA  52.625,72  12.711,68  5.270,89  6.387,30  12.723,20  3.517,07  9.327,62  5.788,03  4.081,33  249.869,68

      Cota-Parte do ITR  3.943,93  0,00  0,00  3.097,02  0,00  1.968,72  22.225,29  519.191,98  89.454,41  908.725,20

      Transferências LC 87/1996  5.827,97  5.827,97  5.827,97  5.827,97  5.827,97  5.827,97  5.827,97  5.827,97  5.827,97  69.935,64

      Transferências LC 61/1989  14.227,73  15.189,95  15.481,04  17.000,25  14.306,28  15.472,50  15.470,29  15.702,22  18.164,91  189.870,56

      Transferências do FUNDEB  120.878,73  112.041,55  135.073,58  107.866,40  109.047,08  131.796,71  105.900,83  133.150,92  137.869,15  1.565.534,50

      Outras Transferências Correntes  100.758,45  248.539,82  141.426,21  169.393,06  654.721,90  153.385,81  92.045,05  108.713,80  545.386,32  2.697.576,83

   Outras Receitas Correntes  0,00  32.843,78  6.928,70  128.928,69  85.783,53  3.325,56  3.977,54  3.547,16  143,91  464.591,81

   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  291.102,88  315.641,19  354.631,48  292.681,25  321.155,10  319.075,88  264.577,44  441.006,06  400.944,12  4.177.317,32

   Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência e Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 514,89  496,70  461,45  444,12  426,71  409,25  382,19  364,55  319,58  5.287,55

   Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  290.587,99  315.144,49  354.170,03  292.237,13  320.728,39  318.666,63  264.195,25  440.641,51  400.624,54  4.172.029,77

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.494.419,10  1.848.574,26  1.875.408,30  1.704.845,66  2.227.768,27  1.671.147,57  1.359.017,84  2.119.634,42  2.475.507,60  22.887.100,88

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador InternoContador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

 2.131.280,27  1.977.266,51  2.002.231,08  25.336.939,40

 0,00  0,00  0,00  0,00

 443.639,37  361.330,04  370.064,40  4.627.000,00

 444.208,89  361.881,77  370.411,26  4.777.000,00

 569,52  551,73  346,86  150.000,00

 0,00  198.028,43  1.084,51  63.500,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 210.098,97  135.763,26  126.047,32  1.950.000,00

 62.178,59  92.728,33  328.299,49  2.608.839,40

 5.827,97  5.827,97  5.827,97  85.000,00

 16.721,69  17.058,64  15.075,06  185.000,00

 84.341,37  46.740,32  6.355,15  280.000,00

 109.209,71  46,56  159.587,58  900.000,00

 734.949,83  960.809,27  718.882,96  10.000.000,00

 1.267.146,90  776.167,16  944.593,74  11.700.000,00

 1.989,68  4.561,32  410,93  52.000,00

 2.490.475,03  2.035.141,51  2.304.669,27  27.708.839,40

 0,00  0,00  0,00  7.000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.637,21  3.175,65  2.778,20  437.500,00

 379,86  379,86  0,00  25.000,00

 18.162,97  19.218,27 - 6.275,83  275.000,00

 4.017,07  3.555,51  2.778,20  462.500,00

 34.224,90  37.999,27  37.447,81  428.000,00

 8.857,20  6.500,71  9.364,19  185.400,00

 11.136,28  10.689,92  10.921,89  179.350,00

 0,00  19.320,00  1.500,00  602.000,00

 60.844,41  78.643,24  69.975,26  1.545.100,00

 6.626,03  4.133,34  10.741,37  150.350,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Janeiro/2018 Fevereiro/2018 Novembro/2018 ATUALIZADA 
2018

 2.575.489,16  2.339.148,28  2.372.642,34  30.113.939,40

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2018 A 12/2018

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES PREVISÃO 

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2017 Anteriores dezembro de 2017

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  36.494,79  566.530,89  560.614,61  6.638,28  35.772,79  9.117,77  350.506,98  350.218,13  350.218,13  -  9.406,62  45.179,41

PODER EXECUTIVO  36.494,79  566.530,89  560.614,61  6.638,28  35.772,79  9.117,77  350.506,98  350.218,13  350.218,13  -  9.406,62  45.179,41

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  36.494,79  566.530,89  560.614,61  6.638,28  35.772,79  9.117,77  350.506,98  350.218,13  350.218,13  -  9.406,62  45.179,41

Saldo

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2018

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

Saldo TotalInscritos Inscritos

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             

                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados

Fevereiro/2018 Março/2018 Maio/2018 Junho/2018 Julho/2018 Agosto/2018 Setembro/2018 Outubro/2018

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)   919.116,35   969.986,06   1.010.445,30   990.119,86   956.137,97   1.280.577,03   961.286,91   936.132,05         12.372.224,17 

   Pessoal Ativo   879.738,30   929.356,86   945.879,16   915.926,70   908.399,82   1.226.261,05   923.865,27   902.527,07         11.837.343,76 

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   734.231,28   774.414,51   791.528,44   762.280,15   755.936,61   1.072.803,78   769.356,15   749.408,63            9.852.341,89 

      Obrigações Patronais   145.507,02   154.942,35   154.350,72   153.646,55   152.463,21   153.457,27   154.509,12   153.118,44            1.985.001,87 

      Benefícios Previdenciários   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00                                  -   

   Pessoal Inativo e Pensionistas   5.128,42   5.232,40   5.128,42   5.128,42   5.128,42   7.692,61   5.128,42   5.128,42                  65.657,78 

      Aposentadorias, Reserva e Reformas   1.011,63   1.011,63   1.011,63   1.011,63   1.011,63   1.517,44   1.011,63   1.011,63                  11.613,22 

      Pensões   4.116,79   4.220,77   4.116,79   4.116,79   4.116,79   6.175,17   4.116,79   4.116,79                  54.044,56 

      Outros Benefícios Previdenciários   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00                                  -   

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

  34.249,63   35.396,80   59.437,72   69.064,74   42.609,73   46.623,37   32.293,22   28.476,56               469.222,63 

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00                                  -   

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)   5.128,42   5.232,40   5.128,42   5.128,42   5.128,42   7.692,61   5.128,42   5.128,42                  65.657,78 

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 
Voluntária

  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00                                  -   

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da 
apuração

  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00                                  -   

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao 
da apuração

  0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00                                  -   

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados   5.128,42   5.232,40   5.128,42   5.128,42   5.128,42   7.692,61   5.128,42   5.128,42                  65.657,78 

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00                                  -   

      Pensionistas   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00                                  -   

      IRRF   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00   0,00                                  -   

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)   913.987,93   964.753,66   1.005.316,88   984.991,44   951.009,55   1.272.884,42   956.158,49   931.003,63         12.306.566,39 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal Controlador InternoContador CRC/PR 046880/O-2

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 11.741.082,75 51,3%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 11.123.131,03 48,6%

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 12.315.746,26 53,81

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 12.359.034,48 54%

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI) 22.887.100,88 -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 22.887.100,88 -

  793.171,18   988.627,83   928.652,43   1.616.008,95                                      9.179,87 

  0,00   0,00   0,00   0,00                                                    -   

  0,00   0,00   0,00   0,00                                                    -   

  0,00   0,00   0,00   0,00                                                    -   

  5.024,39   5.128,42   5.128,42   6.681,02                                                    -   

  0,00   0,00   0,00   0,00                                                    -   

  0,00   0,00   0,00   0,00                                                    -   

  0,00   0,00   0,00   0,00                                                    -   

  5.024,39   5.128,42   5.128,42   6.681,02                                                    -   

  0,00   0,00   0,00   0,00                                                    -   

  0,00   62.147,64   32.843,22   26.080,00                                      9.179,87 

  0,00   0,00   0,00   0,00                                                    -   

  4.033,28   4.116,79   4.116,79   6.681,02                                                    -   

  991,11   1.011,63   1.011,63   0,00                                                    -   

  5.024,39   5.128,42   5.128,42   6.681,02                                                    -   

  0,00   0,00   0,00   0,00                                                    -   

  135.810,23   153.518,49   151.169,23   322.509,24                                                    -   

  657.360,95   772.961,70   744.639,98   1.267.419,71                                                    -   

  793.171,18   926.480,19   895.809,21   1.589.928,95                                                    -   

  798.195,57   993.756,25   933.780,85   1.622.689,97                                      9.179,87 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
01/2018 A  12/2018 

R$ 1,00
RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Janeiro/2018 Abril/2018 Novembro/2018 Dez/2018

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002
CONTRATO ORIGINAL N.º 031/2018      –  DATA: 28/03/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
MARCIANO RONALDO DA SILVA 02723430995 – CNPJ: 29.340.736/0001-90 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRETAMENTO DE ÔNIBUS 
CONVENCIONAL PARA TRANSPORTE EVENTUAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO.
MOTIVO: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 27/03/2019
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item a) da Cláusula sexta do Contrato Administrativo 
n.º 031/2018.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
Prefeito Municipal       
Marciano Ronaldo da Silva 
MARCIANO RONALDO DA SILVA 02723430995
27/03/2019
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 192/2018, firmado em 08 de novembro de 2018.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GAE – CONSULTORIA E 
PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. - CNPJ/MF nº 03.964.493/0001-78
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS ESPECIALIZADOS, 
COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA PARA ANALISE FINANCEIRA 
E REFORMULAÇÃO DA LEI DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO E 
ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PROFISSIONAL.
Motivo: prorrogação do prazo de execução do objeto do contrato.
Data da assinatura deste Termo: 11/03/2019.
Fundamentação Legal: conforme a cláusula sétima do Contrato Administrativo n.º 192/2018.
Marcio Juliano Marcolino      
     Prefeito Municipal
João Batista da Costa
GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA.
Departamento de Licitações e Contratos
11/03/2019
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 21/19 
CONVITE: 2/19
OBJETO Contratação de empresa para revitalização do gramado do Estádio 
Municipal..
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DO CERTAME: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do dia 03 de Abril de 2019.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo cada edital completo poderá ser adquirida 
no site da prefeitura municipal www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações.
Endereço: Av. Italo Orcelli, nº 604, Cafezal do Sul/PR.
27 de Março  de 2019
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 032/2019, DE 11 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: EXONERA JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS, inscrito 
na CI/RG sob nº 14.173.660-4 SSP/PR e CPF sob nº 114.519.649-78, do Cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal 
de Gabinete, a partir de 13 de março de 2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.349.700,00  25.349.700,00  22.628.359,67 89,26%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.6- Cota-Parte IPVA  280.000,00  280.000,00  249.869,68 89,24%

2.5- Cota-Parte ITR  900.000,00  900.000,00  908.725,20 100,97%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  185.000,00  185.000,00  189.870,56 102,63%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  85.000,00  85.000,00  69.935,64 82,28%

2.2- Cota-Parte ICMS  11.700.000,00  11.700.000,00  10.935.801,56 93,47%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea 
e

 840.000,00  840.000,00  746.367,01 88,85%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.000.000,00  10.000.000,00  8.505.954,52 85,06%

2.1- Cota-Parte FPM  10.840.000,00  10.840.000,00  9.252.321,53 85,35%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS

 23.990.000,00  23.990.000,00  21.606.524,17 90,06%

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – 
ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  428.000,00  428.000,00  505.767,61 118,17%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na 
Fonte – IRRF

 428.000,00  428.000,00  505.767,61 118,17%

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS

 4.400,00  4.400,00  1.797,13 40,84%

1.3.1- ISS  174.950,00  174.950,00  173.378,13 99,10%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 179.350,00  179.350,00  175.175,26 97,67%

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI

 2.000,00  2.000,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  600.000,00  600.000,00  195.881,70 32,65%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos – ITBI

 602.000,00  602.000,00  195.881,70 32,54%

 1.021.835,50 75,15%

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU

 52.850,00  52.850,00  45.401,64 85,91%

1.1.1- IPTU  97.500,00  97.500,00  99.609,29 102,16%

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do art. 
212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2018 A  12/2018

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU

 150.350,00  150.350,00  145.010,93 96,45%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.359.700,00  1.359.700,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2018 A  12/2018

INSCRITAS EMDESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 2.677.000,00  2.677.000,00  2.606.495,27 97,37%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 2.677.000,00 - 2.677.000,00 - 2.606.495,27 97,37%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 10.000,00  10.000,00  1.169,85 11,70%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.950.000,00  1.950.000,00  1.565.534,50 80,28%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.960.000,00  1.960.000,00  1.566.704,35 79,93%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.6)

 56.000,00  56.000,00  49.972,96 89,24%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

 180.000,00  180.000,00  181.744,97 100,97%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.4)

 34.000,00  34.000,00  37.974,00 111,69%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 17.000,00  17.000,00  13.987,08 82,28%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.2)

 2.340.000,00  2.340.000,00  2.187.160,13 93,47%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.1.1)

 2.000.000,00  2.000.000,00  1.701.190,63 85,06%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.627.000,00  4.627.000,00  4.172.029,77 90,17%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

 402.839,40  402.839,40  413.742,09 102,71%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 2.500,00  2.500,00  146,88 5,88%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 2.500,00  2.500,00  146,88 5,88%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  5.000,00  5.000,00  1.181,48 23,63%

5.2- Outras Transferências do FNDE  194.339,40  194.339,40  262.827,59 135,24%

5.1- Transferências do Salário-Educação  190.000,00  190.000,00  149.171,50 78,51%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  389.339,40  389.339,40  413.180,57 106,12%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO

 11.000,00  11.000,00  414,64 3,77%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2018 A  12/2018

 0,00 0,00%  0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 
+ 24 + 25 + 26 + 27)

 5.486.075,60  5.616.595,71  4.681.523,66 83,35%  4.678.053,60 83,35%  3.470,06

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 103.216,58 79,40%  0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

25- ENSINO SUPERIOR  130.000,00  130.000,00  103.216,58 79,40%

- 131.612,15 0,00% - 238,40

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 131.850,55 0,00%

 1.575.842,65 79,52%  0,00

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 3.073.925,60  3.073.339,40  2.784.433,86 90,60%  2.783.466,99 90,60%  966,87

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.960.000,00  1.981.634,78  1.575.842,65 79,52%

 347.139,53 81,06%  2.741,59

23- ENSINO FUNDAMENTAL  5.033.925,60  5.054.974,18  4.228.425,96 83,65%  4.227.697,49 83,65%  728,47

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 322.150,00  431.621,53  349.881,12 81,06%

 347.139,53 81,06%  2.741,59

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  322.150,00  431.621,53  349.881,12 81,06%

INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  21.634,78

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  21.634,78

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  99,20

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,80

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  21.634,78

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.554.207,87

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  21.634,78

17.1 - FUNDEB 60%  21.634,78

17.2 - FUNDEB 40%  0,00

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

16.1 - FUNDEB 60%  0,00

16.2 - FUNDEB 40%  0,00

 1.575.842,65 79,52%  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 1.960.000,00  1.981.634,78  1.575.842,65 79,52%

 0,00 0,00%  0,00

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.575.842,65 79,52%  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.960.000,00  1.981.634,78  1.575.842,65 79,52%

 1.575.842,65 79,52%  0,00

13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 1.960.000,00  1.981.634,78  1.575.842,65 79,52%

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2018 A  12/2018

                     RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  12.496,48  5.144,46

                    Contador CRC/PR 046880/O-2

51.1 - Retenções  0,00  0,00

51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  12.496,48  5.144,46

51 - (+) Ajustes  0,00  0,00

48.2 - Restos a Pagar  0,00  0,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O 
BIMESTRE

 1.169,85  124,48

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.575.842,65  144.367,58

48.1 - Orçamento do Exercício  1.575.842,65  144.367,58

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR>

 21.634,78  216,06

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.565.534,50  149.171,50

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  32.413,90  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 5.410.634,10 78,66%  5.349,32

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 

VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2018 (j)

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (28 + 
43)

 5.826.915,00  6.885.446,61  5.415.983,42 78,66%

 583.195,18 54,39%  1.879,26

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 
(39 + 40 + 41 + 42 )

 340.839,40  1.268.850,90  734.459,76 57,88%  732.580,50 57,88%  1.879,26

42- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 147.839,40  1.075.634,84  585.074,44 54,39%

 149.385,32 77,32%  0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

40- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

 193.000,00  193.216,06  149.385,32 77,32%

Até o Bimestre 
(g)

%(h) 
=((g+i)/d)x1

00

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(i)

39- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 25%

 31,65

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO 

ENSINO DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) - 2.584.449,83

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  7.162.756,91

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  21.634,78

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 0,00

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 410,66

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 2.606.495,27

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  2.500,00  2.483,50

Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00

Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00

Rendimento de Aplicacoes Financeiras  2.500,00  2.483,50

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d - (e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  4.166,09  1.682,18  0,00  2.483,91

DESPESAS DE CAPITAL  4.166,09  1.682,18  0,00  2.483,91

Investimentos  4.166,09  1.682,18  0,00  2.483,91

Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0,00  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2017 (h) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III)  1.666,09  0,41

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

12/2018

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                 R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
 16,50

 0,00

 0,00

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

 16,50

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

2018 (i)  = (ib - ( iie + iif))

- 1.665,68

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador InternoContador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

 0,00 0,00%  0,00

TOTAL  6.087.375,00  7.542.699,03  5.872.218,22 100,00%  5.543.094,97 77,85%  329.123,25

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Vigilância Epidemiológica  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Vigilância Sanitária  156.000,00  277.203,42  61.647,76 1,05%  61.647,76 22,24%  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%

 3.569.073,43 75,50%  209.803,21

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.651.677,40  2.260.064,04  2.031.693,82 34,60%  1.912.373,78 89,90%  119.320,04

Atenção Básica  4.279.697,60  5.005.431,57  3.778.876,64 64,35%

Inscritas em 

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 

100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 

100

Restos a Pagar 
não Processados

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Diferença de limite não cumprido em 2018  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00  165,00 - 165,00

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2018  299.843,39  0,00  0,00  0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 18,52

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  770.746,30

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 1.633.009,02 29,46%  186.164,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  4.053.045,20 69,02%  3.910.085,95 70,54%  142.959,25

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  1.819.173,02 30,98%

 0,00 0,00%  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 299.843,39 5,41%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  165,00 0,00%  165,00 0,00%  0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  299.843,39 5,11%

 333.084,68 6,01%  891,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  90.858,87 1,55%  90.858,87 1,64%  0,00

   Outros Recursos  767.000,00  890.519,04  333.975,68 5,69%

 909.057,08 16,40%  185.273,00

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  578.000,00  1.827.766,58  1.094.330,08 18,64%

 0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.345.000,00  2.718.285,62  1.428.305,76 24,32%  1.242.141,76 22,41%  186.164,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

 5.543.094,97 73,49%  329.123,25

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.087.375,00  7.542.699,03  5.872.218,22 77,85%

 0,00 0,00%  0,00
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%

 289.428,42 30,84%  185.891,00
   Investimentos  458.031,05  938.497,74  475.319,42 50,65%  289.428,42 30,84%  185.891,00
DESPESAS DE CAPITAL  458.031,05  938.497,74  475.319,42 50,65%

 0,00 0,00%  0,00
   Outras Despesas Correntes  3.368.121,63  4.039.497,33  3.214.774,45 79,58%  3.071.542,20 76,04%  143.232,25
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

 5.253.666,55 79,55%  143.232,25
   Pessoal e Encargos Sociais  2.261.222,32  2.564.703,96  2.182.124,35 85,08%  2.182.124,35 85,08%  0,00
DESPESAS CORRENTES  5.629.343,95  6.604.201,29  5.396.898,80 81,72%

Inscritas em 

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.352.000,00  1.352.000,00  1.572.234,91 116,29%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  16.000,00  16.000,00  219,07 1,37%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  16.000,00  16.000,00  2.279,85 14,25%

   Outras Receitas do SUS  7.000,00  7.000,00  4.314,47 61,64%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  742.000,00  742.000,00  346.215,94 46,66%

   Provenientes da União  571.000,00  571.000,00  1.219.205,58 213,52%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.320.000,00  1.320.000,00  1.569.735,99 118,92%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 24.509.700,00  24.509.700,00  21.881.992,66 89,28%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  85.000,00  85.000,00  69.935,64 82,28%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 85.000,00  85.000,00  69.935,64 82,28%

   Cota-Parte IPI-Exportação  185.000,00  185.000,00  189.870,56 102,63%

   Cota-Parte ICMS  11.700.000,00  11.700.000,00  10.935.801,56 93,47%

   Cota-Parte IPVA  280.000,00  280.000,00  249.869,68 89,24%

   Cota-Parte ITR  900.000,00  900.000,00  908.725,20 100,97%

   Cota-Parte FPM  10.000.000,00  10.000.000,00  8.505.954,52 85,06%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23.150.000,00  23.150.000,00  20.860.157,16 90,11%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  21.900,00  21.900,00  15.897,66 72,59%

   Dívida Ativa dos Impostos  34.000,00  34.000,00  27.729,72 81,56%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  3.350,00  3.350,00  3.571,39 106,61%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  428.000,00  428.000,00  505.767,61 118,17%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  174.950,00  174.950,00  173.378,13 99,10%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  600.000,00  600.000,00  195.881,70 32,65%

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  97.500,00  97.500,00  99.609,29 102,16%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.359.700,00  1.359.700,00  1.021.835,50 75,15%

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2018 A 12/2018
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00

No semestre de referência

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

VALOR

22.887.100,88
0,00
0,00
0,00
0,00

3.661.936,14

3.295.742,53
0,00

1.602.097,06

0,00

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                                                                               0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                   

7%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)                                                                                                                                                                                                                          0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)                                                                                                                                                                                                                         0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                                                                                

16%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                                                                                                                                                                14.4%

OPERAÇÕES VEDADAS                                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00
   Do Período de Referência (III)                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                                                                                                                                                                                                                                              -

   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial                                                                                                                                                                                                                        0,00

   Programa de Iluminação Pública - RELUZ                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite                                                                                                                                                                                                                                                        0,00

         Previdenciárias                                                                                                                                                                                                                                                                                     0,00
         Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00
      Do FGTS                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

   Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                                                                                                                                                  0,00
      De Tributos                                                                                                                                                                                                                                                                                            0,00
      De Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                               0,00

         Outras Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                         0,00
      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                                                                                                                                                                                                                         0,00

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                                                                                                                                                                                                            0,00
            Demais Antecipações de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                   0,00
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                                                                                                                                                                                                0,00

            Derivadas de PPP                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
            Demais Aquisições Financiadas                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
         Antecipação de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                              0,00

      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
         Abertura de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                                                                                                                                                                                                    0,00

      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
   Contratual                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

Até o semestre de referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                                                                                                                                                                                                                                                              0,00
   Mobiliária                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2018 A 12/2018

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                                                                                                                          

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2018 A  12/2018

 0,00 0,00%  0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 
+ 24 + 25 + 26 + 27)

 5.486.075,60  5.616.595,71  4.681.523,66 83,35%  4.678.053,60 83,35%  3.470,06

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 103.216,58 79,40%  0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

25- ENSINO SUPERIOR  130.000,00  130.000,00  103.216,58 79,40%

- 131.612,15 0,00% - 238,40

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 131.850,55 0,00%

 1.575.842,65 79,52%  0,00

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 3.073.925,60  3.073.339,40  2.784.433,86 90,60%  2.783.466,99 90,60%  966,87

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.960.000,00  1.981.634,78  1.575.842,65 79,52%

 347.139,53 81,06%  2.741,59

23- ENSINO FUNDAMENTAL  5.033.925,60  5.054.974,18  4.228.425,96 83,65%  4.227.697,49 83,65%  728,47

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 322.150,00  431.621,53  349.881,12 81,06%

 347.139,53 81,06%  2.741,59

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  322.150,00  431.621,53  349.881,12 81,06%

INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  21.634,78

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  21.634,78

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  99,20

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,80

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  21.634,78

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.554.207,87

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  21.634,78

17.1 - FUNDEB 60%  21.634,78

17.2 - FUNDEB 40%  0,00

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

16.1 - FUNDEB 60%  0,00

16.2 - FUNDEB 40%  0,00

 1.575.842,65 79,52%  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 1.960.000,00  1.981.634,78  1.575.842,65 79,52%

 0,00 0,00%  0,00

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.575.842,65 79,52%  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.960.000,00  1.981.634,78  1.575.842,65 79,52%

 1.575.842,65 79,52%  0,00

13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 1.960.000,00  1.981.634,78  1.575.842,65 79,52%

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Parana
Portaria 002/2019
Determina a consignação em pagamento de 66,67% da pensão do ex-servidor Milton Adriano de Oliveira e estabelece 
o pagamento de 33,33% à Srta. Lorena Rotta de Figueiredo Oliveira, filha do ex-servidor Milton Adriano de Oliveira. 
O PRESIDENTE DO PREVIX – FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
Considerando que a Portaria 001/2019 concedeu pensão por morte à Senhora JOAQUINA MENDES DE OLIVEIRA, 
brasileira, portadora da cédula de identidade RG Sob  n° 926.110 SSP-Pr e inscrita no CPF Sob n° 412.664.399-00 
na qualidade de cônjuge, E  (PENSÃO TEMPORARIA ATE 21 ANOS) à Senhorita LORENA ROTTA DE FIGUEIREDO 
OLIVEIRA, brasileira, portadora da cédula de identidade RG, Sob n° 13.383.905-4 SSP-Pr e inscrita no CPF Sob n° 
011.391.499-70 na qualidade de filho, pelo falecimento do Sr. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA, Servidor Municipal, 
falecido no dia 02/02/2019, conforme Certidão de Óbito n° 0813560155 2019 400007 068000171568, do Cartório do 
Registro Civil da Comarca de Xambrê PR, o pagamento dos proventos de pensão por morte será rateado em partes 
iguais entre os dependentes legalmente habilitados na proporção de 50%;
Considerando a apresentação de requerimento de concessão de pensão por morte apresentado pela Sra. Rosana 
Regina Lopes de Deus em 28 de fevereiro de 2019; 
Considerando a existência de controvérsia acerca da legitimidade e proporcionalidade para recebimento do benefício 
de pensão por morte entre a Sra. Joaquina Mendes de Oliveira, Rosana Regina Lopes de Deus e Lorena Rotta de 
Figueiredo Oliveira;
Considerando que se mostra incontroversa a legitimidade da Srta. Lorena Rotta de Figueiredo Oliveira a receber o 
benefício de pensão por morte;
Considerando a apresentação de ação de consignação em pagamento (autos n.º 0000371-33.2019.8.16.0177) para 
depósito de quantia referente a 66,67% do valor do benefício de pensão por morte do Sr. Milton Adriano de Oliveira;  
RESOLVE: 
Art. 1º Determinar o depósito em conta judicial da quantia referente a 66,67% (o qual perfaz atualmente a quantia de 
R$ 2.482,81) do valor do benefício de pensão por morte do Sr. Milton Adriano de Oliveira, em virtude de controvérsia 
acerca da legitimidade para percepção de tal benefício previdenciário e da proporção devida a cada uma das eventuais 
beneficiárias, até o trânsito em julgado da ação de consignação em pagamento n.º 0000371-33.2019.8.16.0177, 
movida na Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Xambrê, Região Metropolitana de Umuarama/PR.
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de 33,33% (o qual perfaz atualmente a quantia de R$ 1.241,40) do benefício 
previdenciário por morte do ex-servidor Milton Adriano de Oliveira à Srta. LORENA ROTTA DE FIGUEIREDO 
OLIVEIRA, brasileira, portadora da cédula de identidade RG, Sob n° 13.383.905-4 SSP-Pr e inscrita no CPF Sob 
n° 011.391.499-70 na qualidade de filha, em virtude de não haver controvérsia quanto a legitimidade da mesma a 
receber o benefício em questão. 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em 
especial a Portaria n.º 001/2019. 
Registre-se Anote-se Publique-se
Xambrê 27 de março de 2019.
Jose Luiz Branco
Presidente do Previx

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 041/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: EXONERA ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 25/2019, na data 
de 20 de março de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Servidora ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG n.º 
8.980.100-1 SSP/PR e CPF n.º 056.314.229-48, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotada na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, a partir de 31 de março de 2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 040/2019, DE 20 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR DE LAI BRAGA, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 09/2017, de 31 de março de 2017 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 20 de março de 2020, o prazo da Portaria n° 067/2018, de 16 de março de 2018, que 
nomeou o Servidor Sr. ORLANDO DE LAI BRAGA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 4.149.738-6 SSP/PR 
e CPF sob nº 555.743.789-49, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade 
com as disposições estatutárias, convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de Assembleia 
Geral a ser realizada no dia 12 de abril de 2019, no auditório Cilas M. Pereira, no interior do CISA, com primeira 
convocação às 13:30 horas e em segunda convocação às 14:00 horas, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
- Saída/ingresso de sócio;
- Aprovação do Projeto de Resolução Nº 018/2019;
- Baixa de material em desuso;
- Reajuste dos empregados do CISA e comissionados;
- Inclusão de novos procedimentos e reajuste de valores;
- Assuntos gerais:
Umuarama, 27 de março de 2019.
LUIS CARLOS  BORGES CARDOSO
Presidente do CISA

sÚMula de reQueriMento de licenÇa PrÉVia
TRUCK CENTER UMUARAMA LTDA - EPP torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para AMPLIACAO 
DO SISTEMA DE TRATAMENTO DO EFLUENTE,PARA COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES a ser implantada RUA MANOEL RAMIRES, N.2876, PARQUE INDUSTRIAL - 
UMUARAMA/PR. conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa 

e do adolescente de cruZeiro do oeste
Avenida Guaíra, 2140-  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ 
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 003 de 27 de março de 2019.
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação da 3ª suplente da Eleição do Conselho Tutelar realizada na data de 04 de 
outubro de 2015.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal Nº005/2006, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 27/03/2019, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a 3ª suplente do Conselho Tutelar sob inscrição nº 011, Elisângela Gomes de Souza, que tem o 
prazo de (03) três dias úteis a contar da data de publicação desta, para apresentar-se perante este conselho, para 
exercer a função de conselheira no período de 01 de abril a 31 de agosto de 2019, tendo em vista o período de gozo 
das férias dos conselheiros titulares.
Parágrafo Único: O não comparecimento desta no prazo determinado acima implicará na convocação dos próximos 
suplentes.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
PREGÃO Nº 31/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 304/2019
Termo de Prorrogação de abertura de sessão pública para abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
e documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
31/2019, fica prorrogado o presente certame para:
DATA DA ABERTURA: 17/04/2019
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de emissora de rádio difusão de amplitude modula (AM), com abrangência em todo território 
do município, para divulgação e transmissão de audiências públicas, mensagens alusivas e eventos, serviços, 
campanhas, programas e homenagens a personalidades e demais comunicações de ordem institucional para um 
período de 12 (doze) meses, sendo 450 (quatrocentos e cinquenta) inserções por mês e 150 (cento e cinquenta)  
inserções mês, 120 testemunhal mensal, entrevistas com Secretariados  Órgão solicitante Chefia de Gabinete. 
Conforme especificações no Anexo I.
KEILA  FERREIRA DE SOUZA
PREGOEIRA
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R$ 1,00
VALOR

 12.315.746,26
 12.359.034,48
 11.741.082,75

VALOR

 1.159.286,53
 27.464.521,06

VALOR

 0,00
 5.035.162,19

VALOR

 0,00
 0,00

 3.661.936,14
 1.602.097,06

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

                                                1.141.224,37 

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2018 A 12/2018
RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLA

Despesa Total com Pessoal – DTP  53,81
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  5,07
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  7,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador InternoPrefeito Municipal

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total                                                   821.972,77 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DOURADINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 33.315.541,00  33.315.565,74  3.867.360,57  3.867.360,57  29.448.205,17  3.752.474,74  3.752.474,74  100,00  29.563.091,00
LEGISLATIVA  1.610.000,00  1.610.000,00  179.457,86  179.457,86  4,64  1.430.542,14  179.457,86  179.457,86  4,78  1.430.542,14

Ação Legislativa  1.610.000,00  1.610.000,00  179.457,86  179.457,86  4,64  1.430.542,14  179.457,86  179.457,86  1.430.542,14 4,78
ADMINISTRAÇÃO  4.047.636,02  4.047.636,02  675.609,29  675.609,29  17,47  3.372.026,73  675.609,29  675.609,29  18,00  3.372.026,73

Planejamento e Orçamento  44.409,00  44.409,00  10.264,75  10.264,75  0,27  34.144,25  10.264,75  10.264,75  34.144,25 0,27
Administração Geral  2.535.618,02  2.535.618,02  477.013,29  477.013,29  12,33  2.058.604,73  477.013,29  477.013,29  2.058.604,73 12,71
Administração Financeira  138.312,00  138.312,00  36.919,41  36.919,41  0,95  101.392,59  36.919,41  36.919,41  101.392,59 0,98
Controle Interno  516.295,00  516.295,00  74.438,59  74.438,59  1,92  441.856,41  74.438,59  74.438,59  441.856,41 1,98
Administração de Receitas  217.359,00  217.359,00  21.932,98  21.932,98  0,57  195.426,02  21.932,98  21.932,98  195.426,02 0,58
Previdência do Regime Estatutário  305.100,00  305.100,00  37.352,68  37.352,68  0,97  267.747,32  37.352,68  37.352,68  267.747,32 1,00
Promoção da Produção Agropecuária  140.712,00  140.712,00  3.113,82  3.113,82  0,08  137.598,18  3.113,82  3.113,82  137.598,18 0,08
Transporte Rodoviário  149.831,00  149.831,00  14.573,77  14.573,77  0,38  135.257,23  14.573,77  14.573,77  135.257,23 0,39

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.226.481,00  1.226.481,00  132.724,71  132.724,71  3,43  1.093.756,29  132.724,71  132.724,71  3,54  1.093.756,29
Assistência ao Portador de Deficiência  49.076,00  49.076,00  0,00  0,00  0,00  49.076,00  0,00  0,00  49.076,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  252.644,00  252.644,00  33.843,28  33.843,28  0,88  218.800,72  33.843,28  33.843,28  218.800,72 0,90
Assistência Comunitária  909.761,00  909.761,00  98.881,43  98.881,43  2,56  810.879,57  98.881,43  98.881,43  810.879,57 2,64
Alimentação e Nutrição  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00 0,00

SAÚDE  8.831.331,60  8.831.331,60  1.299.031,56  1.299.031,56  33,59  7.532.300,04  1.184.145,73  1.184.145,73  31,56  7.647.185,87
Atenção Básica  6.750.125,60  6.750.125,60  1.170.725,87  1.170.725,87  30,27  5.579.399,73  1.055.840,04  1.055.840,04  5.694.285,56 28,14
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.748.186,00  1.748.186,00  95.771,99  95.771,99  2,48  1.652.414,01  95.771,99  95.771,99  1.652.414,01 2,55
Vigilância Sanitária  168.718,00  168.718,00  8.543,39  8.543,39  0,22  160.174,61  8.543,39  8.543,39  160.174,61 0,23
Vigilância Epidemiológica  164.302,00  164.302,00  23.990,31  23.990,31  0,62  140.311,69  23.990,31  23.990,31  140.311,69 0,64

EDUCAÇÃO  8.513.399,50  8.513.399,50  913.812,76  913.812,76  23,63  7.599.586,74  913.812,76  913.812,76  24,35  7.599.586,74
Ensino Fundamental  6.808.824,53  6.808.824,53  829.069,08  829.069,08  21,44  5.979.755,45  829.069,08  829.069,08  5.979.755,45 22,09
Ensino Superior  355.650,00  355.650,00  0,00  0,00  0,00  355.650,00  0,00  0,00  355.650,00 0,00
Educação Infantil  1.267.153,65  1.267.153,65  84.743,68  84.743,68  2,19  1.182.409,97  84.743,68  84.743,68  1.182.409,97 2,26
Educação de Jovens e Adultos  47.121,00  47.121,00  0,00  0,00  0,00  47.121,00  0,00  0,00  47.121,00 0,00
Educação Especial  34.650,32  34.650,32  0,00  0,00  0,00  34.650,32  0,00  0,00  34.650,32 0,00

CULTURA  142.151,00  142.151,00  3.086,31  3.086,31  0,08  139.064,69  3.086,31  3.086,31  0,08  139.064,69
Difusão Cultural  142.151,00  142.151,00  3.086,31  3.086,31  0,08  139.064,69  3.086,31  3.086,31  139.064,69 0,08

URBANISMO  3.460.037,88  3.460.037,88  193.869,60  193.869,60  5,01  3.266.168,28  193.869,60  193.869,60  5,17  3.266.168,28
Infra-Estrutura Urbana  274.350,00  274.350,00  8.569,56  8.569,56  0,22  265.780,44  8.569,56  8.569,56  265.780,44 0,23
Serviços Urbanos  3.155.687,88  3.155.687,88  185.300,04  185.300,04  4,79  2.970.387,84  185.300,04  185.300,04  2.970.387,84 4,94
Transporte Rodoviário  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00

SANEAMENTO  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Saneamento Básico Urbano  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  379.241,00  379.241,00  25.186,46  25.186,46  0,65  354.054,54  25.186,46  25.186,46  0,67  354.054,54
Preservação e Conservação Ambiental  379.241,00  379.241,00  25.186,46  25.186,46  0,65  354.054,54  25.186,46  25.186,46  354.054,54 0,67

AGRICULTURA  1.113.389,00  1.113.413,74  149.563,91  149.563,91  3,87  963.849,83  149.563,91  149.563,91  3,99  963.849,83
Extensão Rural  293.800,00  293.824,74  16.724,74  16.724,74  0,43  277.100,00  16.724,74  16.724,74  277.100,00 0,45
Promoção da Produção Agropecuária  750.659,00  750.659,00  101.661,64  101.661,64  2,63  648.997,36  101.661,64  101.661,64  648.997,36 2,71
Defesa Agropecuária  68.930,00  68.930,00  31.177,53  31.177,53  0,81  37.752,47  31.177,53  31.177,53  37.752,47 0,83

ENERGIA  932.113,00  932.113,00  111.134,32  111.134,32  2,87  820.978,68  111.134,32  111.134,32  2,96  820.978,68
Energia Elétrica  932.113,00  932.113,00  111.134,32  111.134,32  2,87  820.978,68  111.134,32  111.134,32  820.978,68 2,96

TRANSPORTE  720.610,00  720.610,00  90.762,61  90.762,61  2,35  629.847,39  90.762,61  90.762,61  2,42  629.847,39
Transporte Rodoviário  720.610,00  720.610,00  90.762,61  90.762,61  2,35  629.847,39  90.762,61  90.762,61  629.847,39 2,42

DESPORTO E LAZER  475.951,00  475.951,00  15.998,94  15.998,94  0,41  459.952,06  15.998,94  15.998,94  0,43  459.952,06
Desporto Comunitário  475.951,00  475.951,00  15.998,94  15.998,94  0,41  459.952,06  15.998,94  15.998,94  459.952,06 0,43

ENCARGOS ESPECIAIS  1.356.000,00  1.356.000,00  77.122,24  77.122,24  1,99  1.278.877,76  77.122,24  77.122,24  2,06  1.278.877,76
Serviço da Dívida Interna  915.300,00  915.300,00  24.793,76  24.793,76  0,64  890.506,24  24.793,76  24.793,76  890.506,24 0,66
Outros Encargos Especiais  440.700,00  440.700,00  52.328,48  52.328,48  1,35  388.371,52  52.328,48  52.328,48  388.371,52 1,39

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  497.200,00  497.200,00  0,00  0,00  0,00  497.200,00  0,00  0,00  0,00  497.200,00
Reserva de Contingência  497.200,00  497.200,00  0,00  0,00  0,00  497.200,00  0,00  0,00  497.200,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 26/mar/2019 as 15h e 21m.

TOTAL 100,00 100,00 33.315.541,00  33.315.565,74  3.867.360,57  3.867.360,57  29.448.205,17  3.752.474,74  3.752.474,74  29.563.091,00

PREFEITO
JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA
FERNANDA DA SILVA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURA
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

CONTROLE INTERNO
EDSON ANTONIO GOMES

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.018 A 2/2.019

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0191 / 2.01912 / 2.01811 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.018

RECEITAS CORRENTES (I)  2.200.355,57  2.507.070,76  2.600.763,55  2.721.435,50  2.484.978,11  2.226.775,79  2.097.517,80  2.537.804,04  2.495.885,81  3.117.424,07  3.201.571,94  2.290.566,09  37.678.294,19 30.482.149,03

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  358.056,91  466.332,62  587.977,26  468.946,06  381.551,10  373.131,18  572.059,17  388.711,74  386.286,35  455.923,83  457.001,33  146.648,39  5.517.851,00 5.042.625,94

      IPTU  48.294,30  6.281,11  92.982,07  111.076,76  25.401,23  15.543,90  13.423,04 -24.584,33  4.703,83  8.319,47  4.071,01  3.724,55  386.205,00 309.236,94

      ISS  176.661,56  208.461,34  387.171,68  276.701,28  257.670,55  261.936,00  293.392,34  277.332,24  293.583,30  312.248,51  356.445,88  62.330,22  3.519.893,00 3.163.934,90

      ITBI  83.051,81  168.527,78  29.407,48  15.551,08  24.464,39  26.530,57  179.871,44  18.953,26  20.763,76  30.994,22  16.229,46  7.765,95  484.253,00 622.111,20

      IRRF  4.143,31  50.933,21  45.255,76  43.550,95  42.389,94  37.305,31  37.061,94  77.194,40  37.906,83  75.838,77  43.264,31  7.694,81  647.808,00 502.539,54

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  45.905,93  32.129,18  33.160,27  22.065,99  31.624,99  31.815,40  48.310,41  39.816,17  29.328,63  28.522,86  36.990,67  65.132,86  479.692,00 444.803,36

    Contribuições  56.416,43  65.266,79  77.288,61  77.240,46  68.333,44  66.250,08  57.777,05  52.500,33  58.280,31  52.682,12  62.948,74  32.137,02  819.113,00 727.121,38

    Receita Patrimonial  14.409,00  12.666,64  32.791,89  13.117,62  16.445,05  15.285,34  13.342,78  13.539,06  95.088,24  60.266,32  10.440,14  11.001,50  367.199,00 308.393,58

      Rendimentos de Aplicação Financeira  14.409,00  12.666,64  12.656,89  13.117,62  16.445,05  15.285,34  13.342,78  13.539,06  95.088,24  60.266,32  10.440,14  11.001,50  367.199,00 288.258,58

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  20.135,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 20.135,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  183,00  328,00  200,00  216,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  91.717,00 927,00

    Transferências Correntes  1.770.348,67  1.962.440,85  1.901.591,83  2.161.915,36  2.013.469,59  1.746.263,32  1.453.589,07  2.082.441,32  1.955.611,86  2.546.157,99  2.670.958,15  2.100.779,18  30.785.533,19 24.365.567,19

      Cota-Parte do FPM  647.000,26  678.358,68  832.510,93  779.606,90  898.073,66  667.981,77  503.792,36  572.304,86  718.882,96  1.258.050,05  889.618,21  977.192,34  11.945.555,00 9.423.372,98

      Cota-Parte do ICMS  440.339,17  501.310,39  529.245,31  376.877,12  604.436,65  521.586,51  443.670,91  629.453,18  548.304,35  566.561,21  543.017,37  425.606,70  9.140.343,00 6.130.408,87

      Cota-Parte do IPVA  195.674,53  58.455,91  33.298,84  32.742,70  15.700,95  17.693,67  16.889,55  19.788,59  21.878,36  40.454,10  682.812,78  189.098,35  2.239.510,00 1.324.488,33

      Cota-Parte do ITR  185,50  110,20  89,93  278,13  26.308,25  184,36  41.779,32  279.599,03  56.663,54  30.197,24  18.457,01  9.035,83  413.885,00 462.888,34

      Transferências LC 87/1996  3.382,93  3.382,93  3.382,93  3.382,93  3.382,93  3.382,93  3.382,93  3.382,93  3.382,93  3.382,93  0,00  0,00  66.998,00 33.829,30

      Transferências LC 61/1989  8.258,72  8.817,26  8.986,22  9.868,08  8.304,32  8.981,26  8.979,99  10.322,85  8.750,56  9.335,90  7.985,09  8.452,69  138.000,00 107.042,94

      Transferências do FUNDEB  301.751,56  279.691,11  337.186,37  269.268,64  272.215,98  329.006,22  264.361,89  332.386,80  314.653,91  344.164,98  435.067,87  368.921,91  4.100.612,00 3.848.677,24

      Outras Transferências Correntes  173.756,00  432.314,37  156.891,30  689.890,86  185.046,85  197.446,60  170.732,12  235.203,08  283.095,25  294.011,58  93.999,82  122.471,36  2.740.630,19 3.034.859,19

    Outras Receitas Correntes  941,56  35,86  913,96  0,00  5.178,93  25.845,87  749,73  611,59  619,05  2.393,81  223,58  0,00  96.881,00 37.513,94

DEDUÇÕES (II)  258.968,23  250.087,06  281.502,80  240.551,12  237.524,41  243.962,08  203.698,98  302.970,25  271.572,52  306.039,72  428.378,06  321.877,15  4.681.189,00 3.347.132,38

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  258.968,23  250.087,06  281.502,80  240.551,12  237.524,41  243.962,08  203.698,98  302.970,25  271.572,52  306.039,72  428.378,06  321.877,15  4.681.189,00 3.347.132,38

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.941.387,34  2.256.983,70  2.319.260,75  2.480.884,38  2.247.453,70  1.982.813,71  1.893.818,82  2.234.833,79  2.224.313,29  2.811.384,35  2.773.193,88  1.968.688,94  27.135.016,65  32.997.105,19

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mar/2019 as 15h e 22m.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 4.009.095,01  62.997,76  3.946.097,25

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 4.009.095,01  62.997,76  3.946.097,25

 4.009.095,01  62.997,76  3.946.097,25

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 3.274.595,01  41.299,25

 0,00  0,00

 734.500,00  21.698,51

 3.233.295,76

 0,00

 712.801,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/mar/2019 as 08h e 37m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2018
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2018
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  245.675,63  1.391.509,14  0,00 875.895,30  761.289,47  63.989,10  567.147,02  0,00 3.473,17  627.662,95 255.563,17  1.388.952,42

 875.895,30 1.391.509,14 245.675,63PODER EXECUTIVO  761.289,47 0,00  63.989,10  567.147,02  255.563,17  3.473,17  0,00  627.662,95  1.388.952,42

TOTAL (III) = (I + II)  245.675,63  1.391.509,14  0,00 875.895,30  761.289,47  63.989,10  0,00 3.473,17  627.662,95 567.147,02  255.563,17  1.388.952,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/mar/2019 as 08h e 12m.
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2028

EXERCÍCIO
2027

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/mar/2019 as 08h e 44m.
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 299.644,00  -  299.644,00  33.843,28  33.843,28  265.800,72

 293.994,00  -  293.994,00  33.843,28  33.843,28  260.150,72

 124.954,00  -  124.954,00  12.375,20  12.375,20  112.578,80

 -  -  -  -  -  - 

 169.040,00  -  169.040,00  21.468,08  21.468,08  147.571,92

 5.650,00  -  5.650,00  -  -  5.650,00

 5.650,00  -  5.650,00  -  -  5.650,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 299.644,00  -  299.644,00  33.843,28  33.843,28  265.800,72

FERNANDA DA SILVA
CRC/PR. 068206/O-9

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃES
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDSON ANTONIO GOMES
CONTROLE INTERNO

DESPESAS 

TOTAL

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro/2019 - 1º bimestre/2019

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1970/2019
DATA: 27 de Março de 2019.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 012/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ARIANE DE ARAÚJO RODRIGUES 
LIMA - ME, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 012/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 012/2019, 
em favor da empresa ARIANE DE ARAÚJO RODRIGUES LIMA - ME, que tem como 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO 
VIVO E EXCLUSIVO COM A DUPLA LUIS GOIANO & GIRSEL DA VIOLA, NO DIA 10 
DE MAIO DE 2.019, NO RODEIO DE ALTO PARAÍSO. 
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Março de 
2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 046/2019, DE 27 de Março de 2019
SÙMULA: REVOGA A PORTARIA N° 030/2017, DE 27/01/2017, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° – REVOGAR a Portaria n° 030/2017 de 27 de Janeiro de 2017, que designou 
a Servidora Pública KÁTIA SILVA TRIVES, inscrita na CI/RG sob n.º 45.166.295-7 
SSP/SP e CPF sob n.º 327.947.988-63, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de OFICIAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES PÚBLICAS, para exercer o cargo 
com Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, concedendo-lhe 60% (sessenta por cento) de 
Gratificação, a contar de 1° de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 28 de Março de 219.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 27 do mês de Março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa - ParanÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 11/2019
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 02/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE Nº26/2013
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): Sr. Valdomiro De Souza , CPF/MF nº. 431.083.859-68.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL 
DE AGRICULTURA FAMILIAR, para grupos formais e informais de Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, para alunos 
de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, 
verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$  R$ 5.110,80 (cinco mil e cento e dez reais e oitenta centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega do produto.
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2019.
VIGÊNCIA: 31/12/2019
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo Administrativo n° 035/2019
Pregão Presencial nº 018/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL - SRP, para 
o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Impressoras, Computadores e Periféricos para atender as 
necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso. Todavia os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade 
do município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão 
descritos no Anexo I do edital.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 08/04/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 dias do 
mês de Março de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 004/2019
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 002/2019, em favor da Empresa: R DE OLIVEIRA BELTRAMEL TODÃO 
ESTAMPARIA, no lote 01 no valor total de R$ 2.242,00 (dois mil duzentos e quarenta 
e dois reais), conforme resultado da reunião no dia 27 de março de 2019.
Altônia, 27 de março de 2019.                                             
ERASMO CARLOS DA VEIGA
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 002/2019
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 002/2019, em favor da Empresa: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA, no 
lote 01 no valor total de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais), conforme 
resultado da reunião no dia 27 de março de 2019.
Altônia, 27 de março de 2019.                                             
ERASMO CARLOS DA VEIGA
PRESIDENTE
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

175.964,36 -497.040,51

318.800,00 -413.111,34

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

603.025,68 6.638,28 560.614,61 35.772,79

Poder Executivo 603.025,68 6.638,28 560.614,61 35.772,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

359.624,75 0,00 350.218,13 9.406,62

Poder Executivo 359.624,75 0,00 350.218,13 9.406,62

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

962.650,43 6.638,28 910.832,74 45.179,41

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

7.253.908,07 25%

1.554.207,87 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

4.053.045,20 15%

            ________________________________     ________________________________     ________________________________             

                  DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                

                   Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 18,52

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 16,50 2.483,50

1.682,18 2.483,91Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário (IV-V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário (IV-V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesa de Capital Líquida 4.155.872,17 2.870.766,59

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receitas Previdenciárias (IV)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 974.898,07 -274.898,07

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31,65

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 99,20

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Nominal -282,47

Resultado Primário -129,58

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Receita Corrente Líquida 22.887.100,88

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

26.427.771,48

Despesas Liquidadas 25.286.547,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 25.286.547,11

Despesas Pagas 24.663.825,70

Superávit Orçamentário 985.339,47

Créditos Adicionais 5.414.647,19

Dotação Atualizada 32.792.790,81

Despesas Empenhadas 26.427.771,48

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.451.478,21

DESPESAS

Dotação Inicial 27.378.143,62

Receitas Realizadas 25.649.165,17

Déficit Orçamentário 778.606,31

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 27.378.143,62

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2018
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada 27.378.143,62

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 157/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ: 67.156.943/0002-60 
com sede a Avenida PR 323, KM 326, S/N, CEP: 87538-000 no município de Perobal - PR Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA a Senhora MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA brasileira, casada, empresária, RG n.º 
16.520.909/SSP/SP e CPF. 829.589.049-20, residente e domiciliado a Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona 
ll, CEP: 87502-180, na cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 106/2018, 
Tomada de Preço nº 15/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO e CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA:- passando a 
ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO:
 - Justifica-se que houve atraso na execução da obra, devido aos feriados e recesso de final de ano e chuva no inicio 
do ano. Ficando assim prorrogado por mais 90 dias o respectivo contrato, sendo de 28 de Fevereiro de 2019 a 28 
de maio de 2019.
“CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA”
- Justifica-se que houve atraso na execução da obra, devido aos feriados e recesso de final de ano e chuva no inicio 
do ano. Ficando assim prorrogado por mais 120 dias o respectivo contrato, sendo de 29 de Março de 2019 a 30 de 
Julho de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 29 de março de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de Março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM  LTDA
MARLI PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 34/2017 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, com sede a Avenida Tiradentes, 2680, 
Ilustrado, Jardim Paraíso, CEP: 87.505-090, CNPJ: 04.233.582/0001-07 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO residente e domiciliado à Rua Nicanor dos 
Santos Silva, 4550, na cidade de Umuarama _ Paraná, portador do RG: 651.305-SSP/PR e CPF: 046.473.359-68.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 26/2017, 
Inexigibilidade n° 04/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – Da Vigência do Contrato, passando 
a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a empresa contratada deverá efetuar a prestação de serviços Aditado 
no período de 28 de Março de 2019 a 28 de Março de 2020, R$ 32.400,00 (trinta e dois mil quatrocentos reais), Pelo 
mesmo valor contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de Março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA
ILÍDIO COELHO SOBRINHO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   Nº. 79/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, CNPJ: 03.858.720/0001-80 com sede a Avenida 
Paraná, 5195, centro, CEP: 87502-000 na cidade de Umuarama – PR denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Srº. MIGUEL AUGUSTO MARQUES, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Ilhas 
Gregas, 2843,Jardim Mediterrâneo, CEP; 87502-000 na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.981.292-9 
SSP/PR e CPF. 032.787.169-57
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 22/2017, 
Pregão Presencial nº 17/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, 
- passando a ter a seguinte redação: 
          “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período o respectivo contrato, sendo no período de 27 de Março de 2019 a 27 de Março de 
2020, devido à necessidade ser contínua.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de Março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
INFATEC COMPUTADORES LTDA
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 156/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ: 67.156.943/0002-60 
com sede a Avenida PR 323, KM 326, S/N, CEP: 87538-000 no município de Perobal - PR Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA a Senhora MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA brasileira, casada, empresária, RG n.º 
16.520.909/SSP/SP e CPF. 829.589.049-20, residente e domiciliado a Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona 
ll, CEP: 87502-180, na cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 103/2018, 
Tomada de Preço nº 14/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE 
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO e CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA:- passando a 
ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO:
 - Justifica-se que houve atraso na execução da obra, devido aos feriados e recesso de final de ano e chuva no inicio 
do ano. Ficando assim prorrogado por mais 90 dias o respectivo contrato, sendo de 28 de Fevereiro de 2019 a 28 
de maio de 2019.
“CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VIGÊNCIA”
- Justifica-se que houve atraso na execução da obra, devido aos feriados e recesso de final de ano e chuva no inicio 
do ano. Ficando assim prorrogado por mais 120 dias o respectivo contrato, sendo de 28 de Fevereiro de 2019 a 28 
de Junho de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 28 de Fevereiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM  LTDA
MARLI PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 099
 DE 27 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos reais ), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
DataHorário Saída/ChegadaDestinoMotivo
28/03/2019  04:30/16:30hrs Cascavel - Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  33.315.541,00  5.389.576,66  5.389.576,66 16,18  16,18  27.925.964,34 33.315.541,00

    RECEITAS CORRENTES  32.904.378,00  5.213.526,66  5.213.526,66 15,84  15,84  27.690.851,34 32.904.378,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  5.517.851,00  998.793,76  998.793,76 18,10  18,10  4.519.057,24 5.517.851,00

        Impostos  5.038.159,00  892.067,47  892.067,47 17,71  17,71  4.146.091,53 5.038.159,00

        Taxas  354.443,00  96.941,12  96.941,12 27,35  27,35  257.501,88 354.443,00

        Contribuição de Melhoria  125.249,00  9.785,17  9.785,17 7,81  7,81  115.463,83 125.249,00

      CONTRIBUIÇÕES  819.113,00  129.170,18  129.170,18 15,77  15,77  689.942,82 819.113,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  819.113,00  129.170,18  129.170,18 15,77  15,77  689.942,82 819.113,00

      RECEITA PATRIMONIAL  367.199,00  22.567,16  22.567,16 6,15  6,15  344.631,84 367.199,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  367.199,00  22.567,16  22.567,16 6,15  6,15  344.631,84 367.199,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  91.717,00  2.004,00  2.004,00 2,18  2,18  89.713,00 91.717,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  88.065,00  2.004,00  2.004,00 2,28  2,28  86.061,00 88.065,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  3.652,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.652,00 3.652,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.011.617,00  4.052.313,08  4.052.313,08 15,58  15,58  21.959.303,92 26.011.617,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.251.903,60  1.759.259,35  1.759.259,35 14,36  14,36  10.492.644,25 12.251.903,60

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.659.101,40  1.489.063,95  1.489.063,95 15,42  15,42  8.170.037,45 9.659.101,40

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.100.612,00  803.989,78  803.989,78 19,61  19,61  3.296.622,22 4.100.612,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  96.881,00  8.678,48  8.678,48 8,96  8,96  88.202,52 96.881,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  1.054,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.054,00 1.054,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  48.166,00  8.678,48  8.678,48 18,02  18,02  39.487,52 48.166,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  47.661,00  0,00  0,00 0,00  0,00  47.661,00 47.661,00

    RECEITAS DE CAPITAL  411.163,00  176.050,00  176.050,00 42,82  42,82  235.113,00 411.163,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  97.750,00  176.050,00  176.050,00 180,10  180,10 -78.300,00 97.750,00

        Alienação de Bens Móveis  97.750,00  176.050,00  176.050,00 180,10  180,10 -78.300,00 97.750,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  313.413,00  0,00  0,00 0,00  0,00  313.413,00 313.413,00

        Transferências da União e de suas Entidades  85.869,00  0,00  0,00 0,00  0,00  85.869,00 85.869,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 227.544,00  0,00  0,00 0,00  0,00  227.544,00 227.544,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 33.315.541,00  33.315.541,00  5.389.576,66  5.389.576,66 16,18  16,18  27.925.964,34SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 33.315.541,00  33.315.541,00  5.389.576,66  16,18  5.389.576,66  16,18  27.925.964,34

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 33.315.541,00  33.315.541,00  5.389.576,66  16,18  5.389.576,66

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 24,74

 24,74  24,74

 24,74

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  33.315.541,00  33.315.565,74  3.867.360,57  3.867.360,57  3.752.474,74  3.752.474,74  3.318.066,61 29.448.205,17  29.563.091,00

    DESPESAS CORRENTES  28.809.270,73  28.809.270,73  3.804.362,81  3.804.362,81  3.689.476,98  3.689.476,98  3.266.412,10 25.004.907,92  25.119.793,75

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.850.622,40  16.870.622,40  2.245.901,00  2.245.901,00  2.245.901,00  2.245.901,00  2.047.574,76 14.624.721,40  14.624.721,40

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  180.800,00  180.800,00  3.095,25  3.095,25  3.095,25  3.095,25  3.095,25 177.704,75  177.704,75

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.777.848,33  11.757.848,33  1.555.366,56  1.555.366,56  1.440.480,73  1.440.480,73  1.215.742,09 10.202.481,77  10.317.367,60

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  11.777.848,33  11.757.848,33  1.555.366,56  1.555.366,56  1.440.480,73  1.440.480,73  1.215.742,09 10.202.481,77  10.317.367,60

    DESPESAS DE CAPITAL  4.009.070,27  4.009.095,01  62.997,76  62.997,76  62.997,76  62.997,76  51.654,51 3.946.097,25  3.946.097,25

      INVESTIMENTOS  3.274.570,27  3.274.595,01  41.299,25  41.299,25  41.299,25  41.299,25  29.956,00 3.233.295,76  3.233.295,76

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  734.500,00  734.500,00  21.698,51  21.698,51  21.698,51  21.698,51  21.698,51 712.801,49  712.801,49

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  497.200,00  497.200,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 497.200,00  497.200,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  33.315.565,74 33.315.541,00  3.867.360,57 3.867.360,57  3.752.474,74 3.752.474,74  3.318.066,61 29.448.205,17  29.563.091,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  33.315.541,00  33.315.565,74  3.867.360,57  3.867.360,57  3.752.474,74  3.752.474,74  3.318.066,61 29.448.205,17  29.563.091,00

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.637.101,92- - 1.522.216,09  2.071.510,05

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  33.315.541,00  33.315.565,74  3.867.360,57  5.389.576,66  3.752.474,74  5.389.576,66  5.389.576,66 27.925.989,08  29.563.091,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 26/mar/2019 as 15h e 20m.
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2019

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2018

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2018 2.019,00

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2019

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2018

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE T

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 97.750,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -79.243,09 176.993,09

 97.750,00    Receita de Alienação de Bens Móveis -78.300,00 176.050,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -943,09 943,09

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 97.750,00  0,00  0,00  0,00  97.750,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  97.750,00  0,00  0,00  0,00  97.750,00 0,00  0,00

      Investimentos  97.750,00  0,00  0,00  0,00  97.750,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2019
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2018
 (i)

VALOR (III)  176.993,09 -1.008.556,22-1.185.549,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/mar/2019 as 08h e 42m.
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JOÃO JORGE SOSSAI  
PREFEITO MUNICIPAL  CRC-PR  068206/O-9

 FERNANDA DA SILVA

MUNICIPIO DE DOURADINA
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO:  de Janeiro a Fevereiro - 1º BIMESTRE/2019

NÃO HOUVE MOVIMENTAÇÃO - O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA FOI EXTINTO

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 108/2019   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$190.000,00 (cento e 
noventa mil reais), destinados a suplementar as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
15/12/2018.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$190.000,00 (cento e noventa mil 
reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
08.00.SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URABANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0032.2024-Manutenção de Praças,Parques e Canteiros Municipais 
0511-taxas-prestação de serviços
(1410) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica            20.000,00
15.452.0036.2025-Manutenção e Encargos com a Limpeza Publica
0511-taxas-prestação de serviços
(1450) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica            20.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072-Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação
0107-salario educação/fnde
(3370)44.90.52.00-equipamentos e materiais permanente          150.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR190.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á do seguinte:
08.00.SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URABANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0032.2024-Manutenção de Praças,Parques e Canteiros Municipais 
0511-taxas-prestação de serviços
(1400) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica            20.000,00
15.452.0036.2025-Manutenção e Encargos com a Limpeza Publica
0511-taxas-prestação de serviços
(1430) 33.90.30.00- material de consumo            10.000,00
(1440) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica            10.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072-Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação
0107-salario educação/fnde
(3360) 33.90.39.00 - outros serviços de terceiros-pessoa juridica          150.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO    190.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.              
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março de 2019. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104
 DE 27 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 40,00 ( Quarenta reais ), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
DataHorário Saída/ChegadaDestinoMotivo
27/03/2019  04:30/16:30hrs Paranavai - Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

___________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                       De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO n.º 028/2019 

PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 019/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  10 DE AbRIL DE 2019. 
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - 
sala de Licitações. 
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações. 
ObJETO: A presente licitação visa a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS NOVO ZERO KM para o Fundo Municipal 
de Saúde de Francisco Alves, Paraná, através de Emenda Parlamentar proposta n° 09465.664000/1180-3 Ministério 
da Saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital. 

 

 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.  

DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, ou pelo 
endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de 
licitação. 

Francisco Alves – Pr. 27 de Março de 2019. 

 
 
 
 
 

DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO 
PREGOEIRO  

 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL  

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2019

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 32.904.378,00RECEITAS CORRENTES (I)  5.213.526,66
 5.517.851,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  998.793,76

 386.205,00      IPTU  8.104,95
 3.519.893,00      ISS  807.013,31

 484.253,00      ITBI  25.928,21
 647.808,00      IRRF  51.021,00
 479.692,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  106.726,29
 819.113,00    Contribuições  129.170,18
 367.199,00    Receita Patrimonial  22.567,16
 367.199,00      Aplicações Financeiras (II)  22.567,16

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 26.011.617,00    Transferências Correntes  4.052.313,08

 9.125.767,20      Cota-Parte do FPM  1.493.448,47
 7.312.274,40      Cota-Parte do ICMS  774.899,31
 1.791.608,00      Cota-Parte do IPVA  697.528,86

 331.108,00      Cota-Parte do ITR  21.994,30
 53.598,40      Transferências da LC 87/1996  0,00

 110.400,00      Transferências da LC 61/1989  13.150,22
 4.100.612,00      Transferências do FUNDEB  803.989,78
 3.186.249,00      Outras Transferências Correntes  247.302,14

 188.598,00    Demais Receitas Correntes  10.682,48
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 188.598,00      Receitas Correntes Restantes  10.682,48
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  32.537.179,00  5.190.959,50

 411.163,00  176.050,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 97.750,00  176.050,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 97.750,00  176.050,00      Outras Alienações de Bens
 313.413,00  0,00    Transferências de Capital

 0,00  0,00      Convênios
 313.413,00  0,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  176.050,00 411.163,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  32.948.342,00  5.367.009,50

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2019

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  28.809.270,73  3.804.362,81  3.689.476,98  3.266.412,10  327.068,79  3.473,17  3.473,17
    Pessoal e Encargos Sociais  16.870.622,40  2.245.901,00  2.245.901,00  2.047.574,76  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  180.800,00  3.095,25  3.095,25  3.095,25  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  11.757.848,33  1.555.366,56  1.440.480,73  1.215.742,09  327.068,79  3.473,17  3.473,17
      Transferências Constitucionais e Legais  1.863.348,17  226.734,19  226.734,19  207.405,91  121.246,69  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  9.894.500,16  1.328.632,37  1.213.746,54  1.008.336,18  205.822,10  3.473,17  3.473,17
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  28.628.470,73  3.801.267,56  3.686.381,73  3.263.316,85  327.068,79  3.473,17  3.473,17
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  4.009.095,01  62.997,76  0,00 252.090,00 548.826,51 51.654,51 62.997,76
    Investimentos  3.274.595,01  41.299,25  0,00 252.090,00 548.826,51 29.956,00 41.299,25
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  734.500,00  21.698,51  0,00 0,00 0,00 21.698,51 21.698,51
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  3.274.595,01  41.299,25  41.299,25  548.826,51 29.956,00  0,00 252.090,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  497.200,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  32.400.265,74  3.842.566,81  3.727.680,98  3.293.272,85  875.895,30  255.563,17  3.473,17

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.194.368,18

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 22.567,16
 3.095,25

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.213.840,09

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 355.899,24 377.597,75DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 5.853.198,66 4.269.814,25DEDUÇÕES (XXIX)
 5.853.021,30 4.269.814,25    Disponibilidade de Caixa
 7.300.808,90 5.906.999,02      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.447.787,60 1.637.184,77      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 177,36 0,00    Demais Haveres Financeiros
-5.497.299,42-3.892.216,50DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.605.082,92

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 189.397,17
 0,00

 151.996,10
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-353.841,76

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 1.213.840,09

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.194.368,18

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 26/mar/2019 as 15h e 27m.
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PREFEITO

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE T

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  5.038.159,00  892.067,47 5.038.159,00  17,71

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  386.205,00  8.104,95 386.205,00  2,10

      1.1.1- IPTU  316.699,00  95,40 316.699,00  0,03

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  69.506,00  8.009,55 69.506,00  11,52

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  484.253,00  25.928,21 484.253,00  5,35

      1.2.1- ITBI  482.890,00  25.618,65 482.890,00  5,31

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.363,00  309,56 1.363,00  22,71

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  3.519.893,00  807.013,31 3.519.893,00  22,93

      1.3.1- ISS  3.480.593,00  720.511,66 3.480.593,00  20,70

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  39.300,00  86.501,65 39.300,00  220,11

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  647.808,00  51.021,00 647.808,00  7,88

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  23.944.291,00  3.751.276,37 23.944.291,00  15,67

    2.1- Cota-Parte FPM  11.945.555,00  1.866.810,55 11.945.555,00  15,63

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.407.209,00  1.866.810,55 11.407.209,00  16,37

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  538.346,00  0,00 538.346,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  9.140.343,00  968.624,07 9.140.343,00  10,60

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  66.998,00  0,00 66.998,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  138.000,00  16.437,78 138.000,00  11,91

    2.5- Cota-Parte ITR  413.885,00  27.492,84 413.885,00  6,64

    2.6- Cota-Parte IPVA  2.239.510,00  871.911,13 2.239.510,00  38,93

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  28.982.450,00  28.982.450,00  4.643.343,84  16,02

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  501,14 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  575.416,00  91.180,00 575.416,00  15,85

    5.1- Transferências do Salário-Educação  392.638,00  75.922,36 392.638,00  19,34

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  128.184,00  11.104,20 128.184,00  8,66

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  54.594,00  2.828,09 54.594,00  5,18

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  1.325,35 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  215.565,00  0,00 215.565,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  215.565,00  0,00 215.565,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  790.981,00  790.981,00  91.681,14  11,59
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  750.255,21 4.681.189,00 4.681.189,00  16,03

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  373.362,08 2.281.441,80 2.281.441,80  16,37

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  193.724,76 1.828.068,60 1.828.068,60  10,60

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 13.399,60 13.399,60  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.287,56 27.600,00 27.600,00  11,91

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  5.498,54 82.777,00 82.777,00  6,64

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  174.382,27 447.902,00 447.902,00  38,93

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.100.612,00  19,64 805.264,26 4.100.612,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.100.612,00  19,61 803.989,78 4.100.612,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 1.274,48 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -580.577,00 -9,26 53.734,57-580.577,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.460.367,20  2.460.367,20  0,00 469.972,37  19,10  469.972,37  19,10

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.460.367,20  2.460.367,20  0,00 469.972,37  19,10  469.972,37  19,10

14- OUTRAS DESPESAS  1.640.244,80  1.640.244,80  128.346,38  7,82  128.346,38  7,82  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  745.800,00  745.800,00  75.821,16  10,17  75.821,16  10,17  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  894.444,80  894.444,80  52.525,22  5,87  52.525,22  5,87  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.100.612,00  4.100.612,00  598.318,75  14,59  598.318,75  14,59  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  86.193,48

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 86.193,48

 86.193,48

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  512.125,27
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  47,66

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  15,94

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  36,40

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 86.193,48

 86.193,48

www.elotech.com.br 27/03/2019 Pág. 2/4

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.184.309,65  1.184.309,65  0,00 84.743,68  7,16  84.743,68  7,16

    22.1 - Creche  1.184.309,65  1.184.309,65  0,00 84.743,68  7,16  84.743,68  7,16

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  745.800,00  745.800,00  0,00 75.821,16  10,17  75.821,16  10,17

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  438.509,65  438.509,65  0,00 8.922,52  2,03  8.922,52  2,03

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 6.090.458,85  6.090.458,85  13,43  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  13,43 817.665,07 817.665,07

 3.354.812,00  3.354.812,00  15,57  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  15,57 522.497,59 522.497,59

 2.735.646,85  2.735.646,85  10,89  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  10,89 297.789,58 297.789,58

 0,00  0,00  0,00-2.622,10  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -2.622,10
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  355.650,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 355.650,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  7.630.418,50  7.630.418,50  11,83 902.408,75 902.408,75  11,83  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  53.734,57

 88.422,28

 0,00

 0,00

 86.193,48
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  228.350,33

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  674.058,42

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  14,52

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 392.638,00 392.638,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 1,80 8.781,91 1,80 8.781,91 488.914,68 488.914,6842- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  881.552,68 881.552,68  8.781,91  1,00  8.781,91  1,00  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  8.511.971,18  8.511.971,18  911.190,66  10,70  911.190,66  10,70  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  88.922,90  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 88.922,90
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.274,48

 86.193,48

 349.104,83

 803.989,78

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 542.352,91

 542.352,91

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 148.454,69
 75.922,36

 0,00

 664,24

 225.041,29

 0,00  0,00

-128.456,25  0,00

 220.648,58  225.041,29

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

-127.800,25  0,00

-656,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/mar/2019 as 08h e 37m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE T

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2018

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/mar/2019 as 08h e 41m.

PREFEITO
JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA
FERNANDA DA SILVA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURA
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

CONTROLE INTERNO
EDSON ANTONIO GOMES
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E  

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
 (a) 

PREVISÃO 
INICIAL %  

(b/a)*100 
até  o Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.416.384,00  1.416.384,00  73.063,01  5,16 
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  297.675,00  297.675,00  115,28  0,04 
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  551.250,00  551.250,00  25.456,00  4,62 
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  330.750,00  330.750,00  21.999,17  6,65 
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  156.556,00  156.556,00  21.569,70  13,78 
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00 
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.867,00  2.867,00  126,57  4,41 
    Dívida Ativa dos Impostos  57.441,00  57.441,00  3.650,21  6,35 
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  19.845,00  19.845,00  146,08  0,74 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23,82  14.442.783,80  14.442.783,80  3.439.733,67 
    Cota-Parte FPM  25,05  7.452.245,00  7.452.245,00  1.866.810,55 
    Cota-Parte ITR  5,75  110.250,00  110.250,00  6.344,83 
    Cota-Parte IPVA  49,65  843.540,00  843.540,00  418.804,85 
    Cota-Parte ICMS  19,11  5.904.448,80  5.904.448,80  1.128.624,26 
    Cota-Parte IPI-Exportação  21,71  88.200,00  88.200,00  19.149,18 
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00  44.100,00  44.100,00  0,00 
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00  44.100,00  44.100,00  0,00 
      Outras  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E  
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  15.859.167,80  15.859.167,80  3.512.796,68  22,15 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
 (c) 

PREVISÃO 
INICIAL %  

(d/c)*100 
até  o Bimestre  

(d) 

RECEITAS REALIZADAS 

 12,03  1.024.949,42  1.024.949,42  123.337,71 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 
 14,33  818.679,60  818.679,60  117.337,71     Provenientes da União 

 2,91  206.269,82  206.269,82  6.000,00     Provenientes do Estado 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Provenientes de Outros Municípios 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Outras Receitas do SUS 
 0,00  27.000,00  27.000,00  0,00 TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS 
 0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 
 0,00  0,00  0,00  0,00 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.051.949,42  123.337,71  1.051.949,42  11,72 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) %  

(f/e)*100 Até  o  
Bimestre  

  
(f) 

Até  o  
Bimestre  

  
(g) 

%  
(g/e)*100 

DOTAÇÃO  
INICIAL 

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

 5.133.647,78  5.133.647,78  913.492,51  912.792,61  17,79  17,78 DESPESAS CORRENTES 
 2.243.702,72  2.243.702,72  445.689,92  445.689,92  19,86  19,86     Pessoal e Encargos Sociais 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Juros e Encargos da Dívida 
 2.889.945,06  2.889.945,06  467.802,59  467.102,69  16,19  16,16     Outras Despesas Correntes 

 158.888,12  158.888,12  7.599,00  7.599,00  4,78  4,78 DESPESAS DE CAPITAL 
 158.888,12  158.888,12  7.599,00  7.599,00  4,78  4,78     Investimentos 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Inversões Financeiras 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Amortização da Dívida 

 5.292.535,90 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.292.535,90  921.091,51  920.391,61  17,39  17,40 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 

Até  o  
Bimestre  

  
(h) 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA  
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO %  

(h/IVf)  
*100 

Até  o  
Bimestre  

  
(i) 

%  
(i/IVg)  
*100 

DOTAÇÃO  
INICIAL 

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO  

PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 
 0,00  0,00 

 36,47  36,44  1.071.966,41  1.071.966,41 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  335.658,26  335.658,26 
 36,12  36,10  920.931,95  920.931,95     Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  332.481,26  332.481,26 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00 
 0,35  0,34  151.034,46  151.034,46     Outros Recursos  3.177,00  3.177,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO  
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES 

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO  
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. 
ANTERIORES 

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA  
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS  
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00 

 0.00  0.00 
 0.00  0.00 

 0.00  0.00 

 0.00  0.00 

 0.00  0.00  0.00  0.00 

 4.236,24  4.236,24  0,46  0,46 

 0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00 
 1.071.966,41 TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.071.966,41  36,93  36,90  339.894,50  339.894,50 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  4.220.569,49  4.220.569,49  581.197,01  63,10  580.497,11  63,07 
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA  
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  16,53 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL  
[(IIIb  * 15%)  - VI]  53.577,61 

PARCELA  
CONSIDERADA  

NO LIMITE  
A PAGAR PAGOS CANCELADOS /  

PRESCRITOS INSCRITOS EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

    Exercício 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS  
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME  

ARTIGO 24, § 1º e 2º 
Saldo Final  

(Não Aplicado) 
Despesas custeadas no  
exercício de referência 

(j) 
Saldo Inicial 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00  0,00  0,00 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00  0,00  0,00 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00  0,00  0,00 

 0,00 TOTAL (VIII)  0,00  0,00 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO  
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS  

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 
Saldo Final  

(Não Aplicado) 
Despesas custeadas no  
exercício de referência 

(k) 
Saldo Inicial 

TOTAL (IX) 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
 (m/total  

m) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(m) 
% 

 (l/total l) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(l) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por SubFunção) 

 4.964.875,35  4.964.875,35  875.638,24  874.938,34  95,07  95,06 Atenção Básica 
 203.238,10  203.238,10  32.806,18  32.806,18  3,56  3,56 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Suporte Profilático e Terapêutico 
 119.120,26  119.120,26  12.647,09  12.647,09  1,37  1,37 Vigilância Sanitária 

 5.302,19  5.302,19  0,00  0,00  0,00  0,00 Vigilância Epidemiológica 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Alimentação e Nutrição 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Outras Subfunções 

TOTAL   5.292.535,90  5.292.535,90  921.091,51  920.391,61  100,00  100,00 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

 

MUNICÍPIO DE DOURADINA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

PREFEITO

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE T

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 033/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ Nº 00.161.576/0001-30
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GRANDO & GROFF LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.161.576/0001-30, 
situada na zona urbana, que será responsável pelo fornecimento de diesel comum, para abastecimento de veículos, 
máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 112.558,00 (cento e doze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura e término em 22 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 22 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2019.
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
LIMITE Nº 034/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ Nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, que 
será responsável pela prestação de serviços de substituição de 6 (seis) telhas kalheta com 6,20m, a ser realizado no 
terminal aeroportuário deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 27 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 27 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de março de 2019.
PORTARIA Nº 113/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 034/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 034/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em execução de serviços diversos 
de horas máquinas/equipamentos e caminhão, os quais serão empregados em trabalhos realizados pela Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades administrativas que necessitarem dos 
serviços no Município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 78.352.374/0001-63, vencedora dos itens 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 30, 31, 32, 33 e 34 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 561.101,00 (quinhentos e sessenta e um mil, cento e um reais);
MIRIAM PEREIRA MARQUES - ME, inscrita no CNPJ Nº 27.151.211/0001-81, vencedora dos itens 3 e 29 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 65.070,00 (sessenta e cinco mil e setenta reais);
ALESSANDRO ARRUDA ANDRE - ME, inscrita no CNPJ Nº 27.805.816/0001-49, vencedora dos itens 1, 16 e 27 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de março de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná              
DECRETO Nº 069/2019
Data: 26.03.2019
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 01/2019 para o cargo de provimento efetivo, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que a candidata a seguir mencionada, não atendeu ao Ato Convocatório de nº 01/2019, devidamente 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, considerando o 
memorando sob o nº 2309/2018,  
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 15.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2015, a candidata a seguir mencionada, em razão do não 
comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 01/2019:
Nº INSCRIÇÃO  CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO
57514º lugarJéssica Rossarola MarchioriFisioterapeuta
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
    Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná       
DECRETO Nº 070/2019
Data: 27.03.2019
Ementa: homologa as Resoluções sob os nºs 02/2019 e 03/2019, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos dos 
Decretos nºs 145/2005, 305/2015, 205/2017, 132/2018, 347/2018 e, considerando o memorando sob o nº 815/2017,
DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as Resoluções sob os nºs 02/2019 de 25 de março de 2019 e 03/2019 de 26 de março de 
2019, da Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor, conforme a seguir:
I - requerimento nº 853/2019, da parte da Sra. LIRIAM KASUE TANIGUCHI, pessoa física, devidamente inscrita no 
CPF 703.354.789-72 e RG Nº. 3.865.250-8 SESP/PR,  domiciliada na Avenida Thomaz Luiz Zeballos, nº 1213, Jardim 
Zeballos na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção de “doces e salgados” em geral, requer 
o benefício de licença especial para comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça Duque De Caxias às 
quartas-feiras e sábados para comercialização de doces e salgados em geral. DEFERIDO.
II - requerimento nº 1221/2019, da parte do Sr. GUILHERME MARX FINARDI, pessoa física, devidamente inscrita no 
CPF 050.893.349-86 e RG Nº. 5.714.636-2 SESP/PR domiciliado na Rua Professor Galvoso, nº 1110 na cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção de “Lanche Cachorro Quente, Sucos Naturais, Refrigerantes em 
Geral”, requer o beneficio de licença especial para comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça Duque de 
Caxias às quartas- feiras e sábados para comercialização de “lanches cachorro quente, sucos naturais, refrigerantes 
em geral. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  5.038.159,00  5.038.159,00  892.067,47  17,71
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  316.699,00  316.699,00  95,40  0,03
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  482.890,00  482.890,00  25.618,65  5,31
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  3.480.593,00  3.480.593,00  720.511,66  20,70
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  647.808,00  647.808,00  51.021,00  7,88
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  11.476,00  11.476,00  1.593,99  13,89
    Dívida Ativa dos Impostos  78.848,00  78.848,00  91.046,52  115,47
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  19.845,00  19.845,00  2.180,25  10,99
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  16,03 23.405.945,00  23.405.945,00  3.751.276,37
    Cota-Parte FPM  16,37 11.407.209,00  11.407.209,00  1.866.810,55
    Cota-Parte ITR  6,64 413.885,00  413.885,00  27.492,84
    Cota-Parte IPVA  38,93 2.239.510,00  2.239.510,00  871.911,13
    Cota-Parte ICMS  10,60 9.140.343,00  9.140.343,00  968.624,07
    Cota-Parte IPI-Exportação  11,91 138.000,00  138.000,00  16.437,78
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 66.998,00  66.998,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 66.998,00  66.998,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 28.444.104,00 28.444.104,00  4.643.343,84  16,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 7,69 1.668.436,00  1.668.436,00  128.335,55TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 9,84 1.303.638,00  1.303.638,00  128.335,55    Provenientes da União
 0,00 364.798,00  364.798,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.668.436,00  128.335,55 1.668.436,00  7,69

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 8.100.156,45  8.100.156,45  1.298.407,61  1.183.521,78 16,03  14,61DESPESAS CORRENTES

 4.115.732,50  4.115.732,50  588.457,18  588.457,18 14,30  14,30    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.984.423,95  3.984.423,95  709.950,43  595.064,60 17,82  14,93    Outras Despesas Correntes

 731.175,15  731.175,15  623,95  623,95 0,09  0,09DESPESAS DE CAPITAL

 731.175,15  731.175,15  623,95  623,95 0,09  0,09    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 8.831.331,60TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.831.331,60  1.299.031,56  1.184.145,73  13,41 14,71
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 25,69 23,52 1.668.436,00 1.668.436,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  305.502,65  304.255,52

 25,51 23,32 1.381.526,00 1.381.526,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  302.989,27  302.062,04

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,19 0,19 286.910,00 286.910,00    Outros Recursos  2.513,38  2.193,48

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 1.668.436,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.668.436,00  25,69 23,52 305.502,65  304.255,52

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  7.162.895,60  7.162.895,60  993.528,91  76,48  879.890,21  74,31

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  18,95

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  183.388,63

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 6.750.125,60  6.750.125,60  1.170.725,87  1.055.840,04 90,12  89,16Atenção Básica
 1.748.186,00  1.748.186,00  95.771,99  95.771,99 7,37  8,09Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 168.718,00  168.718,00  8.543,39  8.543,39 0,66  0,72Vigilância Sanitária
 164.302,00  164.302,00  23.990,31  23.990,31 1,85  2,03Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  8.831.331,60 8.831.331,60  1.299.031,56  1.184.145,73 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/mar/2019 as 08h e 43m.

PREFEITO

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE T

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 33.315.541,00

 33.315.541,00

 5.389.576,66

 0,00

 24,74

 33.315.541,00

 24,74

 33.315.565,74

 3.867.360,57

 3.752.474,74

 1.637.101,92

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  3.318.066,61

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 3.752.474,74

 3.867.360,57

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  27.135.016,65
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.213.840,09

 1.194.368,18
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.268.320,89  0,00  879.368,47  1.388.952,42

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.637.184,77  0,00  875.895,30  761.289,47

 631.136,12  0,00  3.473,17  627.662,95

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 383.778,89

 674.058,42  14,52

 36,96
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 62.997,76

 0,00

 3.946.097,25

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 176.993,09 -79.243,09

 0,00  97.750,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 879.890,21  18,95

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 27/mar/2019 as 10h e 58m.

PREFEITO
JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA
FERNANDA DA SILVA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURA
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

CONTROLE INTERNO
EDSON ANTONIO GOMES
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O restante dos itens não tiveram interessados com propostas e foram considerados 
desertos. A ATA na integra está disponível no Portal Transparência do Município de Alto 
Piquiri. 
 
Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecimento de medicamentos genéricos,  que fazem parte da 
Farmácia Básica Municipal no Município de Alto Piquiri-Pr, conforme a seguir: 1. As 
quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, 2. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 3. Do Prazo de 
Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, 

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR. A 01(um) dia do mês de março do ano de 2019, 
às 08:30 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Rua Santos Dumont, nº. 341, Centro, 
em Alto Piquiri-Pr, o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
Luis Carlos Borges Cardoso, brasileiro, casado, portador do R. G. nº. 4.995.983-4 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 
622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº. 1374, Centro, nesta Cidade, e as 
empresas: 1) ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.802.002/0001-02, 
sito na Estrada Boa Esperança, n.º 2320, Fundo Canoas, CEP. 89163-554, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Senhor Felipe Gonçalves Hillesheim, portador do CPF n.º 073.572.459-85, RG 
n.º 581.569-6 SSP-SC, 2) ECO – FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
85.477.586/0001-32, sito na Rua Santa Catarina, nº. 850, Centro, CEP. 85.801-040, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Luis Augusto Moia Franzine, portador do CPF nº. 291.645.438-11, 
RG nº. 28.492.574-3, 3) SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
28.289.789/0001-05, sito na Avenida Portugal, nº. 5201, ZONA I-A, CEP. 87504-530, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Paulo Robson Moretto, portador do CPF nº 051.529.499-38, RG 
nº 9.087.736-4 SESP-PR, 4) ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob nº 27.789.446/0001-01, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 4455, ZONA I-A, CEP. 87501-
170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Jair Junior Peron, portador 
do CPF nº. 725.712.929-00, RG nº. 4.615.873-3 SSP-PR, 5) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, nos Termos do 
Decreto Municipal nº. 544/2007, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem REGISTRAR 
OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: Fornecedor:

O restante dos itens não tiveram interessados com propostas e foram considerados desertos. A ATA na integra está 
disponível no Portal Transparência do Município de Alto Piquiri.
Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecimento de medicamentos genéricos,  que fazem parte da Farmácia Básica Municipal no Município de Alto 
Piquiri-Pr, conforme a seguir: 1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não 
se obrigando a administração à aquisição total, 2. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será 
utilizado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 3. Do Prazo de Vigência: O prazo de 
vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, 4. Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias após o faturamento, 
desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Alto Piquiri-Pr, 5. Da Garantia 
de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo 
ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo 
fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação 
de acordo com a legislação vigente; 5.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido, 6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 6.1. Os bens objeto do fornecimento deverão 
ser entregues à Prefeitura do Município de Alto Piquiri-Pr, nos seguintes termos: 6.1.1. A Prefeitura do Município de 
Alto Piquiri-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos medicamentos genéricos licitados, em qualquer quantidade, 
através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de 
Fornecimento (Anexo X) do edital; 6.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento dos medicamentos genéricos no 
endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo X) do 
edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse 
prazo; 6.1.3. O fornecimento dos medicamentos éticos em qualquer quantidade solicitada deverá ser realizado em até 
10(dez) dias não úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de 
fornecimento de que trata o item anterior; 6.1.4. Os medicamentos éticos deverão ser entregues na Farmácia do Posto 
de Saúde no Município de Alto Piquiri-Pr, Rua Getúlio Vargas, n°. 1124, de acordo com a solicitação da Secretária 
Municipal de Saúde, sem custo adicional; 6.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a 
verificação do estado de conservação e quantidade dos medicamentos e consequente aceitação pela Secretaria de 
Saúde; 6.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os medicamentos licitados no local e 
no prazo indicado nos itens 6.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr, 07. 
Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados; somente poderá ocorrer à recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer à recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre 
as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição, 08. Do 
cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 
respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 9. Das Penalidades: Ao proponente que não 
satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
9.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 9.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa 
de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro 
de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas 
no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
objeto adjudicado, 9.3. As multas mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso, 9.4. As 
penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis. 10. Fazem parte 
integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 09/2019, seus anexos 
e proposta da proponente. Fica eleito o foro do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste. 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr, aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove 
(26/03/2019). 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal – CONTRATANTE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR – LTDA
Representante Legal – Felipe Gonçalves Hillesheim
CONTRATADA
ECO – FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP
Representante Legal – Luis Augusto Moia Franzine
CONTRATADA
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE – EIRELI
Representante Legal – Paulo Robson Moretto
CONTRATADA
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI
Representante Legal – Jair Junior Peron
CONTRATADA
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
Representante Legal – Germano Minotto Gomes
CONTRATADA

 MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

RECEITAS SALDO 
(a-c) Até o Período  

(c) 
no Período 

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(b/a) 

% 
(c/a) 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  19.937.800,00  3.889.622,62  3.889.622,62  19,39  19,39  16.167.844,43  20.057.467,05 
    RECEITAS CORRENTES  18.733.800,00  3.883.622,62  3.883.622,62  20,73  20,73  14.850.177,38  18.733.800,00 
      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.682.857,47  75.899,66  75.899,66  4,51  4,51  1.606.957,81  1.682.857,47 
        Impostos  1.416.384,00  73.063,01  73.063,01  5,16  5,16  1.343.320,99  1.416.384,00 
        Taxas  166.440,00  2.836,65  2.836,65  1,70  1,70  163.603,35  166.440,00 
        Contribuição de Melhoria  100.033,47  0,00  0,00  0,00  0,00  100.033,47  100.033,47 
      CONTRIBUIÇÕES  224.481,47  51.073,58  51.073,58  22,75  22,75  173.407,89  224.481,47 
        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de  
Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  224.481,47  51.073,58  51.073,58  22,75  22,75  173.407,89  224.481,47 
      RECEITA PATRIMONIAL  319.776,00  30.792,28  30.792,28  9,63  9,63  288.983,72  319.776,00 
        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Valores Mobiliários  319.776,00  30.792,28  30.792,28  9,63  9,63  288.983,72  319.776,00 
        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
Permissão,  
Autorização ou Licença 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA DE SERVIÇOS  12.128,00  0,00  0,00  0,00  0,00  12.128,00  12.128,00 
        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  12.128,00  0,00  0,00  0,00  0,00  12.128,00  12.128,00 
        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.491.518,98  3.722.713,61  3.722.713,61  22,57  22,57  12.768.805,37  16.491.518,98 
        Transferências da União e de suas Entidades  7.953.858,89  1.724.682,73  1.724.682,73  21,68  21,68  6.229.176,16  7.953.858,89 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 5.962.135,09  1.256.425,82  1.256.425,82  21,07  21,07  4.705.709,27  5.962.135,09 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.575.525,00  741.605,06  741.605,06  28,79  28,79  1.833.919,94  2.575.525,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.038,08  3.143,49  3.143,49  

103,47  
103,47 -105,41  3.038,08 

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Correntes  3.038,08  3.143,49  3.143,49  

103,47  
103,47 -105,41  3.038,08 

    RECEITAS DE CAPITAL  1.204.000,00  6.000,00  6.000,00  0,45  0,45  1.317.667,05  1.323.667,05 
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      ALIENAÇÃO DE BENS  104.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  104.000,00  104.000,00 
        Alienação de Bens Móveis  104.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  104.000,00  104.000,00 
        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.100.000,00  6.000,00  6.000,00  0,49  0,49  1.213.667,05  1.219.667,05 
        Transferências da União e de suas Entidades  1.060.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.060.000,00  1.060.000,00 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 40.000,00  6.000,00  6.000,00  3,76  3,76  153.667,05  159.667,05 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 19.937.800,00  20.057.467,05  3.889.622,62  3.889.622,62  19,39  19,39  16.167.844,43 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 
    Operações de Crédito - Mercado Interno 
      Mobiliária 
      Contratual 
    Operações de Crédito - Mercado Externo 
      Mobiliária 
      Contratual 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 19.937.800,00  20.057.467,05  3.889.622,62  19,39  3.889.622,62  19,39  16.167.844,43 
DÉFICIT (VI) - - - - - -  0,00 
TOTAL (VII) = (V + VI) - -  19.937.800,00  20.057.467,05  3.889.622,62  19,39  3.889.622,62 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

-  855.873,36 

 855.873,36  855.873,36 

 855.873,36 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00 - - - - - 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

 (f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
No 

Período 
Até o 

Período 
(h) 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

 
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS 

PAGAS ATÉ  
O PERIODO 

(j) 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  18.665.800,00  19.641.340,41  3.474.744,90  3.474.744,90  3.472.962,00  3.472.962,00  2.911.224,44  16.166.595,51  16.168.378,41 
    DESPESAS CORRENTES  16.363.094,91  16.367.010,48  2.666.991,48  2.666.991,48  2.665.208,58  2.665.208,58  2.274.424,34  13.700.019,00  13.701.801,90 
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.225.004,28  8.225.004,28  1.583.683,21  1.583.683,21  1.583.683,21  1.583.683,21  1.474.762,84  6.641.321,07  6.641.321,07 
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  15.689,85  15.689,85  15.689,85  15.689,85  15.176,76  64.310,15  64.310,15 
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.058.090,63  8.062.006,20  1.067.618,42  1.067.618,42  1.065.835,52  1.065.835,52  784.484,74  6.994.387,78  6.996.170,68 
        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Despesas Correntes  8.058.090,63  8.062.006,20  1.067.618,42  1.067.618,42  1.065.835,52  1.065.835,52  784.484,74  6.994.387,78  6.996.170,68 
    DESPESAS DE CAPITAL  2.202.705,09  3.174.329,93  807.753,42  807.753,42  807.753,42  807.753,42  636.800,10  2.366.576,51  2.366.576,51 
      INVESTIMENTOS  1.891.089,20  2.862.714,04  790.920,90  790.920,90  790.920,90  790.920,90  619.967,58  2.071.793,14  2.071.793,14 
      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  311.615,89  311.615,89  16.832,52  16.832,52  16.832,52  16.832,52  16.832,52  294.783,37  294.783,37 
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  100.000,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  19.641.340,41  18.665.800,00  3.474.744,90  3.474.744,90  3.472.962,00  3.472.962,00  2.911.224,44  16.166.595,51  16.168.378,41 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 
    Amortização da Dívida Interna 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 
    Amortização da Dívida Externa 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  18.665.800,00  19.641.340,41  3.474.744,90  3.474.744,90  3.472.962,00  3.472.962,00  2.911.224,44  16.166.595,51  16.168.378,41 
SUPERÁVIT (XIII) - - - -  416.660,62 - -  414.877,72  978.398,18 
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  18.665.800,00  19.641.340,41  3.474.744,90  3.889.622,62  3.472.962,00  3.889.622,62  3.889.622,62  15.751.717,79  16.168.378,41 
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA Prefeito 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

 

MunicÍPiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 031/2019
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 113/2018, do Edital de Concorrência 
Pública nº 004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CESAR AUGUSTO RODRIGUES EIRELI - EPP, CNPJ Nº 10.479.287/0001-38
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em construção civil para edificação de uma CRECHE 
PRÓ-INFÂNCIA, tipo 1, a ser executada no bairro Vila Alta, Município de Guaíra, conforme memorial descritivo, 
planilhas, projetos e demais anexos do edital. Tal licitação visa atender o Termo de Compromisso Pac 2 7595/2013, 
recursos oriundos do FNDE/Governo Federal (CONCLUSÃO DA EDIFICAÇÃO).
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de execução do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 113/2018.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 18 de abril de 2019.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 18 de março de 2019.
ADITIVO CONTRATUAL Nº 033/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 044/2019, do Edital de Pregão Presencial nº 021/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ Nº 00.161.576/0003-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada na zona rural, para fornecimento 
de combustíveis (Óleo Diesel e Óleo Diesel S-10), a serem utilizados pelos veículos que fazem o transporte de 
alunos no interior de Salamanca, Maracaju dos Gaúchos e Bela Vista, veículos da Secretaria Municipal de Saúde, e 
máquinas que operam na zona rural, para que assim possam ser abastecidos sem que os motoristas necessitem se 
deslocar aproximadamente 35km, 15km e 30km, respectivamente, para efetuar o abastecimento no perímetro urbano 
do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem 
reais), que corresponde ao percentual de 8,21% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 044/2019 e refere-se 
ao acréscimo de quantidade no item 1.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2019.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2019
Pregão Presencial nº 034/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ Nº 78.352.374/0001-63.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em execução de serviços diversos de 
horas máquinas/equipamentos e caminhão, os quais serão empregados em trabalhos realizados pela Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades administrativas que necessitarem dos 
serviços no Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 561.101,00 (quinhentos e sessenta e um mil, cento e um reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de março de 2019 e término em 24 de março de 2020.
Data de Assinatura: 25 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de março de 2019.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2019
Pregão Presencial nº 034/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MIRIAM PEREIRA MARQUES - ME, CNPJ Nº 27.151.211/0001-81.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em execução de serviços diversos de 
horas máquinas / equipamentos e caminhão, os quais serão empregados em trabalhos realizados pela Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades administrativas que necessitarem dos 
serviços no Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 65.070,00 (sessenta e cinco mil e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de março de 2019 e término em 24 de março de 2020.
Data de Assinatura: 25 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de março de 2019.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2019
Pregão Presencial nº 034/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALESSANDRO ARRUDA ANDRE - ME, CNPJ Nº 27.805.816/0001-49.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em execução de serviços diversos de 
horas máquinas/equipamentos e caminhão, os quais serão empregados em trabalhos realizados pela Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades administrativas que necessitarem dos 
serviços no Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de março de 2019 e término em 24 de março de 2020.
Data de Assinatura: 25 de março de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de março de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná       
PORTARIA Nº 115/2019
Data: 26.03.2019
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, por conclusão de Curso de 
Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, e, considerando o memorando on-line sob o nº 706/2019,  
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargoRG nºDa ReferênciaPara a ReferênciaA partir de
Marcio Roberto Soares de Moura
/ Enfermeiro Padrão
1050293 - SESPII/MT424501/04/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná      
ATO DA MESA Nº 009/2019
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base na 
resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres vereadores Altair Ferreira 
Guimarães, Marcio Ramos da Cruz e Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Marcio Ramos da Cruz e Luiz Rogério Moacir, autorizados viajarem à cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 27 de Fevereiro à 01 de Março do corrente ano, para participarem do Curso sobre “............”, 
no Hotel Slaviero Slim Curitiba, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO 
PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias cada um, nos termos 
da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 25 de Março de 2.019.
Ovídio Alves Teixeira          José Roberto Ferreira Cardoso
Presidente                             1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná      
ATO RETIFICAÇÃO DO DECRETO N° 5.505/2019, PUBLICADO EM 27 DE MARÇO DE 2019, CUJO OBJETO TRATA DA ADJUDICA E 
HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 014/2019.
Considerando a necessidade de correção do n° do Decreto mencionado, devido a um erro de digitação;
Considerando que o erro de digitação é um erro material e que erro material é aquele cuja correção não implica alteração do critério jurídico ou 
fático;
ONDE SE LÊ: 
DECRETO N° 5.505/2019; 
LEIA-SE: 
DECRETO N° 5.005/2019.
Permanecem inalterados os demais dizeres do Decreto.
Icaraíma, 27 de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

RECEITAS  

Previsão Inicial 19.937.800,00 

Previsão Atualizada 20.057.467,05 

Receitas Realizadas 2.066.632,28 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 855.873,36 

DESPESAS  

Dotação Inicial 18.538.788,40 

Créditos Adicionais 975.540,41 

Dotação Atualizada 19.514.328,81 

Despesas Empenhadas 1.938.001,44 

Despesas Liquidadas 1.816.397,91 

Despesas Pagas 1.399.927,72 

Superávit Orçamentário 250.234,37 

 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

Despesas Empenhadas 1.938.001,44 

Despesas Liquidadas 1.816.397,91 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 

Receita Corrente Líquida 21.795.554,02 
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 
 

 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Meta Fixada 
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

% em Relação 
à Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 0,00 585.535,18 0,00 

Resultado Primário 0,00 571.332,36 0,00 
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Inscrito 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período 

Saldo 
a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS     

Poder Executivo 963.808,68 0,00 97.654,93 866.153,75 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS     

Poder Executivo 612.810,89 0,00 0,00 612.810,89 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.576.619,57 0,00 97.654,93 1.478.964,64 
   

 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 

Valor 
Apurado 

Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. % Aplicado Até o Período 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE 100.867,48 <18% / 25%> 5,31 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 60% 0,00 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 

148.619,24 60% 23,15 

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB  10%  

 
        MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES       

PODER EXECUTIVO  
                 ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
             ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL         
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

 

 

 
 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até Período Saldo Não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00 

Despesa de Capital Líquida 308.688,35 2.863.641,58 

 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º 
Exercício 

20º 
Exercício 

35º 
Exercício 

Plano Previdenciário     

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Plano Financeiro     

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Valor Apurado Até Período Saldo a Realizar 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 39,15 103.960,85 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 104.000,00 

 

 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Valor 

Apurado 
Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. % Aplicado até o Período 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 348.325,76 15,00 18,32 

 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 

Total das Despesas/RCL (%) 0,00 
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R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
RECEITAS DO ENSINO  

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período  
(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(c)=(b/a)*100 

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.416.384,00  73.063,01  1.416.384,00  5,16 
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  377.166,00  3.925,35  377.166,00  1,04 
      1.1.1- IPTU  297.675,00  115,28  297.675,00  0,04 
      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  79.491,00  3.810,07  79.491,00  4,79 
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  551.250,00  25.456,00  551.250,00  4,62 
      1.2.1- ITBI  551.250,00  25.456,00  551.250,00  4,62 
      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00 
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  331.412,00  22.111,96  331.412,00  6,67 
      1.3.1- ISS  330.750,00  21.999,17  330.750,00  6,65 
      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  662,00  112,79  662,00  17,04 
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  156.556,00  21.569,70  156.556,00  13,78 
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00  0,00  0,00 
      1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00  0,00 
      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00 
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.806.608,80  3.439.733,67  14.806.608,80  23,23 
    2.1- Cota-Parte FPM  7.816.070,00  1.866.810,55  7.816.070,00  23,88 
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.452.245,00  1.866.810,55  7.452.245,00  25,05 
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  363.825,00  0,00  363.825,00  0,00 
      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00  0,00  0,00 
    2.2- Cota-Parte ICMS  5.904.448,80  1.128.624,26  5.904.448,80  19,11 
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  44.100,00  0,00  44.100,00  0,00 
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  88.200,00  19.149,18  88.200,00  21,71 
    2.5- Cota-Parte ITR  110.250,00  6.344,83  110.250,00  5,75 
    2.6- Cota-Parte IPVA  843.540,00  418.804,85  843.540,00  49,65 
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.222.992,80  16.222.992,80  3.512.796,68  21,65 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %  
(c)=(b/a)*100 Até o Período  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  604,69  0,00  0,00 

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  474.500,00  85.495,95  474.500,00  18,02 
    5.1- Transferências do Salário-Educação  315.000,00  72.261,06  315.000,00  22,94 
    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00  0,00  0,00 
    5.3- Transferências Diretas - PNAE  107.000,00  10.388,00  107.000,00  9,71 
    5.4- Transferências Diretas - PNATE  36.500,00  0,00  36.500,00  0,00 
    5.5- Outras Transferências do FNDE  16.000,00  0,00  16.000,00  0,00 
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  2.846,89  0,00  0,00 
6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  73.000,00  0,00  73.000,00  0,00 
    6.1- Transferências de Convênios  73.000,00  0,00  73.000,00  0,00 
    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00 
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00  0,00  0,00 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  
     (4+5+6+7+8)  547.500,00  547.500,00  86.100,64  15,73 
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R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
FUNDEB  

PREVISÃO 
INICIAL %  

(c)=(b/a)*100 Até o Período  
(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
RECEITAS DO FUNDEB 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  687.946,48  2.964.134,97  2.964.134,97  23,21 
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  373.362,08  1.529.004,56  1.529.004,56  24,42 
    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  225.724,81  1.228.742,41  1.228.742,41  18,37 
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00  8.820,00  8.820,00  0,00 
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.829,81  17.640,00  17.640,00  21,71 
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  1.268,95  22.050,00  22.050,00  5,75 
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  83.760,83  157.878,00  157.878,00  53,05 
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.575.525,00  28,90  744.260,60  2.575.525,00 
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.575.525,00  28,79  741.605,06  2.575.525,00 
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00 
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00  2.655,54  0,00 
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -388.609,97 -13,81  53.658,58 -388.609,97 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(d) Até o Período  
(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 
DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período  

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.931.643,75  1.931.643,75  0,00  380.855,58  19,72  380.855,58  19,72 
    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    13.2- Com Ensino Fundamental  1.931.643,75  1.931.643,75  0,00  380.855,58  19,72  380.855,58  19,72 
14- OUTRAS DESPESAS  643.881,25  643.881,25  133.965,28  20,81  133.965,28  20,81  0,00 
    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    14.2- Com Ensino Fundamental  643.881,25  643.881,25  133.965,28  20,81  133.965,28  20,81  0,00 
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.575.525,00  2.575.525,00  514.820,86  19,99  514.820,86  19,99  0,00 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  178.122,85 

16.1 - FUNDEB 60% 
16.2 - FUNDEB 40% 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

17.2 - FUNDEB 40% 
17.1 - FUNDEB 60% 

 178.122,85 
 55.449,09 

 122.673,76 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 
19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  336.698,01 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  43,72 
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  1,52 
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  54,76 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE 

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO 
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS 

VALOR 

 178.122,85 
 178.122,85 
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(d) Até o Período  
(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 
DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período  

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
22- EDUCAÇÃO INFANTIL  300.696,26  300.696,26  0,00  26.027,63  8,66  26.027,63  8,66 
    22.1 - Creche  300.696,26  300.696,26  0,00  26.027,63  8,66  26.027,63  8,66 
      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  300.696,26  300.696,26  0,00  26.027,63  8,66  26.027,63  8,66 
    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 3.764.333,95  3.764.333,95  15,93  0,00 23- ENSINO FUNDAMENTAL  15,93  599.614,44  599.614,44 
 2.575.525,00  2.575.525,00  19,99  0,00     23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  19,99  514.820,86  514.820,86 
 1.188.808,95  1.188.808,95  8,60  0,00     23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  8,60  102.243,11  102.243,11 

 0,00  0,00  0,00 -17.449,53  0,00  0,00     23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -17.449,53 
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
25- ENSINO SUPERIOR  90.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  90.000,00 
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. 
RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  
E  
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 

 4.155.030,21  4.155.030,21  15,06  625.642,07  625.642,07  15,06  0,00 
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE 
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  53.658,58 

 28.300,04 

 0,00 
 0,00 

 178.122,85 
 0,00 

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS  
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)   260.081,47 
36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  365.560,60 
37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  10,41 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(d) Até o Período  

(e) 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 
DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período  

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 39- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS   

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
 0,00  0,88  2.770,18  0,88  2.770,18  315.000,00  315.000,00 40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  232.500,00  232.500,00 42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO  

DO ENSINO 
42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  547.500,00  547.500,00  2.770,18  0,51  2.770,18  0,51  0,00 
43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  4.702.530,21  4.702.530,21  628.412,25  13,36  628.412,25  13,36  0,00 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

CANCELADOS EM  2019   
(j) 

SALDO ATÉ O PERÍODO 

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  577.763,92  0,00 
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 

 0,00  0,00 
 0,00  577.763,92 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
VALOR 

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 
45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018  
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO 
47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO 

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO 
49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 

 2.655,54 

 226.582,69 

 449.656,25 

 741.605,06 

47.1 Orçamento do Exercício 
47.2 Restos a Pagar  40.101,57 

 521.187,04 
 481.085,47 

50- (+) Ajustes 

50.2 (-)Valores a recuperar 
50.1 (+)Retenções 

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 

 2.770,18 
 0,00 

 493.574,71 
 72.261,06 
 2.770,18 

 1.897,25 
 564.962,84 

 261.881,33  0,00 

 161.639,67  0,00 

 611.295,92  564.962,84 
50.4 (+)Conciliação Bancária 
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários 

-86.763,06  0,00 
-13.478,60  0,00 

 0,00  0,00 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL Nº 055/2019 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Presencial nº 055/2019, cujo objeto é o registro 
de preços para contratação futura de empresa especializada, que 
ficará responsável pela execução dos serviços fotográficos, 
filmagem e locação de equipamentos, a serem utilizados nos 
eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de Guaíra - PR, a 
seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração INCLUI-SE, ALTERA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I), INCLUI-SE: 
ITEM 19: Descritivo: TRANSMISSÃO AO VIVO: Transmissão ao vivo 
em vídeo e áudio com 1 (uma) câmera via internet através do site 
oficial da Prefeitura Municipal de Guaíra. A transmissão será feita 
em um tempo máximo de 360 (trezentos e sessenta) minutos, com 
equipamentos de filmagem profissional, a qualidade será em HD 
(1280x720p), a transmissão será feita com programa dedicado com 
geração de caracteres ao vivo. Para a prestação deste serviço o 
contratante fornecerá internet fibra ótica via cabo de no mínimo 40 
MB no local da transmissão, sendo 20 MB download e 20 MB upload, 
dedicada para este fim. Unidade: Serviço. Quantidade: 20. Valor 
Unitário: R$ 2.200,00. Valor Total: R$ 44.000,00. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 055/2019, para o dia 11 de abril 
de 2019, as 14h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação PREGÃO PRESENCIAL 055/2019, ficando inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 27 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de CONSULTORIA AMBIENTAL em 
atendimento ao Oficio n.º 741/2018 datado de 20 de dezembro de 
2018 e respectivo atendimento ao TR – Termo de Referência, para 
continuidade do licenciamento das obras de macrodrenagem na 
bacia do Córrego Carumbeí, na sede do Município de Guaíra – PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 10 de abril de 2019. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o 
fornecimento de extintores, placas de sinalização, luminárias e 
serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas 
diversas Secretarias do Município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 12 de abril de 2019. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 060/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para Contratação empresa especializada 
em serviço de restauração de estruturas, pisos, objetos de madeiras 
e similares, para os prédios públicos: Cine Teatro Sete Quedas, 
Museu Sete Quedas, Biblioteca do Japão, Biblioteca Coronel Otávio 
Tosta, Centro Náutico Marinas e Centro Administrativo Municipal – 
CAM.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 12 de abril de 2019. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Nota: OS EDITAIS SÃO EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Guaíra (PR), em 27 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 

 
s. 

 
 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 071/2019
Data: 27.03.2019
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2018 e 
anteriores no valor R$ 296.247,19 (duzentos e noventa e seis mil, duzentos e quarenta e sete reais e dezenove 
centavos), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.071/2017 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando online sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2019, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 1000 e 505 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 296.247,19 (duzentos e 
noventa e seis mil, duzentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Publica  e Transito
Ação: 2011 - Manutenção das Atividades de Segurança Publica e Transito
Funcional: 0006.0181.0011
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
1133339014000000000000 - Diárias - pessoal civil50510.000,00
 Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Funcional: 0004.0122.0018
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
2503449051000000000000 - Obras e instalações505250.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
3323339092000000000000 - Despesas de exercícios anteriores010.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
5093319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas01.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Basica
Funcional: 0008.0244.0035
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
7883319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas07.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
8373319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil05.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0039
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
8803319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil05.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária,  Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1016 - Construções em Bens de Domínio Publico
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
9213339093000000000000 - Indenizações e restituições9008.247,19
TOTAL296.247,19
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2018 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 073/2019
 Data: 27.03.2019
   Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2018 e anteriores, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
e, considerando o memorando online sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º  Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido as solicitações por 
memorandos especificados na quarta coluna da tabela que segue.
EMPENHO Nº CREDORVALOR R$MEMORANDO Nº
12275/2018A LOPES FRUTOS VIEIRA          3.310,05 1321/2018
16857/2018A.     APARECIDO PEREIRA         7.425,00 3461/2018
9675/2018ANDERSON FERREIRA              446,99 214/2017
10772/2018ATM DISTRIBUIDORA          1.885,00 214/2017
16328/2018CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA               142,00 2585/2017
8551/2018CONCRESUPER SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA         4.200,00 582/2015
15147/2018DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM                 42,00 683/2017
16918/2018DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM                112,80 683/2017
16924/2018DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM                   16,41 683/2017
16943/2018DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM                 32,82 683/2017
9101/2018FONDAZZI & NICKUS LTDA                    6,45 672/2019
13989/2018GRANDO & GROFF              953,73 214/2017
12889/2018LEMES E HAROLDO          1.787,52 214/2017
6736/2018LUCAS PAULINI BADUINO          1.070,56 214/2017
9175/2018LUCAS PAULINI BADUINO                 86,80 214/2017
11403/2018LUCAS PAULINI BADUINO                  19,89 214/2017
13657/2018MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI       17.640,00 722/2017
16209/2018PHENIX SERVIÇOS           1.278,75 856/2017
6251/2018REFRIGERAÇÃO MARÇAL                158,00 672/2019
10543/2018RK2 PNEUS         3.880,80 582/2015
10615/2018RK2 PNEUS         3.880,80 582/2015
10620/2018RK2 PNEUS         3.880,80 582/2015
10631/2018RK2 PNEUS         3.880,80 582/2015
16074/2018SAVIMED               841,00 214/2017
11161/2018SERAFIM & CARVALHO          1.057,95 214/2017
3025/2018SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMERCA DE GUAIRA         2.964,96 1762/2017
2645/2018THALIA DE ANDRADE              698,40 214/2017
2647/2018THALIA DE ANDRADE              756,60 214/2017
16889/2018V.L DA CRUZ              676,45 254/2017
16967/2018V.L DA CRUZ               149,40 256/2017
16845/2018V.Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS         2.400,00 3460/2018
16862/2018V.Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS         2.400,00 3460/2018
16884/2018V.Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS              903,77 3262/2018
15089/2018VIAÇÃO GARCIA              884,34 214/2017
13634/2018VIAÇÃO UMUARAMA                    5,83 214/2017
7020/2018VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA - EIRELI          8.247,19 3181/2018
TOTAL 78.123,86  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
     Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 074/2019
Data: 27.03.2019
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 366,00 (trezentos e sessenta e 
seis reais), por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6º da Lei 
2.071 de 13/12/2018, e, considerando o memorando online sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 366,00 (trezentos e sessenta e seis reais), na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
12653339093000000000000 - Indenizações e restituições138350,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
12403339093000000000000 - Indenizações e restituições3608,00
12423339093000000000000 - Indenizações e restituições3648,00
TOTAL366,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2019
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2015
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2015, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 2309/2018, 
RESOLVE:
1.CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público municipal, aberto pelo edital 
nº 01/2015 e alterações subseqüentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
27.03.2019 a 24.04.2019, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munida 
de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Cargo de Fisioterapeuta
ClassificaçãoInscrição nºCandidatoData de nascimento
5º lugar5690Luana Mayara de Almeida03/02/1993
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munida dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe a 
“alínea h” do item 3.1 do Edital de Abertura nº 001/2015 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2015, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata um questionário e 
a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizadoa pela candidata e apresentada 
a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta da candidata 
convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em que a candidata deverá submeter-se ao exame 
médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeada e empossada, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 104/2019
DATA: 27/03/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal 
de Contrato nº 029/2019 Empresa: I. N. DE ALMEIDA LTDA – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 105/2019
DATA: 27/03/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 039/2019 Empresa: JOSÉ CARLOS TRICHES – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2019-PMI           
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Hermes Vissoto, 
n° 810 – Centro, inscrito no CGC/MF nº 76.247.337/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Marcos Alex de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 
35.868.656-8 e do CPF/MF nº 166.999.308-69, e
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Construção de infra-estrutura urbana (lazer), contendo os seguintes ambientes: campo de futebol com 
grama sintética, pergolado de madeira, playground, paisagismo, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias 
e placas de comunicação, tudo de acordo com projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos 
referente ao projeto SAM 41. 
VALOR: R$ 399.894,12 (trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e doze centavos). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL      
FONTE: 811 - CONVENIO PROGRAMA MEU CAMPINHO - SEDU
Órgão: 08 - SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE      
Un Orçamentária: 08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES   
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
27.812.0018.2.056.000 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES      
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1857 Investimento 811
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Março de 2019.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Icaraíma, 27 de Março de 2019.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL n.º 094/2016
Dispensa n° 004/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado a MARIA ARÃO VICENTE, 
portadora do RG nº 5.630.618-8 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 844.369.569-20, residente e 
domiciliada na cidade de Maringá/PR, denominada LOCADOR, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de locação de imóvel 094/2016 que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO: O valor mensal será de R$ 1.343,78 (um mil 
trezentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos), totalizando um valor de R$ 2.687,56 (dois mil, seiscentos 
e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos) para dois meses.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de locação de imóvel 094/2016 que passa a ter 
a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do 
presente Contrato será até 31 de Maio de 2019, contados a partir de 01 de abril de 2019, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de março de 2019.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeitura Municipal de Icaraíma -
- Locatário -
MARIA ARÃO VICENTE 
Locador
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
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                 Prefeitura Municipal de Francisco Alves
                                  CNPJ  77.356.665/0001-67 
              Rua Jorge Ferreira, 627 – Fone/Fax: 44 3643-8000 
                   CEP: 87570-000 – Francisco Alves – Paraná

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO
INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EMPENHAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)
DESPESAS 139.000,00    -                 139.000,00         18.050,82         18.050,82          18.050,82        18.050,82             120.949,18    
DESPESAS CORRENTES 132.000,00    -                 132.000,00         18.050,82         18.050,82          18.050,82        18.050,82             113.949,18    
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 91.000,00      -                 91.000,00           14.903,38         14.903,38          14.903,38        14.903,38             76.096,62       
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA -                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 41.000,00      -                 41.000,00           3.147,44           3.147,44            3.147,44          3.147,44               37.852,56       
DESPESAS DE CAPITAL 7.000,00        -                 7.000,00             -                     -                      -                    -                         7.000,00         

7.000,00        -                 7.000,00             -                     -                      -                    -                         7.000,00         
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   
-                  -                 -                       -                     -                      -                    -                         -                   

139.000,00    -                 139.000,00         18.050,82         18.050,82          18.050,82        18.050,82             120.949,18    

ALÍRIO JOSÉ MISTURA

Prefeito

SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

Contadora

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
JANEIRO A FEVEREIRO/2.019 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO

Internet: www.franciscoalves.pr.gov.br E-mail: pmfranciscoalves.pr.gov.br

TOTAL

INVESTIMENTOS

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

PODER EXECUTIVO 

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

 
Função/Subfunção 

Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) No Periodo Até o 
Periodo (b) 

% 
(b/total b) 

Saldo 
 

(e) = (a-d) 

Despesas Empenhadas Saldo 
 

(c) = (a-b) 

Despesas Liquidadas 
Até o 

Periodo (d) 
No Periodo % 

(d/total d) 
DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00  18.665.800,00  19.641.340,41  3.474.744,90  3.474.744,90  16.166.595,51  3.472.962,00  3.472.962,00  100,00  16.168.378,41 
ADMINISTRAÇÃO  2.850.622,37  2.850.622,37  553.977,16  553.977,16  15,94  2.296.645,21  553.278,16  553.278,16  15,93  2.297.344,21 

Administração de Receitas  132.752,56  132.752,56  7.676,08  7.676,08  0,22  125.076,48  7.676,08  7.676,08  125.076,48  0,22 
Comunicação Social  32.400,00  32.400,00  7.200,00  7.200,00  0,21  25.200,00  7.200,00  7.200,00  25.200,00  0,21 
Planejamento e Orçamento  3.500,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00 
Administração Financeira  429.987,02  429.987,02  49.403,70  49.403,70  1,42  380.583,32  49.403,70  49.403,70  380.583,32  1,42 
Administração Geral  2.251.982,79  2.251.982,79  489.697,38  489.697,38  14,09  1.762.285,41  488.998,38  488.998,38  1.762.984,41  14,08 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.050.400,08  1.050.400,08  77.726,28  77.726,28  2,24  972.673,80  77.726,28  77.726,28  2,24  972.673,80 
Assistência à Criança a ao Adolescente  219.004,26  219.004,26  19.047,97  19.047,97  0,55  199.956,29  19.047,97  19.047,97  199.956,29  0,55 
Assistência ao Idoso  40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00  0,00 
Assistência Comunitária  791.395,82  791.395,82  58.678,31  58.678,31  1,69  732.717,51  58.678,31  58.678,31  732.717,51  1,69 

SAÚDE  5.292.535,90  5.292.535,90  921.091,51  921.091,51  26,51  4.371.444,39  920.391,61  920.391,61  26,50  4.372.144,29 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  203.238,10  203.238,10  32.806,18  32.806,18  0,94  170.431,92  32.806,18  32.806,18  170.431,92  0,94 
Atenção Básica  4.964.875,35  4.964.875,35  875.638,24  875.638,24  25,20  4.089.237,11  874.938,34  874.938,34  4.089.937,01  25,19 
Vigilância Epidemiológica  5.302,19  5.302,19  0,00  0,00  0,00  5.302,19  0,00  0,00  5.302,19  0,00 
Vigilância Sanitária  119.120,26  119.120,26  12.647,09  12.647,09  0,36  106.473,17  12.647,09  12.647,09  106.473,17  0,36 

EDUCAÇÃO  4.702.530,21  4.702.530,21  645.861,78  645.861,78  18,59  4.056.668,43  645.861,78  645.861,78  18,60  4.056.668,43 
Educação Especial  40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00  0,00 
Ensino Superior  90.000,00  90.000,00  0,00  0,00  0,00  90.000,00  0,00  0,00  90.000,00  0,00 
Ensino Fundamental  4.254.833,95  4.254.833,95  619.834,15  619.834,15  17,84  3.634.999,80  619.834,15  619.834,15  3.634.999,80  17,85 
Educação Infantil  316.696,26  316.696,26  26.027,63  26.027,63  0,75  290.668,63  26.027,63  26.027,63  290.668,63  0,75 
Educação de Jovens e Adultos  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00 

URBANISMO  2.330.025,37  2.602.650,21  497.421,97  497.421,97  14,32  2.105.228,24  497.421,97  497.421,97  14,32  2.105.228,24 
Serviços Urbanos  1.099.025,37  1.099.025,37  198.463,17  198.463,17  5,71  900.562,20  198.463,17  198.463,17  900.562,20  5,71 
Infra-Estrutura Urbana  1.231.000,00  1.503.624,84  298.958,80  298.958,80  8,60  1.204.666,04  298.958,80  298.958,80  1.204.666,04  8,61 

SANEAMENTO  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00 
Saneamento Básico Urbano  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00 

GESTÃO AMBIENTAL  215.172,86  215.172,86  13.417,40  13.417,40  0,39  201.755,46  13.417,40  13.417,40  0,39  201.755,46 
Preservação e Conservação Ambiental  100.000,00  100.000,00  5.757,13  5.757,13  0,17  94.242,87  5.757,13  5.757,13  94.242,87  0,17 
Controle Ambiental  115.172,86  115.172,86  7.660,27  7.660,27  0,22  107.512,59  7.660,27  7.660,27  107.512,59  0,22 

AGRICULTURA  156.633,19  270.633,19  27.531,43  27.531,43  0,79  243.101,76  27.531,43  27.531,43  0,79  243.101,76 
Extensão Rural  43.915,99  157.915,99  5.942,02  5.942,02  0,17  151.973,97  5.942,02  5.942,02  151.973,97  0,17 
Administração Geral  112.717,20  112.717,20  21.589,41  21.589,41  0,62  91.127,79  21.589,41  21.589,41  91.127,79  0,62 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  32.483,17  32.483,17  9.226,23  9.226,23  0,27  23.256,94  9.226,23  9.226,23  0,27  23.256,94 
Promoção Comercial  27.483,17  27.483,17  9.226,23  9.226,23  0,27  18.256,94  9.226,23  9.226,23  18.256,94  0,27 
Turismo  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00 

TRANSPORTE  1.200.872,33  1.785.872,33  641.470,21  641.470,21  18,46  1.144.402,12  641.086,21  641.086,21  18,46  1.144.786,12 
Transporte Rodoviário  1.200.872,33  1.785.872,33  641.470,21  641.470,21  18,46  1.144.402,12  641.086,21  641.086,21  1.144.786,12  18,46 

DESPORTO E LAZER  231.408,63  231.408,63  49.285,86  49.285,86  1,42  182.122,77  49.285,86  49.285,86  1,42  182.122,77 
Desporto Comunitário  215.908,63  215.908,63  49.285,86  49.285,86  1,42  166.622,77  49.285,86  49.285,86  166.622,77  1,42 
Assistência à Criança a ao Adolescente  15.500,00  15.500,00  0,00  0,00  0,00  15.500,00  0,00  0,00  15.500,00  0,00 

ENCARGOS ESPECIAIS  488.115,89  492.031,46  37.735,07  37.735,07  1,09  454.296,39  37.735,07  37.735,07  1,09  454.296,39 
Serviço da Dívida Interna  393.115,89  397.031,46  37.110,70  37.110,70  1,07  359.920,76  37.110,70  37.110,70  359.920,76  1,07 
Outros Encargos Especiais  95.000,00  95.000,00  624,37  624,37  0,02  94.375,63  624,37  624,37  94.375,63  0,02 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00 
Reserva de Contingência  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, emitido em 22/mar/2019 as 13h e 56m. TOTAL 100,00 100,00  18.665.800,00  19.641.340,41  3.474.744,90  3.474.744,90  16.166.595,51  3.472.962,00  3.472.962,00  16.168.378,41 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

 

___________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                       De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 

    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 

Quarta-feira,  27 de março de 2019. ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 029/2019 - 2 Pág(s) 
 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 011/2019. 

 
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL. 
CONSIGNATÁRIA: M N - PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
10.910.048/0001-90. 
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE E ELETRODOMÉSTICOS, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: R$ 79.280,00 (SETENTA E NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE 01  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

1 

Microondas branco, 30 litros, Display LCD, 
abertura por botão, 16 teclas, descongelamento 
por peso, funções de gratinar, descongelar, 3 
níveis de potência 250,410,820w, prato 
giratório, 13 receitas préprogramadas, consumo 
aproximado de energia 1400 kwh/mês, diâmetro 
do prato 315mm voltagem 110V, potência 820W, 
altura 30 cm, largura 53,9 cm e peso 16kg Unid. 5 R$ 400,00 R$ 2.000,00 

BRASTEMP-
BMH45AB 

2 

Fogão Industrial de alta pressão com 6 bocas e 
forno embutido  com as seguintes 
características: injetor do queimador simples 
0,75mm e do forno 1,10mm, 90mm de diâmetro 
dos queimadores simples, Fogão com 80 cm de 
altura, 108cm de largura, 82cm de comprimento 
com varão, Forno com 44,5cm de altura, 64cm de 
largura, 72cm de comprimento e 80kg de peso. Unid. 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

VENANCIO - 6 
BOCAS LINHA 
VULCÃO COM 
FORNO VAP6F 

4 
Armário de aço 1980x900x400mm CH 22 C 
fechadura Unid. 27 R$ 520,00 R$ 14.040,00 LUNASA 

5 
Estante de Aço com 6 Prateleiras com reforço/ 4 
colunas 2000 x 920 x 300 mm chapa26/22 Unid. 8 R$ 130,00 R$ 1.040,00 LUNASA 

6 

Mesa para escritório (Escrivaninha) com tampo 
encabeçado 25mm de 1500mmx680mm em 
MDP , fita de borda em PVC 1mm, Painel em MDP 
15mm, Pé painel de 490mm(L)X700mm(A) em 
MDP 25mm, fita de borda PVC 1mm  e Pé 
nivelador Unid. 5 R$ 200,00 R$ 1.000,00 LUNASA 

8 
Gaveteiro fixo com 3 gavetas corrediça em aço 
360mm(L)X395mm(P)X300(A) Unid. 6 R$ 75,00 R$ 450,00 LUNASA 

9 

Cadeira Giratória Operativa Secretária 
constituída de:  Assento e Encosto, Plataforma, 
Coluna a gás,  “L” Base com rodízio. O conjunto 
de sustentação do assento e encosto deverá ser 
constituído de uma estrutura em formato de “L” Unid. 15 R$ 120,00 R$ 1.800,00 PLAXMETAL 
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que deverá se fixar ao mecanismo por meio de 
um knob 5/16”. O assento deverá se fixar ao 
mecanismo por 4 parafusos ¼”x3/4” sextavados. 
Já o encosto deverá se fixar à outra extremidade 
do L através de 2 parafusos Philips cabeça 
panela ¼”x1” alojados em peça para 
acoplamento produzida em polipropileno 
injetado. O mecanismo por sua vez acopla ao 
pistão que deverá ser encaixado na base de cinco 
pernas com cinco rodízios.  O assento possui 
estrutura em madeira medindo 420 mm de 
largura, 380 mm de profundidade e 10 mm de 
espessura com cantos arredondados e, quatro 
porcas garra de rosca ¼” fixadas à mesma. O 
estofado possui espuma  injetada com densidade 
de 45e 40 milímetros de altura,   moldada 
anatomicamente. A altura máxima do assento até 
o chão de 425 mm. O assento deverá ser 
revestido em sua base por uma capa plástica 
injetada em polipropileno com acabamento 
texturizado.  O encosto consiste em um estrutura 
de polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente, com dimensões de 360mm de 
largura por 270mm de altura com espessura de 
11mm e cantos arredondados,  espuma  injetada 
com densidade de 45 e 40 milímetros de altura, 
moldado anatomicamente e uma capa de 
acabamento em polipropileno injetado com 
acabamento texturizado. Ele deverá ser unido à 
estrutura por um tubo oblongo de 16x30 mm 
com espessura de parede de 1,5 mm revestido 
com uma sanfona. Esse deverá ser fixado por 
uma acopla na parte posterior do encosto e 
deverá se fixar à plataforma por meio de um 
knob. Permitindo assim a regulagem da distância 
longitudinal do encosto.  Tanto assento quanto 
encosto são revestidos em tecido ou courvim 
com costuras marcando 3 gomos em cada peça.  
O mecanismo deverá ser fabricado em chapa de 
aço 1010/1020 com espessura de 2.65mm, 
fosfatada pintada com tinta epóxi pó. A base 
penta pé deverá ser produzida em chapa 
1010/1020 com espessura de 1,20mm  
conformada. Recebe banhos de fosfatização e 
pintura epóxi em pó além de uma carenagem 
injetada em polipropileno com acabamento 
texturizado.  O pistão a gás deverá possuir curso 
de 110 mm comprimento sendo seu 
comprimento mínimo de 290 mm e máximo de 
400mm. Assim como a base, o pistão também 
possui carenagem injetada com o mesmo 
acabamento da base 

10 

Cadeira Estofada Fixa 4 Pés constituída de: 
Assento e encosto estofados e estrutura tubular 
de aço com 4 (quatro) pés. O conjunto de Unid. 20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 PLAXMETAL 
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sustentação do assento e encosto deverá ser 
constituído de uma estrutura de aço com 04 pés 
e suporte do encosto em formato de “L” que se 
fixa ao encosto pode meio de um acoplamento 
plástico articulado para ajustar a melhor posição 
do encosto. Os pés das cadeiras deverão ser 
fabricados de tubos de aço de ø 7/8” e espessura 
de 1,5mm. Os pés deverão ser ligados por duas 
travessas de tubo quadrado 20x20mm e 
espessura de 1,2mm. As sapatas das estruturas 
deverão ser encaixadas internamente nos tubos 
e deverão ser articuladas para facilitar o 
nivelamento da cadeira com o solo.  O assento 
deverá se fixar ao mecanismo por 4 parafusos 
¼”x 2” sextavados. Já o encosto deverá se fixar à 
outra extremidade do “L” através de 2 parafusos 
Philips cabeça panela ¼”x1” alojados em peça 
para acoplamento produzida em polipropileno 
injetado. O assento deverá possuir uma 
estrutura em madeira com medidas de 420 mm 
de largura, 380 mm de profundidade e 10 mm de 
espessura, com cantos arredondados e quatro 
porcas garra de rosca ¼” fixadas à mesma. O 
estofado possui espuma  injetada com densidade 
de 45 kg/m³ e 40 milímetros de altura moldada 
anatomicamente. A altura do assento até o chão 
deverá ser de 430mm. O assento deverá ser 
revestido em sua base por uma capa plástica 
injetada em polipropileno com acabamento 
texturizado. O encosto deverá consistir de uma 
estrutura de polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente, com dimensões de 
360mm de largura por 270mm de altura com 
espessura de 11mm e cantos arredondados,  
espuma  injetada com densidade de 45 Kg/m³ e 
40 milímetros de altura, moldado 
anatomicamente e uma capa de acabamento em 
polipropileno injetado com acabamento 
texturizado unido à estrutura por um tubo 
oblongo de 16x30 mm com espessura de parede 
de 1,5 mm e reforços internos e deverá ser 
revestido com por uma sanfona plástica. Esse é 
fixado a estrutura da base por meio de solda Mig.  
A estrutura da cadeira deverá ser fosfatada 
deverá ser pintada com tinta epóxi pó na cor 
preta. 

11 

Cadeira Giratória Operativa Diretor constituída 
de assento e encosto unidos por meio de uma 
lâmina de aço que deverá ser fixada na madeira 
do assento e na superfície interna do encosto por 
parafusos. A sua base deverá ser composta por 
uma plataforma, coluna a gás, TCP (capa para 
proteção do pistão) e base com cinco (05) 
rodízios. A estrutura de sustentação do assento e 
encosto deverá ser constituída de um Unid. 15 R$ 250,00 R$ 3.750,00 PLAXMETAL 
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mecanismo modelo relaxita, fixando ao assento 
por quatro (04) parafusos 1/4x7/8” sextavados. 
O encosto deverá ser fixado à lâmina por quatro 
(04) parafusos 1/4x3/4", o mecanismo deverá 
ser acoplado ao pistão modelo gás juntamente 
encaixado a base de cinco (05) pernas e cinco 
(05) rodízios. O diâmetro ocupado pela base 
deverá ser de Ø650 mm de circunferência. A 
cadeira deverá ter dimensões aproximadas de 
620mm de profundidade e 570mm de largura e 
possui um conjunto de apoia braços fixos. O 
assento consiste em uma estrutura de madeira 
com dezesseis (16) porcas garra de rosca 1/4" 
fixadas nela, com dimensões de 480mm de 
largura, 455mm de profundidade e 65mm de 
espessura com cantos arredondados e espuma 
injetada com densidade de 45 e 50 milímetros de 
altura e de forma levemente adaptada ao corpo. 
A altura do assento até o chão deverá ser 
regulável variando de 470 à 580mm. Encosto 
consiste em uma estrutura em madeira de 12mm 
de espessura de forma levemente adaptada ao 
corpo, com dimensões de 450mm de largura por 
445mm de altura com espessura de 60mm com 
cantos arredondados e espuma injetada com 
densidade de 45 e 50mm de espessura e este 
deverá ser fixado à lâmina na parte inferior do 
encosto que se une ao assento. O mecanismo 
deverá ser feito em chapa de aço 1010/1020 de 
espessura 2.65mm, fosfatada pintada com tinta 
epóxi pó. Dotada de alavanca plástica para 
acionamento da coluna a gás para regulagem de 
altura do assento, além de travamento e 
liberação do reclinamento simultâneo de assento 
e encosto. A tensão desse reclinamento deverá 
ser ajustável por meio de uma manopla que 
quando girada aumenta ou diminui a pressão 
sobre a mola que regula o movimento. Base 
penta pé, (aranha com cinco pernas) deverá ser 
fabricada em chapa 1010/1020 e espessura 
1,50mm, conformada na ponta do tubo para 
encaixe do pino “euro” e por isso não precisa de 
ponteira para fixar o rodízio, aumentando assim 
a vida útil do conjunto. Cobrindo toda essa 
estrutura possui uma carenagem injetada e 
moldada como acabamento. A coluna modelo gás 
deverá ter um curso de 110mm e utiliza um 
acabamento externo plástico que cobre a sua 
haste e vai até a base penta pé se encaixando 
perfeitamente a ela. Todas as peças metálicas 
deste produto passam por um processo de 
banhos decapantes e de fosfatização e posterior 
pintura com tinta epóxi a pó, evitando oxidação e 
com um ótimo acabamento superficial.  
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13 
Arquivo de Aço CH22 Longo 4 Gavetas Vanila 
1330x466x600mm trilho telescópico Unid. 6 R$ 570,00 R$ 3.420,00 LUNASA 

14 
Balcão de Aço 1500x750x320mm, com 2(duas) 
portas e 3(três) divisões Unid. 1 R$ 690,00 R$ 690,00 

INTELBRAS TS40 
ID 

15 

Telefone sem fio pretoTecnol, Tecnologia DECT 
6.0 (1,910 1,920 GHz); Identificação de 
chamadas DTMF e FSK; Display alfanumérico, 
não luminoso; Capacidade para até 7 ramais 
(base + 6 ramais); Agenda para 70 
nomes/números; Discagem rápida para 10 
números (teclas 0 - 9); Bloqueio de teclado; Som 
de teclado (on/off); Registro de 15 chamadas 
atendidas, 20 chamadas não atendidas e 15 
realizadas (com data, hora e nome, se cadastrado 
na agenda); Bloqueio de discagem com uso de 
senha; Data e hora e despertador; Pre dialing; 
Cadeado; Atendimento programável (ao retirar o 
fone da base ou tecla liga); 4 opções de volume 
de toque + silencioso; 7 tipos  e toque; 3 opções 
de volume de recepção de áudio; Menu trilíngue 
em português, espanhol e inglês; Indicador de 
carga de bateria (ícone no display); 
Temporização de chamadas; Duração da 
chamada (cronômetro); Código de área; Flash 
programável; Tom/Pulso; Funções flash, redial e 
mute; Tecla Intercom (intercomunicação entre 
ramais); Comunicação interna, transferência e 
conferência entre ramais (somente entre fones 
da família TS 40 e TS 60); GAP com família TS 60 
Intelbras; Teclas liga e desliga; (definição de 
design) LED no fone; LED na base (carregando e 
em uso); Page (localizador) na base. Unid. 10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 VXMES 31073 

16 

Tela de projeção 100" 110v - acionamento 
elétrico - controle remoto com e sem fio 
dimensões (comprimento x altura): 203 x 152 
cm. Unid. 2 R$ 1.440,00 R$ 2.880,00 

VENTISOL NEW 
50 

17 

Projetor Multimidia com  função crystal-clear e 
3200 ANSI; porta HDMI, conexão MHL , Dual D-
Sub Input (2 x VGA); Resolução SVGA (800 x 
600); 3.200 ANSI lumens; Dynamic Resolução 
Nativa 800x600; Resoluções máximas :UXGA 
(1.600 x 1.200), WUXGA (1.920 x 1.200); 
Contraste:20.000: 1 Brilho: 3.200 ANSI Lumens 
(padrão) e 2.560 ANSI Lumens (ECO); 
Entradas/conexões - 1 HDMI (video, Audio 
HDCP) * 2- RGB/Video Componente (D-sub) * 1- 
S-Video (Mini DIN) * 1- Video Composto (RCA) * 
2 PC Audio (Stereo); duração da Lâmpada: 
Duração: 4.000 horas (Standard) 6.000 horas 
(ECO) 10.000 horas, Peso bruto: 3,92Kg, 
Dimensão: 18cm x 41,5cm x 32cm (Altura x 
Largura x Comprimento)Black 20.000:1; HDMI 
3D com 144Hz 24p; Alto falante integrado de 
3W; Retorno instantâneo do modo de economia 
de energia; Sistema de Projeção - DLP Unid. 2 R$ 2.150,00 R$ 4.300,00 ACER / P1185 
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18 

Ventilador de parede Cor: Preto; 
Potência: 130W; Rotação: 1300 RPM; 
Vazão: 0,86m³/s; Hélice: 440mm; 
Grade: 500mm; Consumo de 
energia: 2,25kWh/mês; Peso: 2 Kg; 
Voltagem: 127V Unid. 5 R$ 160,00 R$ 800,00 

VENTISOL - 
IM40205 MAR 

19 

Mesa para reunião retangular com tampo 
encabeçado 40mm de 2000mmx1000mm em 
MDP,  fita de borda em PVC 1mm. Painel em MDP 
15mm, Pé painel de 550mm(L)X700mm(A) em 
MDP 25mm, com fita de borda PVC 1mm e Pé 
nivelador Unid. 2 R$ 510,00 R$ 1.020,00 LUNASA 

20 

CAIXA ATIVA PS15A BT APP PLUS USB/SD/FM E 
BLUETOOTH E CONTROLE REMOTO 300W 
especificações: potência RMS: 300 W; Potência 
Musical : 800 W; Sistema Acústico : Bass Reflex; 
Driver : Piezo; Amplificador : Classe AB; Número 
de Canais : 2; Equalizador : Graves: 90Hz / 
Médios: 1Khz / Agudos: 10Khz; Atuação : +-
12dB; Alto-Falante : 15"; Alimentação: BIVOLT 
automático ( com fonte chaveada ) 90 - 240 V; 
Dimensões (A x L x P mm) : 710 x 485 x 385; 
Fusível : 3ª; Consumo máximo : 425 W; Peso : 
17,1 Kg Unid. 2 R$ 1.440,00 R$ 2.880,00 FRAHM 

21 

CAIXA PASSIVA PS15 15'' 300W RMS 31004; 
Potência RMS 300 W; Sistema Acústico Bass 
reflex; Driver Piezo; Entrada / saída 2x 
P10; Impedância 8 ohms; Alto-Falante 
15"; Dimensões (A x L x P mm) 
710x485x385; Peso 16,0Kg. Unid. 2 R$ 820,00 R$ 1.640,00 FRAHM 

22 

Refrigerador 403 L duplex Frost Free com 
controle eletrônico, 3 prateleiras vidro 
temperado removíveis, gavetas para 
legumes, compartimento com capacidade para 
12 ovos Unid. 2 R$ 2.170,00 R$ 4.340,00 

BRASTEMP-
BRM47GB 

23 

Refrigerador (Geladeira) descongelamento 
Defrost Duplex 450 Litros com prateleiras vidro 
temperado removíveis, gavetas para 
legumes, compartimento com capacidade para 
12 ovos – 110V Unid. 2 R$ 1.800,00 R$ 3.600,00 LG SMILE 

24 

Freezer Horizontal 2 portas 519 litros Cycle 
defrost, dimensões (cm): 151,8 x 100,5 x 81,5 
94kg; Consumo Kwh/mês 84,6; Voltagem: 220 
ou 110 - não é bivolt; contém termostato; 
Gabinete interno e externo com chapa de aço 
pintado; 4 pés com rodízio; Dupla função com 
acionamento frontal - Branco Unid. 2 R$ 1.900,00 R$ 3.800,00 LG SMILE 

25 

Freezer Horizontal 1 portas 305 litros 4 pés com 
rodízios- Congelamento rápido- Dreno frontal- 
Maior resistência à corrosão e impactos- Maior 
segurança; Consumo (kWh) 41,6 - Voltagem: 220 
ou 110 - não é bivolt; Dimensões: Lagura 
94.5cm, Altura 96cm, Profundidade 78cm; 
Peso: 69kg Unid. 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

CONSUL / 
CHB53CB 
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28 

Máquina de Lavar Roupas Cor Branca; Tipo de 
Lavadora Top load -Material Aço; polipropileno –
Funções 4 -Tipo de Painel Superior -Tipo de 
Abertura Superior - Programas de Lavagem 12 -
Ciclos de Lavagem Sim -Níveis de Água 5 – 
Dispenser Multidispenser 4 em 1 – Molho Sim -
Lava Tênis Sim -Lava Edredons Sim, até king size 
- Controle de Temperatura Não - Sensor 
Automático de Carga de Roupas Não -
Aproveitamento de Sabão Não -Eliminação de 
Fiapos Sim -Visualizador das Etapas de Lavagem 
Sim – Pés Sim - Alças Laterais Sim - Tipo de 
Agitador Agitador central - top load - Botão 
Liga/Desliga Sim -Tira Manchas Sim -Pré-
Lavagem Sim -Seleção de Tipo e Cor de Roupa 
Não -Passa Fácil Sim -Função Esterilização Não - 
Função Amaciante Sim – Enxagüe Sim – 
Silenciosa Sim – Alimentação 110V ou 220V - 
não é bivolt - Consumo Aproximado de Energia 
0,49 Wh/Ciclo - Consumo Aproximado de Água 
190L/ciclo – Potência 850W - Capacidade de 
Roupa Seca 16kg –Centrifugação 770RPM – 
Cesto Polipropileno - Eficiência de Centrifugação 
A – Tampa Superior – Garantia 12 meses. Unid. 3 R$ 1.490,00 R$ 4.470,00 

PREMIUM TOP 
LIBELL 

29 

Lavadora de Roupas 3 Kg Semiautomática com 
Desligamento Automático e Timer para 6 
Programas - Branca Lavagem através de 
tombamento; Gabinete de alta resistência em 
chapa antichamas; Timer com 6 programas 
(molho, suave, leve, normal, pesada e 
extrapesada); Capacidade de lavagem 3 Kg de 
roupa seca; Batedor vertical de 200 mm com 463 
RPM; Esfregador de roupas; Desligamento 
automático; Motorização ¼ HP - 1740 RPM Unid. 2 R$ 230,00 R$ 460,00 SPOLU / SPL-052 

33 

Batedeira Planetária 5 litros Proteção móvel em 
chapa de aço carbono com design inovador e de 
maior robustez, promovendo uma maior 
confiabilidade e segurança durante o manuseio 
do equipamento; Estrutura em aço SAE 1020; 
Estrutura em pintura a pó eletrostática com base 
fostatizada; Consumo: 0,5 kw/h; Motor: 1/4 CV; 
Tacho estampado em aço inoxidável; Sistema de 
variação de velocidade por meio de polia 
variadora; Dispositivo de segurança no acesso ao 
tacho; Batedores de alumínio, Seis velocidades, 
Capacidade: 5 litros; Dimensões: Largura: 34cm; 
Altura: 52cm; Comprimento: 58cm; Peso: 25kg Unid. 3 R$ 1.900,00 R$ 5.700,00 BELFRIO 

34 

Bebedouro inox com capacidade para 100 (cem) 
litros de água gelada, coluna para uso direto ao 
chão (sem necessidade de uso de suportes ou 
bancadas); Gabinete todo em aço inox; Filtro 
externo para facilitar manutenção; Reservatório 
em polipropileno; 2 torneira copo e 1 torneira 
esguicho frontais cromadas; Todas as torneiras 
com água gelada. Serpentina interna em aço inox Unid. 3 R$ 2.120,00 R$ 6.360,00 

TOLEDO / PRIX 3 
FIT 
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304; Bojo em aço inox com dreno; Deverá 
Utilizar gás ecológico R134a (Não agride a 
camada de ozônio); Motor Hermético; 
Condensação forçada; Termostato para 
regulagem da temperatura da água; Que atenda 
as exigências legais sobre fornecimento de água 
conforme Lei 6514 NR 18 e NR 24. Dimensões: 
Altura 1,42 m, Largura 0,69 m, profundidade 
0,69 m, Peso 34 kg, Tensão: 127V(2,5A) ou 
220V(1,10A). 

35 

Balança de balcão 15 kg; Display de cristal 
líquido com backlight; - Bateria interna 
recarregável; - Carregador de bateria 
automático; - Desligamento automático; - Fonte 
adaptadora multivoltagem; - Gabinete de 
plástico ABS; - Função de pré-empacotamento; - 
Flexibilidade de manuseio; - Proteção contra 
interferências e sobrecargas; - Acumulador 
diário de preço; - Configuração de datas; - Prato 
de pesagem de fácil higienização; - Teclado de 
fácil digitação; - Saída de dados: RS-232C 
(opcional) para interligação com microterminais 
ECF-PDV, ECF-MR; - Altura: 115 mm; Largura: 
333 mm; Profundidade: 300 mm; Peso: 2,7kg Unid. 2 R$ 550,00 R$ 1.100,00 

PHILCO 
PTV40E21DSWNC 

38 

DVD player com entrada USB frontal com 
conexões: saída de áudio e vídeo rca; vídeo 
composto (1 traseira), saída de áudio analógico 
L/R (1 par traseiro), coaxial (1 traseira), USB (1 
frontal); Bivolt Automático Unid. 2 R$ 370,00 R$ 740,00 SONY-DVP-SR370 

Total dos Itens  R$ 79.280,00   
 

 
Francisco Alves-PR, 26 de março de 2019. 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019. 
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PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 011/2019. 
 
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL. 
CONSIGNATÁRIA: TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 29.634.736/0001-01. 
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL 
PERMANENTE E ELETRODOMÉSTICOS, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM SUAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS, DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: R$ 13.660,00 (TREZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE 01  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL  
MARCA/MODELO 

3 

Fogão a Gás Industrial 4 bocas com forno; Material:  
Corpo em aço carbono com acabamento em pintura 
a pó eletrostática com base fosfatizada; Mesa: De 
aço carbono; Queimadores: 2 simples e 2 duplos; 
Material dos queimadores: Em ferro fundido; 
Potência dos queimadores: Simples: 5130 kCal/h; 
Forno: De baixa pressão; Porta do forno: Com 
acabamento em pintura a pó eletrostática com base 
fosfatizada; Revestimento interno: Em chapa de aço 
galvanizado; Isolamento térmico: Em lã de rocha; 
Grelha: Em ferro fundido; Varão: Em pintura a pó 
eletrostática com base fosfatizada, montado com 
torneira de AP de 1/8 Polegadas, sendo uma por 
cada queimador; Peso: 57 kg; Largura interna do 
forno: 50 cm Altura interna do forno: 27 cm; 
Profundidade interna do forno: 51 cm; Largura: 75 
cm; Altura: 80 cm; Profundidade: 82 cm 

Unid. 02 R$   1.190,00 R$  2.380,00 
METALFOUR / 
COMPACT 
5016+5066 

26 

Ar condicionado 24000 BTUs Quente/Frio 220v 
Filtro purificador de ar antibactéria.- Jet Cool: 
Atinge a temperatura desejada mais rápido que os 
splits convencionais.- Auto Swing: Movimento 
automático das aletas proporciona melhor 
distribuição de ar.- Operação modo Sleep/Timer: 
Temporizador para desligamento automático.- 
Desumidificação saudável.- Reinício Automático.- 
Proteção anticorrosão na condensadora. 
Dimensões unidade interna (mm): 1085x300x191; 
Unidade externa (mm): 840x577x275 

Unid. 04 R$   2.820,00 R$ 11.280,00 ECOBLU / 
EBE(I)24QF 

VALOR TOTAL  R$ 13.660,00 
 

 
Francisco Alves-PR, 26 de março de 2019. 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 011/2019. 
 
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL. 
CONSIGNATÁRIA: M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
21.884.449/0001-30. 
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE E ELETRODOMÉSTICOS, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: R$ 8.640,00 (OITO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE 01  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL  
MARCA/MODELO 

27 

Ar condicionado 12000 BTUs Quente/Frio 220v 
Filtro purificador de ar antibactéria.- Jet Cool: 
Atinge a temperatura desejada mais rápido que os 
splits convencionais.- Auto Swing: Movimento 
automático das aletas proporciona melhor 
distribuição de ar.- Operação modo Sleep/Timer: 
Temporizador para desligamento automático.- 
Desumidificação saudável.- Reinício Automático.- 
Proteção anticorrosão na condensadora. 
Dimensões unidade interna (mm): 798 x 292 x 214; 
Unidade externa (mm): 770 x 540 x 245 

Unid. 06 R$   1.440,00 R$ 8.640,00 AGRATTO / 
CCST12QF 

VALOR TOTAL  R$ 8.640,00 
 

 
Francisco Alves-PR, 26 de março de 2019. 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 011/2019. 

 
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL. 
CONSIGNATÁRIA: COMÉRCIO DE MADEIRAS AAGR E SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI, 
INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 26.562.781/0001-00. 
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE E ELETRODOMÉSTICOS, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: R$ 21.965,00 (VINTE E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE 01  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

7 

Mesa para escritório (Escrivaninha) com tampo 
de 1200mmx600mm em MDP 15mm e perfil 
boleado, 01 painel em MDP 15mm, 01 par de pé 
de ferro com pintura epóxi e pé nivelador, cor 
vanila. Unid. 10 R$ 160,00 R$ 1.600,00 IDEAL/MS120 

12 

Cadeira 4 pés Fixa constituída de assento e 
encosto plásticos, e estrutura metálica. A 
estrutura deverá ser composta de tubos de aço 
1010 /1020, sendo os pés e suportes do assento 
e encosto fabricados em tubos oblongos 16x30 
com 1.5mm de espessura de parede soldados 
com solda Mig à duas travessas horizontais de 
tubos de aço 7/8” x 1,2mm de espessura 
formando um conjunto estrutural empilhável. A 
estrutura recebe tratamentos químicos de 
fosfatização e pinturas epóxi pó. Para dar 
acabamento nas pontas dos tubos dos pés e 
travessas, a estrutura recebe ponteiras plásticas 
injetadas em polipropileno. A estrutura da 
cadeira suporta até 120 Kg.   Assento 
confeccionado em polipropileno copolímero (PP) 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões são 
465mm de largura, 420mm de profundidade 
5mm de espessura de parede. Possui cantos 
arredondados e deverá ser unido à estrutura por 
meio de 4 (quatro) parafuso 5x30 para plástico. 
A altura do assento até o chão deverá ser de 
445mm.   O encosto deverá ser fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado, 
com dimensões de 460mm de largura por 
330mm de altura, com espessura de parede de Unid. 100 R$ 70,00 R$ 7.000,00 ORIPLAST 
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5mm e cantos arredondados, unidos a estrutura 
por dupla cavidade na parte posterior do encosto 
que se encaixa a estrutura metálica, travada por 
dois pinos fixadores plásticos injetados em 
polipropileno copolímero, na cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. 
O encosto possui furos para ventilação. 

30 

Lidiquidificador industrial 10 litros 1000w Baixa 
rotação Bivolt; Material: Corpo: inox com base 
em polipropileno preto, Copo: inox (sem solda), 
Tampa: alumínio repuxado. Funções: Mistura, 
Liquidifica, Tritura gelo. 1 Velocidade, base 
antiderrapante, trava de segurança. Consumo: 
1.0 KW/H; Peso: 8,750 kg; Dimensões:- Altura - 
55,5 cm, Largura - 23,5 cm, Profundidade: 44 cm. Unid. 3 R$ 765,00 R$ 2.295,00 

JL COLOMBO / 
LQ10L-1254 

31 

Lidiquidificador industrial 6 litros 1000w Corpo: 
Aço Inox, Tampa: Alum. Repuxado, Copo: Aço 
Inox; Bivolt; Consumo: 1,0 kW/H; Altura: 667 
mm; Peso: 8.275 Kg; Rotação: 3500 rpm Unid. 3 R$ 759,00 R$ 2.277,00 

JL COLOMBO / 
LQ06L-1252 

32 

Batedeira Industrial com capacidade de 12 litros 
e sistema monofásico, possui estrutura em aço 
carbono com pintura epóxi ou em aço inox 
escovado 430; Largura(cm) 33,5; Altura(cm) 
72,5; Comprimento(cm) 55,5; Peso(kg) 32; 
Estrutura em aço carbono com pintura epóxi ou 
em aço inox escovado 430. Sistema de redução 
de velocidade através de caixa redutora que 
dispensa lubrificação, protetor da cuba em 
policarbonato transparente, fechamento 
superior em polipropileno, troca de velocidade 
realizda por inversor de frequência; Potência: 
1/2 cv, Consumo: 0,38 kw/h; Voltagem: 110v ou 
220v (não é bivolt) Unid. 3 R$ 2.748,00 R$ 8.244,00 MET.FC2/BT12L 

37 
Som portátil bivolt rádio FM; com entradas usb, 
auxiliar e cartão sd; potência rms; 15w. Unid. 3 R$ 183,00 R$ 549,00 MONDIAL / SK01 

Total dos Itens R$ 21.965,00   
 

 
Francisco Alves-PR, 26 de março de 2019. 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 011/2019. 

 
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL. 
CONSIGNATÁRIA: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
05.364.422/0001-60. 
OBJETO: A FINALIDADE DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE E ELETRODOMÉSTICOS, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.050,00 (DEZ MIL E CINQUENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE 01  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

36 

Smart TV LED 40" Full HD com Conversor Digital 
2 HDMI 2 USB Wi-Fi, Recursos de Vídeo: 
Midiacast, Progressive Scan, Ginga, DNR, 
Receptor DTV, CC, Info, Guide, Sleep; Recursos de 
Áudio: SAP/MTS, Som Surround, Equalizadores 
de som predefinidos; Potência do Áudio (RMS): 
20 Wrms; 2 USB, 2 HDMI e Wi-Fi integrado. 

Unid. 06 R$ 1.675,00 R$ 10.050,00 TCL / 
L4054900FS 

Total dos Itens R$ 10.050,00   
 

 
Francisco Alves-PR, 26 de março de 2019. 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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304; Bojo em aço inox com dreno; Deverá 
Utilizar gás ecológico R134a (Não agride a 
camada de ozônio); Motor Hermético; 
Condensação forçada; Termostato para 
regulagem da temperatura da água; Que atenda 
as exigências legais sobre fornecimento de água 
conforme Lei 6514 NR 18 e NR 24. Dimensões: 
Altura 1,42 m, Largura 0,69 m, profundidade 
0,69 m, Peso 34 kg, Tensão: 127V(2,5A) ou 
220V(1,10A). 

35 

Balança de balcão 15 kg; Display de cristal 
líquido com backlight; - Bateria interna 
recarregável; - Carregador de bateria 
automático; - Desligamento automático; - Fonte 
adaptadora multivoltagem; - Gabinete de 
plástico ABS; - Função de pré-empacotamento; - 
Flexibilidade de manuseio; - Proteção contra 
interferências e sobrecargas; - Acumulador 
diário de preço; - Configuração de datas; - Prato 
de pesagem de fácil higienização; - Teclado de 
fácil digitação; - Saída de dados: RS-232C 
(opcional) para interligação com microterminais 
ECF-PDV, ECF-MR; - Altura: 115 mm; Largura: 
333 mm; Profundidade: 300 mm; Peso: 2,7kg Unid. 2 R$ 550,00 R$ 1.100,00 

PHILCO 
PTV40E21DSWNC 

38 

DVD player com entrada USB frontal com 
conexões: saída de áudio e vídeo rca; vídeo 
composto (1 traseira), saída de áudio analógico 
L/R (1 par traseiro), coaxial (1 traseira), USB (1 
frontal); Bivolt Automático Unid. 2 R$ 370,00 R$ 740,00 SONY-DVP-SR370 

Total dos Itens  R$ 79.280,00   
 

 
Francisco Alves-PR, 26 de março de 2019. 

_______________________________ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019. 

Prefeitura MuniciPal de franciscO alves
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de franciscO alves
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de franciscO alves
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de franciscO alves
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de franciscO alves
Estado do Paraná
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DECRETO N.º 024 DE 26  DE MARÇO DE 2019. 
                                                       LEI MUNIcIPAL Nº 1045/2019 

O PREFEITO MUNIcIPAL DE FRANcIScO ALVES, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

                                      DEcRETA: 

 

Art. 1º - Fica reajustado, a partir de 1º de março de 2019, os salários  dos 
servidores com índices assim definidos: 

I – Para os servidores efetivos (nativos, inativos e pensionistas) e 
professores: 

 3,88% (Três virgula oitenta e oito por  cento), a título de 
reposição salarial; 

 

Parágrafo Único – A reposição salarial que trata este artigo abrange 
os Servidores Públicos  (ativos, inativos e pensionista),  e Professores do Município de Francisco Alves, 
exceto Agentes Políticos e Comissionados.   

 

Art. 2º - A presente Lei tem efeito de reposição aos Servidores em 
cumprimento ao Art. 37 inciso X da Constituição Federal, que considera hábil a reposição das perdas 
salariais, no qual o município adota os índices do INPC – IBGE, conforme demonstra os índices nos últimos 
12 (doze), na tabela abaixo:  

 

 

 

Art. 3º - O Valor mínimo a título de salário a ser pago pelo município, 
não será inferior a R$ 998,00 (Novecentos e oitenta e oito reais), o que equivale ao mínimo fixado pelo 
Governo Federal, conforme Decreto nº 9.661, de 01 de janeiro de 2019.  

MÊS/ANO 03/18 04/18 05/18 06/18 07/18 08/18 09/18 10/18 11/18 12/18 01/19 02/19 TOTAL 

INDIcE %    0,07 0,21 0,43 1,43 0,25 0,00 0,30 0,40 -0,25 0,14 0,36 0,54 3,88 ___________________________________________________________________________________________________ 
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Parágrafo primeiro – Em virtude do disposto no caput, o valor diário 
do salário mínimo corresponderá a R$ 33,27 (trinta e três reais e vinte e sete centavos) e o valor horário, a 
R$ 4,54 (quatro reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

Parágrafo segundo - Após aplicação do índice deferido no Art. 1º os 
salários que não atingirem o mínimo determinado pelo Decreto nº 9.661, de 01 de janeiro de 2019, será 
complementado. 

Art. 4º - O percentual aplicado nos artigos anteriores desta lei, 
retroage a 1º de março de 2019, para o pagamento de salários dos Servidores Públicos Municipais de 
Francisco Alves - Pr., exceto Agentes Políticos e Comissionados.  

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e oito 

dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 

 

                                                  ALIRIO JOSÉ MISTURA 

                                         Prefeito Municipal 

ANEXO I – DECRETO Nº 024/2019 
LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019 

 
 

         APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
 

 

 

 
 

 

 

SALARIO 
ANTERIOR 

PERcENTUAL DE 
REAJUSTE SALÁRIO   

SALÁRIO 

ATUAL 

954,00  3,88% 991,01 + comp.  998,00  

2.569,60 3,88% 2.669,30 2.669,30 

1.078,80 3,88% 1.120,66 1.120,66 

Prefeitura MuniciPal de franciscO alves
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de brasilandia dO sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 018/2019.
Dispõe sobre nomeação de membros do “CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE”, 
dando outras providências.            
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO: A reunião realizada pelo “CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE”, 
no dia 20 de julho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do “CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE”, 
para gestão de 20 de julho de 2017 a 20 de julho de 2019, conforme abaixo 
descriminados:
DO GOVERNO MUNICIPAL:
Titular......................................GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA
Suplente...................................ALEX SANDRO DO NASCIMENTO
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS:
Titular.....................................APARECIDO JULIO SARAIVA
Suplente...................................ANTONIO ALBERTO CARNIATTO
DOS TRABALHADORES DO SUS:
Titular.....................................CELIA APARECIDA GONÇALVES COSTACURTA
Suplente...................................CLAIR APARECIDA GONÇALVES
Titular.....................................  SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI
Suplente..................................  AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
DOS USUÁRIOS:
APMA
Titular.....................................ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Suplente...................................JURANDIR ANTONIO CAVALCANTE
APMF COLEGIO RUI BARBOSA:
Titular.....................................OSMAR AUGUSTO DA CONCEIÇÃO
Suplente................................... CLEONICE LUUIZA PRIETO
APMF ESCOLA MUNICIPAL ANGELITA CAVALCANTE:
Titular..................................... VANESSA MARIA RAGONESSI
Suplente...................................SONIA MARIA GONÇALVES CAVALCANTE
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
Titular..................................... OTAVIO JOSÉ DE MENEZES
Suplente...................................AFONSO RODRIGUES ALVES
3ª IDADE:
Titular..................................... FLORINDA HASSEGAWA KANNO
Suplente...................................MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO
VILA RURAL:
Titular..................................... URIAS GONÇALVES
Suplente................................... IDALINA FRANCO MATEUS
ACIBS:
Titular..................................... JOCELEI MARTINS
Suplente..................................  VALTER KANNO MASSARU
CMDCA:
Titular..................................... GISLAINE SINCOSKI
Suplente................................... MICHELE DENISE ALVES SAMPAIO
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde, não terão qualquer 
remuneração, sendo considerado serviço relevante prestado ao Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 20 de julho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 26 de março de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 005/2019
SÚMULA: Concede Adicional de Estímulo à Formação e Desenvolvimento Intelectual à Servidora.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Requerimento da Servidora protocolado na Secretaria de Administração Geral deste 
Legislativo Municipal sob nº 046/2019, em 21 de Março de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Adicional de Estímulo à formação e Desenvolvimento Intelectual, na ordem de 15% sobre 
o vencimento mensal da Servidora Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva, nos termos do Art. nº 276, 
III-A, da Lei Municipal nº 006/2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês Março de 2019.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2019. 
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência nº 001/2019, que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
1 LUIZ LIMA E CIA LTDA HABILITADA
Ato contínuo, tendo em vista que a empresa encontra-se devidamente habilitada, o 
Presidente solicitou a abertura dos envelopes nº 2 contendo a proposta, apresentando 
a seguinte pontuação:
ITEM ENCARGO No DE PONTOS OFERTADOS P O N T O S 
ATRIBUÍDOS À PROPOSTA
1 Ofertar gratuitamente no mínimo 05 pontos de acesso a Internet com 5 
Mbps cada, sendo que a cada 01 (um) ponto extra de Internet de 5 Mbps ofertado, 
será concedido 01 ponto na soma da pontuação. 6 1
Diante disto declarou-se a empresa LUIZ LIMA E CIA LTDA vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de março de 2019.
Presidente da Comissão
João Gilson Prado           _______________________________
Membros da Comissão
Lays Oliveira Vedovoto   _______________________________
Pedro Alves Machado   _______________________________
 Luiz Fernando S. Dadalto _____________________________
 Sanda Leme Lucania    _______________________________
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 5.364,74 5.472,03 5.581,48 5.693,11 5.806,97 5.923,11 6.041,57 6.162,40 6.285,65 6.411,36 6.539,59 6.670,38 6.803,79 6.939,86 7.078,66 7.220,23 7.364,64 7.511,93 7.662,17 7.815,41
B 5.632,98 5.745,64 5.860,55 5.977,76 6.097,32 6.219,26 6.343,65 6.470,52 6.599,93 6.731,93 6.866,57 7.003,90 7.143,98 7.286,86 7.432,59 7.581,25 7.732,87 7.887,53 8.045,28 8.206,18
C 5.914,63 6.032,92 6.153,58 6.276,65 6.402,18 6.530,22 6.660,83 6.794,05 6.929,93 7.068,53 7.209,90 7.354,09 7.501,18 7.651,20 7.804,22 7.960,31 8.119,51 8.281,90 8.447,54 8.616,49
D 6.210,36 6.334,56 6.461,26 6.590,48 6.722,29 6.856,74 6.993,87 7.133,75 7.276,42 7.421,95 7.570,39 7.721,80 7.876,23 8.033,76 8.194,43 8.358,32 8.525,49 8.696,00 8.869,92 9.047,32
E 6.520,87 6.651,29 6.784,32 6.920,00 7.058,40 7.199,57 7.343,56 7.490,44 7.640,24 7.793,05 7.948,91 8.107,89 8.270,05 8.435,45 8.604,16 8.776,24 8.951,76 9.130,80 9.313,42 9.499,68
F 6.846,92 6.983,86 7.123,53 7.266,00 7.411,33 7.559,55 7.710,74 7.864,96 8.022,26 8.182,70 8.346,36 8.513,28 8.683,55 8.857,22 9.034,36 9.215,05 9.399,35 9.587,34 9.779,09 9.974,67
G 7.189,26 7.333,05 7.479,71 7.629,31 7.781,89 7.937,53 8.096,28 8.258,21 8.423,37 8.591,84 8.763,67 8.938,95 9.117,73 9.300,08 9.486,08 9.675,80 9.869,32 10.066,71 10.268,04 10.473,40
H 7.548,73 7.699,70 7.853,70 8.010,77 8.170,99 8.334,41 8.501,09 8.671,12 8.844,54 9.021,43 9.201,86 9.385,89 9.573,61 9.765,08 9.960,39 10.159,59 10.362,79 10.570,04 10.781,44 10.997,07
I 7.926,16 8.084,69 8.246,38 8.411,31 8.579,54 8.751,13 8.926,15 9.104,67 9.286,76 9.472,50 9.661,95 9.855,19 10.052,29 10.253,34 10.458,41 10.667,57 10.880,93 11.098,54 11.320,51 11.546,92
J 8.322,47 8.488,92 8.658,70 8.831,87 9.008,51 9.188,68 9.372,46 9.559,90 9.751,10 9.946,13 10.145,05 10.347,95 10.554,91 10.766,01 10.981,33 11.200,95 11.424,97 11.653,47 11.886,54 12.124,27
K 8.738,60 8.913,37 9.091,64 9.273,47 9.458,94 9.648,12 9.841,08 10.037,90 10.238,66 10.443,43 10.652,30 10.865,35 11.082,65 11.304,31 11.530,39 11.761,00 11.996,22 12.236,14 12.480,87 12.730,48
L 9.175,53 9.359,04 9.546,22 9.737,14 9.931,88 10.130,52 10.333,13 10.539,80 10.750,59 10.965,60 11.184,91 11.408,61 11.636,79 11.869,52 12.106,91 12.349,05 12.596,03 12.847,95 13.104,91 13.367,01

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.689,63 2.743,42 2.798,29 2.854,26 2.911,34 2.969,57 3.028,96 3.089,54 3.151,33 3.214,36 3.278,64 3.344,22 3.411,10 3.479,32 3.548,91 3.619,89 3.692,29 3.766,13 3.841,45 3.918,28
B 2.824,11 2.880,59 2.938,21 2.996,97 3.056,91 3.118,05 3.180,41 3.244,02 3.308,90 3.375,07 3.442,58 3.511,43 3.581,66 3.653,29 3.726,36 3.800,88 3.876,90 3.954,44 4.033,53 4.114,20
C 2.965,32 3.024,62 3.085,12 3.146,82 3.209,75 3.273,95 3.339,43 3.406,22 3.474,34 3.543,83 3.614,70 3.687,00 3.760,74 3.835,95 3.912,67 3.990,93 4.070,74 4.152,16 4.235,20 4.319,91
D 3.113,58 3.175,85 3.239,37 3.304,16 3.370,24 3.437,65 3.506,40 3.576,53 3.648,06 3.721,02 3.795,44 3.871,35 3.948,78 4.027,75 4.108,31 4.190,47 4.274,28 4.359,77 4.446,96 4.535,90
E 3.269,26 3.334,65 3.401,34 3.469,37 3.538,75 3.609,53 3.681,72 3.755,35 3.830,46 3.907,07 3.985,21 4.064,92 4.146,21 4.229,14 4.313,72 4.400,00 4.488,00 4.577,76 4.669,31 4.762,70
F 3.432,73 3.501,38 3.571,41 3.642,84 3.715,69 3.790,01 3.865,81 3.943,12 4.021,98 4.102,42 4.184,47 4.268,16 4.353,53 4.440,60 4.529,41 4.620,00 4.712,40 4.806,64 4.902,78 5.000,83
G 3.604,36 3.676,45 3.749,98 3.824,98 3.901,48 3.979,51 4.059,10 4.140,28 4.223,08 4.307,55 4.393,70 4.481,57 4.571,20 4.662,63 4.755,88 4.851,00 4.948,02 5.046,98 5.147,92 5.250,87
H 3.784,58 3.860,27 3.937,48 4.016,23 4.096,55 4.178,48 4.262,05 4.347,29 4.434,24 4.522,92 4.613,38 4.705,65 4.799,76 4.895,76 4.993,67 5.093,55 5.195,42 5.299,32 5.405,31 5.513,42
I 3.973,81 4.053,28 4.134,35 4.217,04 4.301,38 4.387,41 4.475,15 4.564,66 4.655,95 4.749,07 4.844,05 4.940,93 5.039,75 5.140,55 5.243,36 5.348,22 5.455,19 5.564,29 5.675,58 5.789,09
J 4.172,50 4.255,95 4.341,07 4.427,89 4.516,45 4.606,78 4.698,91 4.792,89 4.888,75 4.986,52 5.086,25 5.187,98 5.291,74 5.397,57 5.505,52 5.615,63 5.727,95 5.842,51 5.959,36 6.078,54
K 4.381,12 4.468,75 4.558,12 4.649,28 4.742,27 4.837,11 4.933,86 5.032,53 5.133,18 5.235,85 5.340,57 5.447,38 5.556,32 5.667,45 5.780,80 5.896,42 6.014,34 6.134,63 6.257,32 6.382,47
L 4.600,18 4.692,18 4.786,03 4.881,75 4.979,38 5.078,97 5.180,55 5.284,16 5.389,84 5.497,64 5.607,59 5.719,75 5.834,14 5.950,82 6.069,84 6.191,24 6.315,06 6.441,36 6.570,19 6.701,59

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 5.144,35 5.247,24 5.352,18 5.459,23 5.568,41 5.679,78 5.793,37 5.909,24 6.027,43 6.147,97 6.270,93 6.396,35 6.524,28 6.654,77 6.787,86 6.923,62 7.062,09 7.203,33 7.347,40 7.494,35
B 5.401,57 5.509,60 5.619,79 5.732,19 5.846,83 5.963,77 6.083,04 6.204,70 6.328,80 6.455,37 6.584,48 6.716,17 6.850,49 6.987,50 7.127,25 7.269,80 7.415,19 7.563,50 7.714,77 7.869,06
C 5.671,65 5.785,08 5.900,78 6.018,80 6.139,17 6.261,96 6.387,19 6.514,94 6.645,24 6.778,14 6.913,70 7.051,98 7.193,02 7.336,88 7.483,62 7.633,29 7.785,95 7.941,67 8.100,51 8.262,52
D 5.955,23 6.074,33 6.195,82 6.319,74 6.446,13 6.575,05 6.706,55 6.840,69 6.977,50 7.117,05 7.259,39 7.404,58 7.552,67 7.703,72 7.857,80 8.014,95 8.175,25 8.338,76 8.505,53 8.675,64
E 6.252,99 6.378,05 6.505,61 6.635,72 6.768,44 6.903,81 7.041,88 7.182,72 7.326,37 7.472,90 7.622,36 7.774,81 7.930,30 8.088,91 8.250,69 8.415,70 8.584,01 8.755,69 8.930,81 9.109,43
F 6.565,64 6.696,95 6.830,89 6.967,51 7.106,86 7.249,00 7.393,98 7.541,86 7.692,69 7.846,55 8.003,48 8.163,55 8.326,82 8.493,35 8.663,22 8.836,49 9.013,22 9.193,48 9.377,35 9.564,90
G 6.893,92 7.031,80 7.172,44 7.315,88 7.462,20 7.611,45 7.763,67 7.918,95 8.077,33 8.238,87 8.403,65 8.571,72 8.743,16 8.918,02 9.096,38 9.278,31 9.463,88 9.653,15 9.846,22 10.043,14
H 7.238,62 7.383,39 7.531,06 7.681,68 7.835,31 7.992,02 8.151,86 8.314,90 8.481,19 8.650,82 8.823,83 9.000,31 9.180,32 9.363,92 9.551,20 9.742,23 9.937,07 10.135,81 10.338,53 10.545,30
I 7.600,55 7.752,56 7.907,61 8.065,76 8.227,08 8.391,62 8.559,45 8.730,64 8.905,25 9.083,36 9.265,03 9.450,33 9.639,33 9.832,12 10.028,76 10.229,34 10.433,92 10.642,60 10.855,45 11.072,56
J 7.980,58 8.140,19 8.302,99 8.469,05 8.638,43 8.811,20 8.987,42 9.167,17 9.350,52 9.537,53 9.728,28 9.922,84 10.121,30 10.323,73 10.530,20 10.740,80 10.955,62 11.174,73 11.398,23 11.626,19
K 8.379,60 8.547,20 8.718,14 8.892,50 9.070,35 9.251,76 9.436,80 9.625,53 9.818,04 10.014,40 10.214,69 10.418,98 10.627,36 10.839,91 11.056,71 11.277,84 11.503,40 11.733,47 11.968,14 12.207,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1048/2019

Médico 20H - Grupo Ocupacional Profissional                         Vagas na Estrutura Administrativa   02

CARGO/FUNÇÃO: Assistente Social  30H - Grupo Ocupacional Profissional  - Vagas na Estrutura Administrativa   02

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2018

CARGO/FUNÇÃO: Farmaceutico Bioquimico 40H - Grupo Ocupacional Profissional                    Vagas na Estrutura Administrativa   02

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019.

CARGO/FUNÇÃO:

L 8.798,58 8.974,56 9.154,05 9.337,13 9.523,87 9.714,35 9.908,63 10.106,81 10.308,94 10.515,12 10.725,43 10.939,93 11.158,73 11.381,91 11.609,55 11.841,74 12.078,57 12.320,14 12.566,54 12.817,88

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 7.715,94 7.870,26 8.027,66 8.188,22 8.351,98 8.519,02 8.689,40 8.863,19 9.040,45 9.221,26 9.405,69 9.593,80 9.785,68 9.981,39 10.181,02 10.384,64 10.592,33 10.804,18 11.020,26 11.240,67
B 8.101,74 8.263,77 8.429,05 8.597,63 8.769,58 8.944,97 9.123,87 9.306,35 9.492,48 9.682,33 9.875,97 10.073,49 10.274,96 10.480,46 10.690,07 10.903,87 11.121,95 11.344,39 11.571,28 11.802,70
C 8.506,82 8.676,96 8.850,50 9.027,51 9.208,06 9.392,22 9.580,07 9.771,67 9.967,10 10.166,44 10.369,77 10.577,17 10.788,71 11.004,48 11.224,57 11.449,06 11.678,05 11.911,61 12.149,84 12.392,84
D 8.932,17 9.110,81 9.293,02 9.478,89 9.668,46 9.861,83 10.059,07 10.260,25 10.465,45 10.674,76 10.888,26 11.106,02 11.328,15 11.554,71 11.785,80 12.021,52 12.261,95 12.507,19 12.757,33 13.012,48
E 9.378,77 9.566,35 9.757,68 9.952,83 10.151,89 10.354,92 10.562,02 10.773,26 10.988,73 11.208,50 11.432,67 11.661,33 11.894,55 12.132,44 12.375,09 12.622,59 12.875,05 13.132,55 13.395,20 13.663,10
F 9.847,71 10.044,67 10.245,56 10.450,47 10.659,48 10.872,67 11.090,12 11.311,93 11.538,16 11.768,93 12.004,31 12.244,39 12.489,28 12.739,07 12.993,85 13.253,72 13.518,80 13.789,17 14.064,96 14.346,26
G 10.340,10 10.546,90 10.757,84 10.972,99 11.192,45 11.416,30 11.644,63 11.877,52 12.115,07 12.357,37 12.604,52 12.856,61 13.113,74 13.376,02 13.643,54 13.916,41 14.194,74 14.478,63 14.768,21 15.063,57
H 10.857,10 11.074,24 11.295,73 11.521,64 11.752,08 11.987,12 12.226,86 12.471,40 12.720,83 12.975,24 13.234,75 13.499,44 13.769,43 14.044,82 14.325,72 14.612,23 14.904,48 15.202,56 15.506,62 15.816,75
I 11.399,96 11.627,96 11.860,52 12.097,73 12.339,68 12.586,47 12.838,20 13.094,97 13.356,87 13.624,00 13.896,48 14.174,41 14.457,90 14.747,06 15.042,00 15.342,84 15.649,70 15.962,69 16.281,95 16.607,59
J 11.969,96 12.209,35 12.453,54 12.702,61 12.956,66 13.215,80 13.480,11 13.749,72 14.024,71 14.305,20 14.591,31 14.883,14 15.180,80 15.484,41 15.794,10 16.109,98 16.432,18 16.760,83 17.096,04 17.437,96
K 12.568,45 12.819,82 13.076,22 13.337,74 13.604,50 13.876,59 14.154,12 14.437,20 14.725,95 15.020,47 15.320,87 15.627,29 15.939,84 16.258,63 16.583,81 16.915,48 17.253,79 17.598,87 17.950,85 18.309,86
L 13.196,88 13.460,81 13.730,03 14.004,63 14.284,72 14.570,42 14.861,83 15.159,06 15.462,24 15.771,49 16.086,92 16.408,66 16.736,83 17.071,57 17.413,00 17.761,26 18.116,48 18.478,81 18.848,39 19.225,36

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 13.896,13 14.174,05 14.457,53 14.746,68 15.041,62 15.342,45 15.649,30 15.962,29 16.281,53 16.607,16 16.939,30 17.278,09 17.623,65 17.976,13 18.335,65 18.702,36 19.076,41 19.457,94 19.847,10 20.244,04
B 14.590,94 14.882,76 15.180,41 15.484,02 15.793,70 16.109,57 16.431,76 16.760,40 17.095,61 17.437,52 17.786,27 18.142,00 18.504,84 18.874,93 19.252,43 19.637,48 20.030,23 20.430,83 20.839,45 21.256,24
C 15.320,48 15.626,89 15.939,43 16.258,22 16.583,38 16.915,05 17.253,35 17.598,42 17.950,39 18.309,40 18.675,58 19.049,10 19.430,08 19.818,68 20.215,05 20.619,35 21.031,74 21.452,38 21.881,42 22.319,05
D 16.086,51 16.408,24 16.736,40 17.071,13 17.412,55 17.760,80 18.116,02 18.478,34 18.847,91 19.224,87 19.609,36 20.001,55 20.401,58 20.809,61 21.225,81 21.650,32 22.083,33 22.524,99 22.975,49 23.435,00
E 16.890,83 17.228,65 17.573,22 17.924,69 18.283,18 18.648,84 19.021,82 19.402,26 19.790,30 20.186,11 20.589,83 21.001,63 21.421,66 21.850,09 22.287,10 22.732,84 23.187,49 23.651,24 24.124,27 24.606,75
F 17.735,37 18.090,08 18.451,88 18.820,92 19.197,34 19.581,29 19.972,91 20.372,37 20.779,82 21.195,41 21.619,32 22.051,71 22.492,74 22.942,60 23.401,45 23.869,48 24.346,87 24.833,81 25.330,48 25.837,09
G 18.622,14 18.994,59 19.374,48 19.761,97 20.157,21 20.560,35 20.971,56 21.390,99 21.818,81 22.255,18 22.700,29 23.154,29 23.617,38 24.089,73 24.571,52 25.062,95 25.564,21 26.075,50 26.597,01 27.128,95
H 19.553,25 19.944,32 20.343,20 20.750,07 21.165,07 21.588,37 22.020,14 22.460,54 22.909,75 23.367,94 23.835,30 24.312,01 24.798,25 25.294,21 25.800,10 26.316,10 26.842,42 27.379,27 27.926,86 28.485,39
I 20.530,91 20.941,53 21.360,36 21.787,57 22.223,32 22.667,79 23.121,14 23.583,57 24.055,24 24.536,34 25.027,07 25.527,61 26.038,16 26.558,93 27.090,10 27.631,91 28.184,54 28.748,23 29.323,20 29.909,66
J 21.557,46 21.988,61 22.428,38 22.876,95 23.334,49 23.801,18 24.277,20 24.762,74 25.258,00 25.763,16 26.278,42 26.803,99 27.340,07 27.886,87 28.444,61 29.013,50 29.593,77 30.185,65 30.789,36 31.405,15
K 22.635,33 23.088,04 23.549,80 24.020,79 24.501,21 24.991,23 25.491,06 26.000,88 26.520,90 27.051,32 27.592,34 28.144,19 28.707,07 29.281,21 29.866,84 30.464,18 31.073,46 31.694,93 32.328,83 32.975,40
L 23.767,10 24.242,44 24.727,29 25.221,83 25.726,27 26.240,80 26.765,61 27.300,92 27.846,94 28.403,88 28.971,96 29.551,40 30.142,43 30.745,28 31.360,18 31.987,38 32.627,13 33.279,68 33.945,27 34.624,17

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.414,48 2.462,77 2.512,02 2.562,27 2.613,51 2.665,78 2.719,10 2.773,48 2.828,95 2.885,53 2.943,24 3.002,10 3.062,14 3.123,39 3.185,86 3.249,57 3.314,56 3.380,85 3.448,47 3.517,44
B 2.535,20 2.585,91 2.637,63 2.690,38 2.744,19 2.799,07 2.855,05 2.912,15 2.970,40 3.029,80 3.090,40 3.152,21 3.215,25 3.279,56 3.345,15 3.412,05 3.480,29 3.549,90 3.620,90 3.693,31
C 2.661,96 2.715,20 2.769,51 2.824,90 2.881,40 2.939,02 2.997,80 3.057,76 3.118,92 3.181,29 3.244,92 3.309,82 3.376,01 3.443,53 3.512,41 3.582,65 3.654,31 3.727,39 3.801,94 3.877,98
D 2.795,06 2.850,96 2.907,98 2.966,14 3.025,47 3.085,97 3.147,69 3.210,65 3.274,86 3.340,36 3.407,17 3.475,31 3.544,81 3.615,71 3.688,03 3.761,79 3.837,02 3.913,76 3.992,04 4.071,88
E 2.934,82 2.993,51 3.053,38 3.114,45 3.176,74 3.240,27 3.305,08 3.371,18 3.438,60 3.507,38 3.577,52 3.649,07 3.722,06 3.796,50 3.872,43 3.949,88 4.028,87 4.109,45 4.191,64 4.275,47
F 3.081,56 3.143,19 3.206,05 3.270,17 3.335,58 3.402,29 3.470,33 3.539,74 3.610,53 3.682,75 3.756,40 3.831,53 3.908,16 3.986,32 4.066,05 4.147,37 4.230,32 4.314,92 4.401,22 4.489,25
G 3.235,63 3.300,35 3.366,35 3.433,68 3.502,35 3.572,40 3.643,85 3.716,73 3.791,06 3.866,88 3.944,22 4.023,10 4.103,57 4.185,64 4.269,35 4.354,74 4.441,83 4.530,67 4.621,28 4.713,71
H 3.397,42 3.465,36 3.534,67 3.605,36 3.677,47 3.751,02 3.826,04 3.902,56 3.980,61 4.060,23 4.141,43 4.224,26 4.308,74 4.394,92 4.482,82 4.572,47 4.663,92 4.757,20 4.852,35 4.949,39
I 3.567,29 3.638,63 3.711,40 3.785,63 3.861,35 3.938,57 4.017,34 4.097,69 4.179,64 4.263,24 4.348,50 4.435,47 4.524,18 4.614,67 4.706,96 4.801,10 4.897,12 4.995,06 5.094,96 5.196,86
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J 3.745,65 3.820,56 3.896,98 3.974,91 4.054,41 4.135,50 4.218,21 4.302,58 4.388,63 4.476,40 4.565,93 4.657,25 4.750,39 4.845,40 4.942,31 5.041,15 5.141,98 5.244,82 5.349,71 5.456,71
K 3.932,93 4.011,59 4.091,82 4.173,66 4.257,13 4.342,28 4.429,12 4.517,70 4.608,06 4.700,22 4.794,22 4.890,11 4.987,91 5.087,67 5.189,42 5.293,21 5.399,07 5.507,06 5.617,20 5.729,54
L 4.129,58 4.212,17 4.296,42 4.382,34 4.469,99 4.559,39 4.650,58 4.743,59 4.838,46 4.935,23 5.033,94 5.134,61 5.237,31 5.342,05 5.448,89 5.557,87 5.669,03 5.782,41 5.898,06 6.016,02

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 4.172,37 4.255,82 4.340,93 4.427,75 4.516,31 4.606,63 4.698,77 4.792,74 4.888,60 4.986,37 5.086,10 5.187,82 5.291,57 5.397,41 5.505,35 5.615,46 5.727,77 5.842,33 5.959,17 6.078,36
B 4.380,99 4.468,61 4.557,98 4.649,14 4.742,12 4.836,97 4.933,70 5.032,38 5.133,03 5.235,69 5.340,40 5.447,21 5.556,15 5.667,28 5.780,62 5.896,23 6.014,16 6.134,44 6.257,13 6.382,27
C 4.600,04 4.692,04 4.785,88 4.881,60 4.979,23 5.078,81 5.180,39 5.284,00 5.389,68 5.497,47 5.607,42 5.719,57 5.833,96 5.950,64 6.069,65 6.191,05 6.314,87 6.441,16 6.569,99 6.701,39
D 4.830,04 4.926,64 5.025,17 5.125,68 5.228,19 5.332,75 5.439,41 5.548,20 5.659,16 5.772,34 5.887,79 6.005,55 6.125,66 6.248,17 6.373,13 6.500,60 6.630,61 6.763,22 6.898,49 7.036,46
E 5.071,54 5.172,97 5.276,43 5.381,96 5.489,60 5.599,39 5.711,38 5.825,61 5.942,12 6.060,96 6.182,18 6.305,82 6.431,94 6.560,58 6.691,79 6.825,63 6.962,14 7.101,38 7.243,41 7.388,28
F 5.325,12 5.431,62 5.540,25 5.651,06 5.764,08 5.879,36 5.996,95 6.116,89 6.239,23 6.364,01 6.491,29 6.621,12 6.753,54 6.888,61 7.026,38 7.166,91 7.310,25 7.456,45 7.605,58 7.757,69
G 5.591,37 5.703,20 5.817,27 5.933,61 6.052,28 6.173,33 6.296,80 6.422,73 6.551,19 6.682,21 6.815,85 6.952,17 7.091,22 7.233,04 7.377,70 7.525,25 7.675,76 7.829,27 7.985,86 8.145,58
H 5.870,94 5.988,36 6.108,13 6.230,29 6.354,90 6.482,00 6.611,64 6.743,87 6.878,75 7.016,32 7.156,65 7.299,78 7.445,78 7.594,69 7.746,59 7.901,52 8.059,55 8.220,74 8.385,15 8.552,86
I 6.164,49 6.287,78 6.413,54 6.541,81 6.672,64 6.806,10 6.942,22 7.081,06 7.222,68 7.367,14 7.514,48 7.664,77 7.818,06 7.974,43 8.133,91 8.296,59 8.462,52 8.631,78 8.804,41 8.980,50
J 6.472,72 6.602,17 6.734,21 6.868,90 7.006,28 7.146,40 7.289,33 7.435,12 7.583,82 7.735,49 7.890,20 8.048,01 8.208,97 8.373,15 8.540,61 8.711,42 8.885,65 9.063,36 9.244,63 9.429,52
K 6.796,35 6.932,28 7.070,92 7.212,34 7.356,59 7.503,72 7.653,80 7.806,87 7.963,01 8.122,27 8.284,71 8.450,41 8.619,42 8.791,80 8.967,64 9.146,99 9.329,93 9.516,53 9.706,86 9.901,00
L 7.136,17 7.278,89 7.424,47 7.572,96 7.724,42 7.878,91 8.036,48 8.197,21 8.361,16 8.528,38 8.698,95 8.872,93 9.050,39 9.231,40 9.416,02 9.604,34 9.796,43 9.992,36 10.192,21 10.396,05

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.689,63 2.743,42 2.798,29 2.854,26 2.911,34 2.969,57 3.028,96 3.089,54 3.151,33 3.214,36 3.278,64 3.344,22 3.411,10 3.479,32 3.548,91 3.619,89 3.692,29 3.766,13 3.841,45 3.918,28
B 2.824,11 2.880,59 2.938,21 2.996,97 3.056,91 3.118,05 3.180,41 3.244,02 3.308,90 3.375,07 3.442,58 3.511,43 3.581,66 3.653,29 3.726,36 3.800,88 3.876,90 3.954,44 4.033,53 4.114,20
C 2.965,32 3.024,62 3.085,12 3.146,82 3.209,75 3.273,95 3.339,43 3.406,22 3.474,34 3.543,83 3.614,70 3.687,00 3.760,74 3.835,95 3.912,67 3.990,93 4.070,74 4.152,16 4.235,20 4.319,91
D 3.113,58 3.175,85 3.239,37 3.304,16 3.370,24 3.437,65 3.506,40 3.576,53 3.648,06 3.721,02 3.795,44 3.871,35 3.948,78 4.027,75 4.108,31 4.190,47 4.274,28 4.359,77 4.446,96 4.535,90
E 3.269,26 3.334,65 3.401,34 3.469,37 3.538,75 3.609,53 3.681,72 3.755,35 3.830,46 3.907,07 3.985,21 4.064,92 4.146,21 4.229,14 4.313,72 4.400,00 4.488,00 4.577,76 4.669,31 4.762,70
F 3.432,73 3.501,38 3.571,41 3.642,84 3.715,69 3.790,01 3.865,81 3.943,12 4.021,98 4.102,42 4.184,47 4.268,16 4.353,53 4.440,60 4.529,41 4.620,00 4.712,40 4.806,64 4.902,78 5.000,83
G 3.604,36 3.676,45 3.749,98 3.824,98 3.901,48 3.979,51 4.059,10 4.140,28 4.223,08 4.307,55 4.393,70 4.481,57 4.571,20 4.662,63 4.755,88 4.851,00 4.948,02 5.046,98 5.147,92 5.250,87
H 3.784,58 3.860,27 3.937,48 4.016,23 4.096,55 4.178,48 4.262,05 4.347,29 4.434,24 4.522,92 4.613,38 4.705,65 4.799,76 4.895,76 4.993,67 5.093,55 5.195,42 5.299,32 5.405,31 5.513,42
I 3.973,81 4.053,28 4.134,35 4.217,04 4.301,38 4.387,41 4.475,15 4.564,66 4.655,95 4.749,07 4.844,05 4.940,93 5.039,75 5.140,55 5.243,36 5.348,22 5.455,19 5.564,29 5.675,58 5.789,09
J 4.172,50 4.255,95 4.341,07 4.427,89 4.516,45 4.606,78 4.698,91 4.792,89 4.888,75 4.986,52 5.086,25 5.187,98 5.291,74 5.397,57 5.505,52 5.615,63 5.727,95 5.842,51 5.959,36 6.078,54
K 4.381,12 4.468,75 4.558,12 4.649,28 4.742,27 4.837,11 4.933,86 5.032,53 5.133,18 5.235,85 5.340,57 5.447,38 5.556,32 5.667,45 5.780,80 5.896,42 6.014,34 6.134,63 6.257,32 6.382,47
L 4.600,18 4.692,18 4.786,03 4.881,75 4.979,38 5.078,97 5.180,55 5.284,16 5.389,84 5.497,64 5.607,59 5.719,75 5.834,14 5.950,82 6.069,84 6.191,24 6.315,06 6.441,36 6.570,19 6.701,59

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.582,89 2.634,55 2.687,24 2.740,98 2.795,80 2.851,72 2.908,75 2.966,93 3.026,27 3.086,79 3.148,53 3.211,50 3.275,73 3.341,24 3.408,07 3.476,23 3.545,75 3.616,67 3.689,00 3.762,78
B 2.712,03 2.766,28 2.821,60 2.878,03 2.935,59 2.994,31 3.054,19 3.115,28 3.177,58 3.241,13 3.305,95 3.372,07 3.439,52 3.508,31 3.578,47 3.650,04 3.723,04 3.797,50 3.873,45 3.950,92
C 2.847,64 2.904,59 2.962,68 3.021,93 3.082,37 3.144,02 3.206,90 3.271,04 3.336,46 3.403,19 3.471,25 3.540,68 3.611,49 3.683,72 3.757,40 3.832,54 3.909,19 3.987,38 4.067,13 4.148,47
D 2.990,02 3.049,82 3.110,81 3.173,03 3.236,49 3.301,22 3.367,25 3.434,59 3.503,28 3.573,35 3.644,82 3.717,71 3.792,07 3.867,91 3.945,27 4.024,17 4.104,65 4.186,75 4.270,48 4.355,89
E 3.139,52 3.202,31 3.266,36 3.331,68 3.398,32 3.466,28 3.535,61 3.606,32 3.678,45 3.752,02 3.827,06 3.903,60 3.981,67 4.061,30 4.142,53 4.225,38 4.309,89 4.396,08 4.484,01 4.573,69
F 3.296,49 3.362,42 3.429,67 3.498,27 3.568,23 3.639,60 3.712,39 3.786,64 3.862,37 3.939,62 4.018,41 4.098,78 4.180,75 4.264,37 4.349,65 4.436,65 4.525,38 4.615,89 4.708,21 4.802,37
G 3.461,32 3.530,55 3.601,16 3.673,18 3.746,64 3.821,58 3.898,01 3.975,97 4.055,49 4.136,60 4.219,33 4.303,72 4.389,79 4.477,59 4.567,14 4.658,48 4.751,65 4.846,68 4.943,62 5.042,49
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H 3.634,39 3.707,07 3.781,21 3.856,84 3.933,98 4.012,66 4.092,91 4.174,77 4.258,26 4.343,43 4.430,30 4.518,90 4.609,28 4.701,47 4.795,49 4.891,40 4.989,23 5.089,02 5.190,80 5.294,61
I 3.816,10 3.892,43 3.970,28 4.049,68 4.130,67 4.213,29 4.297,55 4.383,50 4.471,18 4.560,60 4.651,81 4.744,85 4.839,74 4.936,54 5.035,27 5.135,97 5.238,69 5.343,47 5.450,34 5.559,34
J 4.006,91 4.087,05 4.168,79 4.252,17 4.337,21 4.423,95 4.512,43 4.602,68 4.694,73 4.788,63 4.884,40 4.982,09 5.081,73 5.183,37 5.287,03 5.392,77 5.500,63 5.610,64 5.722,85 5.837,31
K 4.207,26 4.291,40 4.377,23 4.464,77 4.554,07 4.645,15 4.738,05 4.832,81 4.929,47 5.028,06 5.128,62 5.231,19 5.335,82 5.442,53 5.551,38 5.662,41 5.775,66 5.891,17 6.009,00 6.129,18
L 4.417,62 4.505,97 4.596,09 4.688,01 4.781,77 4.877,41 4.974,96 5.074,45 5.175,94 5.279,46 5.385,05 5.492,75 5.602,61 5.714,66 5.828,95 5.945,53 6.064,44 6.185,73 6.309,45 6.435,64

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.428,13 1.456,69 1.485,83 1.515,54 1.545,85 1.576,77 1.608,31 1.640,47 1.673,28 1.706,75 1.740,88 1.775,70 1.811,21 1.847,44 1.884,39 1.922,07 1.960,52 1.999,73 2.039,72 2.080,52
B 1.499,54 1.529,53 1.560,12 1.591,32 1.623,15 1.655,61 1.688,72 1.722,50 1.756,95 1.792,08 1.827,93 1.864,49 1.901,77 1.939,81 1.978,61 2.018,18 2.058,54 2.099,71 2.141,71 2.184,54
C 1.574,51 1.606,00 1.638,12 1.670,89 1.704,30 1.738,39 1.773,16 1.808,62 1.844,79 1.881,69 1.919,32 1.957,71 1.996,86 2.036,80 2.077,54 2.119,09 2.161,47 2.204,70 2.248,79 2.293,77
D 1.653,24 1.686,30 1.720,03 1.754,43 1.789,52 1.825,31 1.861,82 1.899,05 1.937,03 1.975,77 2.015,29 2.055,59 2.096,71 2.138,64 2.181,41 2.225,04 2.269,54 2.314,93 2.361,23 2.408,46
E 1.735,90 1.770,62 1.806,03 1.842,15 1.879,00 1.916,57 1.954,91 1.994,00 2.033,88 2.074,56 2.116,05 2.158,37 2.201,54 2.245,57 2.290,48 2.336,29 2.383,02 2.430,68 2.479,29 2.528,88
F 1.822,70 1.859,15 1.896,33 1.934,26 1.972,94 2.012,40 2.052,65 2.093,70 2.135,58 2.178,29 2.221,86 2.266,29 2.311,62 2.357,85 2.405,01 2.453,11 2.502,17 2.552,21 2.603,26 2.655,32
G 1.913,83 1.952,11 1.991,15 2.030,97 2.071,59 2.113,02 2.155,28 2.198,39 2.242,36 2.287,20 2.332,95 2.379,61 2.427,20 2.475,74 2.525,26 2.575,76 2.627,28 2.679,83 2.733,42 2.788,09
H 2.009,52 2.049,71 2.090,71 2.132,52 2.175,17 2.218,68 2.263,05 2.308,31 2.354,48 2.401,57 2.449,60 2.498,59 2.548,56 2.599,53 2.651,52 2.704,55 2.758,64 2.813,82 2.870,09 2.927,49
I 2.110,00 2.152,20 2.195,24 2.239,15 2.283,93 2.329,61 2.376,20 2.423,72 2.472,20 2.521,64 2.572,08 2.623,52 2.675,99 2.729,51 2.784,10 2.839,78 2.896,58 2.954,51 3.013,60 3.073,87
J 2.215,50 2.259,81 2.305,00 2.351,10 2.398,13 2.446,09 2.495,01 2.544,91 2.595,81 2.647,73 2.700,68 2.754,69 2.809,79 2.865,98 2.923,30 2.981,77 3.041,40 3.102,23 3.164,28 3.227,56
K 2.326,27 2.372,80 2.420,25 2.468,66 2.518,03 2.568,39 2.619,76 2.672,16 2.725,60 2.780,11 2.835,71 2.892,43 2.950,28 3.009,28 3.069,47 3.130,86 3.193,47 3.257,34 3.322,49 3.388,94
L 2.442,59 2.491,44 2.541,27 2.592,09 2.643,93 2.696,81 2.750,75 2.805,76 2.861,88 2.919,12 2.977,50 3.037,05 3.097,79 3.159,75 3.222,94 3.287,40 3.353,15 3.420,21 3.488,62 3.558,39

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.418,12 1.446,48 1.475,41 1.504,92 1.535,02 1.565,72 1.597,03 1.628,97 1.661,55 1.694,78 1.728,68 1.763,25 1.798,52 1.834,49 1.871,18 1.908,60 1.946,77 1.985,71 2.025,42 2.065,93
B 1.489,03 1.518,81 1.549,18 1.580,17 1.611,77 1.644,01 1.676,89 1.710,42 1.744,63 1.779,52 1.815,11 1.851,42 1.888,45 1.926,21 1.964,74 2.004,03 2.044,11 2.085,00 2.126,70 2.169,23
C 1.563,48 1.594,75 1.626,64 1.659,17 1.692,36 1.726,21 1.760,73 1.795,94 1.831,86 1.868,50 1.905,87 1.943,99 1.982,87 2.022,52 2.062,98 2.104,23 2.146,32 2.189,25 2.233,03 2.277,69
D 1.641,65 1.674,48 1.707,97 1.742,13 1.776,98 1.812,52 1.848,77 1.885,74 1.923,46 1.961,93 2.001,16 2.041,19 2.082,01 2.123,65 2.166,12 2.209,45 2.253,64 2.298,71 2.344,68 2.391,58
E 1.723,73 1.758,21 1.793,37 1.829,24 1.865,82 1.903,14 1.941,20 1.980,03 2.019,63 2.060,02 2.101,22 2.143,25 2.186,11 2.229,83 2.274,43 2.319,92 2.366,32 2.413,64 2.461,92 2.511,15
F 1.809,92 1.846,12 1.883,04 1.920,70 1.959,12 1.998,30 2.038,26 2.079,03 2.120,61 2.163,02 2.206,28 2.250,41 2.295,42 2.341,33 2.388,15 2.435,91 2.484,63 2.534,33 2.585,01 2.636,71
G 1.900,42 1.938,42 1.977,19 2.016,74 2.057,07 2.098,21 2.140,18 2.182,98 2.226,64 2.271,17 2.316,60 2.362,93 2.410,19 2.458,39 2.507,56 2.557,71 2.608,86 2.661,04 2.714,26 2.768,55
H 1.995,44 2.035,35 2.076,05 2.117,57 2.159,93 2.203,12 2.247,19 2.292,13 2.337,97 2.384,73 2.432,43 2.481,08 2.530,70 2.581,31 2.632,94 2.685,60 2.739,31 2.794,09 2.849,98 2.906,98
I 2.095,21 2.137,11 2.179,86 2.223,45 2.267,92 2.313,28 2.359,55 2.406,74 2.454,87 2.503,97 2.554,05 2.605,13 2.657,23 2.710,38 2.764,58 2.819,88 2.876,27 2.933,80 2.992,47 3.052,32
J 2.199,97 2.243,97 2.288,85 2.334,63 2.381,32 2.428,94 2.477,52 2.527,07 2.577,61 2.629,17 2.681,75 2.735,39 2.790,09 2.845,90 2.902,81 2.960,87 3.020,09 3.080,49 3.142,10 3.204,94
K 2.309,97 2.356,17 2.403,29 2.451,36 2.500,38 2.550,39 2.601,40 2.653,43 2.706,50 2.760,63 2.815,84 2.872,15 2.929,60 2.988,19 3.047,95 3.108,91 3.171,09 3.234,51 3.299,20 3.365,19
L 2.425,47 2.473,98 2.523,46 2.573,92 2.625,40 2.677,91 2.731,47 2.786,10 2.841,82 2.898,66 2.956,63 3.015,76 3.076,08 3.137,60 3.200,35 3.264,36 3.329,65 3.396,24 3.464,16 3.533,45

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
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G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.804,39 1.840,48 1.877,29 1.914,83 1.953,13 1.992,19 2.032,04 2.072,68 2.114,13 2.156,41 2.199,54 2.243,53 2.288,40 2.334,17 2.380,85 2.428,47 2.477,04 2.526,58 2.577,11 2.628,66
B 1.894,61 1.932,50 1.971,15 2.010,57 2.050,79 2.091,80 2.133,64 2.176,31 2.219,84 2.264,23 2.309,52 2.355,71 2.402,82 2.450,88 2.499,90 2.549,89 2.600,89 2.652,91 2.705,97 2.760,09
C 1.989,34 2.029,13 2.069,71 2.111,10 2.153,33 2.196,39 2.240,32 2.285,13 2.330,83 2.377,45 2.424,99 2.473,49 2.522,96 2.573,42 2.624,89 2.677,39 2.730,94 2.785,56 2.841,27 2.898,09
D 2.088,81 2.130,58 2.173,19 2.216,66 2.260,99 2.306,21 2.352,34 2.399,38 2.447,37 2.496,32 2.546,24 2.597,17 2.649,11 2.702,09 2.756,14 2.811,26 2.867,48 2.924,83 2.983,33 3.043,00
E 2.193,25 2.237,11 2.281,85 2.327,49 2.374,04 2.421,52 2.469,95 2.519,35 2.569,74 2.621,13 2.673,56 2.727,03 2.781,57 2.837,20 2.893,94 2.951,82 3.010,86 3.071,08 3.132,50 3.195,15
F 2.302,91 2.348,97 2.395,95 2.443,87 2.492,74 2.542,60 2.593,45 2.645,32 2.698,23 2.752,19 2.807,23 2.863,38 2.920,65 2.979,06 3.038,64 3.099,41 3.161,40 3.224,63 3.289,12 3.354,90
G 2.418,06 2.466,42 2.515,74 2.566,06 2.617,38 2.669,73 2.723,12 2.777,59 2.833,14 2.889,80 2.947,60 3.006,55 3.066,68 3.128,01 3.190,57 3.254,38 3.319,47 3.385,86 3.453,58 3.522,65
H 2.538,96 2.589,74 2.641,53 2.694,36 2.748,25 2.803,21 2.859,28 2.916,46 2.974,79 3.034,29 3.094,98 3.156,88 3.220,01 3.284,41 3.350,10 3.417,10 3.485,45 3.555,15 3.626,26 3.698,78
I 2.665,91 2.719,22 2.773,61 2.829,08 2.885,66 2.943,38 3.002,24 3.062,29 3.123,53 3.186,00 3.249,72 3.314,72 3.381,01 3.448,63 3.517,61 3.587,96 3.659,72 3.732,91 3.807,57 3.883,72
J 2.799,20 2.855,19 2.912,29 2.970,53 3.029,95 3.090,54 3.152,36 3.215,40 3.279,71 3.345,30 3.412,21 3.480,45 3.550,06 3.621,07 3.693,49 3.767,36 3.842,70 3.919,56 3.997,95 4.077,91
K 2.939,16 2.997,94 3.057,90 3.119,06 3.181,44 3.245,07 3.309,97 3.376,17 3.443,70 3.512,57 3.582,82 3.654,48 3.727,57 3.802,12 3.878,16 3.955,72 4.034,84 4.115,54 4.197,85 4.281,80
L 3.086,12 3.147,84 3.210,80 3.275,01 3.340,51 3.407,33 3.475,47 3.544,98 3.615,88 3.688,20 3.761,96 3.837,20 3.913,95 3.992,22 4.072,07 4.153,51 4.236,58 4.321,31 4.407,74 4.495,89

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.344,80 1.371,70 1.399,13 1.427,11 1.455,65 1.484,77 1.514,46 1.544,75 1.575,65 1.607,16 1.639,30 1.672,09 1.705,53 1.739,64 1.774,44 1.809,92 1.846,12 1.883,04 1.920,71 1.959,12
B 1.412,04 1.440,28 1.469,09 1.498,47 1.528,44 1.559,01 1.590,19 1.621,99 1.654,43 1.687,52 1.721,27 1.755,69 1.790,81 1.826,62 1.863,16 1.900,42 1.938,43 1.977,20 2.016,74 2.057,08
C 1.482,64 1.512,29 1.542,54 1.573,39 1.604,86 1.636,96 1.669,70 1.703,09 1.737,15 1.771,89 1.807,33 1.843,48 1.880,35 1.917,96 1.956,31 1.995,44 2.035,35 2.076,06 2.117,58 2.159,93
D 1.556,77 1.587,91 1.619,67 1.652,06 1.685,10 1.718,80 1.753,18 1.788,24 1.824,01 1.860,49 1.897,70 1.935,65 1.974,37 2.013,85 2.054,13 2.095,21 2.137,12 2.179,86 2.223,46 2.267,93
E 1.634,61 1.667,31 1.700,65 1.734,66 1.769,36 1.804,74 1.840,84 1.877,66 1.915,21 1.953,51 1.992,58 2.032,44 2.073,08 2.114,55 2.156,84 2.199,97 2.243,97 2.288,85 2.334,63 2.381,32
F 1.716,34 1.750,67 1.785,68 1.821,40 1.857,83 1.894,98 1.932,88 1.971,54 2.010,97 2.051,19 2.092,21 2.134,06 2.176,74 2.220,27 2.264,68 2.309,97 2.356,17 2.403,30 2.451,36 2.500,39
G 1.802,16 1.838,20 1.874,97 1.912,47 1.950,72 1.989,73 2.029,53 2.070,12 2.111,52 2.153,75 2.196,82 2.240,76 2.285,58 2.331,29 2.377,91 2.425,47 2.473,98 2.523,46 2.573,93 2.625,41
H 1.892,27 1.930,11 1.968,72 2.008,09 2.048,25 2.089,22 2.131,00 2.173,62 2.217,09 2.261,44 2.306,66 2.352,80 2.399,85 2.447,85 2.496,81 2.546,74 2.597,68 2.649,63 2.702,63 2.756,68
I 1.986,88 2.026,62 2.067,15 2.108,50 2.150,67 2.193,68 2.237,55 2.282,30 2.327,95 2.374,51 2.422,00 2.470,44 2.519,85 2.570,24 2.621,65 2.674,08 2.727,56 2.782,11 2.837,76 2.894,51
J 2.086,23 2.127,95 2.170,51 2.213,92 2.258,20 2.303,36 2.349,43 2.396,42 2.444,35 2.493,23 2.543,10 2.593,96 2.645,84 2.698,76 2.752,73 2.807,79 2.863,94 2.921,22 2.979,64 3.039,24
K 2.190,54 2.234,35 2.279,04 2.324,62 2.371,11 2.418,53 2.466,90 2.516,24 2.566,56 2.617,90 2.670,25 2.723,66 2.778,13 2.833,69 2.890,37 2.948,18 3.007,14 3.067,28 3.128,63 3.191,20
L 2.300,06 2.346,07 2.392,99 2.440,85 2.489,66 2.539,46 2.590,25 2.642,05 2.694,89 2.748,79 2.803,77 2.859,84 2.917,04 2.975,38 3.034,89 3.095,58 3.157,50 3.220,65 3.285,06 3.350,76

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.689,10 2.742,88 2.797,74 2.853,69 2.910,77 2.968,98 3.028,36 3.088,93 3.150,71 3.213,72 3.278,00 3.343,56 3.410,43 3.478,64 3.548,21 3.619,17 3.691,56 3.765,39 3.840,70 3.917,51
B 2.823,56 2.880,03 2.937,63 2.996,38 3.056,31 3.117,43 3.179,78 3.243,38 3.308,24 3.374,41 3.441,90 3.510,74 3.580,95 3.652,57 3.725,62 3.800,13 3.876,14 3.953,66 4.032,73 4.113,39
C 2.964,73 3.024,03 3.084,51 3.146,20 3.209,12 3.273,30 3.338,77 3.405,55 3.473,66 3.543,13 3.613,99 3.686,27 3.760,00 3.835,20 3.911,90 3.990,14 4.069,94 4.151,34 4.234,37 4.319,06
D 3.112,97 3.175,23 3.238,73 3.303,51 3.369,58 3.436,97 3.505,71 3.575,82 3.647,34 3.720,29 3.794,69 3.870,59 3.948,00 4.026,96 4.107,50 4.189,65 4.273,44 4.358,91 4.446,09 4.535,01
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E 3.268,62 3.333,99 3.400,67 3.468,68 3.538,06 3.608,82 3.680,99 3.754,61 3.829,71 3.906,30 3.984,43 4.064,12 4.145,40 4.228,31 4.312,87 4.399,13 4.487,11 4.576,85 4.668,39 4.761,76
F 3.432,05 3.500,69 3.570,70 3.642,12 3.714,96 3.789,26 3.865,04 3.942,35 4.021,19 4.101,62 4.183,65 4.267,32 4.352,67 4.439,72 4.528,52 4.619,09 4.711,47 4.805,70 4.901,81 4.999,85
G 3.603,65 3.675,72 3.749,24 3.824,22 3.900,71 3.978,72 4.058,30 4.139,46 4.222,25 4.306,70 4.392,83 4.480,69 4.570,30 4.661,71 4.754,94 4.850,04 4.947,04 5.045,98 5.146,90 5.249,84
H 3.783,83 3.859,51 3.936,70 4.015,43 4.095,74 4.177,66 4.261,21 4.346,44 4.433,36 4.522,03 4.612,47 4.704,72 4.798,82 4.894,79 4.992,69 5.092,54 5.194,39 5.298,28 5.404,25 5.512,33
I 3.973,03 4.052,49 4.133,54 4.216,21 4.300,53 4.386,54 4.474,27 4.563,76 4.655,03 4.748,13 4.843,10 4.939,96 5.038,76 5.139,53 5.242,32 5.347,17 5.454,11 5.563,19 5.674,46 5.787,95
J 4.171,68 4.255,11 4.340,21 4.427,02 4.515,56 4.605,87 4.697,99 4.791,95 4.887,78 4.985,54 5.085,25 5.186,96 5.290,69 5.396,51 5.504,44 5.614,53 5.726,82 5.841,35 5.958,18 6.077,35
K 4.380,26 4.467,87 4.557,22 4.648,37 4.741,33 4.836,16 4.932,88 5.031,54 5.132,17 5.234,82 5.339,51 5.446,30 5.555,23 5.666,33 5.779,66 5.895,25 6.013,16 6.133,42 6.256,09 6.381,21
L 4.599,27 4.691,26 4.785,08 4.880,79 4.978,40 5.077,97 5.179,53 5.283,12 5.388,78 5.496,56 5.606,49 5.718,62 5.832,99 5.949,65 6.068,64 6.190,02 6.313,82 6.440,09 6.568,90 6.700,27

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.689,63 2.743,42 2.798,29 2.854,26 2.911,34 2.969,57 3.028,96 3.089,54 3.151,33 3.214,36 3.278,64 3.344,22 3.411,10 3.479,32 3.548,91 3.619,89 3.692,29 3.766,13 3.841,45 3.918,28
B 2.824,11 2.880,59 2.938,21 2.996,97 3.056,91 3.118,05 3.180,41 3.244,02 3.308,90 3.375,07 3.442,58 3.511,43 3.581,66 3.653,29 3.726,36 3.800,88 3.876,90 3.954,44 4.033,53 4.114,20
C 2.965,32 3.024,62 3.085,12 3.146,82 3.209,75 3.273,95 3.339,43 3.406,22 3.474,34 3.543,83 3.614,70 3.687,00 3.760,74 3.835,95 3.912,67 3.990,93 4.070,74 4.152,16 4.235,20 4.319,91
D 3.113,58 3.175,85 3.239,37 3.304,16 3.370,24 3.437,65 3.506,40 3.576,53 3.648,06 3.721,02 3.795,44 3.871,35 3.948,78 4.027,75 4.108,31 4.190,47 4.274,28 4.359,77 4.446,96 4.535,90
E 3.269,26 3.334,65 3.401,34 3.469,37 3.538,75 3.609,53 3.681,72 3.755,35 3.830,46 3.907,07 3.985,21 4.064,92 4.146,21 4.229,14 4.313,72 4.400,00 4.488,00 4.577,76 4.669,31 4.762,70
F 3.432,73 3.501,38 3.571,41 3.642,84 3.715,69 3.790,01 3.865,81 3.943,12 4.021,98 4.102,42 4.184,47 4.268,16 4.353,53 4.440,60 4.529,41 4.620,00 4.712,40 4.806,64 4.902,78 5.000,83
G 3.604,36 3.676,45 3.749,98 3.824,98 3.901,48 3.979,51 4.059,10 4.140,28 4.223,08 4.307,55 4.393,70 4.481,57 4.571,20 4.662,63 4.755,88 4.851,00 4.948,02 5.046,98 5.147,92 5.250,87
H 3.784,58 3.860,27 3.937,48 4.016,23 4.096,55 4.178,48 4.262,05 4.347,29 4.434,24 4.522,92 4.613,38 4.705,65 4.799,76 4.895,76 4.993,67 5.093,55 5.195,42 5.299,32 5.405,31 5.513,42
I 3.973,81 4.053,28 4.134,35 4.217,04 4.301,38 4.387,41 4.475,15 4.564,66 4.655,95 4.749,07 4.844,05 4.940,93 5.039,75 5.140,55 5.243,36 5.348,22 5.455,19 5.564,29 5.675,58 5.789,09
J 4.172,50 4.255,95 4.341,07 4.427,89 4.516,45 4.606,78 4.698,91 4.792,89 4.888,75 4.986,52 5.086,25 5.187,98 5.291,74 5.397,57 5.505,52 5.615,63 5.727,95 5.842,51 5.959,36 6.078,54
K 4.381,12 4.468,75 4.558,12 4.649,28 4.742,27 4.837,11 4.933,86 5.032,53 5.133,18 5.235,85 5.340,57 5.447,38 5.556,32 5.667,45 5.780,80 5.896,42 6.014,34 6.134,63 6.257,32 6.382,47
L 4.600,18 4.692,18 4.786,03 4.881,75 4.979,38 5.078,97 5.180,55 5.284,16 5.389,84 5.497,64 5.607,59 5.719,75 5.834,14 5.950,82 6.069,84 6.191,24 6.315,06 6.441,36 6.570,19 6.701,59

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.344,68 1.371,57 1.399,01 1.426,99 1.455,52 1.484,64 1.514,33 1.544,61 1.575,51 1.607,02 1.639,16 1.671,94 1.705,38 1.739,49 1.774,28 1.809,76 1.845,96 1.882,88 1.920,53 1.958,94
B 1.411,91 1.440,15 1.468,96 1.498,33 1.528,30 1.558,87 1.590,04 1.621,85 1.654,28 1.687,37 1.721,12 1.755,54 1.790,65 1.826,46 1.862,99 1.900,25 1.938,26 1.977,02 2.016,56 2.056,89
C 1.482,51 1.512,16 1.542,40 1.573,25 1.604,72 1.636,81 1.669,55 1.702,94 1.737,00 1.771,74 1.807,17 1.843,31 1.880,18 1.917,78 1.956,14 1.995,26 2.035,17 2.075,87 2.117,39 2.159,74
D 1.556,64 1.587,77 1.619,52 1.651,91 1.684,95 1.718,65 1.753,02 1.788,08 1.823,85 1.860,32 1.897,53 1.935,48 1.974,19 2.013,67 2.053,95 2.095,03 2.136,93 2.179,67 2.223,26 2.267,72
E 1.634,47 1.667,16 1.700,50 1.734,51 1.769,20 1.804,58 1.840,68 1.877,49 1.915,04 1.953,34 1.992,41 2.032,25 2.072,90 2.114,36 2.156,64 2.199,78 2.243,77 2.288,65 2.334,42 2.381,11
F 1.716,19 1.750,51 1.785,52 1.821,23 1.857,66 1.894,81 1.932,71 1.971,36 2.010,79 2.051,01 2.092,03 2.133,87 2.176,54 2.220,08 2.264,48 2.309,77 2.355,96 2.403,08 2.451,14 2.500,17
G 1.802,00 1.838,04 1.874,80 1.912,30 1.950,54 1.989,55 2.029,34 2.069,93 2.111,33 2.153,56 2.196,63 2.240,56 2.285,37 2.331,08 2.377,70 2.425,25 2.473,76 2.523,23 2.573,70 2.625,17
H 1.892,10 1.929,94 1.968,54 2.007,91 2.048,07 2.089,03 2.130,81 2.173,43 2.216,90 2.261,23 2.306,46 2.352,59 2.399,64 2.447,63 2.496,59 2.546,52 2.597,45 2.649,40 2.702,38 2.756,43
I 1.986,70 2.026,44 2.066,97 2.108,31 2.150,47 2.193,48 2.237,35 2.282,10 2.327,74 2.374,30 2.421,78 2.470,22 2.519,62 2.570,01 2.621,41 2.673,84 2.727,32 2.781,87 2.837,50 2.894,25
J 2.086,04 2.127,76 2.170,32 2.213,72 2.258,00 2.303,16 2.349,22 2.396,20 2.444,13 2.493,01 2.542,87 2.593,73 2.645,60 2.698,52 2.752,49 2.807,54 2.863,69 2.920,96 2.979,38 3.038,97
K 2.190,34 2.234,15 2.278,83 2.324,41 2.370,90 2.418,31 2.466,68 2.516,01 2.566,33 2.617,66 2.670,01 2.723,42 2.777,88 2.833,44 2.890,11 2.947,91 3.006,87 3.067,01 3.128,35 3.190,91
L 2.299,86 2.345,86 2.392,77 2.440,63 2.489,44 2.539,23 2.590,01 2.641,82 2.694,65 2.748,54 2.803,52 2.859,59 2.916,78 2.975,11 3.034,62 3.095,31 3.157,21 3.220,36 3.284,77 3.350,46

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.689,64 2.743,43 2.798,30 2.854,27 2.911,35 2.969,58 3.028,97 3.089,55 3.151,34 3.214,37 3.278,66 3.344,23 3.411,11 3.479,34 3.548,92 3.619,90 3.692,30 3.766,15 3.841,47 3.918,30
B 2.824,12 2.880,60 2.938,22 2.996,98 3.056,92 3.118,06 3.180,42 3.244,03 3.308,91 3.375,09 3.442,59 3.511,44 3.581,67 3.653,30 3.726,37 3.800,90 3.876,91 3.954,45 4.033,54 4.114,21
C 2.965,33 3.024,63 3.085,13 3.146,83 3.209,77 3.273,96 3.339,44 3.406,23 3.474,35 3.543,84 3.614,72 3.687,01 3.760,75 3.835,97 3.912,69 3.990,94 4.070,76 4.152,18 4.235,22 4.319,92
D 3.113,59 3.175,87 3.239,38 3.304,17 3.370,25 3.437,66 3.506,41 3.576,54 3.648,07 3.721,03 3.795,45 3.871,36 3.948,79 4.027,77 4.108,32 4.190,49 4.274,30 4.359,78 4.446,98 4.535,92
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019

CARGO/FUNÇÃO: Engenheiro Agrônomo 20H - Grupo Ocupacional Profissional                       Vagas na Estrutura Administrativa   01

E 3.269,27 3.334,66 3.401,35 3.469,38 3.538,77 3.609,54 3.681,73 3.755,37 3.830,48 3.907,09 3.985,23 4.064,93 4.146,23 4.229,15 4.313,74 4.400,01 4.488,01 4.577,77 4.669,33 4.762,72
F 3.432,74 3.501,39 3.571,42 3.642,85 3.715,71 3.790,02 3.865,82 3.943,14 4.022,00 4.102,44 4.184,49 4.268,18 4.353,54 4.440,61 4.529,42 4.620,01 4.712,41 4.806,66 4.902,80 5.000,85
G 3.604,37 3.676,46 3.749,99 3.824,99 3.901,49 3.979,52 4.059,11 4.140,29 4.223,10 4.307,56 4.393,71 4.481,59 4.571,22 4.662,64 4.755,90 4.851,01 4.948,03 5.046,99 5.147,93 5.250,89
H 3.784,59 3.860,29 3.937,49 4.016,24 4.096,57 4.178,50 4.262,07 4.347,31 4.434,25 4.522,94 4.613,40 4.705,67 4.799,78 4.895,78 4.993,69 5.093,56 5.195,44 5.299,34 5.405,33 5.513,44
I 3.973,82 4.053,30 4.134,37 4.217,05 4.301,39 4.387,42 4.475,17 4.564,67 4.655,97 4.749,09 4.844,07 4.940,95 5.039,77 5.140,56 5.243,38 5.348,24 5.455,21 5.564,31 5.675,60 5.789,11
J 4.172,51 4.255,96 4.341,08 4.427,91 4.516,46 4.606,79 4.698,93 4.792,91 4.888,77 4.986,54 5.086,27 5.188,00 5.291,76 5.397,59 5.505,54 5.615,66 5.727,97 5.842,53 5.959,38 6.078,57
K 4.381,14 4.468,76 4.558,14 4.649,30 4.742,29 4.837,13 4.933,88 5.032,55 5.133,20 5.235,87 5.340,59 5.447,40 5.556,35 5.667,47 5.780,82 5.896,44 6.014,37 6.134,65 6.257,35 6.382,49
L 4.600,20 4.692,20 4.786,05 4.881,77 4.979,40 5.078,99 5.180,57 5.284,18 5.389,86 5.497,66 5.607,61 5.719,77 5.834,16 5.950,85 6.069,86 6.191,26 6.315,08 6.441,39 6.570,21 6.701,62

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.711,05 2.765,27 2.820,58 2.876,99 2.934,53 2.993,22 3.053,08 3.114,14 3.176,43 3.239,96 3.304,75 3.370,85 3.438,27 3.507,03 3.577,17 3.648,72 3.721,69 3.796,12 3.872,05 3.949,49
B 2.846,60 2.903,53 2.961,61 3.020,84 3.081,25 3.142,88 3.205,74 3.269,85 3.335,25 3.401,95 3.469,99 3.539,39 3.610,18 3.682,38 3.756,03 3.831,15 3.907,78 3.985,93 4.065,65 4.146,96
C 2.988,93 3.048,71 3.109,69 3.171,88 3.235,32 3.300,02 3.366,02 3.433,34 3.502,01 3.572,05 3.643,49 3.716,36 3.790,69 3.866,50 3.943,83 4.022,71 4.103,16 4.185,23 4.268,93 4.354,31
D 3.138,38 3.201,15 3.265,17 3.330,47 3.397,08 3.465,02 3.534,32 3.605,01 3.677,11 3.750,65 3.825,67 3.902,18 3.980,22 4.059,83 4.141,02 4.223,85 4.308,32 4.394,49 4.482,38 4.572,03
E 3.295,30 3.361,20 3.428,43 3.497,00 3.566,94 3.638,28 3.711,04 3.785,26 3.860,97 3.938,19 4.016,95 4.097,29 4.179,23 4.262,82 4.348,08 4.435,04 4.523,74 4.614,21 4.706,50 4.800,63
F 3.460,06 3.529,26 3.599,85 3.671,85 3.745,28 3.820,19 3.896,59 3.974,52 4.054,02 4.135,10 4.217,80 4.302,15 4.388,20 4.475,96 4.565,48 4.656,79 4.749,93 4.844,92 4.941,82 5.040,66
G 3.633,07 3.705,73 3.779,84 3.855,44 3.932,55 4.011,20 4.091,42 4.173,25 4.256,72 4.341,85 4.428,69 4.517,26 4.607,61 4.699,76 4.793,75 4.889,63 4.987,42 5.087,17 5.188,91 5.292,69
H 3.814,72 3.891,01 3.968,83 4.048,21 4.129,18 4.211,76 4.295,99 4.381,91 4.469,55 4.558,94 4.650,12 4.743,12 4.837,99 4.934,75 5.033,44 5.134,11 5.236,79 5.341,53 5.448,36 5.557,33
I 4.005,46 4.085,56 4.167,28 4.250,62 4.335,63 4.422,35 4.510,79 4.601,01 4.693,03 4.786,89 4.882,63 4.980,28 5.079,89 5.181,48 5.285,11 5.390,82 5.498,63 5.608,60 5.720,78 5.835,19
J 4.205,73 4.289,84 4.375,64 4.463,15 4.552,42 4.643,46 4.736,33 4.831,06 4.927,68 5.026,23 5.126,76 5.229,29 5.333,88 5.440,56 5.549,37 5.660,36 5.773,56 5.889,04 6.006,82 6.126,95
K 4.416,01 4.504,34 4.594,42 4.686,31 4.780,04 4.875,64 4.973,15 5.072,61 5.174,07 5.277,55 5.383,10 5.490,76 5.600,57 5.712,59 5.826,84 5.943,37 6.062,24 6.183,49 6.307,16 6.433,30
L 4.636,82 4.729,55 4.824,14 4.920,63 5.019,04 5.119,42 5.221,81 5.326,24 5.432,77 5.541,42 5.652,25 5.765,30 5.880,60 5.998,22 6.118,18 6.240,54 6.365,35 6.492,66 6.622,51 6.754,96

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.689,64 2.743,43 2.798,30 2.854,27 2.911,35 2.969,58 3.028,97 3.089,55 3.151,34 3.214,37 3.278,66 3.344,23 3.411,11 3.479,34 3.548,92 3.619,90 3.692,30 3.766,15 3.841,47 3.918,30
B 2.824,12 2.880,60 2.938,22 2.996,98 3.056,92 3.118,06 3.180,42 3.244,03 3.308,91 3.375,09 3.442,59 3.511,44 3.581,67 3.653,30 3.726,37 3.800,90 3.876,91 3.954,45 4.033,54 4.114,21
C 2.965,33 3.024,63 3.085,13 3.146,83 3.209,77 3.273,96 3.339,44 3.406,23 3.474,35 3.543,84 3.614,72 3.687,01 3.760,75 3.835,97 3.912,69 3.990,94 4.070,76 4.152,18 4.235,22 4.319,92
D 3.113,59 3.175,87 3.239,38 3.304,17 3.370,25 3.437,66 3.506,41 3.576,54 3.648,07 3.721,03 3.795,45 3.871,36 3.948,79 4.027,77 4.108,32 4.190,49 4.274,30 4.359,78 4.446,98 4.535,92
E 3.269,27 3.334,66 3.401,35 3.469,38 3.538,77 3.609,54 3.681,73 3.755,37 3.830,48 3.907,09 3.985,23 4.064,93 4.146,23 4.229,15 4.313,74 4.400,01 4.488,01 4.577,77 4.669,33 4.762,72
F 3.432,74 3.501,39 3.571,42 3.642,85 3.715,71 3.790,02 3.865,82 3.943,14 4.022,00 4.102,44 4.184,49 4.268,18 4.353,54 4.440,61 4.529,42 4.620,01 4.712,41 4.806,66 4.902,80 5.000,85
G 3.604,37 3.676,46 3.749,99 3.824,99 3.901,49 3.979,52 4.059,11 4.140,29 4.223,10 4.307,56 4.393,71 4.481,59 4.571,22 4.662,64 4.755,90 4.851,01 4.948,03 5.046,99 5.147,93 5.250,89
H 3.784,59 3.860,29 3.937,49 4.016,24 4.096,57 4.178,50 4.262,07 4.347,31 4.434,25 4.522,94 4.613,40 4.705,67 4.799,78 4.895,78 4.993,69 5.093,56 5.195,44 5.299,34 5.405,33 5.513,44
I 3.973,82 4.053,30 4.134,37 4.217,05 4.301,39 4.387,42 4.475,17 4.564,67 4.655,97 4.749,09 4.844,07 4.940,95 5.039,77 5.140,56 5.243,38 5.348,24 5.455,21 5.564,31 5.675,60 5.789,11
J 4.172,51 4.255,96 4.341,08 4.427,91 4.516,46 4.606,79 4.698,93 4.792,91 4.888,77 4.986,54 5.086,27 5.188,00 5.291,76 5.397,59 5.505,54 5.615,66 5.727,97 5.842,53 5.959,38 6.078,57
K 4.381,14 4.468,76 4.558,14 4.649,30 4.742,29 4.837,13 4.933,88 5.032,55 5.133,20 5.235,87 5.340,59 5.447,40 5.556,35 5.667,47 5.780,82 5.896,44 6.014,37 6.134,65 6.257,35 6.382,49
L 4.600,20 4.692,20 4.786,05 4.881,77 4.979,40 5.078,99 5.180,57 5.284,18 5.389,86 5.497,66 5.607,61 5.719,77 5.834,16 5.950,85 6.069,86 6.191,26 6.315,08 6.441,39 6.570,21 6.701,62

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 3.172,96 3.236,42 3.301,15 3.367,17 3.434,51 3.503,20 3.573,27 3.644,73 3.717,63 3.791,98 3.867,82 3.945,18 4.024,08 4.104,56 4.186,65 4.270,39 4.355,79 4.442,91 4.531,77 4.622,40
B 3.331,61 3.398,24 3.466,20 3.535,53 3.606,24 3.678,36 3.751,93 3.826,97 3.903,51 3.981,58 4.061,21 4.142,44 4.225,28 4.309,79 4.395,99 4.483,91 4.573,58 4.665,06 4.758,36 4.853,52
C 3.498,19 3.568,15 3.639,52 3.712,31 3.786,55 3.862,28 3.939,53 4.018,32 4.098,69 4.180,66 4.264,27 4.349,56 4.436,55 4.525,28 4.615,79 4.708,10 4.802,26 4.898,31 4.996,27 5.096,20
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D 3.673,10 3.746,56 3.821,49 3.897,92 3.975,88 4.055,40 4.136,50 4.219,23 4.303,62 4.389,69 4.477,49 4.567,04 4.658,38 4.751,54 4.846,57 4.943,51 5.042,38 5.143,22 5.246,09 5.351,01
E 3.856,75 3.933,89 4.012,57 4.092,82 4.174,67 4.258,17 4.343,33 4.430,20 4.518,80 4.609,18 4.701,36 4.795,39 4.891,29 4.989,12 5.088,90 5.190,68 5.294,49 5.400,38 5.508,39 5.618,56
F 4.049,59 4.130,58 4.213,19 4.297,46 4.383,41 4.471,07 4.560,50 4.651,71 4.744,74 4.839,64 4.936,43 5.035,16 5.135,86 5.238,58 5.343,35 5.450,22 5.559,22 5.670,40 5.783,81 5.899,49
G 4.252,07 4.337,11 4.423,85 4.512,33 4.602,58 4.694,63 4.788,52 4.884,29 4.981,98 5.081,62 5.183,25 5.286,91 5.392,65 5.500,51 5.610,52 5.722,73 5.837,18 5.953,92 6.073,00 6.194,46
H 4.464,67 4.553,97 4.645,05 4.737,95 4.832,71 4.929,36 5.027,95 5.128,51 5.231,08 5.335,70 5.442,41 5.551,26 5.662,29 5.775,53 5.891,04 6.008,86 6.129,04 6.251,62 6.376,65 6.504,19
I 4.687,91 4.781,67 4.877,30 4.974,84 5.074,34 5.175,83 5.279,34 5.384,93 5.492,63 5.602,48 5.714,53 5.828,82 5.945,40 6.064,31 6.185,59 6.309,31 6.435,49 6.564,20 6.695,49 6.829,40
J 4.922,30 5.020,75 5.121,16 5.223,59 5.328,06 5.434,62 5.543,31 5.654,18 5.767,26 5.882,61 6.000,26 6.120,26 6.242,67 6.367,52 6.494,87 6.624,77 6.757,27 6.892,41 7.030,26 7.170,87
K 5.168,42 5.271,79 5.377,22 5.484,77 5.594,46 5.706,35 5.820,48 5.936,89 6.055,62 6.176,74 6.300,27 6.426,28 6.554,80 6.685,90 6.819,62 6.956,01 7.095,13 7.237,03 7.381,77 7.529,41
L 5.426,84 5.535,38 5.646,08 5.759,00 5.874,18 5.991,67 6.111,50 6.233,73 6.358,41 6.485,57 6.615,29 6.747,59 6.882,54 7.020,19 7.160,60 7.303,81 7.449,89 7.598,88 7.750,86 7.905,88

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.761,03 2.816,25 2.872,58 2.930,03 2.988,63 3.048,40 3.109,37 3.171,56 3.234,99 3.299,69 3.365,68 3.432,99 3.501,65 3.571,69 3.643,12 3.715,98 3.790,30 3.866,11 3.943,43 4.022,30
B 2.899,08 2.957,06 3.016,20 3.076,53 3.138,06 3.200,82 3.264,84 3.330,13 3.396,74 3.464,67 3.533,96 3.604,64 3.676,74 3.750,27 3.825,28 3.901,78 3.979,82 4.059,41 4.140,60 4.223,41
C 3.044,04 3.104,92 3.167,01 3.230,35 3.294,96 3.360,86 3.428,08 3.496,64 3.566,57 3.637,90 3.710,66 3.784,88 3.860,57 3.937,78 4.016,54 4.096,87 4.178,81 4.262,38 4.347,63 4.434,59
D 3.196,24 3.260,16 3.325,37 3.391,87 3.459,71 3.528,90 3.599,48 3.671,47 3.744,90 3.819,80 3.896,20 3.974,12 4.053,60 4.134,67 4.217,37 4.301,71 4.387,75 4.475,50 4.565,01 4.656,31
E 3.356,05 3.423,17 3.491,63 3.561,47 3.632,70 3.705,35 3.779,46 3.855,05 3.932,15 4.010,79 4.091,01 4.172,83 4.256,28 4.341,41 4.428,24 4.516,80 4.607,14 4.699,28 4.793,26 4.889,13
F 3.523,85 3.594,33 3.666,22 3.739,54 3.814,33 3.890,62 3.968,43 4.047,80 4.128,75 4.211,33 4.295,56 4.381,47 4.469,10 4.558,48 4.649,65 4.742,64 4.837,49 4.934,24 5.032,93 5.133,59
G 3.700,04 3.774,05 3.849,53 3.926,52 4.005,05 4.085,15 4.166,85 4.250,19 4.335,19 4.421,90 4.510,33 4.600,54 4.692,55 4.786,40 4.882,13 4.979,77 5.079,37 5.180,96 5.284,57 5.390,27
H 3.885,05 3.962,75 4.042,00 4.122,84 4.205,30 4.289,41 4.375,19 4.462,70 4.551,95 4.642,99 4.735,85 4.830,57 4.927,18 5.025,72 5.126,24 5.228,76 5.333,34 5.440,00 5.548,80 5.659,78
I 4.079,30 4.160,88 4.244,10 4.328,98 4.415,56 4.503,88 4.593,95 4.685,83 4.779,55 4.875,14 4.972,64 5.072,10 5.173,54 5.277,01 5.382,55 5.490,20 5.600,00 5.712,00 5.826,24 5.942,77
J 4.283,26 4.368,93 4.456,31 4.545,43 4.636,34 4.729,07 4.823,65 4.920,12 5.018,53 5.118,90 5.221,27 5.325,70 5.432,21 5.540,86 5.651,68 5.764,71 5.880,00 5.997,60 6.117,56 6.239,91
K 4.497,43 4.587,38 4.679,12 4.772,71 4.868,16 4.965,52 5.064,83 5.166,13 5.269,45 5.374,84 5.482,34 5.591,99 5.703,82 5.817,90 5.934,26 6.052,94 6.174,00 6.297,48 6.423,43 6.551,90
L 4.722,30 4.816,74 4.913,08 5.011,34 5.111,57 5.213,80 5.318,07 5.424,44 5.532,93 5.643,58 5.756,46 5.871,58 5.989,02 6.108,80 6.230,97 6.355,59 6.482,70 6.612,36 6.744,60 6.879,50

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.761,03 2.816,25 2.872,58 2.930,03 2.988,63 3.048,40 3.109,37 3.171,56 3.234,99 3.299,69 3.365,68 3.432,99 3.501,65 3.571,69 3.643,12 3.715,98 3.790,30 3.866,11 3.943,43 4.022,30
B 2.899,08 2.957,06 3.016,20 3.076,53 3.138,06 3.200,82 3.264,84 3.330,13 3.396,74 3.464,67 3.533,96 3.604,64 3.676,74 3.750,27 3.825,28 3.901,78 3.979,82 4.059,41 4.140,60 4.223,41
C 3.044,04 3.104,92 3.167,01 3.230,35 3.294,96 3.360,86 3.428,08 3.496,64 3.566,57 3.637,90 3.710,66 3.784,88 3.860,57 3.937,78 4.016,54 4.096,87 4.178,81 4.262,38 4.347,63 4.434,59
D 3.196,24 3.260,16 3.325,37 3.391,87 3.459,71 3.528,90 3.599,48 3.671,47 3.744,90 3.819,80 3.896,20 3.974,12 4.053,60 4.134,67 4.217,37 4.301,71 4.387,75 4.475,50 4.565,01 4.656,31
E 3.356,05 3.423,17 3.491,63 3.561,47 3.632,70 3.705,35 3.779,46 3.855,05 3.932,15 4.010,79 4.091,01 4.172,83 4.256,28 4.341,41 4.428,24 4.516,80 4.607,14 4.699,28 4.793,26 4.889,13
F 3.523,85 3.594,33 3.666,22 3.739,54 3.814,33 3.890,62 3.968,43 4.047,80 4.128,75 4.211,33 4.295,56 4.381,47 4.469,10 4.558,48 4.649,65 4.742,64 4.837,49 4.934,24 5.032,93 5.133,59
G 3.700,04 3.774,05 3.849,53 3.926,52 4.005,05 4.085,15 4.166,85 4.250,19 4.335,19 4.421,90 4.510,33 4.600,54 4.692,55 4.786,40 4.882,13 4.979,77 5.079,37 5.180,96 5.284,57 5.390,27
H 3.885,05 3.962,75 4.042,00 4.122,84 4.205,30 4.289,41 4.375,19 4.462,70 4.551,95 4.642,99 4.735,85 4.830,57 4.927,18 5.025,72 5.126,24 5.228,76 5.333,34 5.440,00 5.548,80 5.659,78
I 4.079,30 4.160,88 4.244,10 4.328,98 4.415,56 4.503,88 4.593,95 4.685,83 4.779,55 4.875,14 4.972,64 5.072,10 5.173,54 5.277,01 5.382,55 5.490,20 5.600,00 5.712,00 5.826,24 5.942,77
J 4.283,26 4.368,93 4.456,31 4.545,43 4.636,34 4.729,07 4.823,65 4.920,12 5.018,53 5.118,90 5.221,27 5.325,70 5.432,21 5.540,86 5.651,68 5.764,71 5.880,00 5.997,60 6.117,56 6.239,91
K 4.497,43 4.587,38 4.679,12 4.772,71 4.868,16 4.965,52 5.064,83 5.166,13 5.269,45 5.374,84 5.482,34 5.591,99 5.703,82 5.817,90 5.934,26 6.052,94 6.174,00 6.297,48 6.423,43 6.551,90
L 4.722,30 4.816,74 4.913,08 5.011,34 5.111,57 5.213,80 5.318,07 5.424,44 5.532,93 5.643,58 5.756,46 5.871,58 5.989,02 6.108,80 6.230,97 6.355,59 6.482,70 6.612,36 6.744,60 6.879,50

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.689,63 2.743,42 2.798,29 2.854,26 2.911,34 2.969,57 3.028,96 3.089,54 3.151,33 3.214,36 3.278,64 3.344,22 3.411,10 3.479,32 3.548,91 3.619,89 3.692,29 3.766,13 3.841,45 3.918,28
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B 2.824,11 2.880,59 2.938,21 2.996,97 3.056,91 3.118,05 3.180,41 3.244,02 3.308,90 3.375,07 3.442,58 3.511,43 3.581,66 3.653,29 3.726,36 3.800,88 3.876,90 3.954,44 4.033,53 4.114,20
C 2.965,32 3.024,62 3.085,12 3.146,82 3.209,75 3.273,95 3.339,43 3.406,22 3.474,34 3.543,83 3.614,70 3.687,00 3.760,74 3.835,95 3.912,67 3.990,93 4.070,74 4.152,16 4.235,20 4.319,91
D 3.113,58 3.175,85 3.239,37 3.304,16 3.370,24 3.437,65 3.506,40 3.576,53 3.648,06 3.721,02 3.795,44 3.871,35 3.948,78 4.027,75 4.108,31 4.190,47 4.274,28 4.359,77 4.446,96 4.535,90
E 3.269,26 3.334,65 3.401,34 3.469,37 3.538,75 3.609,53 3.681,72 3.755,35 3.830,46 3.907,07 3.985,21 4.064,92 4.146,21 4.229,14 4.313,72 4.400,00 4.488,00 4.577,76 4.669,31 4.762,70
F 3.432,73 3.501,38 3.571,41 3.642,84 3.715,69 3.790,01 3.865,81 3.943,12 4.021,98 4.102,42 4.184,47 4.268,16 4.353,53 4.440,60 4.529,41 4.620,00 4.712,40 4.806,64 4.902,78 5.000,83
G 3.604,36 3.676,45 3.749,98 3.824,98 3.901,48 3.979,51 4.059,10 4.140,28 4.223,08 4.307,55 4.393,70 4.481,57 4.571,20 4.662,63 4.755,88 4.851,00 4.948,02 5.046,98 5.147,92 5.250,87
H 3.784,58 3.860,27 3.937,48 4.016,23 4.096,55 4.178,48 4.262,05 4.347,29 4.434,24 4.522,92 4.613,38 4.705,65 4.799,76 4.895,76 4.993,67 5.093,55 5.195,42 5.299,32 5.405,31 5.513,42
I 3.973,81 4.053,28 4.134,35 4.217,04 4.301,38 4.387,41 4.475,15 4.564,66 4.655,95 4.749,07 4.844,05 4.940,93 5.039,75 5.140,55 5.243,36 5.348,22 5.455,19 5.564,29 5.675,58 5.789,09
J 4.172,50 4.255,95 4.341,07 4.427,89 4.516,45 4.606,78 4.698,91 4.792,89 4.888,75 4.986,52 5.086,25 5.187,98 5.291,74 5.397,57 5.505,52 5.615,63 5.727,95 5.842,51 5.959,36 6.078,54
K 4.381,12 4.468,75 4.558,12 4.649,28 4.742,27 4.837,11 4.933,86 5.032,53 5.133,18 5.235,85 5.340,57 5.447,38 5.556,32 5.667,45 5.780,80 5.896,42 6.014,34 6.134,63 6.257,32 6.382,47
L 4.600,18 4.692,18 4.786,03 4.881,75 4.979,38 5.078,97 5.180,55 5.284,16 5.389,84 5.497,64 5.607,59 5.719,75 5.834,14 5.950,82 6.069,84 6.191,24 6.315,06 6.441,36 6.570,19 6.701,59

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.213,26 1.237,53 1.262,28 1.287,52 1.313,27 1.339,54 1.366,33 1.393,65 1.421,53 1.449,96 1.478,96 1.508,54 1.538,71 1.569,48 1.600,87 1.632,89 1.665,55 1.698,86 1.732,83 1.767,49
B 1.273,92 1.299,40 1.325,39 1.351,90 1.378,94 1.406,51 1.434,64 1.463,34 1.492,60 1.522,46 1.552,91 1.583,96 1.615,64 1.647,96 1.680,91 1.714,53 1.748,82 1.783,80 1.819,48 1.855,87
C 1.337,62 1.364,37 1.391,66 1.419,49 1.447,88 1.476,84 1.506,38 1.536,50 1.567,23 1.598,58 1.630,55 1.663,16 1.696,42 1.730,35 1.764,96 1.800,26 1.836,26 1.872,99 1.910,45 1.948,66
D 1.404,50 1.432,59 1.461,24 1.490,47 1.520,28 1.550,68 1.581,70 1.613,33 1.645,60 1.678,51 1.712,08 1.746,32 1.781,25 1.816,87 1.853,21 1.890,27 1.928,08 1.966,64 2.005,97 2.046,09
E 1.474,73 1.504,22 1.534,30 1.564,99 1.596,29 1.628,22 1.660,78 1.694,00 1.727,88 1.762,43 1.797,68 1.833,64 1.870,31 1.907,71 1.945,87 1.984,79 2.024,48 2.064,97 2.106,27 2.148,40
F 1.548,46 1.579,43 1.611,02 1.643,24 1.676,10 1.709,63 1.743,82 1.778,70 1.814,27 1.850,55 1.887,57 1.925,32 1.963,82 2.003,10 2.043,16 2.084,03 2.125,71 2.168,22 2.211,58 2.255,82
G 1.625,88 1.658,40 1.691,57 1.725,40 1.759,91 1.795,11 1.831,01 1.867,63 1.904,98 1.943,08 1.981,94 2.021,58 2.062,01 2.103,25 2.145,32 2.188,23 2.231,99 2.276,63 2.322,16 2.368,61
H 1.707,18 1.741,32 1.776,15 1.811,67 1.847,91 1.884,86 1.922,56 1.961,01 2.000,23 2.040,24 2.081,04 2.122,66 2.165,12 2.208,42 2.252,59 2.297,64 2.343,59 2.390,46 2.438,27 2.487,04
I 1.792,54 1.828,39 1.864,96 1.902,26 1.940,30 1.979,11 2.018,69 2.059,06 2.100,24 2.142,25 2.185,09 2.228,80 2.273,37 2.318,84 2.365,22 2.412,52 2.460,77 2.509,99 2.560,19 2.611,39
J 1.882,16 1.919,81 1.958,20 1.997,37 2.037,32 2.078,06 2.119,62 2.162,02 2.205,26 2.249,36 2.294,35 2.340,23 2.387,04 2.434,78 2.483,48 2.533,15 2.583,81 2.635,48 2.688,19 2.741,96
K 1.976,27 2.015,80 2.056,11 2.097,24 2.139,18 2.181,96 2.225,60 2.270,12 2.315,52 2.361,83 2.409,07 2.457,25 2.506,39 2.556,52 2.607,65 2.659,80 2.713,00 2.767,26 2.822,60 2.879,06
L 2.075,09 2.116,59 2.158,92 2.202,10 2.246,14 2.291,06 2.336,88 2.383,62 2.431,29 2.479,92 2.529,52 2.580,11 2.631,71 2.684,35 2.738,03 2.792,79 2.848,65 2.905,62 2.963,73 3.023,01

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.374,17 1.401,65 1.429,69 1.458,28 1.487,45 1.517,19 1.547,54 1.578,49 1.610,06 1.642,26 1.675,11 1.708,61 1.742,78 1.777,64 1.813,19 1.849,45 1.886,44 1.924,17 1.962,65 2.001,91
B 1.442,88 1.471,74 1.501,17 1.531,19 1.561,82 1.593,05 1.624,92 1.657,41 1.690,56 1.724,37 1.758,86 1.794,04 1.829,92 1.866,52 1.903,85 1.941,92 1.980,76 2.020,38 2.060,79 2.102,00
C 1.515,02 1.545,32 1.576,23 1.607,75 1.639,91 1.672,71 1.706,16 1.740,28 1.775,09 1.810,59 1.846,80 1.883,74 1.921,41 1.959,84 1.999,04 2.039,02 2.079,80 2.121,40 2.163,83 2.207,10
D 1.590,77 1.622,59 1.655,04 1.688,14 1.721,90 1.756,34 1.791,47 1.827,30 1.863,84 1.901,12 1.939,14 1.977,93 2.017,49 2.057,84 2.098,99 2.140,97 2.183,79 2.227,47 2.272,02 2.317,46
E 1.670,31 1.703,72 1.737,79 1.772,55 1.808,00 1.844,16 1.881,04 1.918,66 1.957,04 1.996,18 2.036,10 2.076,82 2.118,36 2.160,73 2.203,94 2.248,02 2.292,98 2.338,84 2.385,62 2.433,33
F 1.753,83 1.788,90 1.824,68 1.861,18 1.898,40 1.936,37 1.975,09 2.014,60 2.054,89 2.095,99 2.137,91 2.180,66 2.224,28 2.268,76 2.314,14 2.360,42 2.407,63 2.455,78 2.504,90 2.555,00
G 1.841,52 1.878,35 1.915,92 1.954,23 1.993,32 2.033,19 2.073,85 2.115,33 2.157,63 2.200,79 2.244,80 2.289,70 2.335,49 2.382,20 2.429,85 2.478,44 2.528,01 2.578,57 2.630,14 2.682,75
H 1.933,60 1.972,27 2.011,71 2.051,95 2.092,99 2.134,85 2.177,54 2.221,09 2.265,51 2.310,83 2.357,04 2.404,18 2.452,27 2.501,31 2.551,34 2.602,36 2.654,41 2.707,50 2.761,65 2.816,88
I 2.030,27 2.070,88 2.112,30 2.154,54 2.197,63 2.241,59 2.286,42 2.332,15 2.378,79 2.426,37 2.474,89 2.524,39 2.574,88 2.626,38 2.678,90 2.732,48 2.787,13 2.842,88 2.899,73 2.957,73
J 2.131,79 2.174,42 2.217,91 2.262,27 2.307,52 2.353,67 2.400,74 2.448,76 2.497,73 2.547,68 2.598,64 2.650,61 2.703,62 2.757,70 2.812,85 2.869,11 2.926,49 2.985,02 3.044,72 3.105,61
K 2.238,38 2.283,15 2.328,81 2.375,38 2.422,89 2.471,35 2.520,78 2.571,19 2.622,62 2.675,07 2.728,57 2.783,14 2.838,80 2.895,58 2.953,49 3.012,56 3.072,81 3.134,27 3.196,96 3.260,89
L 2.350,30 2.397,30 2.445,25 2.494,15 2.544,04 2.594,92 2.646,82 2.699,75 2.753,75 2.808,82 2.865,00 2.922,30 2.980,74 3.040,36 3.101,17 3.163,19 3.226,45 3.290,98 3.356,80 3.423,94

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.213,28 1.237,55 1.262,30 1.287,54 1.313,29 1.339,56 1.366,35 1.393,68 1.421,55 1.449,98 1.478,98 1.508,56 1.538,73 1.569,51 1.600,90 1.632,92 1.665,57 1.698,88 1.732,86 1.767,52
B 1.273,94 1.299,42 1.325,41 1.351,92 1.378,96 1.406,54 1.434,67 1.463,36 1.492,63 1.522,48 1.552,93 1.583,99 1.615,67 1.647,98 1.680,94 1.714,56 1.748,85 1.783,83 1.819,51 1.855,90
C 1.337,64 1.364,39 1.391,68 1.419,52 1.447,91 1.476,86 1.506,40 1.536,53 1.567,26 1.598,61 1.630,58 1.663,19 1.696,45 1.730,38 1.764,99 1.800,29 1.836,29 1.873,02 1.910,48 1.948,69
D 1.404,52 1.432,61 1.461,27 1.490,49 1.520,30 1.550,71 1.581,72 1.613,36 1.645,62 1.678,54 1.712,11 1.746,35 1.781,28 1.816,90 1.853,24 1.890,30 1.928,11 1.966,67 2.006,01 2.046,13
E 1.474,75 1.504,24 1.534,33 1.565,02 1.596,32 1.628,24 1.660,81 1.694,02 1.727,90 1.762,46 1.797,71 1.833,67 1.870,34 1.907,75 1.945,90 1.984,82 2.024,51 2.065,01 2.106,31 2.148,43
F 1.548,49 1.579,46 1.611,05 1.643,27 1.676,13 1.709,65 1.743,85 1.778,72 1.814,30 1.850,59 1.887,60 1.925,35 1.963,86 2.003,13 2.043,20 2.084,06 2.125,74 2.168,26 2.211,62 2.255,85
G 1.625,91 1.658,43 1.691,60 1.725,43 1.759,94 1.795,14 1.831,04 1.867,66 1.905,01 1.943,11 1.981,98 2.021,62 2.062,05 2.103,29 2.145,36 2.188,26 2.232,03 2.276,67 2.322,20 2.368,65
H 1.707,21 1.741,35 1.776,18 1.811,70 1.847,94 1.884,89 1.922,59 1.961,04 2.000,26 2.040,27 2.081,08 2.122,70 2.165,15 2.208,45 2.252,62 2.297,68 2.343,63 2.390,50 2.438,31 2.487,08
I 1.792,57 1.828,42 1.864,99 1.902,29 1.940,33 1.979,14 2.018,72 2.059,10 2.100,28 2.142,28 2.185,13 2.228,83 2.273,41 2.318,88 2.365,25 2.412,56 2.460,81 2.510,03 2.560,23 2.611,43
J 1.882,20 1.919,84 1.958,24 1.997,40 2.037,35 2.078,10 2.119,66 2.162,05 2.205,29 2.249,40 2.294,39 2.340,27 2.387,08 2.434,82 2.483,52 2.533,19 2.583,85 2.635,53 2.688,24 2.742,00
K 1.976,31 2.015,83 2.056,15 2.097,27 2.139,22 2.182,00 2.225,64 2.270,15 2.315,56 2.361,87 2.409,11 2.457,29 2.506,43 2.556,56 2.607,69 2.659,85 2.713,04 2.767,30 2.822,65 2.879,10
L 2.075,12 2.116,62 2.158,96 2.202,13 2.246,18 2.291,10 2.336,92 2.383,66 2.431,33 2.479,96 2.529,56 2.580,15 2.631,75 2.684,39 2.738,08 2.792,84 2.848,70 2.905,67 2.963,78 3.023,06
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.213,28 1.237,55 1.262,30 1.287,54 1.313,29 1.339,56 1.366,35 1.393,68 1.421,55 1.449,98 1.478,98 1.508,56 1.538,73 1.569,51 1.600,90 1.632,92 1.665,57 1.698,88 1.732,86 1.767,52
B 1.273,94 1.299,42 1.325,41 1.351,92 1.378,96 1.406,54 1.434,67 1.463,36 1.492,63 1.522,48 1.552,93 1.583,99 1.615,67 1.647,98 1.680,94 1.714,56 1.748,85 1.783,83 1.819,51 1.855,90
C 1.337,64 1.364,39 1.391,68 1.419,52 1.447,91 1.476,86 1.506,40 1.536,53 1.567,26 1.598,61 1.630,58 1.663,19 1.696,45 1.730,38 1.764,99 1.800,29 1.836,29 1.873,02 1.910,48 1.948,69
D 1.404,52 1.432,61 1.461,27 1.490,49 1.520,30 1.550,71 1.581,72 1.613,36 1.645,62 1.678,54 1.712,11 1.746,35 1.781,28 1.816,90 1.853,24 1.890,30 1.928,11 1.966,67 2.006,01 2.046,13
E 1.474,75 1.504,24 1.534,33 1.565,02 1.596,32 1.628,24 1.660,81 1.694,02 1.727,90 1.762,46 1.797,71 1.833,67 1.870,34 1.907,75 1.945,90 1.984,82 2.024,51 2.065,01 2.106,31 2.148,43
F 1.548,49 1.579,46 1.611,05 1.643,27 1.676,13 1.709,65 1.743,85 1.778,72 1.814,30 1.850,59 1.887,60 1.925,35 1.963,86 2.003,13 2.043,20 2.084,06 2.125,74 2.168,26 2.211,62 2.255,85
G 1.625,91 1.658,43 1.691,60 1.725,43 1.759,94 1.795,14 1.831,04 1.867,66 1.905,01 1.943,11 1.981,98 2.021,62 2.062,05 2.103,29 2.145,36 2.188,26 2.232,03 2.276,67 2.322,20 2.368,65
H 1.707,21 1.741,35 1.776,18 1.811,70 1.847,94 1.884,89 1.922,59 1.961,04 2.000,26 2.040,27 2.081,08 2.122,70 2.165,15 2.208,45 2.252,62 2.297,68 2.343,63 2.390,50 2.438,31 2.487,08
I 1.792,57 1.828,42 1.864,99 1.902,29 1.940,33 1.979,14 2.018,72 2.059,10 2.100,28 2.142,28 2.185,13 2.228,83 2.273,41 2.318,88 2.365,25 2.412,56 2.460,81 2.510,03 2.560,23 2.611,43
J 1.882,20 1.919,84 1.958,24 1.997,40 2.037,35 2.078,10 2.119,66 2.162,05 2.205,29 2.249,40 2.294,39 2.340,27 2.387,08 2.434,82 2.483,52 2.533,19 2.583,85 2.635,53 2.688,24 2.742,00
K 1.976,31 2.015,83 2.056,15 2.097,27 2.139,22 2.182,00 2.225,64 2.270,15 2.315,56 2.361,87 2.409,11 2.457,29 2.506,43 2.556,56 2.607,69 2.659,85 2.713,04 2.767,30 2.822,65 2.879,10
L 2.075,12 2.116,62 2.158,96 2.202,13 2.246,18 2.291,10 2.336,92 2.383,66 2.431,33 2.479,96 2.529,56 2.580,15 2.631,75 2.684,39 2.738,08 2.792,84 2.848,70 2.905,67 2.963,78 3.023,06

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.088,63 1.110,40 1.132,61 1.155,26 1.178,37 1.201,94 1.225,97 1.250,49 1.275,50 1.301,01 1.327,03 1.353,57 1.380,65 1.408,26 1.436,42 1.465,15 1.494,46 1.524,34 1.554,83 1.585,93
B 1.143,06 1.165,92 1.189,24 1.213,03 1.237,29 1.262,03 1.287,27 1.313,02 1.339,28 1.366,06 1.393,39 1.421,25 1.449,68 1.478,67 1.508,25 1.538,41 1.569,18 1.600,56 1.632,57 1.665,22
C 1.200,21 1.224,22 1.248,70 1.273,68 1.299,15 1.325,13 1.351,64 1.378,67 1.406,24 1.434,37 1.463,05 1.492,32 1.522,16 1.552,61 1.583,66 1.615,33 1.647,64 1.680,59 1.714,20 1.748,49
D 1.260,23 1.285,43 1.311,14 1.337,36 1.364,11 1.391,39 1.419,22 1.447,60 1.476,55 1.506,09 1.536,21 1.566,93 1.598,27 1.630,24 1.662,84 1.696,10 1.730,02 1.764,62 1.799,91 1.835,91
E 1.323,24 1.349,70 1.376,70 1.404,23 1.432,31 1.460,96 1.490,18 1.519,98 1.550,38 1.581,39 1.613,02 1.645,28 1.678,18 1.711,75 1.745,98 1.780,90 1.816,52 1.852,85 1.889,91 1.927,71
F 1.389,40 1.417,19 1.445,53 1.474,44 1.503,93 1.534,01 1.564,69 1.595,98 1.627,90 1.660,46 1.693,67 1.727,54 1.762,09 1.797,33 1.833,28 1.869,95 1.907,35 1.945,49 1.984,40 2.024,09
G 1.458,87 1.488,05 1.517,81 1.548,16 1.579,13 1.610,71 1.642,92 1.675,78 1.709,30 1.743,48 1.778,35 1.813,92 1.850,20 1.887,20 1.924,95 1.963,44 2.002,71 2.042,77 2.083,62 2.125,30
H 1.531,81 1.562,45 1.593,70 1.625,57 1.658,08 1.691,24 1.725,07 1.759,57 1.794,76 1.830,66 1.867,27 1.904,62 1.942,71 1.981,56 2.021,19 2.061,62 2.102,85 2.144,91 2.187,80 2.231,56
I 1.608,40 1.640,57 1.673,38 1.706,85 1.740,99 1.775,81 1.811,32 1.847,55 1.884,50 1.922,19 1.960,63 1.999,85 2.039,84 2.080,64 2.122,25 2.164,70 2.207,99 2.252,15 2.297,19 2.343,14
J 1.688,82 1.722,60 1.757,05 1.792,19 1.828,04 1.864,60 1.901,89 1.939,93 1.978,72 2.018,30 2.058,67 2.099,84 2.141,84 2.184,67 2.228,37 2.272,93 2.318,39 2.364,76 2.412,05 2.460,30
K 1.773,26 1.808,73 1.844,90 1.881,80 1.919,44 1.957,83 1.996,98 2.036,92 2.077,66 2.119,21 2.161,60 2.204,83 2.248,93 2.293,91 2.339,78 2.386,58 2.434,31 2.483,00 2.532,66 2.583,31
L 1.861,93 1.899,17 1.937,15 1.975,89 2.015,41 2.055,72 2.096,83 2.138,77 2.181,54 2.225,17 2.269,68 2.315,07 2.361,37 2.408,60 2.456,77 2.505,91 2.556,03 2.607,15 2.659,29 2.712,48

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.213,27 1.237,54 1.262,29 1.287,53 1.313,28 1.339,55 1.366,34 1.393,67 1.421,54 1.449,97 1.478,97 1.508,55 1.538,72 1.569,49 1.600,88 1.632,90 1.665,56 1.698,87 1.732,85 1.767,51
B 1.273,93 1.299,41 1.325,40 1.351,91 1.378,95 1.406,53 1.434,66 1.463,35 1.492,62 1.522,47 1.552,92 1.583,98 1.615,66 1.647,97 1.680,93 1.714,55 1.748,84 1.783,81 1.819,49 1.855,88
C 1.337,63 1.364,38 1.391,67 1.419,50 1.447,89 1.476,85 1.506,39 1.536,52 1.567,25 1.598,59 1.630,56 1.663,17 1.696,44 1.730,37 1.764,97 1.800,27 1.836,28 1.873,01 1.910,47 1.948,67
D 1.404,51 1.432,60 1.461,25 1.490,48 1.520,29 1.550,69 1.581,71 1.613,34 1.645,61 1.678,52 1.712,09 1.746,33 1.781,26 1.816,89 1.853,22 1.890,29 1.928,09 1.966,66 2.005,99 2.046,11
E 1.474,74 1.504,23 1.534,32 1.565,00 1.596,30 1.628,23 1.660,79 1.694,01 1.727,89 1.762,45 1.797,70 1.833,65 1.870,32 1.907,73 1.945,88 1.984,80 2.024,50 2.064,99 2.106,29 2.148,41
F 1.548,47 1.579,44 1.611,03 1.643,25 1.676,12 1.709,64 1.743,83 1.778,71 1.814,28 1.850,57 1.887,58 1.925,33 1.963,84 2.003,12 2.043,18 2.084,04 2.125,72 2.168,24 2.211,60 2.255,83
G 1.625,90 1.658,42 1.691,58 1.725,42 1.759,92 1.795,12 1.831,03 1.867,65 1.905,00 1.943,10 1.981,96 2.021,60 2.062,03 2.103,27 2.145,34 2.188,24 2.232,01 2.276,65 2.322,18 2.368,63
H 1.707,19 1.741,34 1.776,16 1.811,69 1.847,92 1.884,88 1.922,58 1.961,03 2.000,25 2.040,25 2.081,06 2.122,68 2.165,13 2.208,44 2.252,60 2.297,66 2.343,61 2.390,48 2.438,29 2.487,06

I 1.792,55 1.828,40 1.864,97 1.902,27 1.940,32 1.979,12 2.018,71 2.059,08 2.100,26 2.142,27 2.185,11 2.228,81 2.273,39 2.318,86 2.365,23 2.412,54 2.460,79 2.510,01 2.560,21 2.611,41
J 1.882,18 1.919,82 1.958,22 1.997,38 2.037,33 2.078,08 2.119,64 2.162,03 2.205,27 2.249,38 2.294,37 2.340,25 2.387,06 2.434,80 2.483,50 2.533,17 2.583,83 2.635,51 2.688,22 2.741,98
K 1.976,29 2.015,81 2.056,13 2.097,25 2.139,20 2.181,98 2.225,62 2.270,13 2.315,54 2.361,85 2.409,09 2.457,27 2.506,41 2.556,54 2.607,67 2.659,82 2.713,02 2.767,28 2.822,63 2.879,08
L 2.075,10 2.116,61 2.158,94 2.202,12 2.246,16 2.291,08 2.336,90 2.383,64 2.431,31 2.479,94 2.529,54 2.580,13 2.631,73 2.684,37 2.738,05 2.792,82 2.848,67 2.905,65 2.963,76 3.023,03
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78

I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.374,17 1.401,65 1.429,69 1.458,28 1.487,45 1.517,19 1.547,54 1.578,49 1.610,06 1.642,26 1.675,11 1.708,61 1.742,78 1.777,64 1.813,19 1.849,45 1.886,44 1.924,17 1.962,65 2.001,91
B 1.442,88 1.471,74 1.501,17 1.531,19 1.561,82 1.593,05 1.624,92 1.657,41 1.690,56 1.724,37 1.758,86 1.794,04 1.829,92 1.866,52 1.903,85 1.941,92 1.980,76 2.020,38 2.060,79 2.102,00
C 1.515,02 1.545,32 1.576,23 1.607,75 1.639,91 1.672,71 1.706,16 1.740,28 1.775,09 1.810,59 1.846,80 1.883,74 1.921,41 1.959,84 1.999,04 2.039,02 2.079,80 2.121,40 2.163,83 2.207,10
D 1.590,77 1.622,59 1.655,04 1.688,14 1.721,90 1.756,34 1.791,47 1.827,30 1.863,84 1.901,12 1.939,14 1.977,93 2.017,49 2.057,84 2.098,99 2.140,97 2.183,79 2.227,47 2.272,02 2.317,46
E 1.670,31 1.703,72 1.737,79 1.772,55 1.808,00 1.844,16 1.881,04 1.918,66 1.957,04 1.996,18 2.036,10 2.076,82 2.118,36 2.160,73 2.203,94 2.248,02 2.292,98 2.338,84 2.385,62 2.433,33
F 1.753,83 1.788,90 1.824,68 1.861,18 1.898,40 1.936,37 1.975,09 2.014,60 2.054,89 2.095,99 2.137,91 2.180,66 2.224,28 2.268,76 2.314,14 2.360,42 2.407,63 2.455,78 2.504,90 2.555,00
G 1.841,52 1.878,35 1.915,92 1.954,23 1.993,32 2.033,19 2.073,85 2.115,33 2.157,63 2.200,79 2.244,80 2.289,70 2.335,49 2.382,20 2.429,85 2.478,44 2.528,01 2.578,57 2.630,14 2.682,75
H 1.933,60 1.972,27 2.011,71 2.051,95 2.092,99 2.134,85 2.177,54 2.221,09 2.265,51 2.310,83 2.357,04 2.404,18 2.452,27 2.501,31 2.551,34 2.602,36 2.654,41 2.707,50 2.761,65 2.816,88

I 2.030,27 2.070,88 2.112,30 2.154,54 2.197,63 2.241,59 2.286,42 2.332,15 2.378,79 2.426,37 2.474,89 2.524,39 2.574,88 2.626,38 2.678,90 2.732,48 2.787,13 2.842,88 2.899,73 2.957,73
J 2.131,79 2.174,42 2.217,91 2.262,27 2.307,52 2.353,67 2.400,74 2.448,76 2.497,73 2.547,68 2.598,64 2.650,61 2.703,62 2.757,70 2.812,85 2.869,11 2.926,49 2.985,02 3.044,72 3.105,61
K 2.238,38 2.283,15 2.328,81 2.375,38 2.422,89 2.471,35 2.520,78 2.571,19 2.622,62 2.675,07 2.728,57 2.783,14 2.838,80 2.895,58 2.953,49 3.012,56 3.072,81 3.134,27 3.196,96 3.260,89
L 2.350,30 2.397,30 2.445,25 2.494,15 2.544,04 2.594,92 2.646,82 2.699,75 2.753,75 2.808,82 2.865,00 2.922,30 2.980,74 3.040,36 3.101,17 3.163,19 3.226,45 3.290,98 3.356,80 3.423,94

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78

I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo II 40H - Gupo Operacional Administrativo                 Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administativo I 40H - Gupo Operacional Administrativo                  Vagas na Estrutura Administrativa   04

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Assistente Administrativo 40H - Gupo Operacional Administrativo                     Vagas na Estrutura Administrativa   03

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78

I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78

I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78

I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Recepcionista 40H - Gupo Operacional Administrativo                    Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Laboratório  40H - Gupo Operacional Administrativo                  Vagas na Estrutura Administrativa   02

CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar Administrativo 40H - Gupo Operacional Administrativo                           Vagas na Estrutura Administrativa   13

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78

I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78

I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78

I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Serviços Gerais 40H - Serviços Gerais                                              Vagas na Estrutura Administrativa   64    

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Atendente de Posto Telefonico 40H - Gupo Operacional Administrativo                   Vagas na Estrutura Administrativa   03

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Telefonista 40H - Gupo Operacional Administrativo                           Vagas na Estrutura Administrativa   01

CARGO/FUNÇÃO: Atendente de Consultório Dentario 40H - Gupo Operacional Administrativo                     Vagas na Estrutura Administrativa   01

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78

I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59

CARGO/FUNÇÃO: Motorista Categoria "B" - Serviços Gerais                       Vagas na Estrutura Administrativa   03

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Motorista Categoria "C" - Serviços Gerais                                 Vagas na Estrutura Administrativa   06

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Cozinheira 40H - Serviços Gerais                                                     Vagas na Estrutura Administrativa   16

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019

C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.032,11 1.052,75 1.073,81 1.095,28 1.117,19 1.139,53 1.162,32 1.185,57 1.209,28 1.233,47 1.258,14 1.283,30 1.308,97 1.335,14 1.361,85 1.389,08 1.416,87 1.445,20 1.474,11 1.503,59
B 1.083,72 1.105,39 1.127,50 1.150,05 1.173,05 1.196,51 1.220,44 1.244,85 1.269,75 1.295,14 1.321,04 1.347,46 1.374,41 1.401,90 1.429,94 1.458,54 1.487,71 1.517,46 1.547,81 1.578,77
C 1.137,90 1.160,66 1.183,87 1.207,55 1.231,70 1.256,33 1.281,46 1.307,09 1.333,23 1.359,90 1.387,10 1.414,84 1.443,13 1.472,00 1.501,44 1.531,47 1.562,09 1.593,34 1.625,20 1.657,71
D 1.194,80 1.218,69 1.243,07 1.267,93 1.293,29 1.319,15 1.345,53 1.372,45 1.399,89 1.427,89 1.456,45 1.485,58 1.515,29 1.545,60 1.576,51 1.608,04 1.640,20 1.673,00 1.706,46 1.740,59
E 1.254,54 1.279,63 1.305,22 1.331,32 1.357,95 1.385,11 1.412,81 1.441,07 1.469,89 1.499,29 1.529,27 1.559,86 1.591,06 1.622,88 1.655,33 1.688,44 1.722,21 1.756,65 1.791,79 1.827,62
F 1.317,26 1.343,61 1.370,48 1.397,89 1.425,85 1.454,36 1.483,45 1.513,12 1.543,38 1.574,25 1.605,74 1.637,85 1.670,61 1.704,02 1.738,10 1.772,86 1.808,32 1.844,49 1.881,38 1.919,00
G 1.383,13 1.410,79 1.439,00 1.467,78 1.497,14 1.527,08 1.557,62 1.588,78 1.620,55 1.652,96 1.686,02 1.719,74 1.754,14 1.789,22 1.825,01 1.861,51 1.898,74 1.936,71 1.975,44 2.014,95
H 1.452,28 1.481,33 1.510,95 1.541,17 1.572,00 1.603,44 1.635,51 1.668,22 1.701,58 1.735,61 1.770,32 1.805,73 1.841,85 1.878,68 1.916,26 1.954,58 1.993,67 2.033,55 2.074,22 2.115,70
I 1.524,90 1.555,39 1.586,50 1.618,23 1.650,60 1.683,61 1.717,28 1.751,63 1.786,66 1.822,39 1.858,84 1.896,02 1.933,94 1.972,62 2.012,07 2.052,31 2.093,36 2.135,22 2.177,93 2.221,49
J 1.601,14 1.633,16 1.665,83 1.699,14 1.733,13 1.767,79 1.803,15 1.839,21 1.875,99 1.913,51 1.951,78 1.990,82 2.030,63 2.071,25 2.112,67 2.154,93 2.198,02 2.241,98 2.286,82 2.332,56
K 1.681,20 1.714,82 1.749,12 1.784,10 1.819,78 1.856,18 1.893,30 1.931,17 1.969,79 2.009,19 2.049,37 2.090,36 2.132,17 2.174,81 2.218,31 2.262,67 2.307,93 2.354,08 2.401,17 2.449,19
L 1.765,26 1.800,56 1.836,57 1.873,31 1.910,77 1.948,99 1.987,97 2.027,73 2.068,28 2.109,65 2.151,84 2.194,88 2.238,77 2.283,55 2.329,22 2.375,81 2.423,32 2.471,79 2.521,22 2.571,65

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36

CARGO/FUNÇÃO: Operador de Máquina Rodoviária- Servicos Gerais                              Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Pedreiro - Serviços Gerais                                  Vagas na Estrutura Administrativa   03 

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88%  LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Motorista Categoria "D" - Serviços Gerais                                         Vagas na Estrutura Administrativa   016

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.480,90 1.510,52 1.540,73 1.571,54 1.602,97 1.635,03 1.667,73 1.701,09 1.735,11 1.769,81 1.805,21 1.841,31 1.878,14 1.915,70 1.954,02 1.993,10 2.032,96 2.073,62 2.115,09 2.157,39
B 1.554,95 1.586,04 1.617,76 1.650,12 1.683,12 1.716,78 1.751,12 1.786,14 1.821,87 1.858,30 1.895,47 1.933,38 1.972,05 2.011,49 2.051,72 2.092,75 2.134,61 2.177,30 2.220,84 2.265,26
C 1.632,69 1.665,35 1.698,65 1.732,63 1.767,28 1.802,62 1.838,68 1.875,45 1.912,96 1.951,22 1.990,24 2.030,05 2.070,65 2.112,06 2.154,30 2.197,39 2.241,34 2.286,16 2.331,89 2.378,52
D 1.714,33 1.748,61 1.783,59 1.819,26 1.855,64 1.892,76 1.930,61 1.969,22 2.008,61 2.048,78 2.089,75 2.131,55 2.174,18 2.217,66 2.262,02 2.307,26 2.353,40 2.400,47 2.448,48 2.497,45
E 1.800,04 1.836,04 1.872,76 1.910,22 1.948,42 1.987,39 2.027,14 2.067,68 2.109,04 2.151,22 2.194,24 2.238,13 2.282,89 2.328,55 2.375,12 2.422,62 2.471,07 2.520,50 2.570,90 2.622,32
F 1.890,05 1.927,85 1.966,40 2.005,73 2.045,85 2.086,76 2.128,50 2.171,07 2.214,49 2.258,78 2.303,95 2.350,03 2.397,03 2.444,98 2.493,87 2.543,75 2.594,63 2.646,52 2.699,45 2.753,44
G 1.984,55 2.024,24 2.064,72 2.106,02 2.148,14 2.191,10 2.234,92 2.279,62 2.325,21 2.371,72 2.419,15 2.467,54 2.516,89 2.567,22 2.618,57 2.670,94 2.724,36 2.778,85 2.834,42 2.891,11
H 2.083,78 2.125,45 2.167,96 2.211,32 2.255,55 2.300,66 2.346,67 2.393,60 2.441,47 2.490,30 2.540,11 2.590,91 2.642,73 2.695,59 2.749,50 2.804,49 2.860,58 2.917,79 2.976,14 3.035,67
I 2.187,96 2.231,72 2.276,36 2.321,88 2.368,32 2.415,69 2.464,00 2.513,28 2.563,55 2.614,82 2.667,12 2.720,46 2.774,87 2.830,36 2.886,97 2.944,71 3.003,61 3.063,68 3.124,95 3.187,45
J 2.297,36 2.343,31 2.390,18 2.437,98 2.486,74 2.536,47 2.587,20 2.638,95 2.691,73 2.745,56 2.800,47 2.856,48 2.913,61 2.971,88 3.031,32 3.091,95 3.153,79 3.216,86 3.281,20 3.346,82
K 2.412,23 2.460,47 2.509,68 2.559,88 2.611,08 2.663,30 2.716,56 2.770,89 2.826,31 2.882,84 2.940,49 2.999,30 3.059,29 3.120,48 3.182,89 3.246,54 3.311,47 3.377,70 3.445,26 3.514,16
L 2.532,84 2.583,50 2.635,17 2.687,87 2.741,63 2.796,46 2.852,39 2.909,44 2.967,63 3.026,98 3.087,52 3.149,27 3.212,26 3.276,50 3.342,03 3.408,87 3.477,05 3.546,59 3.617,52 3.689,87

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Mecanico - Serviços Gerais                                             Vagas na Estrutura Administrativa   02

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
Eletricista - Serviços Gerais                                      Vagas na Estrutura Administrativa   01

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

CARGO/FUNÇÃO:

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Limpesa e Ordem Pública                         Vagas na Estrutura Administrativa   040    

L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 998,00 1.017,96 1.038,32 1.059,09 1.080,27 1.101,87 1.123,91 1.146,39 1.169,32 1.192,70 1.216,56 1.240,89 1.265,71 1.291,02 1.316,84 1.343,18 1.370,04 1.397,44 1.425,39 1.453,90
B 1.047,90 1.068,86 1.090,24 1.112,04 1.134,28 1.156,97 1.180,11 1.203,71 1.227,78 1.252,34 1.277,38 1.302,93 1.328,99 1.355,57 1.382,68 1.410,34 1.438,54 1.467,31 1.496,66 1.526,59
C 1.100,30 1.122,30 1.144,75 1.167,64 1.190,99 1.214,81 1.239,11 1.263,89 1.289,17 1.314,95 1.341,25 1.368,08 1.395,44 1.423,35 1.451,82 1.480,85 1.510,47 1.540,68 1.571,49 1.602,92
D 1.155,31 1.178,42 1.201,98 1.226,02 1.250,54 1.275,56 1.301,07 1.327,09 1.353,63 1.380,70 1.408,32 1.436,48 1.465,21 1.494,52 1.524,41 1.554,89 1.585,99 1.617,71 1.650,07 1.683,07
E 1.213,08 1.237,34 1.262,08 1.287,33 1.313,07 1.339,33 1.366,12 1.393,44 1.421,31 1.449,74 1.478,73 1.508,31 1.538,47 1.569,24 1.600,63 1.632,64 1.665,29 1.698,60 1.732,57 1.767,22
F 1.273,73 1.299,20 1.325,19 1.351,69 1.378,73 1.406,30 1.434,43 1.463,11 1.492,38 1.522,22 1.552,67 1.583,72 1.615,40 1.647,70 1.680,66 1.714,27 1.748,56 1.783,53 1.819,20 1.855,58
G 1.337,42 1.364,16 1.391,45 1.419,28 1.447,66 1.476,61 1.506,15 1.536,27 1.567,00 1.598,34 1.630,30 1.662,91 1.696,17 1.730,09 1.764,69 1.799,99 1.835,98 1.872,70 1.910,16 1.948,36
H 1.404,29 1.432,37 1.461,02 1.490,24 1.520,04 1.550,45 1.581,45 1.613,08 1.645,35 1.678,25 1.711,82 1.746,05 1.780,97 1.816,59 1.852,93 1.889,98 1.927,78 1.966,34 2.005,67 2.045,78
I 1.474,50 1.503,99 1.534,07 1.564,75 1.596,05 1.627,97 1.660,53 1.693,74 1.727,61 1.762,16 1.797,41 1.833,36 1.870,02 1.907,42 1.945,57 1.984,48 2.024,17 2.064,66 2.105,95 2.148,07
J 1.548,23 1.579,19 1.610,77 1.642,99 1.675,85 1.709,37 1.743,55 1.778,42 1.813,99 1.850,27 1.887,28 1.925,02 1.963,52 2.002,79 2.042,85 2.083,71 2.125,38 2.167,89 2.211,25 2.255,47
K 1.625,64 1.658,15 1.691,31 1.725,14 1.759,64 1.794,83 1.830,73 1.867,35 1.904,69 1.942,79 1.981,64 2.021,28 2.061,70 2.102,93 2.144,99 2.187,89 2.231,65 2.276,28 2.321,81 2.368,25
L 1.706,92 1.741,06 1.775,88 1.811,40 1.847,62 1.884,58 1.922,27 1.960,71 1.999,93 2.039,93 2.080,72 2.122,34 2.164,79 2.208,08 2.252,24 2.297,29 2.343,23 2.390,10 2.437,90 2.486,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.142,48 1.165,33 1.188,64 1.212,41 1.236,66 1.261,39 1.286,62 1.312,35 1.338,60 1.365,37 1.392,68 1.420,53 1.448,94 1.477,92 1.507,48 1.537,63 1.568,38 1.599,75 1.631,74 1.664,38
B 1.199,60 1.223,60 1.248,07 1.273,03 1.298,49 1.324,46 1.350,95 1.377,97 1.405,53 1.433,64 1.462,31 1.491,56 1.521,39 1.551,82 1.582,85 1.614,51 1.646,80 1.679,74 1.713,33 1.747,60
C 1.259,58 1.284,78 1.310,47 1.336,68 1.363,41 1.390,68 1.418,50 1.446,87 1.475,80 1.505,32 1.535,43 1.566,13 1.597,46 1.629,41 1.661,99 1.695,23 1.729,14 1.763,72 1.799,00 1.834,98
D 1.322,56 1.349,01 1.375,99 1.403,51 1.431,59 1.460,22 1.489,42 1.519,21 1.549,59 1.580,59 1.612,20 1.644,44 1.677,33 1.710,88 1.745,09 1.780,00 1.815,60 1.851,91 1.888,95 1.926,73
E 1.388,69 1.416,47 1.444,79 1.473,69 1.503,16 1.533,23 1.563,89 1.595,17 1.627,07 1.659,61 1.692,81 1.726,66 1.761,20 1.796,42 1.832,35 1.869,00 1.906,38 1.944,50 1.983,39 2.023,06
F 1.458,13 1.487,29 1.517,03 1.547,38 1.578,32 1.609,89 1.642,09 1.674,93 1.708,43 1.742,60 1.777,45 1.813,00 1.849,26 1.886,24 1.923,97 1.962,45 2.001,69 2.041,73 2.082,56 2.124,21
G 1.531,03 1.561,65 1.592,89 1.624,74 1.657,24 1.690,38 1.724,19 1.758,68 1.793,85 1.829,73 1.866,32 1.903,65 1.941,72 1.980,55 2.020,16 2.060,57 2.101,78 2.143,82 2.186,69 2.230,43
H 1.607,58 1.639,74 1.672,53 1.705,98 1.740,10 1.774,90 1.810,40 1.846,61 1.883,54 1.921,21 1.959,64 1.998,83 2.038,81 2.079,58 2.121,17 2.163,60 2.206,87 2.251,01 2.296,03 2.341,95
I 1.687,96 1.721,72 1.756,16 1.791,28 1.827,11 1.863,65 1.900,92 1.938,94 1.977,72 2.017,27 2.057,62 2.098,77 2.140,75 2.183,56 2.227,23 2.271,78 2.317,21 2.363,56 2.410,83 2.459,04
J 1.772,36 1.807,81 1.843,96 1.880,84 1.918,46 1.956,83 1.995,97 2.035,89 2.076,60 2.118,14 2.160,50 2.203,71 2.247,78 2.292,74 2.338,59 2.385,37 2.433,07 2.481,73 2.531,37 2.582,00
K 1.860,98 1.898,20 1.936,16 1.974,89 2.014,38 2.054,67 2.095,77 2.137,68 2.180,43 2.224,04 2.268,52 2.313,89 2.360,17 2.407,38 2.455,52 2.504,63 2.554,73 2.605,82 2.657,94 2.711,10
L 1.954,03 1.993,11 2.032,97 2.073,63 2.115,10 2.157,41 2.200,55 2.244,56 2.289,46 2.335,24 2.381,95 2.429,59 2.478,18 2.527,74 2.578,30 2.629,87 2.682,46 2.736,11 2.790,83 2.846,65

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 2.104,07 2.146,15 2.189,07 2.232,86 2.277,51 2.323,06 2.369,52 2.416,92 2.465,25 2.514,56 2.564,85 2.616,15 2.668,47 2.721,84 2.776,28 2.831,80 2.888,44 2.946,21 3.005,13 3.065,23
B 2.209,27 2.253,46 2.298,53 2.344,50 2.391,39 2.439,22 2.488,00 2.537,76 2.588,52 2.640,29 2.693,09 2.746,95 2.801,89 2.857,93 2.915,09 2.973,39 3.032,86 3.093,52 3.155,39 3.218,49
C 2.319,74 2.366,13 2.413,45 2.461,72 2.510,96 2.561,18 2.612,40 2.664,65 2.717,94 2.772,30 2.827,75 2.884,30 2.941,99 3.000,83 3.060,84 3.122,06 3.184,50 3.248,19 3.313,16 3.379,42
D 2.435,72 2.484,44 2.534,13 2.584,81 2.636,51 2.689,24 2.743,02 2.797,88 2.853,84 2.910,92 2.969,13 3.028,52 3.089,09 3.150,87 3.213,89 3.278,16 3.343,73 3.410,60 3.478,81 3.548,39
E 2.557,51 2.608,66 2.660,83 2.714,05 2.768,33 2.823,70 2.880,17 2.937,78 2.996,53 3.056,46 3.117,59 3.179,94 3.243,54 3.308,41 3.374,58 3.442,07 3.510,91 3.581,13 3.652,75 3.725,81
F 2.685,39 2.739,09 2.793,88 2.849,75 2.906,75 2.964,88 3.024,18 3.084,66 3.146,36 3.209,28 3.273,47 3.338,94 3.405,72 3.473,83 3.543,31 3.614,18 3.686,46 3.760,19 3.835,39 3.912,10
G 2.819,66 2.876,05 2.933,57 2.992,24 3.052,09 3.113,13 3.175,39 3.238,90 3.303,68 3.369,75 3.437,14 3.505,89 3.576,00 3.647,52 3.720,47 3.794,88 3.870,78 3.948,20 4.027,16 4.107,70
H 2.960,64 3.019,85 3.080,25 3.141,85 3.204,69 3.268,78 3.334,16 3.400,84 3.468,86 3.538,24 3.609,00 3.681,18 3.754,80 3.829,90 3.906,50 3.984,63 4.064,32 4.145,61 4.228,52 4.313,09
I 3.108,67 3.170,84 3.234,26 3.298,95 3.364,92 3.432,22 3.500,87 3.570,88 3.642,30 3.715,15 3.789,45 3.865,24 3.942,54 4.021,40 4.101,82 4.183,86 4.267,54 4.352,89 4.439,95 4.528,74
J 3.264,10 3.329,39 3.395,97 3.463,89 3.533,17 3.603,83 3.675,91 3.749,43 3.824,42 3.900,91 3.978,92 4.058,50 4.139,67 4.222,47 4.306,91 4.393,05 4.480,91 4.570,53 4.661,94 4.755,18
K 3.427,31 3.495,85 3.565,77 3.637,09 3.709,83 3.784,03 3.859,71 3.936,90 4.015,64 4.095,95 4.177,87 4.261,43 4.346,66 4.433,59 4.522,26 4.612,71 4.704,96 4.799,06 4.895,04 4.992,94
L 3.598,67 3.670,65 3.744,06 3.818,94 3.895,32 3.973,23 4.052,69 4.133,74 4.216,42 4.300,75 4.386,76 4.474,50 4.563,99 4.655,27 4.748,37 4.843,34 4.940,21 5.039,01 5.139,79 5.242,59

Vigia - Serviços Gerais                                                    Vagas na Estrutura Administrativa   014CARGO/FUNÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: PEDAGOGO                             Vagas na Estrutura Administrativa   04

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  -    GRUPO OCUPACIONAL                         Vagas na Estrutura Administrativa   06

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.336,96 1.363,70 1.390,97 1.418,79 1.447,17 1.476,11 1.505,63 1.535,75 1.566,46 1.597,79 1.629,75 1.662,34 1.695,59 1.729,50 1.764,09 1.799,37 1.835,36 1.872,07 1.909,51 1.947,70
B 1.403,81 1.431,88 1.460,52 1.489,73 1.519,53 1.549,92 1.580,92 1.612,53 1.644,78 1.677,68 1.711,23 1.745,46 1.780,37 1.815,98 1.852,29 1.889,34 1.927,13 1.965,67 2.004,98 2.045,08
C 1.474,00 1.503,48 1.533,55 1.564,22 1.595,50 1.627,41 1.659,96 1.693,16 1.727,02 1.761,56 1.796,80 1.832,73 1.869,39 1.906,77 1.944,91 1.983,81 2.023,48 2.063,95 2.105,23 2.147,34
D 1.547,70 1.578,65 1.610,23 1.642,43 1.675,28 1.708,78 1.742,96 1.777,82 1.813,38 1.849,64 1.886,64 1.924,37 1.962,86 2.002,11 2.042,16 2.083,00 2.124,66 2.167,15 2.210,49 2.254,70
E 1.625,08 1.657,58 1.690,74 1.724,55 1.759,04 1.794,22 1.830,11 1.866,71 1.904,04 1.942,12 1.980,97 2.020,59 2.061,00 2.102,22 2.144,26 2.187,15 2.230,89 2.275,51 2.321,02 2.367,44
F 1.706,34 1.740,46 1.775,27 1.810,78 1.846,99 1.883,93 1.921,61 1.960,05 1.999,25 2.039,23 2.080,02 2.121,62 2.164,05 2.207,33 2.251,48 2.296,51 2.342,44 2.389,28 2.437,07 2.485,81
G 1.791,65 1.827,49 1.864,04 1.901,32 1.939,34 1.978,13 2.017,69 2.058,05 2.099,21 2.141,19 2.184,02 2.227,70 2.272,25 2.317,70 2.364,05 2.411,33 2.459,56 2.508,75 2.558,92 2.610,10
H 1.881,24 1.918,86 1.957,24 1.996,38 2.036,31 2.077,04 2.118,58 2.160,95 2.204,17 2.248,25 2.293,22 2.339,08 2.385,86 2.433,58 2.482,25 2.531,90 2.582,54 2.634,19 2.686,87 2.740,61
I 1.975,30 2.014,80 2.055,10 2.096,20 2.138,13 2.180,89 2.224,51 2.269,00 2.314,38 2.360,66 2.407,88 2.456,04 2.505,16 2.555,26 2.606,36 2.658,49 2.711,66 2.765,90 2.821,21 2.877,64
J 2.074,06 2.115,55 2.157,86 2.201,01 2.245,03 2.289,93 2.335,73 2.382,45 2.430,10 2.478,70 2.528,27 2.578,84 2.630,41 2.683,02 2.736,68 2.791,42 2.847,25 2.904,19 2.962,27 3.021,52
K 2.177,77 2.221,32 2.265,75 2.311,06 2.357,28 2.404,43 2.452,52 2.501,57 2.551,60 2.602,63 2.654,69 2.707,78 2.761,94 2.817,17 2.873,52 2.930,99 2.989,61 3.049,40 3.110,39 3.172,60
L 2.286,66 2.332,39 2.379,04 2.426,62 2.475,15 2.524,65 2.575,15 2.626,65 2.679,18 2.732,76 2.787,42 2.843,17 2.900,03 2.958,03 3.017,19 3.077,54 3.139,09 3.201,87 3.265,91 3.331,23

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.038,68 1.059,45 1.080,64 1.102,26 1.124,30 1.146,79 1.169,72 1.193,12 1.216,98 1.241,32 1.266,15 1.291,47 1.317,30 1.343,64 1.370,52 1.397,93 1.425,89 1.454,40 1.483,49 1.513,16
B 1.090,61 1.112,43 1.134,67 1.157,37 1.180,52 1.204,13 1.228,21 1.252,77 1.277,83 1.303,38 1.329,45 1.356,04 1.383,16 1.410,83 1.439,04 1.467,82 1.497,18 1.527,12 1.557,67 1.588,82
C 1.145,14 1.168,05 1.191,41 1.215,24 1.239,54 1.264,33 1.289,62 1.315,41 1.341,72 1.368,55 1.395,92 1.423,84 1.452,32 1.481,37 1.510,99 1.541,21 1.572,04 1.603,48 1.635,55 1.668,26
D 1.202,40 1.226,45 1.250,98 1.276,00 1.301,52 1.327,55 1.354,10 1.381,18 1.408,81 1.436,98 1.465,72 1.495,04 1.524,94 1.555,44 1.586,54 1.618,27 1.650,64 1.683,65 1.717,33 1.751,67
E 1.262,52 1.287,77 1.313,53 1.339,80 1.366,59 1.393,93 1.421,80 1.450,24 1.479,25 1.508,83 1.539,01 1.569,79 1.601,18 1.633,21 1.665,87 1.699,19 1.733,17 1.767,84 1.803,19 1.839,26
F 1.325,65 1.352,16 1.379,20 1.406,79 1.434,92 1.463,62 1.492,90 1.522,75 1.553,21 1.584,27 1.615,96 1.648,28 1.681,24 1.714,87 1.749,16 1.784,15 1.819,83 1.856,23 1.893,35 1.931,22
G 1.391,93 1.419,77 1.448,16 1.477,13 1.506,67 1.536,80 1.567,54 1.598,89 1.630,87 1.663,49 1.696,76 1.730,69 1.765,30 1.800,61 1.836,62 1.873,36 1.910,82 1.949,04 1.988,02 2.027,78
H 1.461,53 1.490,76 1.520,57 1.550,98 1.582,00 1.613,64 1.645,92 1.678,84 1.712,41 1.746,66 1.781,59 1.817,23 1.853,57 1.890,64 1.928,45 1.967,02 2.006,36 2.046,49 2.087,42 2.129,17
I 1.534,60 1.565,30 1.596,60 1.628,53 1.661,10 1.694,33 1.728,21 1.762,78 1.798,03 1.833,99 1.870,67 1.908,09 1.946,25 1.985,17 2.024,88 2.065,37 2.106,68 2.148,82 2.191,79 2.235,63
J 1.611,33 1.643,56 1.676,43 1.709,96 1.744,16 1.779,04 1.814,62 1.850,92 1.887,93 1.925,69 1.964,21 2.003,49 2.043,56 2.084,43 2.126,12 2.168,64 2.212,02 2.256,26 2.301,38 2.347,41
K 1.691,90 1.725,74 1.760,25 1.795,46 1.831,37 1.867,99 1.905,35 1.943,46 1.982,33 2.021,98 2.062,42 2.103,67 2.145,74 2.188,65 2.232,43 2.277,08 2.322,62 2.369,07 2.416,45 2.464,78
L 1.776,50 1.812,03 1.848,27 1.885,23 1.922,94 1.961,39 2.000,62 2.040,63 2.081,45 2.123,08 2.165,54 2.208,85 2.253,03 2.298,09 2.344,05 2.390,93 2.438,75 2.487,52 2.537,27 2.588,02

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.250,00 1.275,00 1.300,50 1.326,51 1.353,04 1.380,10 1.407,70 1.435,86 1.464,57 1.493,87 1.523,74 1.554,22 1.585,30 1.617,01 1.649,35 1.682,34 1.715,98 1.750,30 1.785,31 1.821,01
B 1.312,50 1.338,75 1.365,53 1.392,84 1.420,69 1.449,11 1.478,09 1.507,65 1.537,80 1.568,56 1.599,93 1.631,93 1.664,57 1.697,86 1.731,82 1.766,45 1.801,78 1.837,82 1.874,57 1.912,06
C 1.378,13 1.405,69 1.433,80 1.462,48 1.491,73 1.521,56 1.551,99 1.583,03 1.614,69 1.646,99 1.679,93 1.713,53 1.747,80 1.782,75 1.818,41 1.854,77 1.891,87 1.929,71 1.968,30 2.007,67
D 1.447,03 1.475,97 1.505,49 1.535,60 1.566,31 1.597,64 1.629,59 1.662,18 1.695,43 1.729,34 1.763,92 1.799,20 1.835,19 1.871,89 1.909,33 1.947,51 1.986,46 2.026,19 2.066,72 2.108,05
E 1.519,38 1.549,77 1.580,77 1.612,38 1.644,63 1.677,52 1.711,07 1.745,29 1.780,20 1.815,80 1.852,12 1.889,16 1.926,94 1.965,48 2.004,79 2.044,89 2.085,79 2.127,50 2.170,05 2.213,45
F 1.595,35 1.627,26 1.659,80 1.693,00 1.726,86 1.761,40 1.796,63 1.832,56 1.869,21 1.906,59 1.944,73 1.983,62 2.023,29 2.063,76 2.105,03 2.147,13 2.190,08 2.233,88 2.278,56 2.324,13
G 1.675,12 1.708,62 1.742,79 1.777,65 1.813,20 1.849,47 1.886,46 1.924,19 1.962,67 2.001,92 2.041,96 2.082,80 2.124,46 2.166,95 2.210,28 2.254,49 2.299,58 2.345,57 2.392,48 2.440,33
H 1.758,88 1.794,05 1.829,93 1.866,53 1.903,86 1.941,94 1.980,78 2.020,40 2.060,80 2.102,02 2.144,06 2.186,94 2.230,68 2.275,29 2.320,80 2.367,21 2.414,56 2.462,85 2.512,11 2.562,35
I 1.846,82 1.883,76 1.921,43 1.959,86 1.999,06 2.039,04 2.079,82 2.121,41 2.163,84 2.207,12 2.251,26 2.296,29 2.342,21 2.389,06 2.436,84 2.485,58 2.535,29 2.585,99 2.637,71 2.690,47
J 1.939,16 1.977,94 2.017,50 2.057,85 2.099,01 2.140,99 2.183,81 2.227,49 2.272,04 2.317,48 2.363,83 2.411,10 2.459,32 2.508,51 2.558,68 2.609,85 2.662,05 2.715,29 2.769,60 2.824,99
K 2.036,12 2.076,84 2.118,38 2.160,75 2.203,96 2.248,04 2.293,00 2.338,86 2.385,64 2.433,35 2.482,02 2.531,66 2.582,29 2.633,94 2.686,61 2.740,35 2.795,15 2.851,06 2.908,08 2.966,24
L 2.137,92 2.180,68 2.224,30 2.268,78 2.314,16 2.360,44 2.407,65 2.455,80 2.504,92 2.555,02 2.606,12 2.658,24 2.711,40 2.765,63 2.820,95 2.877,36 2.934,91 2.993,61 3.053,48 3.114,55

Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: Lei Federal Especifica
CARGO/FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -    GRUPO ADMINISTRATIVO                         Vagas na Estrutura Administrativa   20

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

CARGO/FUNÇÃO: MONITOR SOCIAL   - GRUPO ADMINISTRATIVO                                            Vagas na estrutura Administrativa 05

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019
CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR AUXILIAR DE BRAILE  20 H -    GRUPO MAGISTÉRIO -                        Vagas na Estrutura Administrativa   01

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná

ÍNDICE DE CORREÇÃO: 3,88% - LEI MUNICIPAL Nº 1045/2019

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A 1.250,00 1.275,00 1.300,50 1.326,51 1.353,04 1.380,10 1.407,70 1.435,86 1.464,57 1.493,87 1.523,74 1.554,22 1.585,30 1.617,01 1.649,35 1.682,34 1.715,98 1.750,30 1.785,31 1.821,01
B 1.312,50 1.338,75 1.365,53 1.392,84 1.420,69 1.449,11 1.478,09 1.507,65 1.537,80 1.568,56 1.599,93 1.631,93 1.664,57 1.697,86 1.731,82 1.766,45 1.801,78 1.837,82 1.874,57 1.912,06
C 1.378,13 1.405,69 1.433,80 1.462,48 1.491,73 1.521,56 1.551,99 1.583,03 1.614,69 1.646,99 1.679,93 1.713,53 1.747,80 1.782,75 1.818,41 1.854,77 1.891,87 1.929,71 1.968,30 2.007,67
D 1.447,03 1.475,97 1.505,49 1.535,60 1.566,31 1.597,64 1.629,59 1.662,18 1.695,43 1.729,34 1.763,92 1.799,20 1.835,19 1.871,89 1.909,33 1.947,51 1.986,46 2.026,19 2.066,72 2.108,05
E 1.519,38 1.549,77 1.580,77 1.612,38 1.644,63 1.677,52 1.711,07 1.745,29 1.780,20 1.815,80 1.852,12 1.889,16 1.926,94 1.965,48 2.004,79 2.044,89 2.085,79 2.127,50 2.170,05 2.213,45
F 1.595,35 1.627,26 1.659,80 1.693,00 1.726,86 1.761,40 1.796,63 1.832,56 1.869,21 1.906,59 1.944,73 1.983,62 2.023,29 2.063,76 2.105,03 2.147,13 2.190,08 2.233,88 2.278,56 2.324,13
G 1.675,12 1.708,62 1.742,79 1.777,65 1.813,20 1.849,47 1.886,46 1.924,19 1.962,67 2.001,92 2.041,96 2.082,80 2.124,46 2.166,95 2.210,28 2.254,49 2.299,58 2.345,57 2.392,48 2.440,33
H 1.758,88 1.794,05 1.829,93 1.866,53 1.903,86 1.941,94 1.980,78 2.020,40 2.060,80 2.102,02 2.144,06 2.186,94 2.230,68 2.275,29 2.320,80 2.367,21 2.414,56 2.462,85 2.512,11 2.562,35
I 1.846,82 1.883,76 1.921,43 1.959,86 1.999,06 2.039,04 2.079,82 2.121,41 2.163,84 2.207,12 2.251,26 2.296,29 2.342,21 2.389,06 2.436,84 2.485,58 2.535,29 2.585,99 2.637,71 2.690,47
J 1.939,16 1.977,94 2.017,50 2.057,85 2.099,01 2.140,99 2.183,81 2.227,49 2.272,04 2.317,48 2.363,83 2.411,10 2.459,32 2.508,51 2.558,68 2.609,85 2.662,05 2.715,29 2.769,60 2.824,99
K 2.036,12 2.076,84 2.118,38 2.160,75 2.203,96 2.248,04 2.293,00 2.338,86 2.385,64 2.433,35 2.482,02 2.531,66 2.582,29 2.633,94 2.686,61 2.740,35 2.795,15 2.851,06 2.908,08 2.966,24
L 2.137,92 2.180,68 2.224,30 2.268,78 2.314,16 2.360,44 2.407,65 2.455,80 2.504,92 2.555,02 2.606,12 2.658,24 2.711,40 2.765,63 2.820,95 2.877,36 2.934,91 2.993,61 3.053,48 3.114,55

CARGO/FUNÇÃO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS -    GRUPO ADMINISTRATIVO                         Vagas na Estrutura Administrativa   08
ÍNDICE DE CORREÇÃO: Lei Federal Especifica

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

3.519.969,58 3.933.539,44 3.775.819,98 3.595.550,77 3.545.092,59 3.731.037,48 3.748.275,73 3.939.967,95 381.929,39

3.357.862,77 3.700.943,41 3.571.596,80 3.368.903,63 3.306.975,34 3.503.485,05 3.516.075,01 3.742.384,17 200.402,99

2.735.557,09 3.075.726,19 2.947.460,32 2.747.278,40 2.682.249,37 2.892.089,36 2.863.550,69 3.088.793,77 0,00

622.305,68 625.217,22 624.136,48 621.625,23 624.725,97 611.395,69 652.524,32 653.590,40 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

73.664,10 73.664,10 73.664,10 73.664,10 73.664,10 75.874,02 75.874,02 75.874,02 0,00

66.167,96 66.167,96 66.167,96 66.167,96 66.167,96 68.153,00 68.153,00 68.153,00 0,00

7.496,14 7.496,14 7.496,14 7.496,14 7.496,14 7.721,02 7.721,02 7.721,02 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

88.442,71 158.931,93 130.559,08 152.983,04 164.453,15 151.678,41 156.326,70 121.709,76 181.526,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.585,44 21.500,36 21.835,26 20.999,23 21.478,95 78.119,35 31.881,32 54.749,45 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 78.119,35 31.881,32 54.749,45 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.585,44 21.500,36 21.835,26 20.999,23 21.478,95 0,00 0,00 0,00 0,00

937,02 937,02 937,02 937,02 937,02 0,00 0,00 0,00 0,00

19.648,42 20.563,34 20.898,24 20.062,21 20.541,93 0,00 0,00 0,00 0,00

3.499.384,14 3.912.039,08 3.753.984,72 3.574.551,54 3.523.613,64 3.652.918,13 3.716.394,41 3.885.218,50 381.929,39

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Poder: Executivo

 Período de Referência: 05/2017 a 04/2018

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Mai/2017 Jun/2017 Jul/2017 Ago/2017 Set/2017 Out/2017 Nov/2017 Dez/2017 Jan/2018 Fev/2018 Mar/2018 Abr/2018
TOTAL 

(ÚLTIMOS (b)
(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.846.674,27 6.935.200,35 4.642.010,49 3.990.968,12 49.204.106,75

   Pessoal Ativo 3.645.013,18 6.675.129,80 4.355.537,43 3.759.189,98 46.503.096,57

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3.016.708,04 5.423.503,41 3.627.833,36 3.098.238,41 38.198.988,41

     Obrigações Patronais 628.305,14 1.251.626,39 727.704,07 660.951,57 8.304.108,16

     Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 73.664,10 147.328,20 73.664,10 75.874,02 966.472,98

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 66.167,96 132.335,92 66.167,96 68.153,00 868.123,64

     Pensões 7.496,14 14.992,28 7.496,14 7.721,02 98.349,34

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do 
art. 18 da LRF)

127.996,99 112.742,35 212.808,96 155.904,12 1.734.537,20

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 21.015,56 150.790,88 333.407,68 47.814,91 824.178,39

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 108.542,71 302.627,15 47.814,91 623.734,89

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 21.015,56 42.248,17 30.780,53 0,00 200.443,50

     Pensionistas 937,02 1.874,04 937,02 0,00 8.433,18

     IRRF 20.078,54 40.374,13 29.843,51 0,00 192.010,32

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.825.658,71 6.784.409,47 4.308.602,81 3.943.153,21 48.379.928,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 97.514.161,65 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 2.316.688,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 95.197.473,65 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 48.761.857,75 51,22

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54,00% 51.406.635,77 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,30% 48.836.303,98 51,30

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 46.265.972,19 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 26/02/2019, às 16:48:40.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR2861101-016-QBOMS-288899191 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 26/02/2019 16:46

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91
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TABELA DE VENCIMENTOS  
ANO BASE 2019 

 
           CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
           JORNADA: 40:00 HORAS SEMANAIS 
     

 
QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 
 

2.557,74 
 

2.557,74 2.557,74 2.601,54 2.673,55 2.745,17 2.816,77 2.888,40 2.959,99 3.031,60 3.103,21 3.174,83 3.246,45 3.318,05 3.389,69 

B 3.177,51 3.272,83 3.368,16 3.463,48 3.558,81 3.654,13 3.749,47 3.844,80 3.940,12 4.035,45 4.130,78 4.227,25 4.321,42 4.416,76 4.512,08 

C 3.404,48 3.506,61 3.608,75 3.710,88 3.813,02 3.915,14 4.017,31 4.119,43 4.221,57 4.323,69 4.425,84 4.527,96 4.630,10 4.732,22 4.834,39 

D 3.631,47 3.740,38 3.849,34 3.958,29 4.067,21 4.176,18 4.285,10 4.394,04 4.502,99 4.611,94 4.720,90 4.829,84 4.938,77 5.047,72 5.156,67 

 
 

LEI Nº 713/2010 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
           CARGO: MONITOR EDUCACIONAL – Não Habilitado (em extinção)           JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

 
QUADRO SUPLEMENTAR 

 CLASSES 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

NH 1.475,25 1.519,50 1.563,75 1.608,02 1.652,26 1.696,56 1.740,79 1.785,07 1.829,31 1.878,69 1.917,83 1.962,09 2.006,34 2.050,60 2.094,85  

 
TABELA DE VENCIMENTOS  

ANO BASE 2019 
 
 

CARGO: PROFESSOR(A) 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS.  
JORNADA: 20:00 HORAS SEMANAIS 

 
 
 

QUADRO PERMANENTE 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 1.278,87 1.278,87 1.278,87 1.300,95 1.336,76 1.372,55 1.408,38 1.444,17 1.479,99 1.515,78 1.551,59 1.587,40 1.623,21 1.658,99 1.694,82 

B 1.379,80 1.421,17 1.462,58 1.503,97 1.545,39 1.586,77 1.628,15 1.669,55 1.710,96 1.752,35 1.793,74 1.835,14 1.876,52 1.917,94 1.959,35 

C 1.478,37 1.522,68 1.567,03 1.611,40 1.655,73 1.700,10 1.744,47 1.788,83 1.833,17 1.877,52 1.921,88 1.966,22 2.010,58 2.054,93 2.099,29 

D 1.527,13 1.624,19 1.671,51 1.718,83 1.766,15 1.813,44 1.860,77 1.908,07 1.955,37 2.003,16 2.050,02 2.097,31 2.144,63 2.191,93 2.239,25 

 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de franciscO alves
Estado do Paraná

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR2951101-016-XKUOV-291331575 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 25/02/2019 20:26:15 -03:00

Atende.Net - WPR v:2013.01

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 25/02/2018, às 20:33:43.

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO DE RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO 

Valor Total 0,00 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7.187.166,92 7,00

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16.427.810,09 16,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 22.588.238,88 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida (20.915.195,35) (20,37)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 123.208.575,70 120,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54.119.110,54 54,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 51.413.155,02 51,30

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 48.471.513,21 48,36

RGF - ANEXO 7 (LRF, Art.48) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Período de Referência: Janeiro a Junho de 2018 / Semestre Janeiro-Junho

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 25/02/2018, às 20:33:43.

R$ 1,00

% SOBRE A RCL

51,22

54,00

51,30

% SOBRE A RCL

(18,83)

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

0,00

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2018 / Quadrimestre Janeiro-Abril

RGF - ANEXO 7 (LRF, Art.48)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

Receita corrente líquida 97.197.473,65

DESPESAS COM PESSOAL VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 48.761.857,75

Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 51.406.635,77

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 48.836.303,98

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR

Dívida Consolidada Líquida (18.364.150,35)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 117.016.993,98

GARANTIAS DE VALORES VALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 21.453.115,56

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 15.602.265,86

Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 6.825.991,32

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

Identificador: WPR2531101-016-XDTNX-263680069 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

Valor Total 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 10/05/2018, às 19:34:07.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 10/05/2018, às 19:34:07.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

3.774.607,51 3.773.303,00 3.473.666,61 6.824.765,10 4.903.991,78 4.125.591,93 3.488.459,25 3.721.975,83 381.929,39

3.700.943,41 3.368.903,63 3.306.975,34 6.675.129,80 4.555.940,42 3.759.189,98 3.742.384,17 3.646.101,81 200.402,99

3.075.726,19 2.747.278,40 2.682.249,37 5.423.503,41 3.828.236,35 3.098.238,41 3.088.793,77 3.009.980,28 0,00

625.217,22 621.625,23 624.725,97 1.251.626,39 727.704,07 660.951,57 653.590,40 636.121,53 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

73.664,10 73.664,10 73.664,10 147.328,20 73.664,10 75.874,02 75.874,02 75.874,02 0,00

66.167,96 66.167,96 66.167,96 132.335,92 66.167,96 68.153,00 68.153,00 68.153,00 0,00

7.496,14 7.496,14 7.496,14 14.992,28 7.496,14 7.721,02 7.721,02 7.721,02 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 330.735,27 93.027,17 2.307,10 274.387,26 290.527,93 (329.798,94) 0,00 181.526,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21.500,36 20.999,23 21.478,95 150.790,88 333.407,68 47.814,91 54.749,45 7.534,52 0,00

0,00 0,00 0,00 108.542,71 302.627,15 47.814,91 54.749,45 7.534,52 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21.500,36 20.999,23 21.478,95 42.248,17 30.780,53 0,00 0,00 0,00 0,00

937,02 937,02 937,02 1.874,04 937,02 0,00 0,00 0,00 0,00

20.563,34 20.062,21 20.541,93 40.374,13 29.843,51 0,00 0,00 0,00 0,00

3.753.107,15 3.752.303,77 3.452.187,66 6.673.974,22 4.570.584,10 4.077.777,02 3.433.709,80 3.714.441,31 381.929,39

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR2861101-016-HDAUM-291330558 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 26/03/2019 20:09:18 -03:00

Atende.Net - WPR v:2013.01

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 26/02/2019, às 20:11:10.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
NOTA:

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,30% 51.284.190,37 51,30

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 48.585.022,45 48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 48.619.154,79 48,63

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54,00% 53.983.358,28 54,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 2.316.688,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 99.969.182,00 -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 102.285.870,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3.707.227,89 3.687.265,69 4.000.796,68 3.795.779,50 48.619.154,79

     IRRF 20.898,24 0,00 0,00 0,00 152.283,36

     Pensionistas 937,02 0,00 0,00 0,00 6.559,14

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 21.835,26 0,00 0,00 0,00 158.842,50

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 78.119,35 31.881,32 88.486,13 719.755,54

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 21.835,26 78.119,35 31.881,32 88.486,13 878.598,04

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do 
art. 18 da LRF)

83.802,25 186.025,97 440.728,97 (24.644,73) 1.347.098,25

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensões 7.496,14 7.721,02 7.721,02 7.721,02 98.799,10

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 66.167,96 68.153,00 68.153,00 68.153,00 872.093,72

   Pessoal Inativo e Pensionistas 73.664,10 75.874,02 75.874,02 75.874,02 970.892,82

     Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Obrigações Patronais 624.136,48 611.395,69 652.524,32 653.607,59 8.343.226,46

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 2.947.460,32 2.892.089,36 2.863.550,69 3.179.428,75 38.836.535,30

   Pessoal Ativo 3.571.596,80 3.503.485,05 3.516.075,01 3.833.036,34 47.179.761,76

Jun/2018

TOTAL 
(ÚLTIMOS (b)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.729.063,15 3.765.385,04 4.032.678,00 3.884.265,63 49.497.752,83

Dez/2017 Jan/2018 Fev/2018 Mar/2018 Abr/2018 Mai/2018

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

EMPENHADAS

Jul/2017 Ago/2017 Set/2017 Out/2017 Nov/2017

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Poder: Executivo

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2018 / Semestre Janeiro-Junho

HERALDO TRENTO
Prefeito

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 507.752,25 (507.752,25)0,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)

(f)=(d-e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS DE CAPITAL 1.140.863,14 4.855.813,225.996.676,36

   Investimentos 510.712,15 3.483.964,213.994.676,36

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 630.150,99 1.371.849,012.002.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 1.140.863,14 4.855.813,225.996.676,36

5.363.565,47633.110,895.996.676,36RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 072/2019
Data: 27.03.2019
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 404.951,79 (quatrocentos e quatro mil, novecentos e 
cinquenta e um reais e setenta e nove centavos), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.071 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 404.951,79 (quatrocentos e quatro mil, novecentos e 
cinquenta e um reais e setenta e nove centavos) na forma abaixo discriminada:           
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 6 - Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa
Funcional: 0004.0131.0010
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
963449052000000000000 - Equipamentos e material permanente50512.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Trânsito
Ação: 1002 - Aquis. de Equip. e Mat. Permanente p/ Secretaria Munic. Segurança Pública e Trânsito
Funcional: 0006.0181.0011
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
1083449052000000000000 - Equipamentos e material permanente50515.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 - Diretoria de Material e Patrimônio
Ação: 2022 - Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0016
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
2373449052000000000000 - Equipamentos e material permanente5053.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
3843449051000000000000 - Obras e instalações102160.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0023
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
4103339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica102110.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 40% - ADM
Funcional: 0012.0365.0025
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
4463339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica10225.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
12213449052000000000000 - Equipamentos e material permanente030.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
12403339093000000000000 - Indenizações e restituições360597,55
12423339093000000000000 - Indenizações e restituições364854,24
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
10233449052000000000000 - Equipamentos e material permanente96542.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
10073449052000000000000 - Equipamentos e material permanente5056.500,00
TOTAL404.951,79
 Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 1 - Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
213339030000000000000 - Material de consumo5052.000,00
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação: 2008 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0009
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
813339030000000000000 - Material de consumo5053.000,00
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 6 - Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa
Funcional: 0004.0131.0010
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
923339030000000000000 - Material de consumo5055.000,00
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 7 - Secretaria Executiva
Ação: 2010 - Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva
Funcional: 0004.0122.0003
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
1023339030000000000000 - Material de consumo5052.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
1253339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica50515.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 - Diretoria de Material e Patrimônio
Ação: 2022 - Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0016
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
2333339030000000000000 - Material de consumo5053.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 60% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoOrçado
3933319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil10125.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 60% Pessoal
Funcional: 0012.0365.0025
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoOrçado
4383319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil101160.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2039 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 40% - ADM
Funcional: 0012.0365.0025
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoOrçado
4453339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica102110.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoOrçado
5063319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil030.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoOrçado
12413449052000000000000 - Equipamentos e material permanente360597,55
12433339030000000000000 - Material de consumo364100,00
12443449052000000000000 - Equipamentos e material permanente364754,24
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
9963339030000000000000 - Material de consumo5056.500,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0045
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor
10553339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica96542.000,00
TOTAL404.951,79
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de março de 2019.
    HERALDO TRENTO
     Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA 02/2019 – SMED
Data: 26.03.2019
Ementa: estabelece procedimentos e normas para a realização de reuniões periódicas com pais ou responsáveis, uso 
de aparelhos celulares no ambiente de trabalho e organização do registro escolar, para o ano letivo 2019.
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando o que se segue:
a)a Lei Federal nº 9394/96, que institui as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
b)a Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
c)a Lei 1.246/2003 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos;
d)a Lei 1.965/2015 – Plano de Cargos Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra;
e)a Resolução CNE/CEB nº4/10;
f)a Deliberação nº 02/2018 - CEE/PR;
g)a Instrução nº 22/2017 – SEED;
h)a necessidade de estabelecer a obrigatoriedade de reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos, através de 
calendário emitido pela Secretaria Municipal de Educação;
i)o direito dos pais ou responsáveis em ter ciência do processo pedagógico da escola, participar da definição das 
propostas educacionais, serem comunicados de todas as ocorrências que envolvam a participação do estudante, 
assim como do seu desenvolvimento no processo de ensino e aprendizagem;
j)o dever dos pais ou responsáveis do estudante, da equipe gestora, dos professores e demais profissionais lotados 
na escola, colaborar no aprimoramento do processo educacional, na assistência ao estudante e na integração família 
– escola – comunidade;
k)a necessidade de regulamentar o uso de aparelhos telefônicos celulares, bem como de aparelhos eletrônicos 
capazes de armazenar e reproduzir arquivos de áudio, vídeo e jogos, por professores, coordenadores, diretores, 
atendentes de creche, estagiários e demais servidores, ainda que terceirizados, e alunos das escolas da Rede 
Municipal de Ensino de Guaíra;
l)a necessidade de estabelecer procedimentos e normas para a organização do Cadastro Escolar, Matrículas, 
Transferências, Registro de notas e faltas, vagas e emissão de documentos escolares de alunos matriculados nos 
estabelecimentos vinculados a Rede Municipal de Ensino;
m)o memorando online sob o nº 173/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Esta Instrução estabelece procedimentos e normas para a realização de reuniões periódicas com pais ou 
responsáveis, uso de aparelhos celulares no ambiente de trabalho e organização do registro escolar.
CAPÍTULO I
DAS REUNIÕES COM PAIS OU RESPONSÁVEIS
Art. 2º Fica obrigada a garantia de dias definidos para reuniões de pais e professores no calendário escolar anual 
previsto para todas as escolas da Rede Municipal de Educação, seguindo os seguintes critérios:
I - Durante o ano letivo, deverão ser realizadas no mínimo 4 (quatro) reuniões, sendo uma reunião por bimestre, 
exceto para os Centro de Educação Infantil que ofertam a Modalidade creche, as quais deverão ser realizadas 
semestralmente.
II - As Reuniões de pais e professores terão como finalidade assegurar com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos dos estudantes referentes à vida, à saúde, à educação, ao esporte, ao lazer, à convivência familiar e 
comunitária, mediante:
a)A discussão do processo de ensino e aprendizagem do estudante, uma vez que é de fundamental importância 
o acompanhamento dos pais nesse processo e em todas as atividades pedagógicas nas quais o estudante esteja 
inserido;
b)A discussão das medidas sóciodisciplinares que precisem ser tomadas pela escola, no caso de comportamento 
inadequado do estudante;
c)A orientação quanto à obrigatoriedade da frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) para o Ensino 
Fundamental e de 60% (sessenta por cento) para a Educação Infantil, bem como sobre a necessidade de 
apresentação de justificativa comprobatória de ausência às aulas, inclusive a orientação sobre as particularidades 
culturais dos povos indígenas, e sobre a Instrução nº21/2017 – SEED/PR;
d)A conscientização do estudante quanto à importância do uso do uniforme escolar, no âmbito da escola, como forma 
de assegurar a sua identificação e integridade enquanto estudante;
e) A orientação quanto à adequada utilização do material didático, assim como das instalações físicas e mobiliários, 
conscientizando os pais sobre a responsabilidade por possíveis danos ao patrimônio público.
Art. 3º Nas reuniões de pais e professores, o comparecimento de pais e ou responsáveis do estudante (criança ou 
adolescente) que esteja regularmente matriculado em escola da Rede Municipal de Ensino do Município de Guaíra 
terá caráter obrigatório, devendo a ausência não justificada ser comunicada ao Conselho Tutelar.
Art. 4º A instituições de ensino deverão lavrar ata das reuniões, na qual deverão registrar todos os assuntos e decisões 
tomadas com assinaturas de todos os participantes.
Art. 5º Aos pais ou responsáveis que participarem das reuniões de que trata o caput deverá ser disponibilizada 
Declaração de Comparecimento para efeito de abono de falta junto ao local onde exercem suas atividades 
profissionais.
Art. 6º As reuniões bimestrais deverão acontecer nos 2 (dois) turnos, no sentido de favorecer a participação de todos 
os pais ou responsáveis. As mesmas deverão ser realizadas após o horário do intervalo, nas respectivas datas:
I-1º Bimestre: 10/05/2019; 
II-2º Bimestre: 12/07/2019; 
III-3º Bimestre: 21/10/2019; 
IV-4º Bimestre: 17/12/2019.
Art. 7º Ao final de cada reunião, deverá ser entregue aos pais ou responsáveis, para conhecimento e assinatura, o 
Boletim Escolar ou o Parecer Descritivo, nos quais constarão o registro do desempenho escolar do estudante através 
de notas e médias, e relatório respectivamente;
CAPÍTULO II
DO USO DE APARELHOS CELULARES, SMARTPHONES E AFINS
Art. 8º Fica vedado o uso de aparelhos telefônicos celulares, bem como de aparelhos eletrônicos capazes de 
armazenar e reproduzir arquivos de áudio, vídeo e jogos eletrônicos em sala de aula ou, quando em atividades letivas, 
em quaisquer outros ambientes da escola ou CMEI por professores, coordenadores, diretores, atendentes de creche, 
estagiários, demais funcionários, ainda que terceirizados, e alunos.
§ 1º Ao iniciar as atividades letivas em sala de aula ou noutro ambiente escolar, devem coordenadores, diretores, 
atendentes de creche, estagiários, demais funcionários e alunos, desligar seus aparelhos celulares, bem como, os 
outros aparelhos eletrônicos descritos no caput deste artigo.
§ 2º Fica ressalvado o uso, no entanto, quando tais aparelhos forem utilizados como materiais de ensino/aprendizagem 
e devidamente previsto no planejamento da aula, com o conhecimento antecipado da Direção ou da Coordenação 
Escolar da Unidade de Ensino.
§ 3º Caberá à direção da unidade escolar ou a seu substituto, numa primeira vez, advertir verbalmente o infrator;
§ 4º Não sendo atendida ou na eventualidade de reincidência na falta, deverá ser comunicada à Secretaria Municipal 
de Educação para que sejam apurados os fatos e aberto o competente processo disciplinar, por insubordinação e 
ineficiência desidiosa no exercício das suas atribuições.
§ 5º No caso de aluno infrator, o professor fará a advertência. Não sendo atendido, comunicará à Orientação 
Educacional ou à Direção para tomar as providências previstas no Regimento Escolar.
Art. 9º Após publicação da presente Instrução Normativa, este Capítulo deverá ser lido pelo (a) Diretor (a) para 
conhecimento de todos os servidores da unidade escolar.
CAPÍTULO III
DO CADASTRO ESCOLAR, MATRÍCULA, REGISTRO DE NOTAS, FREQUÊNCIA, CONTEÚDOS, 
TRANSFERÊNCIAS, VAGAS E ATENDIMENTO PSICOEDUCACIONAL
Art. 10. Caberá a Direção a instituição de ensino coordenar e efetivar o cadastro escolar e a matrícula, juntamente com 
o (a) secretário (a) escolar, observando sempre as normas estabelecidas nesta instrução.
Parágrafo único. na ausência de um dos membros acima citados no caput deste artigo, o mesmo poderá ser 
substituído pela coordenação escolar, sendo da mesma forma responsável por se fazer cumprir o que determina esta 
instrução e assinar no campo próprio identificando quem efetivou a matrícula.
Art. 11. Competirá à direção da instituição de ensino:
I-Planejar, em conjunto com a secretaria do estabelecimento e equipe pedagógica, número de turmas/turnos, 
respeitando sempre o limite mínimo/máximo de alunos por turma;
II- Coordenar e orientar os pais com relação ao número de vagas disponibilizadas para cada turma;
III - emitir informativos à comunidade escolar sobre calendário de matrículas, bem como a documentação necessária 
a ser apresentada para a realização da matrícula;
IV - disponibilizar uma lista de espera, no caso de não haver vaga para as turmas de 1º ao 5º ano, a qual deverá seguir 
a ordem de chegada, respeitando o georreferenciamento, dando prioridade ao aluno que vem com transferência de 
instituição de ensino de outro município, estado ou país. 
V-manter, juntamente com o (a) secretário (a) escolar, a Secretaria Municipal de Educação informada sobre o número 
de vagas disponíveis nas turmas e turnos existentes.
Art. 12.  Os documentos necessários para a matrícula são: 
I-cópia da certidão de nascimento (obrigatório);
II- cópia do comprovante de endereço, prioritariamente a fatura de energia elétrica;
III - cópia do RG do responsável (obrigatório);
IV - cópia do CPF do responsável (não obrigatório);
V - cópia do RG e CPF do aluno (não obrigatório);
VI - cópia do cartão SUS do aluno (obrigatório);
VII - cópia da carteira de vacinação acompanhada da Declaração fornecida pelo Posto de Vacinação ou Posto de 
Saúde;
VIII - cópia do cartão cidadão (orientar aos pais que não possuem para que providenciem junto à Secretaria de Saúde);
IX- histórico escolar (original e obrigatório);
X- termo de guarda, caso o responsável não tenha nenhum grau de parentesco com a criança e/ou não apresente 
nenhuma autorização assinada pelos pais (obrigatório);
XI- no caso de aluno oriundo de outra instituição de ensino, além de declaração/histórico escolar original (obrigatório), 
apresentar o original do parecer descritivo, nos casos de avaliação descritiva;
XII- no caso de alunos com algum tipo de alergia, intolerância ou problema de saúde comprovado, apresentar laudo 
médico onde conste, no mínimo, diagnóstico claro, recomendações médicas necessárias e duração do atendimento, 
o qual deve ser atualizado anualmente;
XIII- cópia do cartão do Programa Bolsa Família (obrigatório para crianças até 48 meses de idade).
Art. 13. No caso de alunos sem certidão de nascimento, encaminhar o responsável ao Conselho Tutelar que 
estará direcionando ao órgão competente para que sejam tomadas as devidas providências e no caso de certidão 
estrangeira, efetivar a matrícula e encaminhar o responsável também ao Conselho Tutelar que direcionará ao local 
competente para que seja realizado o traslado.
Art. 14.  A Matrícula do aluno deverá obedecer aos seguintes critérios:
I-apresentação da documentação exigida, conforme o Art. 12 desta Instrução;
II-disponibilidade da vaga conforme o quantitativo já existente em cada turma;
III- o profissional responsável no ato da matrícula deverá observar e priorizar aquele aluno que mora na área atendida 
pelo estabelecimento, ou seja, o que mora próximo ao estabelecimento.
IV - a matrícula de alunos nas turmas de infantil IV, Infantil V e 1º ano devem ser precedidas da Carta Matrícula, salvo 
matriculas por transferência, oriunda de outro município, estado ou país;
V- no ato da matrícula, além do requerimento de matrícula, deverá ser preenchido a ficha de saúde, bem como 
apresentados os laudos atualizados quanto a alergias e intolerância alimentar; autorização do uso de imagem, ambos 
assinados pelos responsáveis devendo ser entregue aos pais as normas da escola;
VI - a matrícula nas turmas de Berçário I, Berçário II, Maternal I e Maternal II serão efetivadas conforme Edital de 
Classificação publicado em diário oficial;
VII- após a publicação de Edital de Classificação, os pais ou responsáveis que procurar o Centro Municipal de 
Educação Infantil para solicitar vagas deverão ser encaminhados para a Secretaria Municipal de Educação, onde se 
não houver disponibilidade de vagas, o nome será inserido em uma Lista de Espera.
Art. 15. O número de alunos por turma obedecerá ao quantitativo estabelecido nesta Instrução, de acordo com as 
modalidades descritas a seguir:
I- na Educação Infantil, conforme Del. 02/2014 do Conselho Estadual de Educação, no Art. 9º:
a)do nascimento a um ano de idade - até 06 crianças por professor;
b)de um a dois anos de idade - até 08 crianças por professor;
c)de dois a três anos de idade - até 12 crianças por professor;
d)de três a quatro anos de idade - até 15 crianças por professor;]
II- Para as turmas de infantil IV e V, mínimo de 15, máximo de 24 crianças por professor. 
III- Ensino Fundamental – Anos Iniciais:
a)1º Ano: mínimo 20 alunos;
b)2º Ano: mínimo 20 alunos;
c)3º, 4º e 5º Ano: mínimo 20 alunos.
DO REGISTRO DE NOTAS E FREQUÊNCIA
Art. 16.  É de competência do regente de sala o registro de conteúdos, notas e frequência escolar em livro próprio 
(o qual não será permitido rasuras ou emendas), sob orientação e suporte da equipe pedagógica, o qual deverá ser 
repassado à secretaria da escola, obedecendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias após encerramento do bimestre 
sendo que além das demais informações pedagógicas, deve conter:
I- na Educação Infantil:
a)Frequência escolar;
b)Parecer descritivo.
II- no 1º Ensino Fundamental:
a)Frequência escolar;
b)Parecer descritivo. 
III- nos demais anos iniciais do Ensino Fundamental:
a)Frequência escolar;
b)Notas.
Art. 17.  No livro Registro de Classe todos os registros de notas, bem como a frequência devem estar de acordo 
com listagem oficial do SERE e tais informações devem ser registradas de acordo com a realidade, sendo de 
responsabilidade do professor e equipe pedagógica qualquer informação que não condiz com a realidade.
DAS TRANSFERÊNCIAS E VAGAS
Art. 18.  A Transferência para outra instituição de ensino será concedida mediante solicitação do responsável pelo 
aluno, devendo ser registrado, mediante assinatura do requerente a referida solicitação de transferência.
§ 1º No ato do requerimento da transferência, o responsável pelo aluno deverá apresentar Atestado de Vaga da 
instituição de ensino a qual deseja a matrícula. 
§ 2º Na ausência do Atestado de Vaga, nos casos de transferência para outro município ou estado, emitir o 
Requerimento de Transferência constando o nome do estabelecimento de destino informado pelo responsável, sendo 
este devidamente assinado pelo mesmo, que estará desta forma se responsabilizando vida escolar da criança.
Art. 19. No caso de aluno oriundo de outra instituição de ensino, quando solicitada a transferência, a mesma só poderá 
ser emitida caso o histórico escolar da escola de origem já esteja na pasta do aluno.
Art. 20.  Nas transferências de alunos do 1º ano e Educação Infantil, deverá ser enviado Parecer Descritivo original 
junto com Guia de Transferência, devendo arquivar na pasta do aluno uma cópia com carimbo “confere com original”, 
data e assinatura. 
DO ATENDIMENTO PSICOEDUCACIONAL
Art. 21. O protocolo de encaminhamento para atendimento psicoeducacional para alunos com especificidades 
comportamental, emocional e de aprendizagem no contexto escolar, seguirá a seguinte ordem:
I- Preenchimento da Ficha de Referência Psicoeducacional pelo professor e equipe pedagógica;
II- Após o preenchimento da Ficha de Referência Psicoeducacional, a mesma deverá ser encaminhada à Diretoria de 
Educação Especial, devendo a escola e equipe técnica da Diretoria, sinalizarem ordem de prioridade no atendimento 
(nível de complexidade e déficits na aprendizagem).
Art. 22.  Os demais casos omissos nesta instrução, serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 23. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Secretaria Municipal de educação.
Art. 24. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2019.
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 008/2018

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL Nº 051/2019 
 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às empresas 
que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao 
Pregão Presencial 051/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços 
(SRP) para contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
diversos, a saber: locações de estruturas para fechamento em placa tipo lata, 
pavilhão, estandes, ventiladores e locação de módulos tipo containers, os quais 
serão utilizados em realizações de eventos e atividades desenvolvidas por este 
município; e na organização da 43ª Festa das Nações de Guaíra-PR, a seguir: 
 
A Secretaria Municipal de Administração INCLUI-SE, ALTERA-SE e MODIFICA-SE 
por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
ITEM 9.9 - DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O 
LOTE 01 (VENTILADORES). Acrescenta-se o subitem 9.9.2, com a seguinte 
redação: Apresentação do Certificado de Registro no CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo) (do estado da licitante), pessoa jurídica, com indicação 
do(s) responsável(is) técnico(s) habilitado(s), em vigência; 
 
ITEM 9.10 - DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OS 
LOTES 02 E 03 (PAVILHÃO E ESTANDES), nos subitens 9.10.2 e 9.10.4, incluem-
se: CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e profissionais Arquitetos e 
Urbanistas; e no subitem 9.10.5, inclui-se: CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo); 
 
ITEM 9.11 - DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O 
LOTE 04 (CONTAINERS), no subitem 9.11.4, inclui-se:  CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo), no subitem 9.11.5, inclui-se: Arquitetos ou Urbanistas, e 
no subitem 9.11.6, inclui-se: Arquitetos ou Urbanistas e CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo); 
 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I): 
 
ONDE SE LÊ:  LOTE 02: Pavilhão, com no mínimo 42x65 metros ou 2730 m2, com 
9 metros de pé direito em Q30 alumínio, coberta com lona P50 antichama branca, 
com sistema de iluminação interno e externo, calhas para escoamento de água da 
chuva, com fechamento. Lona tipo "Pavilhão duas águas". O fornecimento incluirá 
os serviços de montagem, desmontagem, manutenção, período de utilização 08 
(oito) dias. Quantidade 02 serviços, valor unitário: R$ 49.200,00, valor total de R$ 
98.400,00. 
 
LEIA-SE: LOTE 02: Pavilhão, com no mínimo 42x65 metros ou 2730 m2, com 9 
metros de pé direito em Q30 alumínio, coberta com lona P50 antichama branca, 
com sistema de iluminação interno e externo, calhas para escoamento de água da 
chuva, com fechamento. Lona tipo "Pavilhão duas águas", contendo 01 palco 
16×14 em p30. e p50 em alumínio Uma Área de serviço 8×4 Uma Raiz mix 4×4 
Duas torres de flay 8×2 e 03 camarins 4×3 em ts com cobertura. O fornecimento 
incluirá os serviços de montagem, desmontagem, manutenção, período de 
utilização 08 (oito) dias. Quantidade 02 serviços, valor unitário: R$ 56.700, valor 
total de R$ 113.400. 
 
ONDE SE LÊ: LOTE 03:  Locação de 32 estandes básicos montados em placas de 
TS branco, com pergolado em travessas de alumínio anodizados, contendo 03 
spots por estande e 01 placa de identificação, sendo 03 estandes climatizados com 
equipamento ar condicionado, instalado. PORTAL: 01 Portal de entrada em 
metalon e lona imprensa na medida 10.00 x 0.80m com iluminação. 
FECHAMENTOS: 32 Fechamentos na medida 3.00m em lona para os estandes. 
Móveis e Equipamentos: 03 poltronas, 02 mesas cromada com tampo de vidro, 06 
cadeiras cromadas brancas. Manutenção: Disponibilização de equipe técnica em 
tempo integral para efetuar a manutenção do estande no que for necessário 
durante todo o período de locação e realização do evento, ou seja, montagem, 
evento e desmontagem. Período de utilização 08 (oito) dias. 
 
LEIA-SE: LOTE 03: Locação de 32 estandes de 3x3, básicos montados em placas 
de TS branco, com pergolado em travessas de alumínio anodizados, contendo 03 
spots por estande e 01 placa de identificação, sendo 03 estandes climatizados com 
equipamento ar condicionado, instalado. PORTAL: 01 Portal de entrada em 
metalon e lona imprensa na medida 10.00 x 0.80m com iluminação, com tomadas 
e piso deck. FECHAMENTOS: 32 Fechamentos na medida 3.00m em lona para os 
estandes. Móveis e Equipamentos: 03 poltronas, 02 mesas cromada com tampo de 
vidro, 06 cadeiras cromadas brancas. Manutenção: Disponibilização de equipe 
técnica em tempo integral para efetuar a manutenção do estande no que for 
necessário durante todo o período de locação e realização do evento, ou seja, 
montagem, evento e desmontagem. Período de utilização 08 (oito) dias. 
 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da PREGÃO 
PRESENCIAL - EDITAL Nº 051/2019, para o dia 10 de ABRIL de 2019, as 
14h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação PREGÃO 

  

PRESENCIAL 051/2019, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Edital e de seus anexos 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e os demais 
interessados, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no link 
Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 
Publique-se Publique-se 
Guaíra (PR), em 27 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2019

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO

CORRENTE (EC)
20232020 2021 2022 2025 2026 20272024 2028

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

59.926.832,09 12.235.524,67
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

69.189.179,43

10.904.967,21

0,00

0,00

66.744.343,72

85.096,93

66.829.440,65

10.123.364,56

8.603.242,39

781.602,65

69.189.179,43

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 10.123.364,56

8.603.242,39Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

60.133.032,60

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 0,00

329.457,77 (1.598.499,94)

(1.010.030,52)

(485,00 %)

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 13.146.467,31

0,00

4.862.976,71

0,00

8.283.490,60 4.208.471,41

0,00

609.725,86

0,00

4.818.197,27

26.200,00

0,00

72.364,90

0,00

98.564,90

4.048.819,19

0,00

4.180.885,95

0,00

8.229.705,14

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 1.749.479,64

1.877.520,71 25% / 18%

60% 85,58 %

25,15 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 507.752,25 (507.752,25)

4.855.813,221.140.863,14Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

54.956,90 33.719,78

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.800.804,06 15% 24,12 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

7.554.710,66Despesas Pagas

Superávit Orçamentário

Plano Financeiro

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

Previsão inicial Previsão atualizada (a)
Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

8.638.000,00 8.638.000,00 792.424,76 9,17 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

3.500.000,00 3.500.000,00 76.288,23 2,18   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

2.000.000,00 2.000.000,00 66.415,70 3,32   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

1.600.000,00 1.600.000,00 206.102,33 12,88   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.140.000,00 1.140.000,00 300.456,56 26,36   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

32.000,00 32.000,00 1.789,76 5,59   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

286.000,00 286.000,00 116.095,86 40,59   Dívida Ativa dos Impostos

80.000,00 80.000,00 25.276,32 31,60   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

32.900.000,00 32.900.000,00 6.672.846,78 20,28 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

15.800.000,00 15.800.000,00 3.733.621,11 23,63   Cota-Parte FPM

1.250.000,00 1.250.000,00 110.811,29 8,86   Cota-Parte ITR

3.200.000,00 3.200.000,00 1.515.753,26 47,37   Cota-Parte IPVA

12.100.000,00 12.100.000,00 1.281.221,57 10,59   Cota-Parte ICMS

230.000,00 230.000,00 31.439,55 13,67   Cota-Parte IPI-Exportação

320.000,00 320.000,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

320.000,00 320.000,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

41.538.000,00 41.538.000,00 7.465.271,54 17,97 TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (III) = I + II

Dotação inicial
Dotação

atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 20.609.800,00 20.609.800,00 3.038.726,61 14,74 2.681.797,95 13,01
  Pessoal e encargos sociais 8.651.800,00 8.651.800,00 1.546.377,62 17,87 1.546.377,62 17,87
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 11.958.000,00 11.958.000,00 1.492.348,99 12,48 1.135.420,33 9,50
DESPESAS DE CAPITAL 315.000,00 315.000,00 16.264,28 5,16 840,00 0,27
  Investimentos 315.000,00 315.000,00 16.264,28 5,16 840,00 0,27
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 20.924.800,00 20.924.800,00 3.054.990,89 14,60 2.682.637,95 12,82

Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 16.000,00 16.000,00 97,31 0,00 97,31 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 10.625.100,00 10.625.100,00 848.848,08 27,79 746.516,31 27,83

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 10.625.100,00 10.625.100,00 848.848,08 27,79 746.516,31 27,83

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 158,00 0,01 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ¹

0,00 0,00 135.134,12 4,42 135.134,12 5,04

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS ²

0,00 0,00 86,15 0,00 86,15 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES ³

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 10.641.100,00 10.641.100,00 984.323,66 32,22 881.833,89 32,87

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão inicial Previsão atualizada (c)
Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

RECEITAS REALIZADAS

9.579.100,00 9.579.100,00 823.720,94 8,60 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

7.875.100,00 7.875.100,00 725.578,00 9,21   Provenientes da União

1.704.000,00 1.704.000,00 98.142,94 5,76   Provenientes dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Provenientes de Outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Receitas do SUS

150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

9.729.100,00 9.729.100,00 823.720,94 8,47 TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
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Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 11.334.700,00 11.334.700,00 2.388.035,75 78,17 2.057.452,52 76,70

Assistência hospitalar e ambulatorial 4.275.000,00 4.275.000,00 65.381,40 2,14 65.381,40 2,44

Suporte profilático e terapêutico 4.927.100,00 4.927.100,00 554.615,85 18,15 519.816,14 19,38

Vigilância sanitária 218.000,00 218.000,00 44.082,89 1,44 37.112,89 1,38

Vigilância epidemiológica 170.000,00 170.000,00 2.875,00 0,09 2.875,00 0,11

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20.924.800,00 20.924.800,00 3.054.990,89 100,00 2.682.637,95 100,00

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 24,12

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 681.013,33

67,78 1.800.804,06 67,132.070.667,23TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

A PAGAREXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

PAGOSCANCELADOS /
PRESCRITOS

INSCRITOS

Inscritos em 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Saldo Inicial
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,00 86,15 -86,15

Saldo Inicial
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
XXII, da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI 
do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 010/2019
PROCESSO Nº 028/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E CESSÃO DE 
POSTES PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001-06
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 560.700,00 (QUINHENTOS E SESSENTA MIL E SETECENTOS 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei 8666/93.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N°088/2019
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Luis Antonio Gomes Cassaro 02/09/2017 à 01/09/2018 25/03/2019 à 13/04/2019
02 Rubens Gomes de Campos 04/03/2017 à 03/03/2018 22/03/2019 à 20/04/2019
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de Março do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 089/2019
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor ISMAEL ALVES MOREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
4.480.461-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotado na Secretaria de Serviços Públicos 
e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 01/09/2015 á 31/08/2016, com fruição em 25/03/2019 á 23/04/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 090/2019
Súmula: Altera Comissão de Sindicância prevista na Portaria 061/2019.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando o disposto na Lei n.º 09/1993; e o Previsto na Portaria n°394/2017.
RESOLVE
Art. 1.º - ALTERAR a Comissão sindicante prevista no art.2° da Portaria n° 061/2018. Passando ser:
- PRESIDENTE: LUIS FERNANDO FURLAN SOSSAI, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, portador do 
CPF n° 088.994.189-00;
- SECRETARIA: SILVANA DOS SANTOS FONSECA, ocupante do cargo efetivo de Professora – portadora do CPF 
de n° 020.744.469-26;
- MEMBRO: ERICA APARECIDA FELIPE DA SILVA PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
portadora do CPF de n°042.913.409-66.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e sete dias do mês de Março do ano de 
Dois Mil e Dezenove, (27/03/2019).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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BALANÇO PATRIMONIAL

Balanço Anual

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

Exercicio 2018

ATIVO

Nota Exercfclo Atual Exercfcfo Anterior

9.352.665,52 8.«0.941,96

6.409.711,39 5.547.893,70

6.409.711,39 5.547.893,70

6.409.711,39 5.547.893,70

1.457.437,68 952.147,60

(1.133,54) 181.060,29

1.458.571,22 771.087,31

4.952.273,71 4.595.746,10

4.952.273,71 4.595.746,10

2.508.911,85 2.553.858,39

2.329.440,47 2.329.440,47

2.329.440,47 2.329.440,47

2.329.440,47 2.329.«0,47

180.480,69 180.480,69

186.651,03 186.651,03

342.931,69 342.931,69

1.619.377,06 1.619.377,06

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

179.471,38 224.415,92

179.471,38 224.415,92

20.925,55 65.870,09

158.545,83 158.545,83

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

380.116,06 285.265,65

189.485,86 74.635,25

169.485,66 74.635,25

1810496,80 66.646,39

7.988,86 7.988,88

210.630,40 210.630040

210.630,40 210.630,40

74,48 74,48

0,00 0,00

210.555,92 210.555,92

210.555,92 210.555,92

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

53.926,22 53.926,22

50.970,22 50.970,22

50.970,22 50.970,22

2.958,00 2.958,00

2.958,00 2.956,00

196.642.045,96 161.510.835,09

196.642.045,96 161.510.835,09

18.347.903,61 14.621.634,70

18.347.903,61 14.821.634,70

8.637.473,58 6.885.880,03

48.248,96 45.941,96

4.249,66 3.535,19

ESPECIFICAÇÃO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS CONTAS MOVIMENTO

BANCOS CONTAS VINCULADAS

APLlCAÇOES FINANCEIRAS DE L1QUIDEZ IMEDIATA

FUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CRÉDITOS DE TRANSFERÉNCIAS A RECEBER

CRÉDITOS DE TRANSFERÉNCIAS A RECEBER - CONSOLIDAÇÃO

CRÉDITOS DECORRENTES DE TRANSFERÉNCIAS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS

IPTU

ISS

TAXAS

CONTRIBUiÇÃO DE MELHORIA

DIvIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO

DIVIDA ATIVA DE CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS

IPTU

ITBI

ISS

TAXAS

CONTRIBUiÇÃO DE MELHORIA

DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA

DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO

CONTRIBUiÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP

IMPUGNAÇOES E IMPOSIÇOES

DiVIDA ATIVA DE DEMAIS CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS A CURTO PRAZO

DIVIDA ATIVA - SERViÇOS E TAXAS ADMINISTRATIVAS

DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA- INTER OFSS - MUNIClplO

IMPUGNAÇOES E IMPOSIÇOES

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO

ADIANTAMENTO CONCEDIDO A PESSOAL

ADIANTAMENTO - VIAGENS

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO FAMILlA PAGO

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALARIO MATERNIDADE PAGO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO

DIVERSOS RESPONSÁVEIS

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - INTRA OFSS

ALUGUÉIS A RECEBER

CONTRIBUiÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA A RECEBER

ESTOQUES

ALMOXARIFADO

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO

COMBUSTlvEIS E LUBRIFICANTES EM GERAL

COMBUSTlvEIS

VARIAÇOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

PRÉMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

PRÉMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS MÓVEIS

BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

APARELHOS DE MEDiÇÃO E ORIENTAÇÃO

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

BALANÇO PATRIMONIAL

Balanço Anual

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

Exerclcio 2018

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO

APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSILlOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSOES

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDUSTRIAL

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS

MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILlOS DE OFICINA

EQUIPAMENTOS DE MANOBRA E PATRULHAMENTO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E RODOVIARIOS

EQUIPAMENTOS E UTENSILlOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

BENS DE INFORMÁTICA

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

MÓVEIS E UTENSILlOS

APARELHOS E UTENSILlOS DOMÉSTICOS

MÁQUINAS, INSTALAÇOES E UTENSILlOS DE ESCRITÓRIO

MOBILIÁRIO EM GERAL

MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO

COLEÇOES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS

MÁQUINAS PARA ÁUDIO, VIDEO E FOTO

OBRAS DE ARTE E PECAS PARA MUSEU

VElcULOS

VElcULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA

DEMAIS BENS MÓVEIS

OUTROS BENS MÓVEIS

BENS IMÓVEIS

BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO

BENS DE USO ESPECIAL

IMÓVEIS RESIDENCIAIS

EDIFlclOS

ARMAZÉNSIGALPOES

IMÓVEIS DE USO EDUCACIONAL

HOSPITAIS E UNIDADES DE SAÚDE

INSTALAÇOES

OUTROS BENS DE USO ESPECIAL

BENS DOMINICAIS

EDIFlclOS

TERRENOS

INSTALAÇOES

BENS DE USO COMUM DO POVO

RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS

PRAÇAS, PARQUES E BOSQUES

OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO

OBRAS EM ANDAMENTO

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSOLIDAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS MÓVEIS

Nota Exercicio Atual Exercicio Anterior

2.781.886,63 2.119.072,07

191.315,35 188.027,54

65.460,38 65.460,38

796.662,69 748.538,69

67.335,68 88.739,22

629,55 879,55

95.565,47 89.648,97

52.994,35 45.294,35

3.646.601,09 2.755.454,22

14.107,88 13.209,88

672.435,91 544.278,01

829.162,79 824.318,79

829.162,79 824.318,79

2.299.294,01 2.202.0BO,75

201.535,18 140.103,08

72.859,87 71.591,87

2.024.89B,98 1.990.385,80

207.244,55 185.066,45

7.952,00 7.952,00

32.360,15 20.401,55

166.185,40 155.965,90

747,00 747.00

6.370.073,68 4.719.633,68

6.370.073,68 4.719.633,68

4.655,00 4.655,00

4.655,00 4.655,00

178.422.028,79 147.015.728,39

178.422.028,79 147.015.728,39

22.013.966,91 12.640.127,17

16.536.526,38 6.827.679,82

2.950.959,21 2.949.306,10

850.696,57 850.696,57

1.110.119,56 1.110.119,56

350.000,00 688.659,93

215.885,19 215.665,19

0,00 0,00

60.023.192,45 41.023.766,60

21.350.151,67 21.209.254,74

22.941.050,90 4.485.471,88

15.731.989,88 15.329.039,98

96.384.889,43 93.351.834,62

82.809.471,33 81.630.236,52

13.536.624,10 11.720.874,10

38.774,00 724,00

0,00 0,00

0,00 0,00

(127.88B,44) (126.528,00)

(127.888,44) (126.528,00)

(127.888,44) (126.528,00)
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Nota Exerclcio Atual Exerciclo Anterior

ITOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS, PREVIOENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

PESSOAL A PAGAR

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO

PESSOAL A PAGAR

SALÁRIOS, REMUNERAÇOES E BENEFICIOS

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

FÉRIAS

L1CENÇA-PRÉMIO

PESSOAL A PAGAR DE EXERClclOS ANTERIORES

SALÁRIOS, REMUNERAÇOES E BENEFICIOS DE EXERClclOS ANTERIORES

BENEFlclOSPREVIDENCIÁRIOS A PAGAR

BENEFlclOSPREVIDENCIÁRIOS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

BENEFlclOSPREVIDENCIÁRIOS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

CONTRIBUIÇOES AO RGPS A PAGAR

CONTRIBUIÇOES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇOES

CONTRIBUIÇOES AO RGPS • DÉBITO PARCELADO

CONTRIBUIÇOES AO RGPS - SERViÇOS DE TERCEIROS OU CONTRIBUINTES AVULSOS

CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS- DÉBITO PARCELADO

FGTS APAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR.INTER OFSS - MUNIClplO

CONTRIBUIÇOES PREVIDÉNCIÁRIAS. DÉBITO PARCELADO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO

EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO. INTERNO. CONSOLIDAÇÃO

PARCELA EMPRÉSTIMOS INTERNOS - CONTRATOS

OPERAÇOES DE CRÉDITO INTERNAS. EM CONTRATOS

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO -

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO -

JUROS DE CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS

JUROS DE OPERAÇOES DE CRÉDITO INTERNAS. EM CONTRATOS

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES NACIONAIS DE EXERClclOS ANTERIORES

CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS

OBRIGAÇOES FISCAIS A CURTO PRAZO

OBRIGAÇOES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO

OBRIGAÇOES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO-CONSOLlDIol

IRPJ A RECOLHER

PIS/PASEP A RECOLHER

PIS/PASEP A RECOLHER - NÃO PARCELADO

OBRIGAÇOES DE REPARTiÇÃO A OUTROS ENTES-_o

205.99(.111,48 189.981.771,08 I

Nota Exerciclo Atual Exerclclo Anterior

8.346.560,37 5.959.066.82

3.260.075,30 2.852.875.35

2.833.590,14 2.53(.527.02

2.833.590.14 2.534.527.02

2.833.590.14 2.534.527,02

2.833.590,14 2.514.461.38

0.00 8.645.01

0,00 11.420.63

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

887,89 932,10

887.89 932.10

887.89 932,10

425.597,27 317.416,23

369.063,82 268.804,79

265.745,31 191.715,65

245.315,31 191.715,65

0,00 0,00

20.430,00 0,00

103.318,51 77.069,14

103.318,51 77.069,14

56.533,45 46.611,44

56.533,45 48.611,44

33.182,33 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

33.162,33 0,00

33.182,33 0,00

33.182,33 0,00

33.182,33 0,00

4.742.064,67 2.519.545,74

4.742.064,67 2.519.545,74

4.742.064,67 2.519.545,74

4.742.064,87 2.519.545,74

0,00 0,00

0,00 0,00

51,78 41,54

51,78 41,54

51,78 41,54

0,00 41,54

51,78 0,00

51,78 0,00

0,00 447.604,16
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PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO

OBRIGAÇOES DE REPARTiÇÃO A OUTROS ENTES - INTER OFSS - MUNIClplO

OUTRAS OBRIGAÇOES DE REPARTiÇÃO A OUTROS ENTES - INTER OFSS - MUNIClplO

DEMAIS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO

VALORES RESTITUlvEIS

VALORES RESTITUlvEIS - CONSOLIDAÇÃO

CONSIGNAÇOES

RPPS - RETENÇOES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS

CONTRIBUiÇÃO AO RGPS

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

OUTROS TRIBUTOS DO TESOURO

ISS

PENSÃO ALlMENTICIA

ASSISTENCIA A SAÚDE. ADMINISTRAÇÃO PROPRIA

RETENÇOES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

RETENÇOES - SINDICATOS

RETENÇOES - ASSOCIAÇOES

RETENÇOES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

RETENÇÃO RELATIVA A VALE TRANSPORTE

RETENÇÃO RELATIVA A VALE ALIMENTAÇÃO

OUTRAS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO

OUTRAS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO-CONSOLIDAÇÃO

INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES DIVERSAS DO EXERClclO

INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES DIVERSAS DE EXERClclOS ANTERIORES

DIÁRIAS A PAGAR

SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR

REEMBOLSOS A SEREM EFETUADOS PELO INSS

SALÁRIO-FAMILlA A PAGAR

AuxiLIO - NATALIDADE A PAGAR

TERMOS DE PARCERIA A PAGAR

TERMOS DE PARCERIA A PAGAR DO EXERClclO

TERMOS DE PARCERIA A PAGAR DE EXERClclOS ANTERIORES

TERMO DE COMPROMISSO A PAGAR

TERMO DE COMPROMISSO A PAGAR DO EXERClclO

PRECATÓRIOS DE TERCEIROS

PRECATÓRIOS DE TERCEIROS DO EXERClclO

PRECATÓRIOS DE TERCEIROS-ANTES DE 05/05/2000

PRECATÓRIOS DE TERCEIROS DE EXERClclOS ANTERIORES - A PARTIR DE 05/05/2000

SUBVENÇOES A PAGAR

SUBVENÇOES A PAGAR DO EXERClclO

SUBVENÇOES A PAGAR DE EXERClclOS ANTERIORES

CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS A CURTO PRAZO A PAGAR

CONSÓRCIOS A PAGAR. CONTRATOS DE RATEIOS

OUTROS CREDORES A CURTO PRAZO

OUTROS CREDORES DO EXERClclO

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS, PREVIDi':NCIÁRIAS E ASSISTi':NCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO

PESSOAL A PAGAR

PESSOAL A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

PRECATÓRIOS DE PESSOAL

PRECATÓRIOS DE PESSOAL DE EXERClclOS ANTERIORES. ANTES DE 05/05/2000

PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL

PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL - ANTES DE 05/05/2000

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS

CONTRIBUIÇOES PREVIDi':NCIÁRIAS- DÉBITO PARCELADO

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS

CONTRIBUiÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDi':NCIA (RPPS)

RPPS - DÉBITO PARCELADO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO

EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO. INTERNO - CONSOLIDAÇÃO

EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS

Nota Exerclcio Atual Exercicio Anterior

0,00 447,60<1,16

0,00 447,60<1,16

311,186,29 136,999,63

12,016,64 29,264,80

12,016,64 29.264,80

12,016,64 29,264,80

424,28 13,31

4,581,80 11.499,78

117,98 1,346,09

0,00 0,00

6.518,15 14.756,73

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,10

374,45 1,668,79

0,00 0,00

299,169,65 109.715,03

299,169,65 109.715,03

6.575,63 425,71

6.281.60 394,03

294,03 31.66

787,50 875,00

1.833,86 0,01

0,00 0,01

0,00 0,00

0,00 0,01

0,00 28.342,20

0,00 11.423,00

0,00 16.919,20

0,00 3.791,80

0,00 3.791.80

169.848.29 24.858.90

105.975.28 0.00

63.873.01 24.858.90

0,00 0,00

30.235,14 9.583,00

30.235,14 9.583,00

0,00 0,00

82.189.23 33.838,40

82.189,23 33.838,40

7.700,00 8.000.00

7.700,00 8,000,00

8.899.088,25 10.445.983,88

5,121.753,64 5.891.645,68

2.983.199,84 2.983.199,84

2.983.199,84 2.983.199,64

0,00 0.00

0,00 0.00

2.983.199,84 2,983,199,84

2.983.199,84 2.983.199,64

2.138,553,80 2.908.445,84

672.324,25 757.817,32

672.324,25 757.817,32

672.324,25 757.817,32

1.466.229,55 2.150,628,52

1.466.229.55 2.150.628,52

1.466.229,55 2.150.628,52

2.987.233,40 3.403.666,37

2.844.525,89 2.630.586,65

2.844,525,89 2.630.586,65

2.844,525,89 2.630,566,65
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PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO

OPERAÇOES DE CRÉDITO INTERNAS - EM CONTRATOS

FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO

FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO

FINANCIAMENTOS INTERNOS

OUTROS FINANCIAMENTOS INTERNOS

FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO - INTER OFSS • MUNIClplO

FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES PARCELADOS A PAGAR

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS DE EXERClclOS ANTERIORES

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ESPECIAL

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS. REGIME ESPECIAL - ANTES DE 05/05/2000

PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS. REGIME ORDINÁRIO

PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR. REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000. NÃO

DEMAIS OBRIGAÇOES A LONGO PRAZO

OUTRAS OBRIGAÇOES A LONGO PRAZO

OUTRAS OBRIGAÇOES A LONGO PRAZO-CONSOLIDAÇÃO

OUTROS CREDORES A LONGO PRAZO

OUTROS CREDORES DE EXERClclOS ANTERIORES

TOTAL DO PASSIVO

PATRIMONIO LIqUIDO

ESPECIFICAÇÃO

RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERClclO

RESULTADOS DE EXERClclOS ANTERIORES

TOTAL DO PATRIM NIO LIQUIDO

TOTAL

Nota Exercicio Atual

2.844.525,88

142.707,51

142.707,51

142.707,51

142.707,51

0,00

0,00

790.101,21

790.101,21

790.101,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

790.101,21

790.101,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17,245,848,52

Exerclclo Atual

188.749.082,86

3.891.680,38

184.857.382,50

188.74l1.O52,16

205,994.711,48

Exerclcio Anterior

2.630.568,65

773.099,72

188.238,27

168.238,27

188.238,27

584.863,45

584.863,45

1.070.747,29

1.070.747,29

1.070.747,29

78.030,89

78.030,89

0,00

0,00

202.615,19

202.615,19

790.101,21

790.101,21

79.924,54

79.924,54

79.924,54

79.924,54

79.924,54

18,405,050,50

153.546.726,55

(1.281.783,29)

154.808.509,84

153.541.721,55

169.951.777,05

ATIVO FiNANCEIRO

ATIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

6.409.785,87 5.547.968,18 PASSIVO FINANCEIRO'

199.584.925,61 164.403.808,87 PASSIVO PERMANENTE

183.879.098,45 150.771.436,41

13.158.483,95 8.738.875,77

8.957.129,08 10.441.484,87

'Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÉNERES A RECEBER

DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR

ITOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR

OBRIGAÇOES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÉNERES A LIBERAR

OBRIGAÇOES CONTRATUAIS A EXECUTAR

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR

ITOTAL

Nota

Nota

Exercicio Atual

0,00

0,00

0,00

1.625.762,68

1,625.712,61

Exercfcio Atual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Exercicio Anterior

0,00

0,00

0,00

1.625.762,68

1.125.762,61 I

Exerciclo Anterior

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 I
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Exercício 2018

FONTES DE RECURSOS Exerclclo Atual Exerclclo Anterior

O Recursos Ordinários (Livres) (5.615.490.65) (2.560.607.28)

94 Retenções em Carater Consignatória 0.00 0,00

101 FUNDEB/60% (181.798.27) (672.915,19)

102 FUNDEB/40% 13.172.95 13.085,44

103 5% Sobre Transferências Constitucionais 1.089,64 (277,787,07)

104 EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS (44.049,91) 139.377,70

105 Alienaçao de Bens da Educação 883,94 864.30

107 SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE (55.578,28) (44.418,59)

111 PROGRAMA /FNDE/PNATE/PROGR. NAC, TRASNP, 10.446.77 (10.212,46)

112 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR/ENSINO FUNDAM, 36.633,63 (42.712,97)

146 CONVENIO PETE/SEED 2009 (30,316.70) (28.674,99)

147 Convneio 586 Min. Integr Nacional - Cons 86.996,97 83.305,85

150 Convênio MEC/FNDE 700033/2011 3.69 10.917.70

151 Programa FNDE de apoio a Creches 5.485,20 5.363,33

152 AQUISiÇÃO DE ONIBUS (CONVENIO TRANSPORTE 0,00 0.00

153 Programa EJA - 2013 0,00 0,00

154 Convênio FNDE-Adequação Estruturas Escol 3.163.25 3.107.52

155 AQUISiÇÃO DE MOBILlARIOS ESCOLARES. PAR 0,00 0.00

157 MOBILlARIOS ENSINO FUNDAMENTAL - PAR 201 0,00 0,00

158 Programa FNDE - Brasil Carinhoso (0,01) (0,01)

159 Transferências de Outros Programas 0.00 0,00

160 Programa FNDE Manu!. Educaçao Infantil(Super Creches) 4.091,33 3.269.56

161 PROGRAMA AQUISiÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR. FNDE 1.927.31 0.00

303 SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 (39.212,91) (34.575,05)

304 Alienação de Bens da Saúde 11.937.31 11.672,08

328 Convenio MS 2794 • Equip. para Unidade O 0,00 0.00

332 Convenio MS - Constr. Unidade Saude S. S 0.00 0,00

494 Bioco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 814.675,15 0,00

495 Atençao Basica (1.149.343,82) (130.309.48)

496 Atenção de Média e Alta Complexidade Amb (357.798,19) (92.458.63)

497 Vigilância em Saúde 167.131,84 6.751.24

498 Assistência Farmacêutica 0.00 5.945,48

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviç 798.694,89 1.023.629,11

501 Receita de Alienação de Ativos 81.933,68 14.901,67

504 Outros Royalties e Comp. Financeira e Pa 4.065,37 (9.958,15)

507 COSIP - Contribuiçao de lIuminaçao Públi (78.375.95) (94.933,55)

509 Gerenciamento de Transito (multas de Tr 22.345,76 24.442,73

510 Taxas - Exercício Poder de Poiíeia (93.786,60) (94.999,98)

511 Taxas - Prestação de Serviços 89.367,87 (141.041,68)

512 CIDE (Lei 10866/04, ar! 1°B) 1.566,27 10.132,89

515 FUNREBOM (3.636.81) 36.938,20

518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 534.822.63 0,00

601 Operaçao de Crédito Paraná Urbano (Unida (0,27) (0,27)

605 Provias" Equipamentos e Maquinários" 0.00 0.00

607 Operaçao de Crédito - PR Urbano. recape 685,34 670,12

734 PROGR. FEDERALlMPAS/BINF/SOMACO 0,00 0.00

;? ,
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

FONTES DE RECURSOS Exerclcio Alual Exerciclo Anlerlor

735 PROGR. FEDERAUMPAS/EMDE/APAE 0,00 0,00

758 Programa Bolsa Familia (0,01) (0,01)

766 PROGRAMA PAIF-ATENÇÃO INTEGRAL FAMILIA

773 Convenio Caixa 214601-84 - Pavim/Asfalti

776 Convenio Caixa - 226629-63 - PAVIMENTAÇÃ

787 Recursos do Programa "PRÓ-JOVEM"

795 Contrato de Repasses 282404-25 - Pavim.

801 Reformas do Centro de Convenções

0,00

0,00

(22,21)

(106,45)

0,00

0,00

(928,82)

0,00

(22,21)

(106,45)

0,00

0,00

806 Contr de Repasses 286211-83 - Equip. Un

807 Contr de Repasses 286638-46 - CONSTR. UN

810 Contr de Repasses 312647-03 - REVIT. PÇA

811 Contr. Repasse 311055-32/CAIXA -Implan

812 REPASSES DO FNAS/SUAS - CREAS - PFMC

819 OBRAS DE CONSTR. DO PORTAL DE ACESSO 20

822 Implantação de Sinalização Viária - Cont

823 Programa RECAP/SEDU - Recape Asfáltico

824 Contrato de Repasse 0299625-51 - pavimen

825 Convênio Itaipu 114/2011 - Festa das Naç

826 Repasses Caixa 0346981-87 - Pav. Galeri

828 CONVENIO FUNASA 332/11 - POÇOS ARTESIANO

829 Transferencias do FMAS IGD/SUAS

830 Transferencias do FMAS PBVIII

(5.445,14)

0.00

(5.954,48)

0,00

(507,73)

(24.149,98)

855,15

(4.024,93)

0,00

0,00

(10.500,50)

21.058,43

0,00

(0,03)

(5.445,14)

0,00

(5.954,48)

0,00

(1.432,73)

(24.149,96)

855,15

(4.024,93)

0,00

10.161,88

(10.500,50)

(318.659,94)

0,00

(0,03)

831 Convenio SEAB - aquisição de calcário 0,00 0,00

832 CONVENIO 295 -FUNASA CAMINHÃO LIXO

833 CONVENIO 05012012 SEDS/FIA 2012

835 CONCLUSÃO DA PRAÇA SOUZA NAVESIFONTEI

836 CONVENIO FEIRA DO PRODUTOR (BARRACAS)

837 AQUISiÇÃO DE FORRAGEIRAS (CONVENIO SEAB)

838 Programa BPC - FNAS

839 CONVENIO FUNASA 256 - RESIDUOS SÓLIDOS

840 Convenio FUNASA 102 - Plano Municipal d

841 CONVIÔNIOSEDSIFIA 32612013- AFAI

842 Convênio FIA 005/2013 - PAIF

843 Convênio SEDS 091-2013 - PAEFI

844 Convenio 270 SEAB 2013 - Aquisição de C

846 SCFV(Serviço Convivência )- FNAS

847 CONVENIO RECONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA

0,00

(30.237,54)

0,00

0,00

0,00

0,00

35.505,91

(8.214,94)

(4.101,50)

(330,00)

(1.038,73)

0,00

(259,84)

0,00

0,00

(30.237,54)

0,00

0,00

0,00

(0,01)

34.978,44

(8.214,94)

(4.101,50)

(330,00)

(1.038,73)

0,00

(259,84)

0,00

8.328,58

8.429,15

0,00 608,12

0,00

11.391,74

(30.712,04)

6.288,30

0,00

(115.540,77)

(304.722,80)

0,00

0,00

18.406,76

0,00

0,00

(30.590,84)

Contrato de Repasses 1030536-94/2016 - Revitalização de Canteiros Centrais - Av. Goias

CONVENIO SEDSIFEAS 14912016

857

858

848 FNAS-Piso Média Compl. - Casa Lar

849 Convênio nO78767612013- Min. Cultura-Música Sertaneja

851 Operação Crédito- Ag de Fomento do PR(Pavimentaçãolrecape)

852 CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

853 CONTRATO DE REPASSES 820550 - MAPA - Patrulha Mecanizada

854 Contrato de Repasses 82310212015- Pavimentação Asfáltica

855 Contrato de Repasses 826293 - Pavimentação Asfáltica - Minisl. das Cidades

BALANÇO PATRIMONIAL
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Exercício 2018

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

FONTES DE RECURSOS

859 Convênio SEAB - Trafegabilidade estradas rurais

860 Transferencias Casa Lar SAS - Estadual

861 OperaçOesde Crédito PR Cidade - Máquinas e Pavimentação

862 Convênio SEDU 048/2017 - Equipamentos

863 Pavimentação A5fáltica - Contr. 1040870-89 MCidades

864 Pavimentação Asfállica - Contr. 1040963-55 MCidades

865 Contr. Repasse MAPA - Patrulha Mecanizada 2018

867 CONVENIO CONSTR. CAMPO DE FUTEBOL

868 Convênio SEIL - Pavimentação Distr. São Silvestre

869 CONVENIO SEDU 358/17 - VEICULOS

870 Convênio Instituto das Aguas - veiculo Coletor

871 Convênio n' 311/2018 SEDU - Aquisição Caminhão

872 Convênio 530/2018 SEDU - Equipamentos Rodoviários

881 CONVENIO FEAS DEUB 012/2018 - AQUIS, VEICULOS APAE

882 CONVENIO FIA-PR DEUB 095/2017 - MEDIDAS SOCIO EDUC

883 Deliberação FIA - Conselho Tutelar

932 IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art, 11 - 3% Conselho de Assistência Social)

933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)

934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

TOTAL

Notas Explicativas

Exerclclo Atual

11.462,63

15.002,71

(851.138,55)

9.061,60

(397.199,33)

(394.200.00)

(80.758,00)

(400.138,54)

(108.803,15)

(50.050,20)

25.898,89

16.068,95

5.966,30

241.323,28

38.006,50

10.001,81

3,740,62

541,20

89.105,10

147.854,19

(6,748,698,0811

Exerclclo Anterior

10.713,58

1.256,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.564,65

13.732,84

159.073,81

252.281,63

(3,190,907,69)

1 _ O Balanço Patrimonial foi elaborado em conformidade com as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP. estabelecidas no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP/STN/6' Edição) e na NBC T 16.6 (CFC)

2 _ Foram contabllizadas as provisões matemáticas previdenciárias, conforme cálculo atuarial apresentado no presente exerci cio

3 _ Não há ativos reconhecidos que estão sujeItos a restrições
4 _ O PassIvo não circulante é composto por precatórios, financiamentos(operações de crédito), parcelamentos previdenciários e divida com Instituições não.

5 _ Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS

~~
CO RODRIGUES RICARElÓGUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal Contador - CRC/PR 050.761/0-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

67.217.843,00 67.217.843,00 15,47 15,4710.397.214,96 10.397.214,96 56.820.628,04RECEITAS CORRENTES

14.723.000,00 14.723.000,00 6,80 6,801.000.609,50 1.000.609,50 13.722.390,50      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

8.638.000,00 8.638.000,00 9,17 9,17792.424,76 792.424,76 7.845.575,24            IMPOSTOS

1.225.000,00 1.225.000,00 15,36 15,36188.218,89 188.218,89 1.036.781,11            TAXAS

4.860.000,00 4.860.000,00 0,41 0,4119.965,85 19.965,85 4.840.034,15            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,00275.957,35 275.957,35 (275.957,35)      CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00275.957,35 275.957,35 (275.957,35)            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

612.943,00 612.943,00 107,32 107,32657.793,56 657.793,56 (44.850,56)      RECEITA PATRIMONIAL

425.000,00 425.000,00 16,31 16,3169.324,14 69.324,14 355.675,86            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

177.943,00 177.943,00 330,71 330,71588.469,42 588.469,42 (410.526,42)            VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CESSÃO DE DIREITOS

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00            DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

2.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.000,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

81.000,00 81.000,00 19,53 19,5315.823,30 15.823,30 65.176,70      RECEITA DE SERVIÇOS

61.000,00 61.000,00 21,23 21,2312.947,40 12.947,40 48.052,60            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

20.000,00 20.000,00 14,38 14,382.875,90 2.875,90 17.124,10            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTROS SERVIÇOS

51.477.900,00 51.477.900,00 16,28 16,288.381.361,41 8.381.361,41 43.096.538,59      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

26.920.900,00 26.920.900,00 15,17 15,174.084.787,75 4.084.787,75 22.836.112,25            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

14.557.000,00 14.557.000,00 15,49 15,492.254.234,64 2.254.234,64 12.302.765,36            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

10.000.000,00 10.000.000,00 20,42 20,422.042.339,02 2.042.339,02 7.957.660,98            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

321.000,00 321.000,00 20,46 20,4665.669,84 65.669,84 255.330,16      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

20.000,00 20.000,00 19,36 19,363.872,30 3.872,30 16.127,70            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

301.000,00 301.000,00 20,53 20,5361.797,54 61.797,54 239.202,46            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS CORRENTES

1.971.336,43 1.971.336,43 25,76 25,76507.752,25 507.752,25 1.463.584,18RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00507.752,25 507.752,25 (507.752,25)      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00507.752,25 507.752,25 (507.752,25)            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.971.336,43 1.971.336,43 0,00 0,000,00 0,00 1.971.336,43      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

1.531.336,43 1.531.336,43 0,00 0,000,00 0,00 1.531.336,43            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

440.000,00 440.000,00 0,00 0,000,00 0,00 440.000,00            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

69.189.179,43 69.189.179,43 15,76 15,7610.904.967,21 10.904.967,21 58.284.212,22SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

69.189.179,43 69.189.179,43 15,76 15,7610.904.967,21 10.904.967,21 58.284.212,22SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

69.189.179,43 69.189.179,43 15,76 15,7610.904.967,21 10.904.967,21 58.284.212,22TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 85.096,93 (85.096,93)      SUPERÁVIT FINANCEIRO

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO PREVIDENCIÁRIO

1.119.518,24RECEITAS CORRENTES (I) 1.538.452,458.607.000,008.607.000,00

288.056,21      Receita de Contribuições dos Segurados 441.023,013.900.000,003.900.000,00

288.056,21            Civil 441.023,013.900.000,003.900.000,00

288.056,21                  Ativo 441.023,013.900.000,003.900.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

595.913,17      Receita de Contribuições Patronais 613.831,153.200.000,003.200.000,00

595.913,17            Civil 613.831,153.200.000,003.200.000,00

595.913,17                  Ativo 613.831,153.200.000,003.200.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

207.793,40      Receita Patrimonial 204.899,161.300.000,001.300.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

207.793,40            Receitas de Valores Mobiliários 204.899,161.300.000,001.300.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

27.755,46      Outras Receitas Correntes 278.699,13207.000,00207.000,00

27.668,48            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 103.695,09200.000,00200.000,00

0,00            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 170.768,410,000,00

86,98            Demais Receitas Correntes 4.235,637.000,007.000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

1.119.518,241.367.684,04TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 8.607.000,008.607.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

ADMINISTRAÇÃO (V) 155.000,00155.000,00 8.569,82 17.046,96 14.046,965.903,64

      Despesas Correntes 145.000,00145.000,00 8.569,82 17.046,96 14.046,965.903,64

      Despesas de Capital 10.000,0010.000,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (VI) 8.366.000,008.366.000,00 969.897,49 839.674,45 839.674,45969.897,49

      Benefícios - Civil 8.360.000,008.360.000,00 969.897,49 839.674,45 839.674,45969.897,49

            Aposentadorias 6.010.000,006.010.000,00 802.653,19 693.767,51 693.767,51802.653,19

            Pensões 2.350.000,002.350.000,00 167.244,30 145.906,94 145.906,94167.244,30

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 6.000,006.000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 6.000,006.000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 8.521.000,008.521.000,00 978.467,31 856.721,41 853.721,41975.801,13

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)² 86.000,0086.000,00 389.216,73 262.796,83 265.796,83391.882,91

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS

PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

126.523,45 1.102,34Caixa e Equivalentes de Caixa

10.688.525,19 10.135.671,91Investimentos e Aplicações

0,00 179.453,17Outros Bens e Direitos

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO FINANCEIRO

0,00RECEITAS CORRENTES (IX) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Civil 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 3 / 3

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

TESOUREIRA

KEILA FERREIRA DE SOUZA

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CRC: 050761/O-8  PR

CONTROLE INTERNO

ELIZETE SANTOS PAISANA

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)² 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 64.108.474,84 64.193.571,77 9.772.462,17 9.772.462,17 8.252.340,00 8.252.340,0054.421.109,60 55.941.231,77 7.382.724,68

DESPESAS CORRENTES 57.396.895,41 57.396.895,41 8.631.599,03 8.631.599,03 7.661.908,36 7.661.908,3648.765.296,38 49.734.987,05 6.972.863,77

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.629.295,41 27.629.295,41 5.034.449,72 5.034.449,72 5.034.449,71 5.034.449,7122.594.845,69 22.594.845,70 4.857.355,53

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 305.000,00 305.000,00 11.497,27 11.497,27 11.497,27 11.497,27293.502,73 293.502,73 11.497,27

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.462.600,00 29.462.600,00 3.585.652,04 3.585.652,04 2.615.961,38 2.615.961,3825.876.947,96 26.846.638,62 2.104.010,97

DESPESAS DE CAPITAL 5.911.579,43 5.996.676,36 1.140.863,14 1.140.863,14 590.431,64 590.431,644.855.813,22 5.406.244,72 409.860,91

INVESTIMENTOS 3.909.579,43 3.994.676,36 510.712,15 510.712,15 135.897,15 135.897,153.483.964,21 3.858.779,21 98.782,44

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 2.002.000,00 2.002.000,00 630.150,99 630.150,99 454.534,49 454.534,491.371.849,01 1.547.465,51 311.078,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00800.000,00 800.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00800.000,00 800.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 350.902,39 350.902,392.284.966,49 2.284.966,49 171.985,98

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 66.744.343,72 66.829.440,65 10.123.364,56 10.123.364,56 8.603.242,39 8.603.242,3956.706.076,09 58.226.198,26 7.554.710,66

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 66.744.343,72 66.829.440,65 10.123.364,56 10.123.364,56 8.603.242,39 8.603.242,3956.706.076,09 58.226.198,26 7.554.710,66

SUPERÁVIT (XIII) 2.444.835,71 2.359.738,78 781.602,65 781.602,65 2.301.724,82 2.301.724,821.578.136,13 58.013,96 3.350.256,55

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 69.189.179,43 69.189.179,43 10.904.967,21 10.904.967,21 10.904.967,21 10.904.967,2158.284.212,22 58.284.212,22 10.904.967,21

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI
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HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 350.902,39 350.902,392.284.966,49 2.284.966,49 171.985,98

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 350.902,39 350.902,392.284.966,49 2.284.966,49 171.985,98

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 350.902,39 350.902,392.284.966,49 2.284.966,49 171.985,98

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 350.902,39 350.902,392.284.966,49 2.284.966,49 171.985,98

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 0,00DÉFICIT (IV)

2.635.868,88 2.635.868,88 0,00350.902,39 13,31 13,31TOTAL(V) = (III + IV) 350.902,39

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 64.108.474,84 64.193.571,77 9.772.462,17 9.772.462,17 8.252.340,00 8.252.340,00 95,92 55.941.231,7796,53 54.421.109,60

ADMINISTRAÇÃO 7.917.400,00 7.917.400,00 1.477.049,73 1.477.049,73 1.191.260,63 1.191.260,63 13,85 6.726.139,3714,59 6.440.350,27

SEGURANÇA PÚBLICA 100.000,00 100.000,00 23.380,18 23.380,18 18.483,06 18.483,06 0,21 81.516,940,23 76.619,82

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.486.500,00 2.486.500,00 336.610,35 336.610,35 327.818,19 327.818,19 3,81 2.158.681,813,33 2.149.889,65

SAÚDE 20.809.800,00 20.809.800,00 3.046.106,33 3.046.106,33 2.673.753,39 2.673.753,39 31,08 18.136.046,6130,09 17.763.693,67

EDUCAÇÃO 16.089.200,00 16.089.200,00 2.494.348,43 2.494.348,43 2.351.139,64 2.351.139,64 27,33 13.738.060,3624,64 13.594.851,57

CULTURA 250.000,00 250.000,00 17.631,10 17.631,10 16.453,20 16.453,20 0,19 233.546,800,17 232.368,90

URBANISMO 6.105.905,08 6.105.905,08 965.041,26 965.041,26 513.100,91 513.100,91 5,96 5.592.804,179,53 5.140.863,82

AGRICULTURA 833.062,62 833.062,62 329.758,52 329.758,52 305.540,44 305.540,44 3,55 527.522,183,26 503.304,10

COMÉRCIO E SERVIÇOS 263.500,00 263.500,00 55.506,25 55.506,25 35.504,73 35.504,73 0,41 227.995,270,55 207.993,75

ENERGIA 4.068.000,00 4.068.000,00 328.707,95 328.707,95 321.617,01 321.617,01 3,74 3.746.382,993,25 3.739.292,05

TRANSPORTE 1.560.500,00 1.642.433,68 338.578,22 338.578,22 147.229,95 147.229,95 1,71 1.495.203,733,34 1.303.855,46

DESPORTO E LAZER 838.607,14 838.607,14 40.227,11 40.227,11 30.922,11 30.922,11 0,36 807.685,030,40 798.380,03

ENCARGOS ESPECIAIS 1.986.000,00 1.989.163,25 319.516,74 319.516,74 319.516,74 319.516,74 3,71 1.669.646,513,16 1.669.646,51

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 350.902,39 350.902,39 4,08 2.284.966,493,47 2.284.966,49

66.744.343,72 66.829.440,65 10.123.364,56 10.123.364,56 8.603.242,39 8.603.242,39 100,00 58.226.198,26100,00 56.706.076,09TOTAL III = (I + II)
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 350.902,39 350.902,39 100,00 2.284.966,49100,00 2.284.966,49

ADMINISTRAÇÃO 462.500,00 462.500,00 44.777,84 44.777,84 44.777,84 44.777,84 12,76 417.722,1612,76 417.722,16

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 18.000,00 18.000,00 3.923,91 3.923,91 3.923,91 3.923,91 1,12 14.076,091,12 14.076,09

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.000,00 10.000,00 1.279,33 1.279,33 1.279,33 1.279,33 0,36 8.720,670,36 8.720,67

ADMINISTRAÇÃO GERAL 156.500,00 156.500,00 16.973,56 16.973,56 16.973,56 16.973,56 4,84 139.526,444,84 139.526,44

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 38.000,00 38.000,00 7.414,73 7.414,73 7.414,73 7.414,73 2,11 30.585,272,11 30.585,27

CONTROLE INTERNO 40.000,00 40.000,00 7.280,55 7.280,55 7.280,55 7.280,55 2,07 32.719,452,07 32.719,45

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 180.000,00 180.000,00 3.936,51 3.936,51 3.936,51 3.936,51 1,12 176.063,491,12 176.063,49

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 20.000,00 20.000,00 3.969,25 3.969,25 3.969,25 3.969,25 1,13 16.030,751,13 16.030,75

SEGURANÇA PÚBLICA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,000,00 2.000,00

DEFESA CIVIL 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,000,00 2.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 56.000,00 56.000,00 6.393,22 6.393,22 6.393,22 6.393,22 1,82 49.606,781,82 49.606,78

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 55.000,00 55.000,00 6.393,22 6.393,22 6.393,22 6.393,22 1,82 48.606,781,82 48.606,78

SAÚDE 115.000,00 115.000,00 8.884,56 8.884,56 8.884,56 8.884,56 2,53 106.115,442,53 106.115,44

ATENÇÃO BÁSICA 55.000,00 55.000,00 8.884,56 8.884,56 8.884,56 8.884,56 2,53 46.115,442,53 46.115,44

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

EDUCAÇÃO 1.621.368,88 1.621.368,88 219.888,68 219.888,68 219.888,68 219.888,68 62,66 1.401.480,2062,66 1.401.480,20

ENSINO FUNDAMENTAL 1.401.368,88 1.401.368,88 219.888,68 219.888,68 219.888,68 219.888,68 62,66 1.181.480,2062,66 1.181.480,20

EDUCAÇÃO INFANTIL 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220.000,000,00 220.000,00

CULTURA 20.000,00 20.000,00 2.102,92 2.102,92 2.102,92 2.102,92 0,60 17.897,080,60 17.897,08

DIFUSÃO CULTURAL 20.000,00 20.000,00 2.102,92 2.102,92 2.102,92 2.102,92 0,60 17.897,080,60 17.897,08

URBANISMO 260.000,00 260.000,00 31.906,11 31.906,11 31.906,11 31.906,11 9,09 228.093,899,09 228.093,89

SERVIÇOS URBANOS 260.000,00 260.000,00 31.906,11 31.906,11 31.906,11 31.906,11 9,09 228.093,899,09 228.093,89

AGRICULTURA 60.000,00 60.000,00 32.301,83 32.301,83 32.301,83 32.301,83 9,21 27.698,179,21 27.698,17

ADMINISTRAÇÃO GERAL 60.000,00 60.000,00 32.301,83 32.301,83 32.301,83 32.301,83 9,21 27.698,179,21 27.698,17

COMÉRCIO E SERVIÇOS 20.000,00 20.000,00 2.820,92 2.820,92 2.820,92 2.820,92 0,80 17.179,080,80 17.179,08

ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 20.000,00 2.820,92 2.820,92 2.820,92 2.820,92 0,80 17.179,080,80 17.179,08

TRANSPORTE 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DESPORTO E LAZER 14.000,00 14.000,00 1.826,31 1.826,31 1.826,31 1.826,31 0,52 12.173,690,52 12.173,69

DESPORTO COMUNITÁRIO 14.000,00 14.000,00 1.826,31 1.826,31 1.826,31 1.826,31 0,52 12.173,690,52 12.173,69

2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 350.902,39 350.902,39 100,00 2.284.966,49100,00 2.284.966,49TOTAL (I) =
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 0,00 0,00RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

6.743,00 223,31 6.519,69          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 88.676,68 54.956,90 33.719,7848.256,90 48.256,90 0,00

          Investimentos 88.676,68 54.956,90 33.719,7848.256,90 48.256,90 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 88.676,68 54.956,90 33.719,7848.256,90 48.256,90 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)

DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

(54.956,90)82.817,62 27.860,72 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2018 A FEVEREIRO DE 2019

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS CORRENTES (I) 4.967.907,63 4.967.441,25 5.033.014,71 5.016.499,19 6.752.629,52 5.366.528,86 4.226.195,26 5.664.813,42 6.252.242,07 6.662.373,87 6.245.009,58 5.601.058,63 66.755.713,99 73.497.843,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 669.304,39 463.799,35 380.668,38 426.439,04 1.806.022,48 1.095.640,40 498.719,63 707.763,75 561.747,24 503.392,65 418.150,41 582.459,09 8.114.106,81 14.723.000,00

      IPTU 27.212,15 18.604,75 17.268,77 78.447,88 1.300.557,68 599.063,93 150.012,52 159.606,67 126.561,54 170.988,24 114.039,08 95.112,73 2.857.475,94 3.855.000,00

      ISS 143.459,31 109.898,28 156.000,10 112.040,94 115.359,67 110.297,64 104.389,31 158.448,40 111.646,14 118.622,92 97.862,80 118.537,89 1.456.563,40 1.635.000,00

      ITBI 88.324,37 126.739,32 65.432,03 111.709,33 144.637,80 207.152,82 55.390,76 199.671,18 154.735,87 32.969,56 25.411,24 41.004,46 1.253.178,74 2.008.000,00

      IRRF 93.118,46 81.908,71 97.656,35 81.481,31 95.135,05 90.397,47 84.656,99 89.639,03 80.195,98 90.331,80 87.396,58 213.059,98 1.184.977,71 1.140.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 317.190,10 126.648,29 44.311,13 42.759,58 150.332,28 88.728,54 104.270,05 100.398,47 88.607,71 90.480,13 93.440,71 114.744,03 1.361.911,02 6.085.000,00

   Contribuições 125.009,16 130.856,05 135.718,13 132.584,31 134.828,82 133.617,24 128.299,40 118.720,99 127.033,48 132.283,21 135.528,88 140.428,47 1.574.908,14 0,00

   Receita patrimonial 47.245,97 47.405,47 41.256,15 41.904,95 55.526,04 43.914,10 53.007,73 47.998,20 841.966,65 45.243,75 40.319,77 617.473,79 1.923.262,57 612.943,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 6.209,81 5.744,10 6.296,11 6.155,16 7.882,96 10.844,48 10.790,52 9.354,69 8.653,34 9.012,55 8.167,54 580.301,88 669.413,14 177.943,00

      Outras Receitas Patrimoniais 41.036,16 41.661,37 34.960,04 35.749,79 47.643,08 33.069,62 42.217,21 38.643,51 833.313,31 36.231,20 32.152,23 37.171,91 1.253.849,43 435.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 399,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 399,00 2.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 3.927,34 5.578,87 5.030,22 4.534,81 7.318,84 4.373,14 9.061,29 7.585,60 6.015,08 9.661,02 8.463,80 7.359,50 78.909,51 81.000,00

   Transferências correntes 4.058.868,44 4.306.002,35 4.435.552,27 4.373.077,24 4.712.264,12 4.052.545,34 3.504.391,18 4.750.201,69 4.678.234,28 5.930.115,49 5.611.289,00 4.218.925,66 54.631.467,06 57.757.900,00

      Cota parte do FPM 1.294.000,53 1.356.717,39 1.665.021,85 1.559.213,78 1.796.147,30 1.335.963,53 1.007.584,70 1.144.609,68 1.437.765,92 2.516.100,10 1.779.236,43 1.954.384,68 18.846.745,89 17.400.000,00

      Cota parte do ICMS 810.124,04 959.326,62 822.800,11 721.206,38 1.156.672,98 998.127,79 849.025,55 1.204.545,54 1.049.256,07 1.116.966,22 1.038.608,54 242.613,03 10.969.272,87 12.100.000,00

      Cota parte do IPVA 402.274,79 132.756,49 85.033,85 58.691,83 61.832,19 69.864,42 56.419,94 43.215,04 39.136,88 64.294,94 1.113.295,82 402.457,44 2.529.273,63 3.200.000,00

      Cota parte do ITR 281,15 10.750,33 2.677,50 1.902,10 2.908,46 4.476,94 132.314,66 715.226,64 125.574,08 122.893,12 108.531,15 2.280,14 1.229.816,27 1.250.000,00

      Transferências da LC 87/1996 6.473,71 6.473,71 196.457,56 6.473,71 6.473,71 6.473,71 6.473,71 6.473,71 6.789,78 6.473,71 0,00 0,00 255.037,02 320.000,00

      Transferências da LC 61/1989 15.804,19 16.873,05 17.196,37 18.883,94 15.891,47 17.186,88 17.184,47 17.442,08 16.745,44 20.177,65 15.272,61 16.166,94 204.825,09 230.000,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 1.529.910,03 1.823.104,76 1.646.365,03 2.006.705,50 1.672.338,01 1.620.452,07 1.435.388,15 1.618.689,00 2.002.966,11 2.083.209,75 1.556.344,45 1.601.023,43 20.596.496,29 23.257.900,00

   Outras receitas correntes 63.552,33 13.799,16 34.390,56 37.958,84 36.669,22 36.438,64 32.716,03 32.543,19 37.245,34 41.677,75 31.257,72 34.412,12 432.660,90 321.000,00

DEDUÇÕES (II) 505.791,65 496.579,47 557.837,42 473.274,31 460.551,38 486.418,62 413.800,56 626.302,49 535.053,61 618.218,63 810.988,88 637.864,37 6.622.681,39 6.280.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 505.791,65 496.579,47 557.837,42 473.274,31 460.551,38 486.418,62 413.800,56 626.302,49 535.053,61 618.218,63 810.988,88 637.864,37 6.622.681,39 6.280.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 4.462.115,98 4.470.861,78 4.475.177,29 4.543.224,88 6.292.078,14 4.880.110,24 3.812.394,70 5.038.510,93 5.717.188,46 6.044.155,24 5.434.020,70 4.963.194,26 60.133.032,60 67.217.843,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2018 04/2018 05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018 01/2019 02/2019 atualiza 2019TOTAL

Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de 2018

Em 31 de dezembro
de 2018

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 1.346.639,02 6.936.851,58 26.200,004.208.471,41 4.048.819,19 4.180.885,95609.725,86 72.364,904.316.066,56546.910,15 8.229.705,14983.234,69

9,00 21.187,99 0,0020.642,59 1.814,73 10,00486,20 2.818,53554,40GOVERNO MUNICIPAL 1.500,00 3.372,93624,20

4.228,53 157.529,59 0,0027.791,64 43.435,26 2.589,6610.682,55 34.809,14133.966,48CHEFIA DE GABINETE 4.646,09 168.775,6210.782,55

800,26 148.467,86 0,00141.774,85 19.673,80 0,0018.575,80 1.098,907.493,27PROCURADORIA JURIDICA 0,90 8.592,1718.575,80

5.485,73 0,00 0,000,00 18.594,71 0,008.254,71 10.422,205.485,73SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 82,20 15.907,938.254,71

489.815,22 438.545,88 0,00239.072,93 117.644,00 3.902,7023.121,55 92.447,51689.288,17SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.827,76 781.735,6839.515,06

784,41 10.773,32 0,009.533,50 4.788,33 0,001.987,12 3.005,162.024,23SECRETARIA DE FINANÇAS 203,95 5.029,392.787,12

224.938,36 1.025.707,78 0,00261.015,35 2.541.832,50 32.760,20302.750,88 2.300.617,79989.630,79SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO 94.296,37 3.290.248,58593.951,07

312.234,60 3.018.438,76 25.910,001.796.611,25 765.176,60 18.712,10189.104,12 674.226,641.508.152,11SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 116.866,26 2.182.378,75215.021,25

17.806,29 341.404,33 0,00295.128,53 70.479,40 764,0012.924,56 96.374,0664.082,09SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 39.583,22 160.456,1530.655,80

277.978,99 1.602.610,27 290,001.301.206,15 634.474,16 12.725,7441.838,37 707.666,36579.093,11SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE 127.756,31 1.286.759,4762.217,13

12.057,63 47.503,89 0,0010.815,36 96.936,01 900,500,00 256.182,4348.746,16SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 160.146,92 304.928,590,00

0,00 39.535,46 0,0027.485,00 1.217,06 0,000,00 1.217,0612.050,46SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 13.267,52850,00

500,00 85.146,45 0,0077.394,26 0,00 0,000,00 0,178.252,19ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,17 8.252,360,00

TOTAL (III) = (I + II) 1.346.639,02 6.936.851,58 26.200,004.208.471,41 4.316.066,56 72.364,90609.725,86 4.180.885,954.048.819,19 546.910,15 8.229.705,14983.234,69
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 64.108.474,84 64.193.571,77 9.772.462,17 9.772.462,17 8.252.340,00 8.252.340,00 95,92 55.941.231,7796,53 54.421.109,60

ADMINISTRAÇÃO 7.917.400,00 7.917.400,00 1.477.049,73 1.477.049,73 1.191.260,63 1.191.260,63 13,85 6.726.139,3714,59 6.440.350,27

AÇÃO JUDICIÁRIA 1.601.000,00 1.601.000,00 510.092,01 510.092,01 312.363,61 312.363,61 3,63 1.288.636,395,04 1.090.907,99

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 281.500,00 281.500,00 68.672,43 68.672,43 65.374,03 65.374,03 0,76 216.125,970,68 212.827,57

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 322.400,00 322.400,00 29.136,13 29.136,13 26.823,64 26.823,64 0,31 295.576,360,29 293.263,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.227.600,00 4.227.600,00 620.872,15 620.872,15 539.092,52 539.092,52 6,27 3.688.507,486,13 3.606.727,85

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 528.000,00 528.000,00 86.587,31 86.587,31 86.577,13 86.577,13 1,01 441.422,870,86 441.412,69

CONTROLE INTERNO 331.200,00 331.200,00 48.921,98 48.921,98 48.921,98 48.921,98 0,57 282.278,020,48 282.278,02

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 416.000,00 416.000,00 62.336,76 62.336,76 61.676,76 61.676,76 0,72 354.323,240,62 353.663,24

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 209.700,00 209.700,00 50.430,96 50.430,96 50.430,96 50.430,96 0,59 159.269,040,50 159.269,04

SEGURANÇA PÚBLICA 100.000,00 100.000,00 23.380,18 23.380,18 18.483,06 18.483,06 0,21 81.516,940,23 76.619,82

DEFESA CIVIL 100.000,00 100.000,00 23.380,18 23.380,18 18.483,06 18.483,06 0,21 81.516,940,23 76.619,82

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.486.500,00 2.486.500,00 336.610,35 336.610,35 327.818,19 327.818,19 3,81 2.158.681,813,33 2.149.889,65

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 122.000,00 122.000,00 22.750,82 22.750,82 22.750,82 22.750,82 0,26 99.249,180,22 99.249,18

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 506.000,00 506.000,00 43.544,11 43.544,11 42.438,29 42.438,29 0,49 463.561,710,43 462.455,89

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.858.500,00 1.858.500,00 270.315,42 270.315,42 262.629,08 262.629,08 3,05 1.595.870,922,67 1.588.184,58

SAÚDE 20.809.800,00 20.809.800,00 3.046.106,33 3.046.106,33 2.673.753,39 2.673.753,39 31,08 18.136.046,6130,09 17.763.693,67

ATENÇÃO BÁSICA 11.279.700,00 11.279.700,00 2.379.151,19 2.379.151,19 2.048.567,96 2.048.567,96 23,81 9.231.132,0423,50 8.900.548,81

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 4.275.000,00 4.275.000,00 65.381,40 65.381,40 65.381,40 65.381,40 0,76 4.209.618,600,65 4.209.618,60

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 4.877.100,00 4.877.100,00 554.615,85 554.615,85 519.816,14 519.816,14 6,04 4.357.283,865,48 4.322.484,15

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 218.000,00 218.000,00 44.082,89 44.082,89 37.112,89 37.112,89 0,43 180.887,110,44 173.917,11

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 160.000,00 160.000,00 2.875,00 2.875,00 2.875,00 2.875,00 0,03 157.125,000,03 157.125,00

EDUCAÇÃO 16.089.200,00 16.089.200,00 2.494.348,43 2.494.348,43 2.351.139,64 2.351.139,64 27,33 13.738.060,3624,64 13.594.851,57

ENSINO FUNDAMENTAL 12.951.700,00 12.951.700,00 2.278.480,07 2.278.480,07 2.211.220,64 2.211.220,64 25,70 10.740.479,3622,51 10.673.219,93

ENSINO SUPERIOR 47.000,00 47.000,00 450,00 450,00 0,00 0,00 0,00 47.000,000,00 46.550,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 3.024.500,00 3.024.500,00 215.088,36 215.088,36 139.919,00 139.919,00 1,63 2.884.581,002,12 2.809.411,64

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,000,00 36.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 30.000,00 30.000,00 330,00 330,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 29.670,00

CULTURA 250.000,00 250.000,00 17.631,10 17.631,10 16.453,20 16.453,20 0,19 233.546,800,17 232.368,90

DIFUSÃO CULTURAL 250.000,00 250.000,00 17.631,10 17.631,10 16.453,20 16.453,20 0,19 233.546,800,17 232.368,90

URBANISMO 6.105.905,08 6.105.905,08 965.041,26 965.041,26 513.100,91 513.100,91 5,96 5.592.804,179,53 5.140.863,82

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.574.666,67 2.574.666,67 322.207,97 322.207,97 66.800,25 66.800,25 0,78 2.507.866,423,18 2.252.458,70

SERVIÇOS URBANOS 3.531.238,41 3.531.238,41 642.833,29 642.833,29 446.300,66 446.300,66 5,19 3.084.937,756,35 2.888.405,12

AGRICULTURA 833.062,62 833.062,62 329.758,52 329.758,52 305.540,44 305.540,44 3,55 527.522,183,26 503.304,10

ADMINISTRAÇÃO GERAL 745.000,00 745.000,00 329.758,52 329.758,52 305.540,44 305.540,44 3,55 439.459,563,26 415.241,48

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 88.062,62 88.062,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88.062,620,00 88.062,62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

COMÉRCIO E SERVIÇOS 263.500,00 263.500,00 55.506,25 55.506,25 35.504,73 35.504,73 0,41 227.995,270,55 207.993,75

ADMINISTRAÇÃO GERAL 263.500,00 263.500,00 55.506,25 55.506,25 35.504,73 35.504,73 0,41 227.995,270,55 207.993,75

ENERGIA 4.068.000,00 4.068.000,00 328.707,95 328.707,95 321.617,01 321.617,01 3,74 3.746.382,993,25 3.739.292,05

ENERGIA ELÉTRICA 4.068.000,00 4.068.000,00 328.707,95 328.707,95 321.617,01 321.617,01 3,74 3.746.382,993,25 3.739.292,05

TRANSPORTE 1.560.500,00 1.642.433,68 338.578,22 338.578,22 147.229,95 147.229,95 1,71 1.495.203,733,34 1.303.855,46

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.560.500,00 1.642.433,68 338.578,22 338.578,22 147.229,95 147.229,95 1,71 1.495.203,733,34 1.303.855,46

DESPORTO E LAZER 838.607,14 838.607,14 40.227,11 40.227,11 30.922,11 30.922,11 0,36 807.685,030,40 798.380,03

DESPORTO COMUNITÁRIO 838.607,14 838.607,14 40.227,11 40.227,11 30.922,11 30.922,11 0,36 807.685,030,40 798.380,03

ENCARGOS ESPECIAIS 1.986.000,00 1.989.163,25 319.516,74 319.516,74 319.516,74 319.516,74 3,71 1.669.646,513,16 1.669.646,51

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.307.000,00 1.307.000,00 202.634,71 202.634,71 202.634,71 202.634,71 2,36 1.104.365,292,00 1.104.365,29

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 679.000,00 682.163,25 116.882,03 116.882,03 116.882,03 116.882,03 1,36 565.281,221,15 565.281,22

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.635.868,88 2.635.868,88 350.902,39 350.902,39 350.902,39 350.902,39 4,08 2.284.966,493,47 2.284.966,49

66.744.343,72 66.829.440,65 10.123.364,56 10.123.364,56 8.603.242,39 8.603.242,39 100,00 58.226.198,26100,00 56.706.076,09TOTAL III = (I + II)
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 030/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: M.I. DE CARVALHO EMERICH COMERCIO E 
SERVICOS – ME.
CNPJ: 28.419.352/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
CARNÊS PARA RECOLHIMENTO DO IPTU, EM ATENDIMENTO A 
DIVISÃO DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.215,30 (TRÊS MIL DUZENTOS E QUINZE 
REAIS E TRINTA CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE ATÉ 2(DOIS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização 
do Pregão Presencial nº 022/2019
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria na área ambiental, de 
acordo com as especificações do Anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura de Maria Helena.
Informações: No Setor de Licitações na Prefeitura Municipal, Praça Brasil, 
2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 10/04/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 10/04/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 27 de março de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

8.638.000,00 8.638.000,00 792.424,76 9,171 - RECEITA DE IMPOSTOS

3.855.000,00 3.855.000,00 209.151,81 5,431.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

3.500.000,00 3.500.000,00 76.288,23 2,181.1.1 - IPTU

355.000,00 355.000,00 132.863,58 37,431.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

2.008.000,00 2.008.000,00 66.415,70 3,311.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

2.000.000,00 2.000.000,00 66.415,70 3,321.2.1 - ITBI

8.000,00 8.000,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

1.635.000,00 1.635.000,00 216.400,69 13,241.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.600.000,00 1.600.000,00 206.102,33 12,881.3.1 - ISS

35.000,00 35.000,00 10.298,36 29,421.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

1.140.000,00 1.140.000,00 300.456,56 26,361.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

34.500.000,00 34.500.000,00 6.672.846,78 19,342 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

17.400.000,00 17.400.000,00 3.733.621,11 21,462.1 - Cota-parte FPM

15.800.000,00 15.800.000,00 3.733.621,11 23,632.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

12.100.000,00 12.100.000,00 1.281.221,57 10,592.2 - Cota-parte ICMS

320.000,00 320.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

230.000,00 230.000,00 31.439,55 13,672.4 - Cota-parte IPI-Exportação

1.250.000,00 1.250.000,00 110.811,29 8,862.5 - Cota-parte ITR

3.200.000,00 3.200.000,00 1.515.753,26 47,372.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

43.138.000,00 43.138.000,00 7.465.271,54 17,313 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

12.000,00 12.000,00 456,51 3,804 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.599.000,00 1.599.000,00 208.270,14 13,035 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

820.000,00 820.000,00 168.842,31 20,595.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

768.000,00 768.000,00 38.774,50 5,055.5 - Outras transferências do FNDE

11.000,00 11.000,00 653,33 5,945.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 619,69 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 619,69 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.611.000,00 1.611.000,00 209.346,34 12,999 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

6.280.000,00 6.280.000,00 1.448.853,25 23,0710 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.960.000,00 2.960.000,00 746.724,19 25,2310.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

2.400.000,00 2.400.000,00 370.528,24 15,4410.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

64.000,00 64.000,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

46.000,00 46.000,00 6.287,92 13,6710.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

210.000,00 210.000,00 22.162,24 10,5510.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

600.000,00 600.000,00 303.150,66 50,5310.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

10.021.000,00 10.021.000,00 2.044.280,69 20,4011 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

10.000.000,00 10.000.000,00 2.042.339,02 20,4211.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

21.000,00 21.000,00 1.941,67 9,2511.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

3.720.000,00 3.720.000,00 593.485,77 15,9512 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

9.667.000,00 9.667.000,00 1.749.479,64 18,1013 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.749.479,64 18,10

1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,0013.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

8.567.000,00 8.567.000,00 1.749.479,64 20,4213.2 - Com ensino fundamental 1.749.479,64 20,42

341.000,00 341.000,00 0,00 0,0014 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

341.000,00 341.000,00 0,00 0,0014.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

10.008.000,00 10.008.000,00 1.749.479,64 17,4815 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 1.749.479,64 17,48

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

13.172,9517 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

13.172,9517.2 - FUNDEB 40%

13.172,9518 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

1.736.306,6919 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

85,5819.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

(0,64)19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

15,0719.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

3.234.500,00 3.234.500,00 139.919,00 4,3322 - EDUCAÇÃO INFANTIL 215.088,36 6,65

1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,0022.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00

2.134.500,00 2.134.500,00 139.919,00 6,5622.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 215.088,36 10,08

12.779.068,88 12.779.068,88 2.363.158,42 18,4923 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.360.084,03 18,47

8.908.000,00 8.908.000,00 1.749.479,64 19,6423.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.749.479,64 19,64

3.871.068,88 3.871.068,88 613.874,08 15,8623.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 630.574,89 16,29

0,00 0,00 (195,30) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (19.970,50) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

47.000,00 47.000,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 450,00 0,96

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

16.060.568,88 16.060.568,88 2.503.077,42 15,5928 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

2.575.622,39 16,04

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

593.485,7729 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

12.295,7434 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

605.781,5135 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)6

1.877.520,7136 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

25,1537 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % 6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 5
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

825.000,00 825.000,00 25.471,46 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41.371,46 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

776.000,00 776.000,00 42.284,14 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

77.272,76 0,00

1.601.000,00 1.601.000,00 67.755,60 0,0042 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

118.644,22 0,00

17.661.568,88 17.661.568,88 2.570.833,02 14,5643 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 2.694.266,61 15,25

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2019 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

559.117,33 12.295,7444 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

666.371,73 25.825,1245 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

2.042.339,02 168.842,3146 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

2.470.638,01 25.471,4647 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.664.223,78 25.471,4647.1 - Orçamento do Exercício

806.414,23 0,0047.2 - Restos a Pagar

1.941,67 306,3148 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

240.014,41 169.502,2849 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 10,1550 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 10,1550.4 - (+) Conciliação Bancária

240.014,41 169.512,4351 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

(1.598.499,94)

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2019

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 10.397.214,9667.217.843,00

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.000.609,5014.723.000,00

            IPTU 209.151,813.855.000,00

            ISS 216.400,691.635.000,00

            ITBI 66.415,702.008.000,00

            IRRF 300.456,561.140.000,00

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 208.184,746.085.000,00

      Contribuições 275.957,350,00

      Receita patrimonial 657.793,56612.943,00

            Aplicações Financeiras (II) 588.469,42177.943,00

            Outras Receitas Patrimoniais 69.324,14435.000,00

      Transferências correntes 8.381.361,4151.477.900,00

            Cota-Parte do FPM 2.986.896,9214.440.000,00

            Cota-Parte do ICMS 910.693,339.700.000,00

            Cota-Parte do IPVA 1.212.602,602.600.000,00

            Cota-Parte do ITR 88.649,051.040.000,00

            Transferências da LC 87/1996 0,00256.000,00

            Transferências da LC 61/1989 0,000,00

            Transferências do FUNDEB 0,000,00

            Outras transferências correntes 3.182.519,5123.441.900,00

      Demais receitas correntes 81.493,14404.000,00

            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00

            Receitas Correntes Restantes 81.493,14404.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 9.808.745,5467.039.900,00

RECEITAS DE CAPITAL (V) 507.752,251.971.336,43

      Operações de Crédito (VI) 507.752,250,00

      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00

      Alienação de Bens 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00

            Outras Alienações de Bens 0,000,00

      Transferências de Capital 0,001.971.336,43

            Convênios 0,001.316.666,67

            Outras Transferências de Capital 0,00654.669,76

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,001.971.336,43

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 9.808.745,5469.011.236,43

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2019

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 57.396.895,41 8.631.599,03 7.661.908,36 6.972.863,77 3.698.665,19 346.094,37 275.036,75

      Pessoal e encargos sociais 27.629.295,41 5.034.449,72 5.034.449,71 4.857.355,53 2.781.329,21 0,00 0,00

      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 305.000,00 11.497,27 11.497,27 11.497,27 0,00 0,00 0,00

      Outras despesas correntes 29.462.600,00 3.585.652,04 2.615.961,38 2.104.010,97 917.335,98 346.094,37 275.036,75

            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 29.462.600,00 3.585.652,04 2.615.961,38 2.104.010,97 917.335,98 346.094,37 275.036,75

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 57.091.895,41 8.620.101,76 7.650.411,09 6.961.366,50 3.698.665,19 346.094,37 275.036,75

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.996.676,36 1.140.863,14 590.431,64 409.860,91 134.253,04 637.140,32 334.689,11

      Investimentos 3.994.676,36 510.712,15 135.897,15 98.782,44 38.705,49 637.140,32 334.689,11

      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida (XX) 2.002.000,00 630.150,99 454.534,49 311.078,47 95.547,55 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

3.994.676,36 510.712,15 135.897,15 98.782,44 38.705,49 637.140,32 334.689,11

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 61.886.571,77 9.130.813,91 7.786.308,24 7.060.148,94 3.737.370,68 983.234,69 609.725,86

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

329.457,77Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2019

588.469,42Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2019 (b)Em 31/12/2018 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 8.768.649,999.027.818,14

DEDUÇÕES (XXIX) (308.846,32)(1.728.789,82)

     Disponibilidade de Caixa (308.846,32)(1.728.789,82)

          Disponibilidade de Caixa Bruta 5.013.511,936.409.711,39

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 5.322.358,258.138.501,21

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 9.077.496,3110.756.607,96

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 2.816.142,96

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 1.998.203,20

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 85.096,93

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 85.096,93

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(1.010.030,52)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

1.679.111,65RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

861.171,89RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

272.702,47RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 102/2.019 DE 27DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento n° 03/2019, nos termos da Lei 
13.019 de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação,para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o monitoramento e avaliação do Plano de Trabalho, a 
ser realizado por comissão específica, nos termos do artigo 17 do Decreto n° 1.697 de 08/09/2016;
RESOLVE:
Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos, sendo um órgão colegiado da 
Administração destinado a monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada com a organização da sociedade civil através 
do processo de inexigibilidade de chamamento público n° 03/2019, composta por agentes públicos ocupantes de 
cargos permanentes.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos será composta pelos seguintes membros:
I – Presidente: Alan Alves da Costa, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula n° 1615 e CPF n° 
039.227.579-10;
II – Secretária: Rafaela Corsine Campaner, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula n° 1360 e CPF n° 067.798.729-38;
III – Membro: Adriana Aparecida de Queiroz, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n° 527 e 
CPF n° 049.962.519-64.
Art. 3° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos terá as atribuições de fiscalizar e o andamento da 
parceria, especialmente do que trata:
I - a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 13.019/2014, os custos indiretos, os 
remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras e eventuais valores 
devolvidos aos cofres públicos;
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pelas organizações da sociedade civil na 
prestação de contas;
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, quando houver no âmbito da fiscalização 
preventiva,bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias;
§ 1º A Comissão de monitoramento e avaliação da parceria poderá demandar de outros órgãos subsídios para apoiar 
suas atividades.
§ 2º A atuação da comissão de monitoramento das parcerias não substitui a fiscalização legal atribuída a servidor 
responsável pela parceria que seja objeto de acompanhamento.
§ 3º Deverá ser observada, em especial, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, regulamentada através 
do Decreto n° 1.697 de 08 de setembro de 2016.
Art. 4° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de março de 2.019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/2.019 DE 27DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Designa o Gestor da parceria do termo de fomento n° 03/2019, nos termos da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação,para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o seu acompanhamento e fiscalização por parte do 
poder público;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a Senhora Renata Lino Silva Ribeiro, ocupante do cargo de Psicóloga, matrícula n° 1358 e 
CPF n° 055.227.639-14, para exercer a função de gestora da parceria a ser celebrada através do processo de 
inexigibilidade de chamamento público n° 03/2019, entre o Município de Douradina e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Douradina – PR.
Art. 2º - A Gestora acima designada terá as seguintes atribuições:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III –emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;
IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
Art. 3° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de março de 2.019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 100/2.019 DE 27DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento n° 02/2019, nos termos da Lei 
13.019 de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação,para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o monitoramento e avaliação do Plano de Trabalho,a 
ser realizado por comissão específica, nos termos do artigo 17 do Decreto n° 1.697 de 08/09/2016;
RESOLVE:
Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos, sendo um órgão colegiado da 
Administração destinado a monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada com a organização da sociedade civil através 
do processo de inexigibilidade de chamamento público n° 02/2019, composta por agentes públicos ocupantes de 
cargos permanentes.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos será composta pelos seguintes membros:
I – Presidente:Encarnação Aparecida Martins da Silva, lotada no cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula n° 203e 
CPF n° 756.833.939-49
II – Secretária:Alessandra Maria da Silva Morico, lotada no cargo de Agente de Saúde, matrícula n° 1382 e CPF n° 
058.816.909-90;
III – Membro:Andréia Santos Ângelo; Auxiliar Administrativo; matrícula 1.393; e CPF 021.147.089-93.
Art. 3° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos terá as atribuições de fiscalizar e o andamento da 
parceria, especialmente do que trata:
I - a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 13.019/2014, os custos indiretos, os 
remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras e eventuais valores 
devolvidos aos cofres públicos;
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pelas organizações da sociedade civil na 
prestação de contas;
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, quando houver no âmbito da fiscalização 
preventiva,bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias;
§ 1º A Comissão de monitoramento e avaliação da parceria poderá demandar de outros órgãos subsídios para apoiar 
suas atividades.
§ 2º A atuação da comissão de monitoramento das parcerias não substitui a fiscalização legal atribuída a servidor 
responsável pela parceria que seja objeto de acompanhamento.
§ 3º Deverá ser observada, em especial, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, regulamentada através 
do Decreto n° 1.697 de 08 de setembro de 2016.
Art. 4° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de março de 2.019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2.019 DE 27DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Designa o Gestor da parceria do termo de fomento n° 02/2019, nos termos da Lei 13.019 de 31 de julho 
de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação,para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o seu acompanhamento e fiscalização por parte do 
poder público;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR a Senhora Mair Jizelma Santos Perissato, lotada no cargo de Agente Administrativo, matrícula n° 
1616 e CPF n° 842.471.779-15, para exercer a função de gestora da parceria a ser celebrada através do processo de 
inexigibilidade de chamamento público n° 02/2017, entre o Município de Douradina e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Douradina – PR.
Art. 2º - A Gestora acima designada terá as seguintes atribuições:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III –emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;
IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
Art. 3° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de março de 2.019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 015/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus 
anexos:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimentos de peças e prestação 
de serviços de manutenção de ar-condicionado, para atender a demanda geral do município, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de entrega dos produtos e serviços será de 5 (cinco) dias, a partir 
da requisição do município. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br  
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 15 de Abril de 2019 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 15 de Abril de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 27 de Março de 2019.
Sonia Maria Cibim Rossetti
 Medina
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 021/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas 
em poliéster c/ sanefas para o novo prédio do Conselho Tutelar do Município de Maria Helena de acordo com as 
especificações do Anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No Portal da Transparência do Município de Maria Helena.
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações fone (44) 3662 1030 ramal 27.
Entrega das Propostas: 08/04/2019 até às 11h00min.
Abertura das Propostas: 08/04/2019, às 11h00min.
Maria Helena – PR, 27 de março de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana     
PORTARIA Nº 035, DE 25 DE MARÇO DE 2019.
Nomeia Maria Ivoneide Taumaturgo de Mello, para exercer o cargo em comissão de Assessor I, na Divisão de Saúde.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º - Nomear, a partir de 25 de março de 2019, Maria Ivoneide Taumaturgo de Mello, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 7.052.520-8, inscrita no CPF/MF sob nº 779.881.409-49, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor I, com atribuições definidas no § art. 33 da Lei Complementar nº 15 de 09 de setembro de 2009, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 003 de 19 de março de 2019, para exercer a função de chefia na Divisão de 
Serviços de Saúde, sendo vedado o exercício de funções inerentes a cargos técnicos, salvo em situações de extrema 
necessidade e desde que, seja habilitada para tanto.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de março de 2019.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 019/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 20.290.311/0001-40
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 005/2019
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de um veículo tipo ônibus rodoviário, zero quilometro, ano/modelo 
2019/2019, conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos instrutores do edital e no convênio 
MDS nº 855702/2017 - SICONV nº 092921/2017
VALOR DO CONTRATO: R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, 
mediante crédito em conta corrente e apresentação de nota fiscal/fatura.
PRAZO DE ENTREGA: 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 27 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 20.290.311/0001-40
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 020/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: SRT NASCIMENTO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP
CNPJ: 30.430.510/0001-60
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 009/2019
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo novo, de fabricação nacional tipo SEDAN, 
com no mínimo 05 (cinco) lugares, conforme especificações constantes do termo de referência, e elementos 
instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, 
mediante crédito em conta corrente e apresentação de nota fiscal/fatura.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 27 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
SRT NASCIMENTO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP
CNPJ: 30.430.510/0001-60
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
Estado do Parana     
DECRETO N.º 020/2019
SÚMULA: Anula Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial sob o n.º 003/2019 dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso das atribuições  que lhe são conferidas por lei, especialmente o disposto 
no Artigo 49 da Lei n.º 8666/93, diante das razões de fato e de direito aduzidas pelo Assessoria Jurídica, e  em  pleno 
exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Anulado o Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial n.º 003/2019 deste Município em virtude 
dos atos devidamente apurados em procedimento regular através do exposto acima considerado.
Art. 2º  -   Pelo Presente ato ficam intimados os interessados na decisão estabelecida no Artigo anterior.
Art. 3º -    A anulação do processo de que trata o Art. 1º, desobriga o Município a indenização de qualquer espécie.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 22 de fevereiro  de  2019,   convalidando o ato pela publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 21 de março de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

.

Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
Estado do Parana     
DECRETO Nº 21 /2019
Reestrutura mediante nova nomeação, o  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS, conforme XII Conferência Municipal de 
Saúde de Nova Olímpia realizada em 20 de março de 2019 e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, JOÃO BATISTA PACHECO, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei 665/91 com as alterações da Lei nº 964 de 25/10/2007,
DECRETA:
ART. 1º -  O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - gestão 2019 / 2021 – fica reestruturado com a seguinte composição:
DOS MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 12,5%
Do Órgão Gestor – Da Política de Saúde - conforme prevê a Lei 665/91. 
Efetivo: Paulo Vinicius Bortolani Milani
Suplente: Gevanete Ferreira da Silva
Efetivo: Wandinês Marques Piloto
Suplente: Cleuza Peron
PRESTADORES DE SERVIÇO: 12,5%
Efetivo: Alessandra dos Santos Silva
Suplente: Ingrid Bodelon Monteiro
Efetivo: Srª. Camila Griffo
Suplente: Srª. Elza Flores da Silva
DOS TRABALHADORES DE SAUDE: 25%
Efetivo: Bruna Arantes de Oliveira
Suplente: Sonie Teixeira dos Santos
Efetivo: Sergio Aparecido Pereira da Cruz
Suplente: Marlene Alves Rodrigues Novak    
Efetivo: Geise Karoline Pacheco
Suplente: Janaina Maria Barbosa
Efetivo: Maria Dolores Barbosa    
Suplente: Edineia de Oliveira Cipriano
DA SOCIEDADE CIVIL – ENTIDADES REPRESENTANTES DE USUÁRIOS: 50%
APMF: 
Efetivo: Srª. Claudete Aparecida Coutinho Biasuz
Suplente: Geovania Aparecida dos Santos
ASSOCIAÇÃO DE BAIRROS:
Efetivo: Sr. Oriovaldo B. Junco
Suplente: Sr. Luiz Miguel dos Santos
APAE:
Efetivo: Srª. Maria Maciel de Lima Griffo
Suplente: Srª. Janete Garibaldi Campos
CLUBE DA TERCEIRA IDADE:
Efetivo: Sr. Eustácio Santana Neto
Suplente: Srª. Maria Masquetti Belini
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:
 Efetivo: Sr. Valentin Boni
Suplente: Sr. José Simião da Silva
PASTORAL DA CRIANÇA:
Efetivo: Srª. Lourileis Camillo Spiguel
Suplente: Srª. Maria Aparecida Moraes Pupo
REPRESENTANTES DE IGREJAS:
Efetivo: Sr. Mauro Eloi Roeher
Suplente: Elisete Terna Roeher
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL:
Efetivo: Srª. Elis Regina Domingues Santos
Suplente: José Bueno
ART. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Nova Olímpia, 21 de março de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.434.350,00  2.434.350,00  8,35

 495.415,00  495.415,00  9,48
1.1.1-IPTU  374.995,00  374.995,00  4,22

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  120.420,00  120.420,00  25,85
 752.000,00  752.000,00  7,61

1.2.1-ITBI  750.000,00  750.000,00  7,63
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  2.000,00  - 

 559.435,00  559.435,00  14,67
1.3.1-ISS  550.000,00  550.000,00  14,77

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  9.435,00  9.435,00  8,61
 627.500,00  627.500,00  2,73

 20.344.000,00  20.344.000,00  17,92
 10.500.000,00  10.500.000,00  17,78

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  9.700.000,00  9.700.000,00  19,25
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  400.000,00  400.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  400.000,00  400.000,00  - 
 8.000.000,00  8.000.000,00  15,36

 54.000,00  54.000,00  - 
 140.000,00  140.000,00  14,90

 800.000,00  800.000,00  5,23
 850.000,00  850.000,00  57,43

 -  - 
 22.778.350,00  22.778.350,00  16,90

2.6-Cota-Parte IPVA  488.181,61

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  3.849.687,15

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  20.860,50

2.5-Cota-Parte ITR  41.826,36

2.1-Cota-Parte FPM  1.866.810,55

 1.866.810,55
 - 

 - 
2.2-Cota-Parte ICMS  1.228.626,16

 81.240,82

 812,42
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  17.118,09

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  3.646.305,18

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  57.258,38

 57.258,38
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  82.053,24

1-RECEITA DE IMPOSTOS  203.381,97

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  46.952,26
 15.828,18

 31.124,08

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
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Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 495.000,00  495.000,00  14,94
 345.000,00  345.000,00  20,15

 -  - 
 90.000,00  90.000,00  - 

 60.000,00  60.000,00  7,35
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 495.000,00  495.000,00  14,94

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.068.800,00  4.068.800,00  18,13

 1.940.000,00  1.940.000,00  19,25
 1.600.000,00  1.600.000,00  15,36

 10.800,00  10.800,00  - 
 28.000,00  28.000,00  14,90

 320.000,00  320.000,00  5,23
 170.000,00  170.000,00  57,43

 4.200.000,00  4.200.000,00  17,22
 4.165.000,00  4.165.000,00  17,34

 -  - 
 35.000,00  35.000,00  3,38

 96.200,00  96.200,00  -15,97

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  1.181,49

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -15.359,51

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  97.635,76

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  723.447,65
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  722.266,16

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  4.172,11

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  16.730,52

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  737.625,67

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  373.362,08
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  245.725,20

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  73.941,02

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  4.409,50
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  69.531,52

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  73.941,02

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.410.000,00  3.410.000,00  613.373,00  17,99  563.210,14  16,52

 -  -  -  - 
 3.410.000,00  3.410.000,00  613.373,00  17,99  563.210,14  16,52

 790.000,00  790.000,00  103.509,80  13,10  94.527,21  11,97
 110.000,00  110.000,00  22.808,57  20,74  19.831,04  18,03

 680.000,00  680.000,00  80.701,23  11,87  74.696,17  10,98
 4.200.000,00  4.200.000,00  716.882,80  17,07  657.737,35  15,66

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  9,08

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  657.737,35

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  77,85
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  13,07

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

PRONIM RF - Emissão: 25/03/2019 às 11h36min - Duração: 0h00m17seg (14)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 793.100,00  721.450,00  194.758,74  27,00  121.132,17  16,79

 679.500,00  622.500,00  128.337,40  20,62  109.215,40  17,54
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  110.000,00  110.000,00  22.808,57  20,74  19.831,04  18,03

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  569.500,00  512.500,00  105.528,83  20,59  89.384,36  17,44
 113.600,00  98.950,00  66.421,34  67,13  11.916,77  12,04

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  113.600,00  98.950,00  66.421,34  67,13  11.916,77  12,04

 5.366.250,00  5.356.733,77  923.452,03  17,24  773.616,02  14,44
 4.090.000,00  4.090.000,00  694.074,23  16,97  637.906,31  15,60

 1.276.250,00  1.266.733,77  229.377,80  18,11  135.709,71  10,71
 -  -  -  - 

 100.000,00  100.000,00  55.599,68  55,60  27.799,84  27,80
 -  -  -  - 

 12.700,00  19.350,00  5.370,20  27,75  924,14  4,78
 6.272.050,00  6.197.533,77  1.179.180,65  19,03  923.472,17  14,90

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

PRONIM RF - Emissão: 25/03/2019 às 11h36min - Duração: 0h00m17seg (14)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
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Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 350.000,00  350.000,00  22.151,97  6,33  17.153,95  4,90

 -  -  -  - 
 329.000,00  451.456,23  57.250,37  12,68  34.958,37  7,74

 679.000,00  801.456,23  79.402,34  9,91  52.112,32  6,50

 6.951.050,00  6.998.990,00  1.258.582,99  17,98  975.584,49  13,94

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 -  - 
 -  - 

SALDO ATÉ O BIMESTRE
CANCELADO EM 2019

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  -15.359,51
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  910.107,70

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  23,64

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -15.359,51
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

PRONIM RF - Emissão: 25/03/2019 às 11h36min - Duração: 0h00m17seg (14)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 36m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  93.943,90  65.538,98

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.181,49  - 

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  93.943,90  65.538,98

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  629.503,75  3.992,54
 629.503,75  1.609,08

 -  2.383,46

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018  -  - 
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  722.266,16  69.531,52

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

PRONIM RF - Emissão: 25/03/2019 às 11h36min - Duração: 0h00m17seg (14)

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.913.206,00 39.913.206,00 4.608.109,73 11,55 4.608.109,73 11,55 35.305.096,27

   Receitas Correntes 35.650.930,98 35.650.930,98 4.492.409,73 12,60 4.492.409,73 12,60 31.158.521,25

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.819.468,00 2.819.468,00 241.608,15 8,57 241.608,15 8,57 2.577.859,85

         Impostos 2.434.350,00 2.434.350,00 203.381,97 8,35 203.381,97 8,35 2.230.968,03

         Taxas 274.120,00 274.120,00 22.305,84 8,14 22.305,84 8,14 251.814,16

         Contribuição de Melhoria 110.998,00 110.998,00 15.920,34 14,34 15.920,34 14,34 95.077,66

      Contribuições 5.067.600,00 5.067.600,00 96.204,76 1,90 96.204,76 1,90 4.971.395,24

         Contribuições Sociais 4.050.000,00 4.050.000,00 - - - - 4.050.000,00

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.017.600,00 1.017.600,00 96.204,76 9,45 96.204,76 9,45 921.395,24

      Receita Patrimonial 2.495.074,98 2.495.074,98 15.987,74 0,64 15.987,74 0,64 2.479.087,24

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.800,00 4.800,00 - - - - 4.800,00

         Valores Mobiliários 2.485.274,98 2.485.274,98 15.987,74 0,64 15.987,74 0,64 2.469.287,24

         Cessão de Direitos 5.000,00 5.000,00 - - - - 5.000,00

      Receita Agropecuária 5.900,00 5.900,00 1.885,00 31,95 1.885,00 31,95 4.015,00

      Receita de Serviços 63.400,00 63.400,00 8.940,97 14,10 8.940,97 14,10 54.459,03

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 56.000,00 56.000,00 8.540,97 15,25 8.540,97 15,25 47.459,03

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 6.100,00 6.100,00 400,00 6,56 400,00 6,56 5.700,00

         Outros Serviços 1.300,00 1.300,00 - - - - 1.300,00

      Transferências Correntes 25.141.628,00 25.141.628,00 4.112.594,95 16,36 4.112.594,95 16,36 21.029.033,05

         Transferências da União e de suas Entidades 13.378.228,00 13.378.228,00 1.992.297,45 14,89 1.992.297,45 14,89 11.385.930,55

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 7.588.400,00 7.588.400,00 1.398.031,34 18,42 1.398.031,34 18,42 6.190.368,66

         Transferências de Instituições Privadas 5.000,00 5.000,00 - - - - 5.000,00

         Transferências de Outras Instituições Públicas 4.165.000,00 4.165.000,00 722.266,16 17,34 722.266,16 17,34 3.442.733,84

         Transferências de Pessoas Físicas 5.000,00 5.000,00 - - - - 5.000,00

      Outras Receitas Correntes 57.860,00 57.860,00 15.188,16 26,25 15.188,16 26,25 42.671,84

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 12.700,00 12.700,00 15.188,16 119,59 15.188,16 119,59 (2.488,16)

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.450,00 3.450,00 - - - - 3.450,00

         Demais Receitas Correntes 41.710,00 41.710,00 - - - - 41.710,00

   Receitas de Capital 4.262.275,02 4.262.275,02 115.700,00 2,71 115.700,00 2,71 4.146.575,02

      Alienação de Bens 4.100,00 4.100,00 115.700,00 2.821,95 115.700,00 2.821,95 (111.600,00)

         Alienação de Bens Móveis - - 115.700,00 - 115.700,00 - (115.700,00)

         Alienação de Bens Imóveis 4.100,00 4.100,00 - - - - 4.100,00

      Transferências de Capital 4.258.175,02 4.258.175,02 - - - - 4.258.175,02

         Transferências da União e de suas Entidades 2.733.175,02 2.733.175,02 - - - - 2.733.175,02

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.525.000,00 1.525.000,00 - - - - 1.525.000,00

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 39.913.206,00 39.913.206,00 4.608.109,73 11,55 4.608.109,73 11,55 35.305.096,27

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 39.913.206,00 39.913.206,00 4.608.109,73 11,55 4.608.109,73 11,55 35.305.096,27

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 39.913.206,00 39.913.206,00 4.608.109,73 11,55 4.608.109,73 11,55 35.305.096,27

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 619.219,81 - - 619.219,81 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 619.219,81 - - 619.219,81 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.133.206,00 37.832.725,15 6.516.818,67 6.516.818,67 31.315.906,48 4.155.557,69 4.155.557,69 33.677.167,46 3.359.258,83 -

   DESPESAS CORRENTES 31.214.633,49 31.494.570,70 5.816.602,87 5.816.602,87 25.677.967,83 3.670.284,82 3.670.284,82 27.824.285,88 3.014.786,94 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.423.888,72 21.411.649,98 2.784.331,52 2.784.331,52 18.627.318,46 2.300.255,84 2.300.255,84 19.111.394,14 2.178.776,47 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 330.000,00 330.000,00 89.064,83 89.064,83 240.935,17 89.064,83 89.064,83 240.935,17 89.064,83 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.460.744,77 9.752.920,72 2.943.206,52 2.943.206,52 6.809.714,20 1.280.964,15 1.280.964,15 8.471.956,57 746.945,64 -

   DESPESAS DE CAPITAL 5.913.572,51 6.333.154,45 700.215,80 700.215,80 5.632.938,65 485.272,87 485.272,87 5.847.881,58 344.471,89 -

      INVESTIMENTOS 4.813.572,51 5.233.154,45 566.251,17 566.251,17 4.666.903,28 351.308,24 351.308,24 4.881.846,21 219.951,55 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.100.000,00 1.100.000,00 133.964,63 133.964,63 966.035,37 133.964,63 133.964,63 966.035,37 124.520,34 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00 5.000,00 - - 5.000,00 - - 5.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.760.000,00 2.727.000,00 408.227,97 408.227,97 2.318.772,03 397.386,05 397.386,05 2.329.613,95 66.089,88 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 39.893.206,00 40.559.725,15 6.925.046,64 6.925.046,64 33.634.678,51 4.552.943,74 4.552.943,74 36.006.781,41 3.425.348,71 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 39.893.206,00 40.559.725,15 6.925.046,64 6.925.046,64 33.634.678,51 4.552.943,74 4.552.943,74 36.006.781,41 3.425.348,71 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 55.165,99 - 1.182.761,02 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 39.893.206,00 40.559.725,15 6.925.046,64 6.925.046,64 - 4.552.943,74 4.608.109,73 36.006.781,41 4.608.109,73 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - - - - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.760.000,00 2.727.000,00 408.227,97 408.227,97 2.318.772,03 397.386,05 397.386,05 2.329.613,95 66.089,88 -

   DESPESAS CORRENTES 2.760.000,00 2.727.000,00 408.227,97 408.227,97 2.318.772,03 397.386,05 397.386,05 2.329.613,95 66.089,88 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.050.000,00 1.017.000,00 143.873,71 143.873,71 873.126,29 133.031,79 133.031,79 883.968,21 66.089,88 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.710.000,00 1.710.000,00 264.354,26 264.354,26 1.445.645,74 264.354,26 264.354,26 1.445.645,74 - -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 14m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 6.333.154,45  700.215,80  485.272,87  5.632.938,65
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 6.333.154,45  700.215,80  485.272,87  5.632.938,65

 -6.333.154,45  -700.215,80  -  -  -5.632.938,65

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 37m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

PRONIM CP - Emissão: 25/03/2019 às 11h37min - Duração: 0h00m03seg (14)
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2018 Anteriores dezembro de 2018

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  32.580,78  731.294,86  660.308,76  -  103.566,88  5.462,85  1.035.013,01  532.988,68  518.495,75  -  521.980,11  625.546,99

PODER EXECUTIVO  32.580,78  731.294,86  660.308,76  -  103.566,88  5.462,85  1.035.013,01  532.988,68  518.495,75  -  521.980,11  625.546,99

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Camara Municipal  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  558.746,38  558.650,99  -  95,39  4.592,10  -  -  -  -  4.592,10  4.687,49

PODER EXECUTIVO  -  558.746,38  558.650,99  -  95,39  4.592,10  -  -  -  -  4.592,10  4.687,49

TOTAL (III) = (I+II)  32.580,78  1.290.041,24  1.218.959,75  -  103.662,27  10.054,95  1.035.013,01  532.988,68  518.495,75  -  526.572,21  630.234,48

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 33m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

PRONIM CP - Emissão: 25/03/2019 às 11h33min - Duração: 0h00m14seg (14)
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 9.270,00  -112.393,44

Alienação de Bens Móveis  5.170,00  -116.493,44

Alienação de Bens Imóveis  4.100,00  4.100,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2018 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 121.663,44

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 40m.

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2019

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  121.663,44

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  121.663,44

 121.663,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PRONIM CP - Emissão: 25/03/2019 às 11h40min - Duração: 0h00m07seg (14)
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 50m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2019

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2019

PRONIM CP - Emissão: 25/03/2019 às 11h50min - Duração: 0h00m03seg (14)

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana     
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º1/2019.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 
Nº016/2019 de 10 de janeiro de 2019, comunica aos interessados 
na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº1/2019, que tem 
por objetivo o Credenciamento de empresas da área da Saúde, para 
prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência 
e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na 
Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para atendimento, em 
caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu credenciar a seguinte proponente:
EMPRESA CREDENCIADA:
Nº CREDENCIADOS
01 M. R. SAÚDE LTDA 
Perobal-PR, 27 de março de 2019.
AMAURI DE ALMEIDA         _________________________
SIDINEY RAFAEL ALVES               ____________________________
FABIO CESAR BELEZI                     ___________________________

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana     
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº92/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução disposto na 
Clausula Terceira do presente contrato, acrescendo 120 (cento e 
vinte) dias ao prazo originalmente pactuado, com termino previsto para 
28/05/2019.
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência, disposto 
no Parágrafo Primeiro na Clausula Terceira do presente contrato, 
acrescendo 120(cento e vinte) dias ao prazo originalmente pactuado, 
com termino previsto para 27/07/2019.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 28/01/2019.
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Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
Estado do Parana     
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2019 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 812
Tipo Menor Preço Global 
Encontra-se aberta, no Departamento de Licitações da Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis, 821, 
Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço Global conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão Presencial n.º 009/2019, objetivando 
Contratação de empresa(s) em regime de menor preço para fornecimento parcelado de  MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DE NOVA OLÍMPIA, por um período de 
contratação de 1 (um) ano, com recursos próprios do Município Olímpia, nos termos da Lei n° 8.666/93.
 A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 10/04/2019.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 9:30 horas do dia 12/04/2019.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 27 de março de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
Estado do Parana     
PORTARIA N.º 126/2019
REESTRUTURA EM NOVA COMPOSIÇÃO O COMITÊ MUNICIPAL DE COMBATE A DENGUE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, e de acordo com o Artigo 137  da Lei Orgânica Municipal e;
Considerando que 90% (noventa por cento) dos criadouros do mosquito transmissor (Aedes Aegypti) estão localizados 
em residências e lotes baldios;
Considerando que epidemiologicamente há risco da ocorrência de dengue hemorrágica;
Considerando que o Município de Nova Olímpia esta localizado numa região comprovadamente com grande 
incidência de dengue; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica reestruturado em nova composição o COMITÊ MUNICIPAL DE COMBATE À DENGUE de caráter 
consultivo, de assessoramento e de participação na formulação e realização de ações educativas, preventivas e de 
mobilização da sociedade, voltadas ao combate à dengue. 
Art. 2º - Este Comitê é composto pelas seguintes instituições, órgãos governamentais e não governamentais 
existentes no Município de Nova Olímpia: 
I –  Membros Governamentais;
II – Secretaria Municipal de Saúde;
III – Agentes de Saúde;
IV – Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia;
V –  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Rodoviários. 
Art. 3º - O Comitê ora reestruturado será composto pelas seguintes pessoas: 
I   –   Presidente: Luana Gobo Pessanha;
         Suplente:    Geise karoline Pacheco.                 
II  –  Secretaria Municipal de Saúde: Camila Griffo;
        Suplente:  Josiane Cavalcante Blasque.
III –  Agentes de Saúde: 
Titular:      Roberto Santana;
Suplente: Vanilda Ornela;
Titular:     Marlene Peres Vieira Ribeiro;
Suplente: Geni Francisca Barbosa;
Titular:     Zilda de Oliveira Almeida;
Suplente: Sérgio Aparecido Pereira da Cruz.
IV – Escola Mun. Profª. Mª Rodrigues Travaglia: 
Titular:      Claudete Aparecida Coutinho Biasuz;
Suplente: Renata Cristina Verri.
V – Secretaria Mun. de Obras e Serv. Rodov:
Titular:      Paulo Sergio Sabion;
Suplente: David Rafael Santana Piloto.      
Art. 4º - Caberá ao Comitê a elaboração do Regimento Interno do mesmo.
Art. 5º - Fica este Comitê autorizado a instituir/atualizar o Plano Municipal de Combate à Dengue, sempre que 
necessário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 27 de março de 2019. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
Estado do Parana  
EDITAL Nº 007/2019 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2017 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2017, datado de 11 de dezembro de 2017 realizado em 
18 de fevereiro de 2018, e considerando o Edital n.º 010/2018, de 21 de março de 2018, que homologou o resultado 
final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação deste Edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Publico e a sua 
apresentação ocorrer em 30(trinta) dias corridos para a contratação, observadas as condições previstas no edital nº 
001/2017, Art. 4º, subitens 4.1 a 4.9;
INSCRIÇÃOCARGONOMENOTA FINALCLASSIFICAÇÃO
00508ENFERMEIROTELMA MARA LOLI59,002
Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico, devendo 
para tanto apresentar-se à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, situada 
à Avenida Higienópolis, nº 821, para encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando 
os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Tórax e coluna;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante 
a apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos e consulta Admissional, deverá 
comparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
-Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
-Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
-C.P.F. e fotocópia autenticada;
-Reservista e fotocopia autenticada;
-Comprovante de residência atual;
-Carteira de trabalho, fotocópia;
-Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
-Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física.
-Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5(cinco) últimos anos.
-Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
-nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 27 de março de 2019.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Março/2018 a Fevereiro/2019

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$

ESPECIFICAÇÃO

Março/2018 Abril/2018 Maio/2018 Junho/2018 Julho/2018 Agosto/2018 Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2019

Setembro/2018 Outubro/2018 Novembro/2018 Dezembro/2018 Janeiro/2019 Fevereiro/2019

RECEITAS CORRENTES (I) 2.553.924,56 2.335.679,45 2.779.462,32 3.173.639,51 2.936.860,28 2.329.678,00 33.931.052,74 39.559.730,98

2.187.886,88 2.781.345,79 2.737.201,16 4.893.704,66 2.736.845,38 2.484.824,75

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 367.270,62 125.758,32 373.629,54 395.443,95 186.290,25 149.316,71 2.682.357,20 2.819.468,00

236.879,26 164.781,97 169.749,17 271.629,26 100.022,16 141.585,99

        IPTU 21.546,41 8.636,01 62.872,06 193.360,12 33.347,94 35.596,93 522.053,66 495.415,00

35.302,07 30.450,12 17.681,37 36.308,37 22.387,69 24.564,57

        ISS 44.029,30 37.300,16 33.683,78 60.751,65 51.590,24 40.048,61 550.506,71 559.435,00

54.126,00 40.873,75 44.117,92 61.932,06 43.533,45 38.519,79

        ITBI 185.066,74 30.014,64 125.703,76 43.308,54 31.534,51 23.645,25 653.806,03 752.000,00

43.632,04 24.790,34 31.427,84 57.423,99 12.956,94 44.301,44

        IRRF 92.284,05 9.929,28 85.927,24 48.822,65 49.503,91 17.207,98 591.513,27 627.500,00

85.731,42 48.723,73 50.036,67 86.228,25 294,05 16.824,04

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 24.344,12 39.878,23 65.442,70 49.200,99 20.313,65 32.817,94 364.477,53 385.118,00

18.087,73 19.944,03 26.485,37 29.736,59 20.850,03 17.376,15

    Contribuições 130.084,53 44.504,90 170.852,22 87.955,67 42.830,59 44.207,82 1.103.073,19 5.067.600,00

238.467,47 27.191,78 28.157,53 192.615,92 43.163,21 53.041,55

    Receita Patrimonial 119.968,68 43.777,90 7.621,45 24.442,57 346.831,60 17.746,00 610.562,94 2.495.074,98

7.944,56 8.809,10 7.739,85 9.693,49 8.275,84 7.711,90

        Rendimentos de Aplicação Financeira 119.968,68 43.777,90 7.621,45 24.442,57 116.831,60 17.746,00 380.562,94 2.485.274,98

7.944,56 8.809,10 7.739,85 9.693,49 8.275,84 7.711,90

        Outras Receitas Patrimoniais - - - - 230.000,00 - 230.000,00 9.800,00

- - - - - -

    Receita Agropecuária 190,00 331,00 680,00 - 333,00 92,00 3.966,00 5.900,00

138,00 - - 317,00 400,00 1.485,00

    Receita Industrial - - - - - - - -

- - - - - -

    Receita de Serviços 1.997,80 1.260,06 6.656,40 3.994,20 5.554,00 7.330,00 64.766,17 63.400,00

17.598,74 3.177,00 3.973,00 4.284,00 1.542,96 7.398,01

    Transferências Correntes 1.930.144,05 2.116.651,67 2.215.356,28 2.660.838,79 2.354.205,88 2.101.909,51 28.699.851,29 29.050.428,00

1.678.273,48 2.570.135,01 2.519.734,50 3.710.746,77 2.568.804,23 2.273.051,12

        Cota-Parte do FPM 647.000,26 678.358,68 832.510,93 779.606,90 898.073,66 667.981,77 9.423.434,84 10.500.000,00

503.792,36 572.366,72 718.882,96 1.258.050,05 889.618,21 977.192,34

        Cota-Parte do ICMS 516.460,44 611.578,26 645.657,74 459.774,73 737.388,12 636.314,31 7.525.793,50 8.000.000,00

541.260,46 767.907,25 668.908,99 711.917,04 688.506,91 540.119,25

        Cota-Parte do IPVA 156.208,03 50.360,01 33.817,48 43.402,04 26.318,10 36.986,27 909.949,24 850.000,00

20.831,29 16.821,21 16.227,70 20.795,50 360.588,61 127.593,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS 
ÚLTIMOS 12 MESES
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I) R$

ESPECIFICAÇÃO

Março/2018 Abril/2018 Maio/2018 Junho/2018 Julho/2018 Agosto/2018 Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2019

Setembro/2018 Outubro/2018 Novembro/2018 Dezembro/2018 Janeiro/2019 Fevereiro/2019

        Cota-Parte do ITR 173,24 2.275,46 - 1.138,93 8.088,26 509,00 886.440,09 800.000,00

24.872,61 553.443,18 202.270,16 51.842,89 40.281,93 1.544,43

        Transferências da LC 87/1996 4.127,04 4.127,04 4.127,04 4.127,04 4.127,04 4.127,04 41.270,40 54.000,00

4.127,04 4.127,04 4.127,04 4.127,04 - -

        Transferências da LC 61/1989 10.075,29 10.756,70 10.962,83 12.038,65 10.130,93 10.956,77 131.395,05 140.000,00

10.955,22 11.119,43 10.675,34 12.863,39 10.133,54 10.726,96

        Transferências do FUNDEB 285.566,64 264.689,46 319.100,88 254.825,97 257.615,26 311.359,47 3.603.647,14 4.165.000,00

250.182,44 314.558,73 335.051,62 288.430,51 391.098,84 331.167,32

        Outras Transferências Correntes 310.533,11 494.506,06 369.179,38 1.105.924,53 412.464,51 433.674,88 6.177.921,03 4.541.428,00

322.252,06 329.791,45 563.590,69 1.362.720,35 188.576,19 284.707,82

    Outras Receitas Correntes 4.268,88 3.395,60 4.666,43 964,33 814,96 9.075,96 766.475,95 57.860,00

8.585,37 7.250,93 7.847,11 704.418,22 14.636,98 551,18

DEDUÇÕES (II) 266.808,77 271.491,19 305.415,18 260.017,62 263.108,27 271.375,03 3.634.369,81 3.908.800,00

221.167,76 385.144,56 324.218,39 336.362,64 397.825,24 331.435,16

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - - - - - - -

- - - - - -

    Compensação Financeira entre RGPS e RPPS - - - - - - - -

- - - - - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 266.808,77 271.491,19 305.415,18 260.017,62 263.108,27 271.375,03 3.634.369,81 3.908.800,00

221.167,76 385.144,56 324.218,39 336.362,64 397.825,24 331.435,16

    Outras Deduções criadas pela Entidade - - - - - - - -

- - - - - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 2.287.115,79 2.064.188,26 2.474.047,14 2.913.621,89 2.673.752,01 2.058.302,97 30.296.682,93 35.650.930,98

1.966.719,12 2.396.201,23 2.412.982,77 4.557.342,02 2.339.020,14 2.153.389,59

PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 12h e 01m.

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS 
ÚLTIMOS 12 MESES
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS CORRENTES (I) 4.600.000,00 4.600.000,00 - -

   Receita de Contribuições dos Segurados 1.000.000,00 1.000.000,00 - -

      Civil 1.000.000,00 1.000.000,00 - -

         Ativo 1.000.000,00 1.000.000,00 - -

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

      Militar - - - -

         Ativo - - - -

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

   Receitas de Contribuições Patronais 1.400.000,00 1.400.000,00 - -

      Civil 1.400.000,00 1.400.000,00 - -

         Ativo 1.400.000,00 1.400.000,00 - -

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

      Militar - - - -

         Ativo - - - -

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

   Receita Patrimonial 2.200.000,00 2.200.000,00 - -

      Receitas Imobiliárias - - - -

      Receitas de Valores Mobiliários 2.200.000,00 2.200.000,00 - -

      Outras Receitas Patrimoniais - - - -

   Receita de Serviços - - - -

   Outras Receitas Correntes - - - -

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS - - - -

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ - - - -

      Demais Receitas Correntes - - - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) - - - -

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - - -

   Amortização de Empréstimos - - - -

   Outras Receitas de Capital - - - -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 4.600.000,00 4.600.000,00 - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

INSCRITAS EM RESTOS
NÃO PROCESSADOS

Em 2019 Em 2018

170.000,00ADMINISTRAÇÃO (V) 170.000,00 - - - - - -

160.000,00   Despesas Correntes 160.000,00 - - - - - -

10.000,00   Despesas de Capital 10.000,00 - - - - - -

5.250.000,00PREVIDÊNCIA (VI) 5.250.000,00 - - - - - -

5.250.000,00   Benefícios - Civil 5.250.000,00 - - - - - -

4.290.000,00      Aposentadorias 4.290.000,00 - - - - - -

960.000,00      Pensões 960.000,00 - - - - - -

-      Outros Benefícios Previdenciários - - - - - - -

-   Benefícios - Militar - - - - - - -

-      Reformas - - - - - - -

-      Pensões - - - - - - -

-      Outros Benefícios Previdenciários - - - - - - -

-   Outras Despesas Previdenciárias - - - - - - -

-      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - - - -

-      Demais Despesas Previdenciárias - - - - - - -

5.420.000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 5.420.000,00 - - - - - -

(820.000,00)RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² (820.000,00) - - - -
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-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2019 2018

Caixa e Equivalentes de Caixa - -

Investimentos e Aplicações - -

Outros Bens e Direitos - -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 29m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas
previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada.
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RECEITAS PRIMÁRIAS Receitas Realizadas
Previsão

Atualizada

ACIMA DA LINHA

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III) R$ 1,00

Até o Bimestre/2019

(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 4.492.409,7335.650.930,98

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 241.608,152.819.468,00

     IPTU 46.952,26495.415,00

     ISS 82.053,24559.435,00

     ITBI 57.258,38752.000,00

     IRRF 17.118,09627.500,00

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 38.226,18385.118,00

   Contribuições 96.204,765.067.600,00

   Receita Patrimonial 15.987,742.495.074,98

     Aplicações Financeiras (II) 15.987,742.485.274,98

     Outras Receitas Patrimoniais -9.800,00

   Transferências Correntes 4.112.594,9525.141.628,00

     Cota-Parte do FPM 1.493.448,478.560.000,00

     Cota-Parte do ICMS 982.900,966.400.000,00

     Cota-Parte do IPVA 390.545,85680.000,00

     Cota-Parte do ITR 33.461,11640.000,00

     Transferências da LC 87/1996 -43.200,00

     Transferências da LC 61/1989 16.688,39112.000,00

     Transferências do FUNDEB 722.266,164.165.000,00

     Outras Transferências Correntes 473.284,014.541.428,00

   Demais Receitas Correntes 26.014,13127.160,00

     Outras Receitas Financeiras (III) --

     Receitas Correntes Restantes 26.014,13127.160,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 4.476.421,9933.165.656,00

RECEITAS DE CAPITAL (V) 115.700,004.262.275,02

   Operações de Crédito (VI) --

   Amortização de Empréstimos (VII) --

   Alienação de Bens 115.700,004.100,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) --

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) --

     Outras Alienações de Bens 115.700,004.100,00

   Transferências de Capital -4.258.175,02

     Convênios -2.653.175,02

     Outras Transferências de Capital -1.605.000,00

   Outras Receitas de Capital --

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) --

     Outras Receitas de Capital Primárias --

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 115.700,004.262.275,02

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 4.592.121,9937.427.931,02

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação

Atualizada

Até o Bimestre/2019

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Restos a Pagar
Processados

Pagos

(b)

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

Despesas Pagas

(a)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 31.494.570,70 298.236,375.816.602,87 3.670.284,82 3.014.786,94 257.043,32 312.729,30

   Pessoal e Encargos Sociais 21.411.649,98 -2.784.331,52 2.300.255,84 2.178.776,47 21.458,20 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 330.000,00 -89.064,83 89.064,83 89.064,83 - -

   Outras Despesas Correntes 9.752.920,72 298.236,372.943.206,52 1.280.964,15 746.945,64 235.585,12 312.729,30

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 31.164.570,70 298.236,375.727.538,04 3.581.219,99 2.925.722,11 257.043,32 312.729,30

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 6.333.154,45 220.259,38700.215,80 485.272,87 344.471,89 403.265,44 220.259,38

   Investimentos 5.233.154,45 220.259,38566.251,17 351.308,24 219.951,55 403.265,44 220.259,38

   Inversões Financeiras - -- - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - -- - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - -- - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - -- - - - -

     Demais Inversões Financeiras - -- - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 1.100.000,00 -133.964,63 133.964,63 124.520,34 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 5.233.154,45 220.259,38566.251,17 351.308,24 219.951,55 403.265,44 220.259,38

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 5.000,00 -- - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 36.402.725,15 518.495,756.293.789,21 3.932.528,23 3.145.673,66 660.308,76 532.988,68

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR Página 2 de 2

Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa
+XXIIIb + XXIIIc)]

267.643,82

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de
referência

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 15.987,74

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 89.064,83

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV -
XXVI)

194.566,73

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de
referência

-

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2018 Até o 1º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 4.152.571,834.262.853,37

DEDUÇÕES (XXIX) 4.015.558,783.637.719,94

   Disponibilidade de Caixa 4.015.558,783.637.719,94

     Disponibilidade de Caixa Bruta 4.133.713,984.960.341,96

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 118.155,201.322.622,02

   Demais Haveres Financeiros 0,00-

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 137.013,05625.133,43

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa -
XXXIb)

488.120,38

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 1.204.466,82

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES
(IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -

OUTROS AJUSTES (XXXVII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = 
(XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

-716.346,44

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII -
(XXV - XXVI)

-643.269,35

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 619.219,81

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de
Créditos Adicionais

619.219,81

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 30m.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 37.153.206,00 37.852.725,15 6.516.818,67 6.516.818,67 94,11 31.335.906,48 4.155.557,69 4.155.557,69 91,27 33.697.167,46

1.383.000,00 1.383.000,00 0,00 0,00 0,00 1.383.000,00 0,00 0,00 0,00 1.383.000,00

Ação Legislativa 1.383.000,00 1.383.000,00 0,00 0,00 0,00 1.383.000,00 0,00 0,00 0,00 1.383.000,00

3.732.300,00 3.558.550,00 944.262,86 944.262,86 13,64 2.614.287,14 512.578,52 512.578,52 11,26 3.045.971,48

Planejamento e Orçamento 204.550,00 204.550,00 51.275,44 51.275,44 0,74 153.274,56 42.154,64 42.154,64 0,93 162.395,36

Administração Geral 1.203.500,00 1.243.500,00 389.035,17 389.035,17 5,62 854.464,83 178.844,90 178.844,90 3,93 1.064.655,10

Administração Financeira 593.550,00 623.550,00 195.086,46 195.086,46 2,82 428.463,54 88.081,66 88.081,66 1,93 535.468,34

Controle Interno 147.150,00 147.150,00 21.523,41 21.523,41 0,31 125.626,59 19.894,57 19.894,57 0,44 127.255,43

Formação de Recursos Humanos 1.205.000,00 950.636,65 188.505,35 188.505,35 2,72 762.131,30 141.211,90 141.211,90 3,10 809.424,75

Administração de Receitas 378.550,00 389.163,35 98.837,03 98.837,03 1,43 290.326,32 42.390,85 42.390,85 0,93 346.772,50

1.167.400,00 1.354.040,14 309.946,70 309.946,70 4,48 1.044.093,44 144.937,14 144.937,14 3,18 1.209.103,00

Administração Geral 697.100,00 697.100,00 129.755,84 129.755,84 1,87 567.344,16 111.039,11 111.039,11 2,44 586.060,89

Assistência ao Idoso 18.000,00 30.250,00 27.151,26 27.151,26 0,39 3.098,74 6.117,06 6.117,06 0,13 24.132,94

Assistência ao Portador de Deficiência 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 53.500,00 106.812,38 17.484,76 17.484,76 0,25 89.327,62 2.837,56 2.837,56 0,06 103.974,82

Assistência Comunitária 395.800,00 516.877,76 135.554,84 135.554,84 1,96 381.322,92 24.943,41 24.943,41 0,55 491.934,35

6.420.000,00 6.420.000,00 0,00 0,00 0,00 6.420.000,00 0,00 0,00 0,00 6.420.000,00

Previdência do Regime Estatutário 6.420.000,00 6.420.000,00 0,00 0,00 0,00 6.420.000,00 0,00 0,00 0,00 6.420.000,00

7.215.456,00 7.664.345,68 2.423.107,54 2.423.107,54 34,99 5.241.238,14 1.291.784,88 1.291.784,88 28,37 6.372.560,80

Atenção Básica 4.650.378,00 5.037.650,50 1.389.294,04 1.389.294,04 20,06 3.648.356,46 867.966,32 867.966,32 19,06 4.169.684,18

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.457.078,00 2.502.319,73 984.671,59 984.671,59 14,22 1.517.648,14 382.629,17 382.629,17 8,40 2.119.690,56

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 105.000,00 117.177,87 46.282,04 46.282,04 0,67 70.895,83 40.229,52 40.229,52 0,88 76.948,35

Vigilância Epidemiológica 3.000,00 7.197,58 2.859,87 2.859,87 0,04 4.337,71 959,87 959,87 0,02 6.237,71

6.419.550,00 6.470.490,00 1.189.400,83 1.189.400,83 17,18 5.281.089,17 911.723,95 911.723,95 20,02 5.558.766,05

Alimentação e Nutrição 91.000,00 91.000,00 12.141,65 12.141,65 0,18 78.858,35 12.141,65 12.141,65 0,27 78.858,35

Ensino Fundamental 5.539.750,00 5.557.173,77 932.758,38 932.758,38 13,47 4.624.415,39 759.542,40 759.542,40 16,68 4.797.631,37

Ensino Superior 100.000,00 100.000,00 55.599,68 55.599,68 0,80 44.400,32 27.799,84 27.799,84 0,61 72.200,16

Educação Infantil 682.300,00 715.816,23 188.901,12 188.901,12 2,73 526.915,11 112.240,06 112.240,06 2,47 603.576,17

Previdência Social

Saúde

Educação

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Educação de Jovens e Adultos 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00

171.550,00 171.550,00 24.317,09 24.317,09 0,35 147.232,91 17.830,72 17.830,72 0,39 153.719,28

Difusão Cultural 171.550,00 171.550,00 24.317,09 24.317,09 0,35 147.232,91 17.830,72 17.830,72 0,39 153.719,28

5.403.250,00 5.406.312,67 832.516,14 832.516,14 12,02 4.573.796,53 670.861,96 670.861,96 14,73 4.735.450,71

Infra-estrutura Urbana 3.187.650,00 3.190.712,67 428.936,93 428.936,93 6,19 2.761.775,74 308.064,22 308.064,22 6,77 2.882.648,45

Serviços Urbanos 2.215.600,00 2.215.600,00 403.579,21 403.579,21 5,83 1.812.020,79 362.797,74 362.797,74 7,97 1.852.802,26

400,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00

Habitação Urbana 400,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00

484.600,00 558.678,84 135.261,55 135.261,55 1,95 423.417,29 99.419,57 99.419,57 2,18 459.259,27

Preservação e Conservação Ambiental 484.600,00 558.678,84 135.261,55 135.261,55 1,95 423.417,29 99.419,57 99.419,57 2,18 459.259,27

996.550,00 1.048.207,82 145.454,26 145.454,26 2,10 902.753,56 71.633,17 71.633,17 1,57 976.574,65

Extensão Rural 996.550,00 1.048.207,82 145.454,26 145.454,26 2,10 902.753,56 71.633,17 71.633,17 1,57 976.574,65

270.050,00 298.050,00 54.641,66 54.641,66 0,79 243.408,34 30.195,99 30.195,99 0,66 267.854,01

Promoção Industrial 270.050,00 298.050,00 54.641,66 54.641,66 0,79 243.408,34 30.195,99 30.195,99 0,66 267.854,01

932.050,00 932.050,00 182.665,55 182.665,55 2,64 749.384,45 160.146,27 160.146,27 3,52 771.903,73

Transporte Rodoviário 932.050,00 932.050,00 182.665,55 182.665,55 2,64 749.384,45 160.146,27 160.146,27 3,52 771.903,73

1.102.050,00 1.132.050,00 52.215,03 52.215,03 0,75 1.079.834,97 21.416,06 21.416,06 0,47 1.110.633,94

Desporto Comunitário 794.050,00 800.050,00 24.529,07 24.529,07 0,35 775.520,93 15.229,20 15.229,20 0,33 784.820,80

Lazer 308.000,00 332.000,00 27.685,96 27.685,96 0,40 304.314,04 6.186,86 6.186,86 0,14 325.813,14

1.430.000,00 1.430.000,00 223.029,46 223.029,46 3,22 1.206.970,54 223.029,46 223.029,46 4,90 1.206.970,54

Outros Encargos Especiais 1.430.000,00 1.430.000,00 223.029,46 223.029,46 3,22 1.206.970,54 223.029,46 223.029,46 4,90 1.206.970,54

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Previdência do Regime Estatutário 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Reserva de Contingência 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.760.000,00 2.727.000,00 408.227,97 408.227,97 5,89 2.318.772,03 397.386,05 397.386,05 8,73 2.329.613,95

39.913.206,00 40.579.725,15 6.925.046,64 6.925.046,64 100,00 33.654.678,51 4.552.943,74 4.552.943,74 100,00 36.026.781,41

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Cultura

Urbanismo

Habitação
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R$ 1,00
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DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.760.000,00 2.727.000,00 408.227,97 408.227,97 5,89 2.318.772,03 397.386,05 397.386,05 8,73 2.329.613,95

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Ação Legislativa 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

1.750.000,00 1.750.000,00 278.818,76 278.818,76 4,03 1.471.181,24 277.532,22 277.532,22 6,10 1.472.467,78

Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Administração Geral 31.000,00 31.000,00 4.478,84 4.478,84 0,06 26.521,16 4.134,34 4.134,34 0,09 26.865,66

Administração Financeira 28.000,00 28.000,00 4.586,03 4.586,03 0,07 23.413,97 4.233,27 4.233,27 0,09 23.766,73

Controle Interno 13.000,00 13.000,00 2.011,73 2.011,73 0,03 10.988,27 1.886,89 1.886,89 0,04 11.113,11

Formação de Recursos Humanos 1.662.000,00 1.662.000,00 265.988,70 265.988,70 3,84 1.396.011,30 265.659,14 265.659,14 5,83 1.396.340,86

Administração de Receitas 15.000,00 15.000,00 1.753,46 1.753,46 0,03 13.246,54 1.618,58 1.618,58 0,04 13.381,42

28.000,00 28.000,00 4.516,12 4.516,12 0,07 23.483,88 4.168,74 4.168,74 0,09 23.831,26

Administração Geral 28.000,00 28.000,00 4.516,12 4.516,12 0,07 23.483,88 4.168,74 4.168,74 0,09 23.831,26

170.000,00 140.000,00 30.542,43 30.542,43 0,44 109.457,57 28.217,22 28.217,22 0,62 111.782,78

Atenção Básica 170.000,00 140.000,00 30.542,43 30.542,43 0,44 109.457,57 28.217,22 28.217,22 0,62 111.782,78

531.500,00 528.500,00 69.182,16 69.182,16 1,00 459.317,84 63.860,54 63.860,54 1,40 464.639,46

Ensino Fundamental 419.500,00 419.500,00 57.954,34 57.954,34 0,84 361.545,66 54.044,29 54.044,29 1,19 365.455,71

Educação Infantil 112.000,00 109.000,00 11.227,82 11.227,82 0,16 97.772,18 9.816,25 9.816,25 0,22 99.183,75

5.000,00 5.000,00 648,78 648,78 0,01 4.351,22 598,88 598,88 0,01 4.401,12

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 648,78 648,78 0,01 4.351,22 598,88 598,88 0,01 4.401,12

62.000,00 62.000,00 8.814,89 8.814,89 0,13 53.185,11 8.136,86 8.136,86 0,18 53.863,14

Infra-estrutura Urbana 12.000,00 12.000,00 1.059,32 1.059,32 0,02 10.940,68 977,85 977,85 0,02 11.022,15

Serviços Urbanos 50.000,00 50.000,00 7.755,57 7.755,57 0,11 42.244,43 7.159,01 7.159,01 0,16 42.840,99

25.000,00 25.000,00 3.847,13 3.847,13 0,06 21.152,87 3.551,21 3.551,21 0,08 21.448,79

Preservação e Conservação Ambiental 25.000,00 25.000,00 3.847,13 3.847,13 0,06 21.152,87 3.551,21 3.551,21 0,08 21.448,79

9.000,00 9.000,00 1.257,14 1.257,14 0,02 7.742,86 1.165,86 1.165,86 0,03 7.834,14

Extensão Rural 9.000,00 9.000,00 1.257,14 1.257,14 0,02 7.742,86 1.165,86 1.165,86 0,03 7.834,14

7.000,00 7.000,00 670,67 670,67 0,01 6.329,33 619,09 619,09 0,01 6.380,91

Promoção Industrial 7.000,00 7.000,00 670,67 670,67 0,01 6.329,33 619,09 619,09 0,01 6.380,91

72.000,00 72.000,00 9.929,89 9.929,89 0,14 62.070,11 9.535,43 9.535,43 0,21 62.464,57Transporte

Educação

Cultura

Urbanismo
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Transporte Rodoviário 72.000,00 72.000,00 9.929,89 9.929,89 0,14 62.070,11 9.535,43 9.535,43 0,21 62.464,57

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Desporto Comunitário 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

2.760.000,00 2.727.000,00 408.227,97 408.227,97 5,89 2.318.772,03 397.386,05 397.386,05 8,73 2.329.613,95

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 28m.
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Consolidado
Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2017  2.154.585,24  2.829.071,15  (674.485,91)  10.756.859,67

2018  2.375.372,59  2.874.656,26  (499.283,67)  10.257.576,00

2019  2.596.519,48  2.959.604,58  (363.085,10)  9.894.490,90

2020  2.822.191,70  2.989.147,45  (166.955,75)  9.727.535,15

2021  3.046.262,08  3.088.714,90  (42.452,82)  9.685.082,33

2022  3.278.803,08  3.104.253,86  174.549,22  9.859.631,55

2023  3.507.931,80  3.241.179,31  266.752,49  10.126.384,04

2024  3.744.068,85  3.287.060,76  457.008,09  10.583.392,13

2025  3.982.290,47  3.359.747,39  622.543,08  11.205.935,21

2026  4.210.214,42  3.599.782,97  610.431,45  11.816.366,66

2027  4.435.357,52  3.882.668,06  552.689,46  12.369.056,12

2028  4.661.398,54  4.124.628,83  536.769,71  12.905.825,83

2029  4.900.927,01  4.134.944,31  765.982,70  13.671.808,53

2030  5.135.202,83  4.309.708,45  825.494,38  14.497.302,91

2031  5.375.763,23  4.418.384,96  957.378,27  15.454.681,18

2032  5.620.492,43  4.459.306,77  1.161.185,66  16.615.866,84

2033  5.866.508,29  4.541.777,02  1.324.731,27  17.940.598,11

2034  6.114.695,21  4.594.206,47  1.520.488,74  19.461.086,85

2035  6.356.703,79  4.763.885,03  1.592.818,76  21.053.905,61

2036  6.610.748,88  4.932.208,73  1.678.540,15  22.732.445,76

2037  6.872.429,79  4.880.166,03  1.992.263,76  24.724.709,52

2038  7.142.121,73  4.856.752,77  2.285.368,96  27.010.078,48

2039  7.415.530,09  4.751.531,58  2.663.998,51  29.674.076,99

2040  7.693.113,84  4.755.870,91  2.937.242,93  32.611.319,92

2041  7.971.298,24  4.798.621,97  3.172.676,27  35.783.996,19

2042  8.266.527,04  4.584.745,67  3.681.781,37  39.465.777,56

2043  8.571.158,99  4.408.125,97  4.163.033,02  43.628.810,58

2044  8.888.016,93  4.205.922,49  4.682.094,44  48.310.905,02

2045  9.212.235,59  4.105.698,88  5.106.536,71  53.417.441,73

2046  9.546.711,94  3.939.954,63  5.606.757,31  59.024.199,04

2047  9.889.983,57  3.730.372,14  6.159.611,43  65.183.810,47

2048  1.739.544,26  3.408.403,07  (1.668.858,81)  63.514.951,66

2049  1.706.102,61  3.078.106,94  (1.372.004,33)  62.142.947,33

2050  1.673.799,27  2.896.985,59  (1.223.186,32)  60.919.761,01

2051  1.639.663,80  2.754.297,99  (1.114.634,19)  59.805.126,82

2052  1.607.799,14  2.696.092,04  (1.088.292,90)  58.716.833,92

2053  1.586.478,94  2.517.466,36  (930.987,42)  57.785.846,50

2054  1.569.140,60  2.311.350,63  (742.210,03)  57.043.636,47

2055  1.549.220,41  2.147.012,76  (597.792,35)  56.445.844,12

2056  1.529.932,97  2.012.508,63  (482.575,66)  55.963.268,46

2057  1.510.187,50  1.832.569,60  (322.382,10)  55.640.886,36

2058  1.501.018,88  1.802.566,82  (301.547,94)  55.339.338,42

2059  1.488.925,08  1.687.583,06  (198.657,98)  55.140.680,44

2060  1.472.947,61  1.589.512,40  (116.564,79)  55.024.115,65

2061  1.455.263,51  1.512.410,74  (57.147,23)  54.966.968,42

2062  1.436.977,25  1.419.667,76  17.309,49  54.984.277,91

2063  1.427.904,32  1.507.694,59  (79.790,27)  54.904.487,64

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2090

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
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Consolidado
Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2090

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO2064  1.408.815,00  1.519.211,79  (110.396,79)  54.794.090,85

2065  1.380.053,80  1.586.876,20  (206.822,40)  54.587.268,45

2066  1.361.298,73  1.744.532,38  (383.233,65)  54.204.034,80

2067  1.336.945,01  1.784.514,82  (447.569,81)  53.756.464,99

2068  1.309.472,08  1.874.984,16  (565.512,08)  53.190.952,91

2069  1.276.341,56  1.963.206,62  (686.865,06)  52.504.087,85

2070  1.243.171,51  2.095.636,98  (852.465,47)  51.651.622,38

2071  1.210.101,10  2.175.544,00  (965.442,90)  50.686.179,48

2072  1.173.065,48  2.230.325,53  (1.057.260,05)  49.628.919,43

2073  1.133.996,83  2.296.373,58  (1.162.376,75)  48.466.542,68

2074  1.090.666,21  2.365.375,26  (1.274.709,05)  47.191.833,63

2075  1.033.813,69  2.482.499,77  (1.448.686,08)  45.743.147,55

2076  991.780,15  2.716.979,18  (1.725.199,03)  44.017.948,52

2077  950.723,14  2.759.560,90  (1.808.837,76)  42.209.110,76

2078  904.135,44  2.716.385,72  (1.812.250,28)  40.396.860,48

2079  859.136,95  2.683.888,10  (1.824.751,15)  38.572.109,33

2080  813.804,17  2.696.836,96  (1.883.032,79)  36.689.076,54

2081  770.816,43  2.664.120,11  (1.893.303,68)  34.795.772,86

2082  729.381,57  2.581.309,04  (1.851.927,47)  32.943.845,39

2083  690.398,31  2.451.007,68  (1.760.609,37)  31.183.236,02

2084  649.664,53  2.302.007,15  (1.652.342,62)  29.530.893,40

2085  612.746,69  2.261.068,78  (1.648.322,09)  27.882.571,31

2086  574.482,04  2.123.218,28  (1.548.736,24)  26.333.835,07

2087  541.665,63  1.983.480,40  (1.441.814,77)  24.892.020,30

2088  507.297,64  1.860.688,87  (1.353.391,23)  23.538.629,07

2089  478.393,50  1.751.070,12  (1.272.676,62)  22.265.952,45

2090  451.097,42  1.610.813,62  (1.159.716,20)  21.106.236,25

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

Vanessa dos Santos Bosso Rosseto

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

coordenadora contábil

cRc 068064/O-1

Loanderson cruz Faria

contador

cRc 048882/O-6

Marcos Alex de Oliveira

controle Interno Prefeito Municipal

Giovani Boscaratto de Almeida
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 267.643,82

0,00 194.566,73

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.322.622,02 0,00 1.218.959,75 103.662,27

Poder Executivo 1.322.622,02 0,00 1.218.959,75 103.662,27

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.045.067,96 0,00 518.495,75 526.572,21

Poder Executivo 1.045.067,96 0,00 518.495,75 526.572,21

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.367.689,98 0,00 1.737.455,50 630.234,48

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Receita Corrente Líquida 4.492.409,73

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

6.925.046,64

Despesas Liquidadas 4.552.943,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 4.552.943,74

Despesas Pagas 3.425.348,71

Superávit Orçamentário 55.165,99

Créditos Adicionais 666.519,15

Dotação Atualizada 40.559.725,15

Despesas Empenhadas 6.925.046,64

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 619.219,81

DESPESAS

Dotação Inicial 39.893.206,00

Previsão Atualizada 39.913.206,00

Receitas Realizadas 4.608.109,73

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 39.913.206,00

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

PRONIM CP - Emissão: 25/03/2019 às 11h48min - Duração: 0h01m50seg (14)
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Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

910.107,70 25%

563.210,14 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

536.042,28 15%

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 47m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13,92

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 23,64

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 77,85

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

PRONIM CP - Emissão: 25/03/2019 às 11h48min - Duração: 0h01m50seg (14)

cãMara MuniciPal de PerObal
Estado do Parana  
ATO DA MESA Nº.004/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 27, 28 e 29 
março/2019, onde participará do Seminário “Os Poderes Legislativo e Executivo na Construção de Políticas 
Educacionais de Qualidade”, promovido pelo IFAG – Instituto de Formação e Assessoria em Gestão Pública, cabendo 
o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 26 de março de 2019.
LAÉRCIO GOMES DE ARAÚJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LUIZ CARLOS BARRADAS
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 
 

Prefeitura MuniciPal de PerObal
ERRATA  N.º 01 AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.º010/2019
O Prefeito Municipal de Perobal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações posteriores, torna público, para o conhecimento dos interessados, as seguintes alterações ao edital 
na modalidade Pregão Presencial n.º010/2019
1.  ANEXO I – Descritivo: 
Onde se lê: 
Aquisição de um veiculo automotor novo zero quilometro tipo VAN, ano mínimo 2018/2018, para transporte de 
passageiros, equipado transformado em veiculo misto de passageiro e cadeirantes, lotação mínima de 10 (dez) 
passageiros, mais 01(um) Box adaptado para cadeirante, mais 01(um) motorista, teto alto, rodado simples longo, 
capacidade mínima de 130 CV, ar condicionado na frente, ar condicionado traseiro, air bag acompanhante e motorista, 
tração traseira, assistente de vento lateral, com elevador de acesso para cadeirante e kit de ancoragem para embarque 
e desembarque para cadeira de rodas, todos os equipamentos e acessórios de segurança exigido pela legislação de 
transito vigente. Homologado pelo DETRAN.
Leia-se:  
Aquisição de um veiculo automotor novo zero quilometro tipo VAN, ano mínimo 2018/2018, para transporte de 
passageiros, equipado transformado em veiculo misto de passageiro e cadeirantes, lotação mínima de 10 (dez) 
passageiros, mais 01(um) Box adaptado para cadeirante, mais 01(um) motorista, teto alto, rodado simples longo, 
capacidade mínima de 130 CV, ar condicionado na frente, ar condicionado traseiro, air bag acompanhante e motorista, 
tração traseira ou dianteira, assistente de vento lateral, com elevador de acesso para cadeirante e kit de ancoragem 
para embarque e desembarque para cadeira de rodas, todos os equipamentos e acessórios de segurança exigido pela 
legislação de transito vigente. Homologado pelo DETRAN.
2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO -  ANEXO VIII
Onde se lê: 
5. TRAÇÃO TRASEIRA 
Leia-se:  
5. TRAÇÃO TRASEIRA OU DIANTEIRA - INDICAR 
3. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Perobal/PR, 27 de março  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  881.500,00  61.443,51 881.500,00  6,97

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  340.000,00  4.626,33 340.000,00  1,36

      1.1.1- IPTU  262.000,00  1.096,83 262.000,00  0,42

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  78.000,00  3.529,50 78.000,00  4,53

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  283.400,00  15.763,89 283.400,00  5,56

      1.2.1- ITBI  283.400,00  15.763,89 283.400,00  5,56

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  148.100,00  30.910,47 148.100,00  20,87

      1.3.1- ISS  145.600,00  27.145,74 145.600,00  18,64

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  3.764,73 2.500,00  150,59

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  110.000,00  10.142,82 110.000,00  9,22

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.149.000,00  2.590.052,12 17.149.000,00  15,10

    2.1- Cota-Parte FPM  12.038.000,00  1.866.810,55 12.038.000,00  15,51

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.288.000,00  1.866.810,55 11.288.000,00  16,54

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  750.000,00  0,00 750.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.325.000,00  363.132,02 4.325.000,00  8,40

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  29.000,00  0,00 29.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  52.000,00  6.144,98 52.000,00  11,82

    2.5- Cota-Parte ITR  190.000,00  20.597,77 190.000,00  10,84

    2.6- Cota-Parte IPVA  515.000,00  333.366,80 515.000,00  64,73

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.030.500,00  18.030.500,00  2.651.495,63  14,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  5,78 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  455.000,00  27.643,64 455.000,00  6,08

    5.1- Transferências do Salário-Educação  280.000,00  27.466,82 280.000,00  9,81

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  140.000,00  0,00 140.000,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  35.000,00  0,00 35.000,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  176,82 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  120.000,00  0,00 120.000,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  120.000,00  0,00 120.000,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  575.000,00  575.000,00  27.649,42  4,81
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  518.010,34 3.279.800,00 3.279.800,00  15,79

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  373.362,08 2.257.600,00 2.257.600,00  16,54

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  72.626,37 865.000,00 865.000,00  8,40

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 5.800,00 5.800,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  1.229,00 10.400,00 10.400,00  11,82

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.119,54 38.000,00 38.000,00  10,84

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  66.673,35 103.000,00 103.000,00  64,73

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.279.800,00  18,25 598.627,81 3.279.800,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.279.800,00  18,24 598.344,36 3.279.800,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 283,45 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  0,00  0,00 80.334,02 0,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.060.000,00  2.060.000,00  0,00 366.444,36  17,79  366.444,36  17,79

    13.1- Com Educação Infantil  310.000,00  310.000,00  0,00 84.295,24  27,19  84.295,24  27,19

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.750.000,00  1.750.000,00  0,00 282.149,12  16,12  282.149,12  16,12

14- OUTRAS DESPESAS  1.219.800,00  1.219.800,00  271.330,38  22,24  270.703,38  22,19  627,00

    14.1- Com Educação Infantil  554.800,00  554.800,00  118.838,87  21,42  118.838,87  21,42  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  665.000,00  665.000,00  152.491,51  22,93  151.864,51  22,84  627,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.279.800,00  3.279.800,00  637.774,74  19,45  637.147,74  19,43  627,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  637.147,74
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  61,21

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  45,22

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -6,43

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-132.736,33

-132.736,33
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  984.800,00  984.800,00  0,00 233.837,55  23,74  233.837,55  23,74

    22.1 - Creche  984.800,00  984.800,00  0,00 233.837,55  23,74  233.837,55  23,74

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  864.800,00  864.800,00  0,00 203.134,11  23,49  203.134,11  23,49

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  120.000,00  120.000,00  0,00 30.703,44  25,59  30.703,44  25,59

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.654.000,00  3.654.000,00  15,86  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  15,84 578.794,28 579.421,28

 2.415.000,00  2.415.000,00  18,00  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  17,97 434.013,63 434.640,63

 1.239.000,00  1.239.000,00  12,16  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  12,16 150.676,84 150.676,84

 0,00  0,00  0,00-5.896,19  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -5.896,19
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  110.000,00  7.624,50  6,93  7.624,50  0,00 6,93 110.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.748.800,00  4.748.800,00  17,27 820.256,33 820.883,33  17,29  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  80.334,02

 0,00

 0,00

 411.950,81

-132.736,33
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  359.548,50

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  453.083,33

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  17,09

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 0,39 1.100,93 0,39 1.100,93 280.000,00 280.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 13,90 206.433,08 13,90 206.433,08 1.484.900,00 295.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  1.764.900,00 575.000,00  207.534,01  11,76  207.534,01  11,76  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.323.800,00  6.513.700,00  1.028.417,34  15,79  1.027.790,34  15,78  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  566.804,97  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 566.804,97
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 283,45

 0,00

 133.443,40

 598.344,36

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  112.248,83

 465.184,41

 352.935,58

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00
 27.466,82

 0,00

 147,06

 27.613,88

 0,00  0,00

-107.311,91  619,24

 26.131,49  28.233,12

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

-107.311,91  619,24

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 47m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Tesoureiro

VIVIANE DOS SANTOS CARDOSO

Prefeito

JOÃO BATISTA PACHECO
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  881.500,00  881.500,00  61.443,51  6,97
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  262.000,00  262.000,00  1.096,83  0,42
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  283.400,00  283.400,00  15.763,89  5,56
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  145.600,00  145.600,00  27.145,74  18,64
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  110.000,00  110.000,00  10.142,82  9,22
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  27.000,00  27.000,00  718,71  2,66
    Dívida Ativa dos Impostos  37.400,00  37.400,00  6.169,95  16,50
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  16.100,00  16.100,00  405,57  2,52
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  15,79 16.399.000,00  16.399.000,00  2.590.052,12
    Cota-Parte FPM  16,54 11.288.000,00  11.288.000,00  1.866.810,55
    Cota-Parte ITR  10,84 190.000,00  190.000,00  20.597,77
    Cota-Parte IPVA  64,73 515.000,00  515.000,00  333.366,80
    Cota-Parte ICMS  8,40 4.325.000,00  4.325.000,00  363.132,02
    Cota-Parte IPI-Exportação  11,82 52.000,00  52.000,00  6.144,98
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 29.000,00  29.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 29.000,00  29.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.280.500,00 17.280.500,00  2.651.495,63  15,34

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 2.074.000,00  2.074.000,00  0,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 0,00 1.990.000,00  1.990.000,00  0,00    Provenientes da União
 0,00 84.000,00  84.000,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.074.000,00  0,00 2.074.000,00  0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.961.640,00  6.964.640,00  1.051.289,40  995.913,90 15,09  14,30DESPESAS CORRENTES

 2.630.080,00  2.634.144,88  484.771,79  446.008,89 18,40  16,93    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.331.560,00  4.330.495,12  566.517,61  549.905,01 13,08  12,70    Outras Despesas Correntes

 128.420,00  125.420,00  1.380,00  1.380,00 1,10  1,10DESPESAS DE CAPITAL

 128.420,00  125.420,00  1.380,00  1.380,00 1,10  1,10    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 7.090.060,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.090.060,00  1.052.669,40  997.293,90  14,07 14,85
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 15,96 15,12 2.074.000,00 2.074.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  159.206,65  159.206,65

 15,96 15,12 1.660.000,00 1.660.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  159.206,65  159.206,65

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 414.000,00 414.000,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 167.939,35  15,95  16,84 167.939,35

 0,00  0,00

 2.074.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.074.000,00  32,80 31,08 327.146,00  327.146,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.016.060,00  5.016.060,00  725.523,40  68,92  670.147,90  67,20

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  25,27

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  272.423,56

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.426.960,00  3.426.960,00  597.848,55  542.473,05 56,79  54,39Atenção Básica
 3.513.100,00  3.513.100,00  454.820,85  454.820,85 43,21  45,61Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 94.000,00  94.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Sanitária
 56.000,00  56.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  7.090.060,00 7.090.060,00  1.052.669,40  997.293,90 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 51m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 22.444.560,00

 23.853.368,00

 3.286.278,12

 53.150,13

 58.060,34

 21.444.560,00

 1.466.868,34

 22.911.428,34

 3.436.993,25

 3.339.428,25

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  1.522.180,55

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 3.339.428,25

 3.436.993,25

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.783.436,02
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 273.783,94

 273.282,50
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  4.623.157,62  0,00  1.871.650,40  2.751.507,22

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 2.953.930,13  0,00  1.673.572,56  1.280.357,57

 1.669.227,49  0,00  198.077,84  1.471.149,65

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 366.444,36

 865.034,14  32,62

 61,21
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 318.814,21

 0,00

 1.919.722,13

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 521.031,08

 529.611,47

 420.162,43

 519.711,27

 447.755,47

 280.662,84

 28.769,20

 55.406,99

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-8.580,39 -99.548,84  167.092,63 -26.637,79

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 64,83 -64,83

 38.007,63  11.992,37

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 670.147,90  25,27

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 2.434.350,00  2.434.350,00

 374.995,00  374.995,00

 750.000,00  750.000,00

 550.000,00  550.000,00

 625.500,00  625.500,00

 8.930,00  8.930,00

 103.750,00  103.750,00

 21.175,00  21.175,00

 19.544.000,00  19.544.000,00

 9.700.000,00  9.700.000,00

 800.000,00  800.000,00

 850.000,00  850.000,00

 8.000.000,00  8.000.000,00

 140.000,00  140.000,00

 54.000,00  54.000,00

 54.000,00  54.000,00

 -  - 

 21.978.350,00  21.978.350,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 3.168.028,00  3.168.028,00

 3.168.028,00  3.168.028,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 100,00  100,00

 -  - 

 780.855,00  780.855,00

 3.948.983,00  3.948.983,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.223.383,49  7.344.802,94  2.250.895,28  30,65  1.298.121,60  17,67

 4.130.588,72  4.146.091,26  1.101.213,74  26,56  768.846,89  18,54

 -  -  -  -  -  - 

 3.092.794,77  3.198.711,68  1.149.681,54  35,94  529.274,71  16,55

 162.072,51  459.542,74  202.754,69  44,12  17.045,76  3,71

 162.072,51  459.542,74  202.754,69  44,12  17.045,76  3,71

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.385.456,00  7.804.345,68  2.453.649,97  31,44  1.315.167,36  16,85

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  255.650,75  6,47

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  91.215,40  11,68

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  -  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  164.435,35  5,19

  Provenientes da União  164.435,35  5,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 3.849.687,15  17,52

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

  Cota-Parte ICMS  1.228.626,16  15,36

  Cota-Parte IPI-Exportação  20.860,50  14,90

  Cota-Parte ITR  41.826,36  5,23

  Cota-Parte IPVA  488.181,61  57,43

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  3.646.305,18  18,66

  Cota-Parte FPM  1.866.810,55  19,25

  Dívida Ativa dos Impostos  26.536,89  25,58

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  4.052,04  19,14

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  17.118,09  2,74

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.347,57  15,09

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  57.258,38  7,63

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  81.240,82  14,77

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  203.381,97  8,35

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  15.828,18  4,22

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

PRONIM RF - Emissão: 25/03/2019 às 11h42min - Duração: 0h01m03seg (14)
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Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 3.638.548,00  4.057.437,68  1.701.299,92  69,34  779.125,08  59,24
 3.492.028,00  3.794.417,68  1.609.950,11  65,61  774.789,13  58,91

 -  -  -  -  -  - 
 146.520,00  263.020,00  91.349,81  3,72  4.335,95  0,33

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.638.548,00  4.057.437,68  1.701.299,92  69,34  779.125,08  59,24

 3.746.908,00  3.746.908,00  752.350,05  30,66  536.042,28  40,76

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.820.378,00  5.177.650,50  1.419.836,47  57,87  896.183,54  68,14

 2.457.078,00  2.502.319,73  984.671,59  40,13  377.794,43  28,73

 -  -  -  -  -  - 

 105.000,00  117.177,87  46.282,04  1,89  40.229,52  3,06

 3.000,00  7.197,58  2.859,87  0,12  959,87  0,07

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.385.456,00  7.804.345,68  2.453.649,97  100,00  1.315.167,36  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mar/2019, 11h e 42m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 13,92

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  -41.410,79

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

PRONIM RF - Emissão: 25/03/2019 às 11h42min - Duração: 0h01m03seg (14)
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Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

⁶
 corresponder ao total da despesa empenhada.
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

PRONIM RF - Emissão: 25/03/2019 às 11h42min - Duração: 0h01m03seg (14)

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.444.560,00  3.286.278,12  3.286.278,12 13,78  13,78  20.567.089,88 23.853.368,00

    RECEITAS CORRENTES  22.444.560,00  2.817.679,48  2.817.679,48 12,55  12,55  19.626.880,52 22.444.560,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.331.860,00  83.122,98  83.122,98 6,24  6,24  1.248.737,02 1.331.860,00

        Impostos  881.500,00  61.443,51  61.443,51 6,97  6,97  820.056,49 881.500,00

        Taxas  445.360,00  21.100,01  21.100,01 4,74  4,74  424.259,99 445.360,00

        Contribuição de Melhoria  5.000,00  579,46  579,46 11,59  11,59  4.420,54 5.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  671.200,00  283,65  283,65 0,04  0,04  670.916,35 671.200,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  671.200,00  283,65  283,65 0,04  0,04  670.916,35 671.200,00

      RECEITA PATRIMONIAL  47.500,00  3.482,65  3.482,65 7,33  7,33  44.017,35 47.500,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  231,00  231,00 0,00  0,00 -231,00 0,00

        Valores Mobiliários  47.500,00  3.251,65  3.251,65 6,85  6,85  44.248,35 47.500,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.394.000,00  2.730.790,20  2.730.790,20 13,39  13,39  17.663.209,80 20.394.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.966.600,00  1.567.241,99  1.567.241,99 12,09  12,09  11.399.358,01 12.966.600,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.147.600,00  565.203,85  565.203,85 13,63  13,63  3.582.396,15 4.147.600,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.279.800,00  598.344,36  598.344,36 18,24  18,24  2.681.455,64 3.279.800,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  468.598,64  468.598,64 33,26  33,26  940.209,36 1.408.808,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  468.598,64  468.598,64 33,26  33,26  940.209,36 1.408.808,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  107.496,27  107.496,27 0,00  0,00 -107.496,27 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  361.102,37  361.102,37 25,63  25,63  1.047.705,63 1.408.808,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.444.560,00  23.853.368,00  3.286.278,12  3.286.278,12 13,78  13,78  20.567.089,88SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.444.560,00  23.853.368,00  3.286.278,12  13,78  3.286.278,12  13,78  20.567.089,88

DÉFICIT (VI) - - - - - - 53.150,13

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 22.444.560,00  23.853.368,00  3.286.278,12  13,78  3.339.428,25

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 58.060,34

 58.060,34  58.060,34

 58.060,34

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  19.927.060,00  21.393.928,34  3.173.921,46  3.173.921,46  3.076.356,46  3.076.356,46  1.508.939,15 18.220.006,88  18.317.571,88

    DESPESAS CORRENTES  18.847.464,00  19.015.392,00  2.905.984,91  2.905.984,91  2.808.419,91  2.808.419,91  1.438.368,30 16.109.407,09  16.206.972,09

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.152.898,00  9.156.962,88  1.546.260,30  1.546.260,30  1.507.497,40  1.507.497,40  925.612,72 7.610.702,58  7.649.465,48

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  26.000,00  26.000,00  2.750,21  2.750,21  2.750,21  2.750,21  2.750,21 23.249,79  23.249,79

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.668.566,00  9.832.429,12  1.356.974,40  1.356.974,40  1.298.172,30  1.298.172,30  510.005,37 8.475.454,72  8.534.256,82

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.668.566,00  9.832.429,12  1.356.974,40  1.356.974,40  1.298.172,30  1.298.172,30  510.005,37 8.475.454,72  8.534.256,82

    DESPESAS DE CAPITAL  749.596,00  2.048.536,34  267.936,55  267.936,55  267.936,55  267.936,55  70.570,85 1.780.599,79  1.780.599,79

      INVESTIMENTOS  589.596,00  1.888.536,34  241.547,97  241.547,97  241.547,97  241.547,97  46.067,97 1.646.988,37  1.646.988,37

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  160.000,00  160.000,00  26.388,58  26.388,58  26.388,58  26.388,58  24.502,88 133.611,42  133.611,42

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 330.000,00  330.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.517.500,00  1.517.500,00  263.071,79  263.071,79  263.071,79  263.071,79  13.241,40 1.254.428,21  1.254.428,21

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  22.911.428,34 21.444.560,00  3.436.993,25 3.436.993,25  3.339.428,25 3.339.428,25  1.522.180,55 19.474.435,09  19.572.000,09

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  21.444.560,00  22.911.428,34  3.436.993,25  3.436.993,25  3.339.428,25  3.339.428,25  1.522.180,55 19.474.435,09  19.572.000,09

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  0,00- - 0,00  1.764.097,57

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  21.444.560,00  22.911.428,34  3.436.993,25  3.436.993,25  3.339.428,25  3.339.428,25  3.286.278,12 19.474.435,09  19.572.000,09

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 27/mar/2019 as 10h e 24m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.517.500,00  1.517.500,00  263.071,79  263.071,79  263.071,79  263.071,79  13.241,40 1.254.428,21  1.254.428,21

    DESPESAS CORRENTES  1.327.500,00  1.327.500,00  212.194,13  212.194,13  212.194,13  212.194,13  0,00 1.115.305,87  1.115.305,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  757.500,00  757.500,00  118.020,95  118.020,95  118.020,95  118.020,95  0,00 639.479,05  639.479,05

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  570.000,00  570.000,00  94.173,18  94.173,18  94.173,18  94.173,18  0,00 475.826,82  475.826,82

    DESPESAS DE CAPITAL  190.000,00  190.000,00  50.877,66  50.877,66  50.877,66  50.877,66  13.241,40 139.122,34  139.122,34

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  190.000,00  190.000,00  50.877,66  50.877,66  50.877,66  50.877,66  13.241,40 139.122,34  139.122,34
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.426.960,00  3.426.960,00  597.848,55  542.473,05 56,79  54,39Atenção Básica
 3.513.100,00  3.513.100,00  454.820,85  454.820,85 43,21  45,61Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 94.000,00  94.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Sanitária
 56.000,00  56.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  7.090.060,00 7.090.060,00  1.052.669,40  997.293,90 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 51m.
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Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Parana  
LEI Nº997
De 27 de março de 2019
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais).
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
112/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
115/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 70.000,00
Fonte 511 
TOTAL .............................................................................................. 150.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 511 ................................................................................R$  150.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.......................................................................................R$  150.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Preços para eventual e futura aquisição de equipamentos, materiais e medicamentos para serem utilizados 
para o atendimento na Secretaria Municipal de Saúde para as unidades básicas de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 09/04/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 22 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 27/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 2.412.912,87

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 197.390,45

 0,00

 1.438.720,67

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.372.690,19

 0,00

 0,00

 15.202.732,86

 0,00

 1.993.331,41

 905.266,82

 0,00

 89.529,44

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.739.147,66  1.636.111,12

 2.988.127,67

 0,00

 23.806.893,53

 4.624.238,79

 24.921.802,40

 0,00

 153.954,19

 2.758.367,69

 413.912,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 24.402.574,13

 0,00

 0,00

 23.806.893,53

 3.326.234,79

 0,00

 0,00

 0,00

 24.921.802,40

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

-768.529,52(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 519.228,27

 3.379.053,19

 0,00

 2.929.742,79

 752.455,20

 402.000,49

 0,00

 0,00

 0,00

 102.183,52

 0,00

 0,00

 0,00

 4.084.198,48

 7.565.435,19

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.310.326,39

 14.584.158,35

-768.529,52

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.125.955,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.125.955,22

 45.910,30

 0,00

 201.256,10

 0,00

 0,00

 0,00

 44.568,24

 2.109.932,66

 718.991,37

 0,00

 94.896,34

 0,00

 0,00

 0,00

 2.923.820,37

 291.734,64

 3.215.555,01

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.367.375,99

 0,00

 0,00

 4.108.459,41

 24.475.835,40

 24.475.835,40

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 29.546.041,19  27.691.390,41 TOTAL 29.546.041,19  27.691.390,41

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 2.412.912,87

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  1.698.317,18

 24.859.596,34

 3.379.053,19

 27.133.128,32  24.312.337,22

 429.152,59

 2.988.127,67  2.923.820,37

 24.338.417,45

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 27/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  1.293.922,57  1.293.922,57

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  1.293.922,57 1.293.922,57

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 27/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

-748.556,72  533.731,88000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios

 0,00  0,00094 - Retenções em caráter consignatório

 0,00  25.596,02102 - FUNDEB 40% - Exerc.  Anterior

 0,00  20.080,68103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

 0,00  91.050,61104 - Demais impostos vinculados à educação básica

 43.996,32  146.842,21107 - Salário Educação

 17.251,17  10.448,93110 - Programa Merenda Escolar - Exerc. Anterir

 368,35  4.767,42113 - Programa Transporte Escolar - PNATE

 2.604,99  10.024,82120 - Convênio Transporte Escolar - Estado

 0,18  2.478,12201 - FNDE APOIO A CRECHES - Exerc. Anterior

 1.259,72  1.259,72202 - MEC/FNDE Proc. 23400009661201235 - PAR

 24.106,27  25.461,47203 - MEC/FNDE Proc. 23400005570201221 - PAR

 177.348,29  205.746,25204 - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO INFANTIL

 0,00  0,00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exerc. Anterior

 3.437,75  3.361,37350 - Academias de Saúde - Exerc. Anterior

 473,57  74.566,72354 - PROG. MELHORIA ATEN. PRIMARIA E QUALIDADE SAUDE

-1.123,17  0,00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 8.398,64  164.190,64495 - Atenção Básica - Exerc. Anterior

 669,15  10.156,58496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Exerc. Anterior

 7.746,50  70.889,23497 - Vigilância em Saúde

 2.410,29  2.410,29501 - Receitas de Alienações de Ativos

 8.138,06  14.015,68504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias - Exerc. Anteri

 132.784,35  26.929,92507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

 0,00  37.406,83510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

 0,00  2.695,51511 - Taxas - Prestação de Serviços - Exerc. Anterior

 2.682,41  2.274,77512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

 55.642,84  0,00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos da Saúde

 0,00  5.566,28550 - Receita de Extinção da Entidade Previdenciária - Exerc. Anterior

 330,98  0,0060034 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

 4.868,93  4.760,75813 - Programa FIA 2006 - Exerc. Anterior

 21,78  21,78825 - Rec. de Infr. Estrutura viaria

 8.861,32  8.278,42828 - ELABORAÇÃO DO PLANO MUN. DE SANEAMENTO BASICO - Exerc. Anterior

 574,03  574,03848 - REC. TRAFEG. DE ESTRADAS RURAIS

 17,75  17,75871 - invalida

 2.023,29  1.978,33878 - VIGIA SUS/INVESTIMENTO

 74.497,82  72.842,56879 - VIGIA SUS INVESTIMENTO UNIÃO

 5.969,84  6.067,53890 - Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde-Custeio

 5.707,04  4.035,71891 - Assistência Farmacêutica - Estadual

 235.452,03  824.389,00892 - FMS II Investimento

 0,00  3.587,84894 - Projeto Recuperação de Trafegabilidade de Estradas Rurais

 12.521,90  12.243,68895 - MEC/FNDE PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

 12.899,90  324.075,56896 - AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS

 182,04  0,00898 - AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS - CONVÊNIO Nº. 337

 7.607,83  0,00899 - Prorama de Coleta Seletiva

 0,96  4.268,26900 - PROG. FINANC. DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO EXERC. ANTERIOR

 383,85  0,00901 - MEC/FNDE Plano de Ações Articuladas - PAR - Ônibus Rural Escolar

 7.596,16  0,00902 - Programa de Coleta Seletiva - Equipamentos

 47.501,31  0,00903 - MEC/FNDE Plano de Ações Articuladas - PAR Infraestrutura Escolar EB Mobiliário

 401,81  0,00904 - Aquisição de Veículo

 5.588,58  22.399,8491940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria 
MDS 1

 20.437,82  59.950,77934 - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Exerc. Anterior

 6.785,68  12.325,60936 - Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) - Exerc. Anterior

 41.690,75  80,57938 - VIGIA SUS CUSTEIO

 18.059,13  26.928,40942 - FEAS-PPASIII - GOV. ESTADUAL

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 27/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 4

 40.029,39  18.651,05943 - FNAS/GOV.FEDERAL

 30.966,42  30.278,38944 - PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIAS

 0,00  122,83946 - FEAS PAIF

 16.063,64  14.070,01947 - MCID/PLANEJ URBANO - PAVIMENTAÇÃO

 125,58  6.000,00948 - Prog. de Financ. das Ações de Alimentação e Nutrição (VAN)

 205,79  0,00949 - CEDCA Liberdade Cidadã CREAS

 9.836,46  0,00950 - CEDCA Crescer em Familia - Casa Lar

 12.949,59  0,00951 - CEDCA - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - CRAS

 124,92  0,00952 - CEAS Benefícios Eventuais - CRAS

 344.672,41  0,00966 - AQUIS. ESCAVADEIRA HIDRAULICA

TOTAL  714.595,69  2.949.900,60

Notas Explicativas
 1 - A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL SE COMPORTOU DE FORMA REGULAR ATENDENDO AS NORMAS LEGAIS.

CERTIFICO QUE AS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS ESTÃO DE ACORDO COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS 
AO SETOR PÚBLICO.
ASSIM SE ENCERRA ESTA NOTA NÃO RESTANDO OUTROS FATOS RELEVANTES EM QUE HAJA NECESSIDADE DE EMISSÃO DE DEMAIS 
NOTAS EXPLICATIVAS.

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

cOntinua na PaGina seGuinte

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 11/2019 – Inexigibilidade de Licitação nº 
03/2019. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: IBILIFE MEDIcAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
cNPJ nº 10.493.078/0001-49, situada na Rua 19 de Dezembro, nº 1.162, 
centro, cEP 86.200-000, na cidade de Ibiporã/PR. 
Objeto: aquisição de cabo principal de EcG, além de pás de desfibrilação 
adulto e pediátrico, ambos compatíveis com os cardioversores “Cardio 
Life TEc-5631”, da marca NINHON KOHDEN, para equipar os aparelhos 
que integram as Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades 
do consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do 
citado equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 4.274,00 (quatro mil, duzentos e setenta e quatro 
reais). 
Prazo de Vigência: 30 de setembro de 2019. 
Umuarama/PR, 27 de março de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura sãO jOrGe dO PatrOcíniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: ELMU - EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.595.340/0001-80, com sede à Avenida Celso 
Ramos, nº 501, centro, CEP - 87540-00 na cidade de PEROLA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. NUNO TIAGO VALENTE CAETANO, português, 
solteiro, portador do RNE. nº V870193-0, Expedida por CGPI/DIREX/DPF do Brasil 
e do CPF/MF Nº 012.280.429-50, residente e domiciliado à Rua Presidente Castelo 
Branco, 378, centro, CEP - 87.540-000, São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 25/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 76, data 
da homologação da licitação 23/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO GERENCIAMENTO DO CENTRO 
DE TRIAGEM DE RESÍDUOS RECICLADOS E MANUTENÇÃO DO CANIL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 095/2017, que fica prorrogado até 24/04/2019, contados a partir do dia 24/03/2019, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$ - R$ 10.258,04 
(dez mil duzentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos), até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços, correspondente ao período 
aditado, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93.
Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/03/19.

Prefeitura MuniciPal sãO jOrGe dO PatrOcíniO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 122/2019 de 25 de março de 2019
Revoga concessão de Férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR em 25 de março de 2019, as férias concedidas por meio da Portaria nº 39/2019, em favor do Servidor Público Sr. JOSE CARLOS PAULINO DUARTE, brasileiro, 
portador do RG n°. 6.034.366-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Comissionado de Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Encargos dos Serviços de Limpeza Pública; tendo em vista a grande demanda de serviços em virtude da ocorrência de longo período de chuvoso, ficando então 
16 dias para serem gozados em período futuro e oportuno.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO  DE 2019Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c15

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  92,35 19.927.060,00  21.393.928,34  3.173.921,46  3.173.921,46  18.220.006,88  3.076.356,46  3.076.356,46  92,12  18.317.571,88
ESSENCIAL À JUSTIÇA  101.500,00  101.500,00  12.159,23  12.159,23  0,35  89.340,77  12.159,23  12.159,23  0,36  89.340,77

Ação Judiciária  101.500,00  101.500,00  12.159,23  12.159,23  0,35  89.340,77  12.159,23  12.159,23  89.340,77 0,36
ADMINISTRAÇÃO  2.507.500,00  2.561.480,00  475.586,33  475.586,33  13,84  2.085.893,67  451.041,33  451.041,33  13,51  2.110.438,67

Administração Geral  1.654.000,00  1.707.980,00  361.904,44  361.904,44  10,53  1.346.075,56  337.359,44  337.359,44  1.370.620,56 10,10
Administração Financeira  439.000,00  439.000,00  50.200,26  50.200,26  1,46  388.799,74  50.200,26  50.200,26  388.799,74 1,50
Formação de Recursos Humanos  117.500,00  117.500,00  14.158,12  14.158,12  0,41  103.341,88  14.158,12  14.158,12  103.341,88 0,42
Administração de Receitas  297.000,00  297.000,00  49.323,51  49.323,51  1,44  247.676,49  49.323,51  49.323,51  247.676,49 1,48

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.180.000,00  1.180.000,00  159.837,62  159.837,62  4,65  1.020.162,38  142.820,12  142.820,12  4,28  1.037.179,88
Assistência ao Idoso  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  315.000,00  315.000,00  21.672,25  21.672,25  0,63  293.327,75  21.672,25  21.672,25  293.327,75 0,65
Assistência Comunitária  857.000,00  857.000,00  138.165,37  138.165,37  4,02  718.834,63  121.147,87  121.147,87  735.852,13 3,63

SAÚDE  6.922.060,00  6.922.060,00  1.025.871,02  1.025.871,02  29,85  5.896.188,98  970.495,52  970.495,52  29,06  5.951.564,48
Atenção Básica  3.336.960,00  3.336.960,00  582.295,33  582.295,33  16,94  2.754.664,67  526.919,83  526.919,83  2.810.040,17 15,78
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.443.100,00  3.443.100,00  443.575,69  443.575,69  12,91  2.999.524,31  443.575,69  443.575,69  2.999.524,31 13,28
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Vigilância Sanitária  89.000,00  89.000,00  0,00  0,00  0,00  89.000,00  0,00  0,00  89.000,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  53.000,00  53.000,00  0,00  0,00  0,00  53.000,00  0,00  0,00  53.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  4.955.800,00  6.145.700,00  977.642,07  977.642,07  28,44  5.168.057,93  977.015,07  977.015,07  29,26  5.168.684,93
Ensino Fundamental  3.777.000,00  4.966.900,00  752.212,17  752.212,17  21,89  4.214.687,83  751.585,17  751.585,17  4.215.314,83 22,51
Ensino Superior  110.000,00  110.000,00  7.624,50  7.624,50  0,22  102.375,50  7.624,50  7.624,50  102.375,50 0,23
Educação Infantil  1.024.800,00  1.024.800,00  217.805,40  217.805,40  6,34  806.994,60  217.805,40  217.805,40  806.994,60 6,52
Educação de Jovens e Adultos  7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00
Educação Especial  37.000,00  37.000,00  0,00  0,00  0,00  37.000,00  0,00  0,00  37.000,00 0,00

CULTURA  190.000,00  190.000,00  15.312,81  15.312,81  0,45  174.687,19  15.312,81  15.312,81  0,46  174.687,19
Difusão Cultural  190.000,00  190.000,00  15.312,81  15.312,81  0,45  174.687,19  15.312,81  15.312,81  174.687,19 0,46

URBANISMO  2.099.700,00  2.157.760,34  274.763,97  274.763,97  7,99  1.882.996,37  274.763,97  274.763,97  8,23  1.882.996,37
Infra-Estrutura Urbana  1.073.500,00  1.131.560,34  183.285,84  183.285,84  5,33  948.274,50  183.285,84  183.285,84  948.274,50 5,49
Serviços Urbanos  1.026.200,00  1.026.200,00  91.478,13  91.478,13  2,66  934.721,87  91.478,13  91.478,13  934.721,87 2,74

AGRICULTURA  195.000,00  359.928,00  11.740,70  11.740,70  0,34  348.187,30  11.740,70  11.740,70  0,35  348.187,30
Extensão Rural  195.000,00  359.928,00  11.740,70  11.740,70  0,34  348.187,30  11.740,70  11.740,70  348.187,30 0,35

COMÉRCIO E SERVIÇOS  110.000,00  110.000,00  0,00  0,00  0,00  110.000,00  0,00  0,00  0,00  110.000,00
Turismo  110.000,00  110.000,00  0,00  0,00  0,00  110.000,00  0,00  0,00  110.000,00 0,00

TRANSPORTE  684.000,00  684.000,00  111.998,86  111.998,86  3,26  572.001,14  111.998,86  111.998,86  3,35  572.001,14
Transporte Rodoviário  684.000,00  684.000,00  111.998,86  111.998,86  3,26  572.001,14  111.998,86  111.998,86  572.001,14 3,35

DESPORTO E LAZER  203.000,00  203.000,00  33.293,78  33.293,78  0,97  169.706,22  33.293,78  33.293,78  1,00  169.706,22
Lazer  203.000,00  203.000,00  33.293,78  33.293,78  0,97  169.706,22  33.293,78  33.293,78  169.706,22 1,00

ENCARGOS ESPECIAIS  448.500,00  448.500,00  75.715,07  75.715,07  2,20  372.784,93  75.715,07  75.715,07  2,27  372.784,93
Serviço da Dívida Interna  186.000,00  186.000,00  29.138,79  29.138,79  0,85  156.861,21  29.138,79  29.138,79  156.861,21 0,87
Outros Encargos Especiais  262.500,00  262.500,00  46.576,28  46.576,28  1,36  215.923,72  46.576,28  46.576,28  215.923,72 1,39

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00
Reserva de Contingência  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00  0,00  0,00  330.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  7,65 1.517.500,00  1.517.500,00  263.071,79  263.071,79  1.254.428,21  263.071,79  263.071,79  7,88  1.254.428,21
ESSENCIAL À JUSTIÇA  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00

Ação Judiciária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  667.500,00  667.500,00  114.310,45  114.310,45  3,33  553.189,55  114.310,45  114.310,45  3,42  553.189,55

Administração Geral  623.500,00  623.500,00  107.648,79  107.648,79  3,13  515.851,21  107.648,79  107.648,79  515.851,21 3,22
Administração Financeira  15.000,00  15.000,00  2.106,12  2.106,12  0,06  12.893,88  2.106,12  2.106,12  12.893,88 0,06
Formação de Recursos Humanos  8.000,00  8.000,00  869,70  869,70  0,03  7.130,30  869,70  869,70  7.130,30 0,03
Administração de Receitas  21.000,00  21.000,00  3.685,84  3.685,84  0,11  17.314,16  3.685,84  3.685,84  17.314,16 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  35.000,00  35.000,00  4.293,71  4.293,71  0,12  30.706,29  4.293,71  4.293,71  0,13  30.706,29
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Assistência Comunitária  25.000,00  25.000,00  4.293,71  4.293,71  0,12  20.706,29  4.293,71  4.293,71  20.706,29 0,13

SAÚDE  168.000,00  168.000,00  26.798,38  26.798,38  0,78  141.201,62  26.798,38  26.798,38  0,80  141.201,62
Atenção Básica  90.000,00  90.000,00  15.553,22  15.553,22  0,45  74.446,78  15.553,22  15.553,22  74.446,78 0,47
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  70.000,00  70.000,00  11.245,16  11.245,16  0,33  58.754,84  11.245,16  11.245,16  58.754,84 0,34
Vigilância Sanitária  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  368.000,00  368.000,00  56.671,46  56.671,46  1,65  311.328,54  56.671,46  56.671,46  1,70  311.328,54
Ensino Fundamental  280.000,00  280.000,00  38.448,51  38.448,51  1,12  241.551,49  38.448,51  38.448,51  241.551,49 1,15
Educação Infantil  85.000,00  85.000,00  18.222,95  18.222,95  0,53  66.777,05  18.222,95  18.222,95  66.777,05 0,55
Educação Especial  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

CULTURA  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00
Difusão Cultural  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00

URBANISMO  48.000,00  48.000,00  6.911,56  6.911,56  0,20  41.088,44  6.911,56  6.911,56  0,21  41.088,44
Infra-Estrutura Urbana  43.000,00  43.000,00  6.267,90  6.267,90  0,18  36.732,10  6.267,90  6.267,90  36.732,10 0,19
Serviços Urbanos  5.000,00  5.000,00  643,66  643,66  0,02  4.356,34  643,66  643,66  4.356,34 0,02

AGRICULTURA  8.000,00  8.000,00  623,56  623,56  0,02  7.376,44  623,56  623,56  0,02  7.376,44
Extensão Rural  8.000,00  8.000,00  623,56  623,56  0,02  7.376,44  623,56  623,56  7.376,44 0,02

COMÉRCIO E SERVIÇOS  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Turismo  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

TRANSPORTE  15.000,00  15.000,00  2.336,03  2.336,03  0,07  12.663,97  2.336,03  2.336,03  0,07  12.663,97
Transporte Rodoviário  15.000,00  15.000,00  2.336,03  2.336,03  0,07  12.663,97  2.336,03  2.336,03  12.663,97 0,07

DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  248,98  248,98  0,01  5.751,02  248,98  248,98  0,01  5.751,02
Lazer  6.000,00  6.000,00  248,98  248,98  0,01  5.751,02  248,98  248,98  5.751,02 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  190.000,00  190.000,00  50.877,66  50.877,66  1,48  139.122,34  50.877,66  50.877,66  1,52  139.122,34
Serviço da Dívida Interna  190.000,00  190.000,00  50.877,66  50.877,66  1,48  139.122,34  50.877,66  50.877,66  139.122,34 1,52

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 44m.

TOTAL 100,00 100,00 21.444.560,00  22.911.428,34  3.436.993,25  3.436.993,25  19.474.435,09  3.339.428,25  3.339.428,25  19.572.000,09
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 45.476.387,00 6.519.753,37 14,34 14,34

   Receitas Correntes 45.476.387,00 5.730.798,76 12,60 12,60

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.610.640,00 527.596,43 6,93 6,93

         Impostos 5.418.240,00 392.139,20 7,24 7,24

         Taxas 872.400,00 102.207,97 11,72 11,72

         Contribuição de Melhoria 1.320.000,00 33.249,26 2,52 2,52

      Contribuições 2.690.193,00 215.931,99 8,03 8,03

         Contribuições Sociais 980.193,00 - - -

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.710.000,00 215.931,99 12,63 12,63

      Receita Patrimonial 1.297.856,00 28.213,45 2,17 2,17

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 32.800,00 819,19 2,50 2,50

         Valores Mobiliários 1.265.056,00 27.394,26 2,17 2,17

      Receita de Serviços 244.000,00 9.589,87 3,93 3,93

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 244.000,00 9.589,87 3,93 3,93

      Transferências Correntes 33.112.924,00 4.933.465,52 14,90 14,90

         Transferências da União e de suas Entidades 15.711.254,00 2.358.154,84 15,01 15,01

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 11.538.670,00 1.492.354,97 12,93 12,93

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.863.000,00 1.082.955,71 18,47 18,47

      Outras Receitas Correntes 520.774,00 16.001,50 3,07 3,07

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 43.500,00 5.775,30 13,28 13,28

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 130.500,00 4.001,28 3,07 3,07

         Demais Receitas Correntes 346.774,00 6.224,92 1,80 1,80

   Receitas de Capital - 788.954,61 - -

      Alienação de Bens - 2.462,74 - -

         Alienação de Bens Móveis - 2.462,74 - -

      Transferências de Capital - 786.491,87 - -

         Transferências da União e de suas Entidades - 448.000,00 - -

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 338.491,87 - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.181.958,00 - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 48.658.345,00 6.519.753,37 13,40 13,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 48.658.345,00 6.519.753,37 13,40 13,40

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 48.658.345,00 6.519.753,37 13,40 13,40

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 390.582,11 - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 390.582,11 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 45.305.453,61 8.359.798,39 4.123.984,38 41.181.469,23 3.678.471,93

   DESPESAS CORRENTES 41.733.158,72 8.181.875,28 3.990.129,27 37.743.029,45 3.557.741,82

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.812.000,22 2.240.682,06 2.240.682,06 21.571.318,16 2.198.688,60

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 350.000,00 56.177,32 56.177,32 293.822,68 56.177,32

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.571.158,50 5.885.015,90 1.693.269,89 15.877.888,61 1.302.875,90

   DESPESAS DE CAPITAL 3.315.294,89 177.923,11 133.855,11 3.181.439,78 120.730,11

      INVESTIMENTOS 2.485.294,89 62.903,51 18.835,51 2.466.459,38 5.710,51

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 830.000,00 115.019,60 115.019,60 714.980,40 115.019,60

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 257.000,00 - - 257.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.715.363,50 503.333,80 503.333,80 3.212.029,70 251.177,75

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 49.020.817,11 8.863.132,19 4.627.318,18 44.393.498,93 3.929.649,68

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 49.020.817,11 8.863.132,19 4.627.318,18 44.393.498,93 3.929.649,68

SUPERÁVIT (XIII) - - 1.892.435,19 - 2.590.103,69

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 49.020.817,11 8.863.132,19 6.519.753,37 44.393.498,93 6.519.753,37

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.181.958,00 - - -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 3.181.958,00 - - -

      Contribuições 1.451.958,00 - - -

         Contribuições Sociais 1.451.958,00 - - -

      Outras Receitas Correntes 1.730.000,00 - - -

         Demais Receitas Correntes 1.730.000,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.715.363,50 503.333,80 503.333,80 3.212.029,70 251.177,75

   DESPESAS CORRENTES 3.715.363,50 503.333,80 503.333,80 3.212.029,70 251.177,75

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.985.363,50 225.356,24 225.356,24 1.760.007,26 112.188,95

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.730.000,00 277.977,56 277.977,56 1.452.022,44 138.988,80

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

45.476.087,00 6.519.753,37 38.956.633,63

45.476.087,00 5.730.798,76 39.745.588,24

7.610.640,00 527.596,43 7.083.043,57

5.418.240,00 392.139,20 5.026.100,80

872.400,00 102.207,97 770.192,03

1.320.000,00 33.249,26 1.286.750,74

2.690.193,00 215.931,99 2.474.261,01

980.193,00 - 980.193,00

1.710.000,00 215.931,99 1.494.068,01

1.297.556,00 28.213,45 1.269.642,55

32.800,00 819,19 31.980,81

1.264.756,00 27.394,26 1.237.661,74

244.000,00 9.589,87 234.410,13

244.000,00 9.589,87 234.410,13

33.112.924,00 4.933.465,52 28.179.458,48

15.711.254,00 2.358.154,84 13.353.099,16

11.538.670,00 1.492.354,97 10.046.315,03

5.863.000,00 1.082.955,71 4.780.044,29

520.774,00 16.001,50 504.772,50

43.500,00 5.775,30 37.724,70

130.500,00 4.001,28 126.498,72

346.774,00 6.224,92 340.549,08

- 788.954,61 (788.954,61)

- 2.462,74 (2.462,74)

- 2.462,74 (2.462,74)

- 786.491,87 (786.491,87)

- 448.000,00 (448.000,00)

- 338.491,87 (338.491,87)

3.181.958,00 - 3.181.958,00

48.658.045,00 6.519.753,37 42.138.591,63

- - -

- - -

- - -

48.658.045,00 6.519.753,37 42.138.591,63

- 390.582,11 -

- - -

48.658.045,00 6.519.753,37 42.138.591,63

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- 390.582,11 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

44.914.571,50 8.359.798,39 36.945.655,22 4.123.984,38 -

41.521.703,50 8.181.875,28 33.551.283,44 3.990.129,27 -

23.836.301,00 2.240.682,06 21.571.318,16 2.240.682,06 -

350.000,00 56.177,32 293.822,68 56.177,32 -

17.335.402,50 5.885.015,90 11.686.142,60 1.693.269,89 -

3.135.868,00 177.923,11 3.137.371,78 133.855,11 -

2.305.868,00 62.903,51 2.422.391,38 18.835,51 -

830.000,00 115.019,60 714.980,40 115.019,60 -

257.000,00 - 257.000,00 - -

3.715.363,50 503.333,80 3.212.029,70 503.333,80 -

48.629.935,00 8.863.132,19 40.157.684,92 4.627.318,18 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

48.629.935,00 8.863.132,19 40.157.684,92 4.627.318,18 -

- - - - -

48.629.935,00 8.863.132,19 - 4.627.318,18 -

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

3.181.958,00 - 3.181.958,00

3.181.958,00 - 3.181.958,00

1.451.958,00 - 1.451.958,00

1.451.958,00 - 1.451.958,00

1.730.000,00 - 1.730.000,00

1.730.000,00 - 1.730.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

3.715.363,50 503.333,80 3.212.029,70 503.333,80 -

3.715.363,50 503.333,80 3.212.029,70 503.333,80 -

1.985.363,50 225.356,24 1.760.007,26 225.356,24 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
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                                                                                       Contadora

1.730.000,00 277.977,56 1.452.022,44 277.977,56 -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

câMara de sãO jOrGe dO PatrOcíniO 
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
ATO DA MESA Nº 011/2019
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 003/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 003/2019 de Dispensa Por Limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº. 04/2019 de 31 de janeiro de 2019, sobre o Processo de 
Dispensa por Limite da Licitação nº 002/2019, que tem por objeto: - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONCESSÃO DE USO DO SISTEMA INFORMATIZADO PARA 
CONTROLE INTERNO, COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
BOEING & ROCHA LTDA.                                                                    R$ 4.392,00
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 27 de Março de 2019.
GUILHERME AFONSO FÁVARO VALDIR SPANHOL 
        Primeiro Secretário Segundo Secretário
ELDIMAR MESSIAS LOPES  JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
    Vice-Presidente                                       Presidente 

Prefeitura sãO jOrGe dO PatrOcíniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 003/2019. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONCESSÃO DE USO DO SISTEMA INFORMATIZADO PARA CONTROLE INTERNO. 
compreendendo a prestação de serviços de implantação, instalação, treinamento, manutenção 
e suporte técnico.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – Centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. JOSÉ 
RODRIGUES FERREIRA, portador do RG n.º 930.525-4-SSP/PR e CPF nº 239.181.529-87, 
residente na Estrada São Cristovão, lotes 795 e 796-A e B nesta cidade de São Jorge do 
Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: BOEING & ROCHA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.406.668/0001-
57, com sede na Rua XV de novembro, nº 1284, – CEP 85270-000 na cidade de Palmital 
- Paraná, resolve firmar o presente Contrato de contratação de empresa para concessão de 
uso do sistema informatizado para controle interno. compreendendo a prestação de serviços 
de implantação, instalação, treinamento, manutenção e suporte técnico, firmado com o amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Limite nº 003/2019, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 
27/03/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCESSÃO DE 
USO DO SISTEMA INFORMATIZADO PARA CONTROLE INTERNO. COMPREENDENDO 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 4.392,00 (quatro mil trezentos 
noventa dois reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento pertinente será efetuado mediante emissão de Notas Fiscais em nome da 
CONTRATANTE PARA A CONTRATADA em parcela única. 
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 27 de Março de 2019.
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE
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Prefeitura MuniciPal de PerObal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº996
De 27 de março de 2019
 Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução de acordo firmado com a 
SANEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA para aplicação do percentual de 1% do faturamento 
mensal a ser depositado em conta especifica desse Município para cobrir despesas com ações de proteção, 
recuperação e conservação do Meio Ambiente.
09.00 SECRETARIA DE MAIO AMBIENTE 
09.01 Gabinete do Secretário 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
  993/31.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 
994/33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 816 – SANEPAR - 1% SOBRE FATURAMENTO 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 76.000,00(setenta e seis mil reais). 
09.00 SECRETARIA DE MAIO AMBIENTE 
09.01 Gabinete do Secretário 
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
 993/31.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 30.000,00
994/33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 46.000,00
Fonte 816 - SANEPAR - 1% SOBRE FATURAMENTO 
TOTAL ................................................................................. 76.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação na Fonte de Recurso 816 – SANEPAR - 1% SOBRE FATURAMENTO, conforme o contido no 
parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64...............................................................................................R$  76.00
0,00                             TOTAL......................................................................................................................R$ 76.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
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1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
                                       O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados 
que foi feita a seguinte alteração no presente Edital do Pregão Presencial nº 12/2019. 
Onde se lê; 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

Lote 

 
 
 

Item 

 
 
 

Qtde. 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

Cód. 

 
 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
 

Valor 
Total 

1 1 12 Mês 17349 

Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática (hardware), compreendendo 
assistência técnica em 250 (duzentos e 
cinquenta), computadores das diversas 
secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. É parte integrante dos serviços um 
Servidor dedicado para controle de acessos 
dos conteúdos para cada usuário/Secretaria, 
em regime de comodato, conforme a 
administração solicitar. 

4.883,33 58.599,96 

 
Leia-se; 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

Lote 

 
 
 

Item 

 
 
 

Qtde. 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

Cód. 

 
 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
 

Valor 
Total 

1 1 12 Mês 17349 

Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de 
informática (hardware), compreendendo 
assistência técnica em 250 (duzentos e 
cinquenta), computadores das diversas 
secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. É parte integrante dos serviços de 
responsabilidade da proponente 
disponibilizar um Servidor dedicado para 
controle de acessos dos conteúdos para cada 
usuário/Secretaria, em regime de comodato,  
com as seguintes características Mínimas: 
Processador I5, 32 GB de memória RAM, 03 
HDDs (hardware disk drive) enterprise 
servidor de 2 Gb cada, 03 placas de rede Giga 
10/100/1000, fonte de 650 WTs Reais, 
Monitor 18,5 Led, nobreak de no mínimo 
1.400 VA, e que  contenha todos os 
SOFTWARE que atenda as seguintes 
necessidades: Criação de políticas de 
roteamento; Criação de um projeto para 
reestruturação da rede ; Reorganização do 
roteamento, com criação de vlans, gestão 
centralizada de equipamentos; Implantação 

4.883,33 58.599,96 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
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de firewall IDS e IPS; QoS e controle de banda 
- Divisão de banda de internet e garantia de 
banda para serviços e acessos críticos; 
Implantação de controle de acesso com 
autenticação para navegação individualizada 
em todos os 25 locais das diversas 
secretarias do Município de Pérola e 
demais unidades, que deverão estar 
interconectadas via rede de  alta 
disponibilidade, (própria ou terceirizada), 
Implantação de proxy, para monitoramento, 
bloqueio e gestão de todo e qualquer 
conteúdo acessado pelos usuários na rede; 
Instalação de software para monitoramento 
das atividades na rede;  Implantação de VPNs 
quando necessário. 

                  Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos 
licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame para o dia 10/04/2019 às 14h00min, 
permanecendo inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório. 

Pérola/PR, 27 de Março de 2019. 
 

 
 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Pregoeiro. 

cOnselhO MuniciPal de saúde dO MunicíPiO de PérOla
RESOLUÇÃO N.º03, de 27 de Março de 2019, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Pérola
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de 
Pérola, relativas ao exercício de 2018, e prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pérola, em reunião ordinária realizada em 27 de Março de 2019, no uso 
das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal n.º 1451/2009;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os 
recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.  
RESOLVE: 
Art. 1.º Aprovar sem ressalvas, o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Pérola referente ao 
ano de 2018. 
Pérola, PR, 27 de março de 2019.
Claudete Barbosa de Andrade Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.418.240,00  5.418.240,00  7,24

 2.372.240,00  2.372.240,00  6,08
1.1.1-IPTU  1.814.240,00  1.814.240,00  0,39

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  558.000,00  558.000,00  24,58
 1.217.000,00  1.217.000,00  5,51

1.2.1-ITBI  1.210.000,00  1.210.000,00  5,54
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  7.000,00  7.000,00  - 

 1.007.000,00  1.007.000,00  10,97
1.3.1-ISS  1.000.000,00  1.000.000,00  11,02

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  7.000,00  7.000,00  3,40
 822.000,00  822.000,00  8,57

 29.606.000,00  29.606.000,00  14,70
 15.820.000,00  15.820.000,00  15,73

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  14.800.000,00  14.800.000,00  16,82
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  490.000,00  490.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  530.000,00  530.000,00  - 
 12.000.000,00  12.000.000,00  8,42

 56.000,00  56.000,00  - 
 160.000,00  160.000,00  10,68

 110.000,00  110.000,00  2,71
 1.460.000,00  1.460.000,00  57,01

 -  - 
 35.024.240,00  35.024.240,00  13,54

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 300,00  300,00  108,88

 689.200,00  689.200,00  17,15
 430.000,00  430.000,00  22,96

 60.000,00  60.000,00  - 
 161.700,00  161.700,00  9,63

 36.000,00  36.000,00  8,98
 -  - 

 1.500,00  1.500,00  42,13
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 163.000,00  163.000,00  - 

 852.500,00  852.500,00  13,90

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.739.200,00  5.739.200,00  15,17

 2.960.000,00  2.960.000,00  16,82
 2.400.000,00  2.400.000,00  8,42

 11.200,00  11.200,00  - 
 32.000,00  32.000,00  10,68

 44.000,00  44.000,00  2,71
 292.000,00  292.000,00  57,01

 5.870.000,00  5.870.000,00  18,47
 5.863.000,00  5.863.000,00  18,47

 -  - 
 7.000,00  7.000,00  15,65

 123.800,00  123.800,00  171,30

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.339.284,00  4.339.284,00  648.238,16  14,94  648.238,16  14,94

 2.022.000,00  2.022.000,00  306.988,05  15,18  306.988,05  15,18
 2.317.284,00  2.317.284,00  341.250,11  14,73  341.250,11  14,73

 780.716,00  795.371,86  112.324,85  14,12  112.324,85  14,12
 -  -  -  - 

 780.716,00  795.371,86  112.324,85  14,12  112.324,85  14,12
 5.120.000,00  5.134.655,86  760.563,01  14,81  760.563,01  14,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.891.820,00  3.891.820,00  531.624,10  13,66  404.118,54  10,38

 2.642.680,00  2.642.680,00  389.603,00  14,74  319.227,44  12,08
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.900.000,00  1.900.000,00  294.716,40  15,51  294.716,40  15,51

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  742.680,00  742.680,00  94.886,60  12,78  24.511,04  3,30
 1.249.140,00  1.249.140,00  142.021,10  11,37  84.891,10  6,80

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  122.000,00  122.000,00  12.271,65  10,06  12.271,65  10,06
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.127.140,00  1.127.140,00  129.749,45  11,51  72.619,45  6,44

 5.325.680,00  5.340.335,86  897.352,87  16,80  645.259,99  12,08
 3.098.000,00  3.112.655,86  453.574,96  14,57  453.574,96  14,57

 2.227.680,00  2.227.680,00  443.777,91  19,92  191.685,03  8,60
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 9.217.500,00  9.232.155,86  1.428.976,97  15,48  1.049.378,53  11,37

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 431.000,00  431.000,00  223.251,58  51,80  51.365,75  11,92

 -  -  -  - 
 421.500,00  430.389,87  154.544,91  35,91  16.440,90  3,82

 852.500,00  861.389,87  377.796,49  43,86  67.806,65  7,87

 10.070.000,00  10.093.545,73  1.806.773,46  17,90  1.117.185,18  11,07

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Concil iação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa l iquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 util izados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  462.497,37  104.703,21

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.095,71  188,23

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  462.497,37  104.703,21

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  713.749,22  - 
 713.748,42  - 

 0,80  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018  92.195,17  5.782,20
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.082.955,71  98.732,78

 -  - 
 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2019

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  244.455,44
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  804.923,09

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  16,97

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  32.380,12

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  212.075,32
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  29,84

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  92.194,37

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  760.563,01

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  59,80
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  10,36

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  1.095,71

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  212.075,32

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  166.481,76

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.084.051,42
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.082.955,71

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.417,26

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  1.190,76

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  870.880,39

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  497.816,12
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  201.974,49

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  118.504,43

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  3.234,25
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  631,95

5.1 - Transferências do Salário-Educação  98.732,78

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  15.578,80

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  326,65

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  118.177,78

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

2.6-Cota-Parte IPVA  832.408,81

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  4.743.564,62

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  17.086,25

2.5-Cota-Parte ITR  2.976,94

2.1-Cota-Parte FPM  2.489.080,74

 2.489.080,74
 - 

 - 
2.2-Cota-Parte ICMS  1.009.872,68

 110.222,49

 237,95
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  70.454,93

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.351.425,42

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  67.051,95

 67.051,95
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  110.460,44

 7.013,18

 137.158,70

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1-RECEITA DE IMPOSTOS  392.139,20

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  144.171,88

Página: 1 de 1

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 5.418.240,00  5.418.240,00

 1.814.240,00  1.814.240,00

 1.210.000,00  1.210.000,00

 1.000.000,00  1.000.000,00

 820.000,00  820.000,00

 98.000,00  98.000,00

 252.000,00  252.000,00

 224.000,00  224.000,00

 28.586.000,00  28.586.000,00

 14.800.000,00  14.800.000,00

 110.000,00  110.000,00

 1.460.000,00  1.460.000,00

 12.000.000,00  12.000.000,00

 160.000,00  160.000,00

 56.000,00  56.000,00

 56.000,00  56.000,00

 -  - 

 34.004.240,00  34.004.240,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 2.175.320,00  2.175.320,00

 1.732.520,00  1.732.520,00

 442.800,00  442.800,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 30.500,00  30.500,00

 2.205.820,00  2.205.820,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 11.314.010,00  11.314.010,00  1.830.726,61  16,18  1.139.612,77  10,07

 5.478.290,00  5.478.290,00  648.280,17  11,83  648.280,17  11,83

 -  -  -  -  -  - 

 5.835.720,00  5.835.720,00  1.182.446,44  20,26  491.332,60  8,42

 130.500,00  195.500,00  1.685,51  0,86  1.685,51  0,86

 130.500,00  195.500,00  1.685,51  0,86  1.685,51  0,86

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 11.444.510,00  11.509.510,00  1.832.412,12  15,92  1.141.298,28  9,92

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.205.820,00  2.270.820,00  282.108,56  15,40  148.387,51  13,00
 2.205.820,00  2.270.820,00  282.108,56  15,40  148.387,51  13,00

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.205.820,00  2.270.820,00  282.108,56  15,40  148.387,51  13,00

 9.238.690,00  9.238.690,00  1.550.303,56  84,60  992.910,77  87,00

 -  -  -  -  - 

 8.302,30

 13.544,45

 16.151,27

 37.998,02

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.748.840,00  4.813.840,00  662.752,42  36,17  458.015,33  40,13

 6.012.650,00  6.012.650,00  1.097.715,13  59,91  619.149,22  54,25

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 683.020,00  683.020,00  71.944,57  3,93  64.133,73  5,62

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 11.444.510,00  11.509.510,00  1.832.412,12  100,00  1.141.298,28  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  16.151,27

Total (VIII)  -  37.998,02

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  -  8.302,30

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  13.544,45

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 20,93

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  281.376,08

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  221.815,10  10,06

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  8.263,38  27,09

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  -  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  213.551,72  9,82

  Provenientes da União  213.551,72  12,33

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Outras  -  - 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 4.743.564,62  13,95

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

  Cota-Parte ICMS  1.009.872,68  8,42

  Cota-Parte IPI-Exportação  17.086,25  10,68

  Cota-Parte ITR  2.976,94  2,71

  Cota-Parte IPVA  832.408,81  57,01

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  4.351.425,42  15,22

  Cota-Parte FPM  2.489.080,74  16,82

  Dívida Ativa dos Impostos  105.566,15  41,89

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  30.271,73  13,51

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  70.454,93  8,59

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.558,77  1,59

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  67.051,95  5,54

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  110.222,49  11,02

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  7.013,18  0,39

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  392.139,20  7,24

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2019
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2018
 (i)

VALOR (III)  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 44m.

Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5

ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Controle Interno

SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PON
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento 
licitatório Convite Nº 4/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 19 de março 
de 2019.
Fornecedor: CARLOS CHAGAS EVENTOS - ME
CNPJ/CPF: 07.408.113/0001-70

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Contratação de empresa em eventos para prestação de serviços em organização de Rodeio, 
na EXPOJARA do Município de Tapejara – PR, contendo 45 camarotes de 2,20m de lona, Palco modelo 
Concha 18 x  14, com 2(dois) camarins 4 x 4, anexo ao palco, 2(duas) torres de fray e 1(um) Raumix, ; 04 
curral completo com 06 Bretes; 04 Locutores de pista, com renome estaduais; 02 Locutores comentarista; 
02 Locutor voz padrão; 04 Iluminação Show para a arena com 16 MAXX BRUTTS E16 BEAN 200; 04 
máquinas de fumaça; 05 Painéis de Led de 04x03 – P10mm, com sistema de rodeio digital, replay, 
campainha, nota, tempo, peão, animal, boiada; 10 pontos de som ambiente, com gravação dos spots; 
26 banheiros químicos; 04 boiadas com 10 animais; 05 Barracas 10x10 mts e 20 Barracas 05x05 mts; 
socorrista com ambulância UTI própria; Premiação do 1º ao 10º lugar; 03 juízes, 04 salvas vidas e 02 
porteiros.
1,00 R$ 155.500,00 R$ 155.500,00
Valor Total Homologado -   R$ 155.500,00  (cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 003/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, ao Contrato Administrativo nº 075/2018. 
PRAZO:  180 (cento e oitenta) dias, a partir de 08/01/2019 a 08/07/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 08 de janeiro de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2019
SÚMULA:  Dispõe sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Tapejara, referente o exercício 
de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR, referente ao 
exercício financeiro de 2017, em conformidade com o Acórdão de Parecer Prévio nº 441/18 – Segunda Câmara, 
exarado nos autos do Processo de Prestação de Contas nº 249183/18, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 27 de março de 2019.
ROGÉRIO FRANCISCHINI    MARCELO RODRIGUES
Presidente      1º Secretário

câMara MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 009/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Ficam autorizados os vereadores Marcelo Rodrigues e Felipe Emanuel Paio de Lima, viajarem à cidade de 
Curitiba-PR, nos dias 01 a 03 de abril de 2019, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete dos Deputados Estaduais 
Tião Medeiros e Jonas Guimarães (conforme requerimento anexo), buscando atender interesses da comunidade e 
Município de Tapejara-PR, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias para cada um, para cobrir as 
despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada 
por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 27 de março de 2019.
ROGÉRIO FRANCISCHINI       MARCELO RODRIGUES
      Presidente   1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ                 
DECRETO Nº 028, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre inclusão e alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; inclui e altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2019 Lei nº 1.980/2018; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial no Orçamento do 
Executivo. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.046  de 27 de Março de 2019;
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
10.004.27.812.0030.1.051 - Reforma e Ampliação do Parque de Exposições e Rodeios
Fonte: 800 - Contrato de Repasse Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Reforma Parque Rodeio
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Enc. de Estradas Pontes e Bueiros       R$: 1.308.976,20
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2019:
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Enc. de Estradas Pontes e Bueiros       R$: 1.308.976,20
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2018-2021  para o exercício de 2019: 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes  
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer  
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer 
10.004.27.812.0030.1.051 - Ref. e Amp. do Parque de Exposições e Rodeios  R$: 253.482,80
Art.5 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2019:
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer 
10.004.27.812.0030.1.051 - Ref. e Amp. do Parque de Exposições e Rodeios  R$: 253.482,80
Art. 6 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 265.482,80 
(duzentos sessenta cinco mil e quatrocentos oitenta dois reais e oitenta centavos), destinado a ocorrer com despesa 
classificada na atividade, no projeto e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.72.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                                  R$:12.000,00
Fonte: 511- Taxas - Prestação de Serviços 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes  
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer  
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer 
10.004.27.812.0030.1.051 - Reforma e Ampliação do Parque de Exposições e Rodeios
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações                                    R$: 243.750,00
Fonte: 800 - Contrato de Repasse Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Reforma Parque Rodeio
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações                  
R$: 9.732,80
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
TOTAL R$: 265.482,80 
Art. 7o Para cobertura do crédito aberto no artigo 6º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias e o excesso de arrecadação de fonte vinculada:
I - Cancelamento de dotações orçamentárias:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.39.00.00 (127) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                          R$:12.000,00
Fonte: 511- Taxas - Prestação de Serviços 
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
3.3.90.30.00.00 (141) Material de Consumo                 
R$: 9.732,80
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
TOTAL R$: 21.732,80
II - Excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 800 - Cont. de Rep. Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Ref. Par. Rodeio R$: 243.750,00
TOTAL R$: 265.482,80
Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de Março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ                 
LEI Nº 2.046, DE 27 DE MARÇO DE 2019.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre inclusão e alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; inclui e altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2019 Lei nº 1.980/2018; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial no Orçamento do 
Executivo. 
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
10.004.27.812.0030.1.051 - Reforma e Ampliação do Parque de Exposições e Rodeios
Fonte: 800 - Contrato de Repasse Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Reforma Parque Rodeio
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Enc. de Estradas Pontes e Bueiros       R$: 1.308.976,20
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2019:
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Enc. de Estradas Pontes e Bueiros       R$: 1.308.976,20
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2018-2021  para o exercício de 2019: 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes  
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer  
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer 
10.004.27.812.0030.1.051 - Ref. e Amp. do Parque de Exposições e Rodeios  R$: 253.482,80
Art.5 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2019:
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer 
10.004.27.812.0030.1.051 - Ref. e Amp. do Parque de Exposições e Rodeios  R$: 253.482,80
Art. 6 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
265.482,80 (duzentos sessenta cinco mil e quatrocentos oitenta dois reais e oitenta centavos), destinado a ocorrer 
com despesa classificada na atividade, no projeto e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.72.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                                  R$:12.000,00
Fonte: 511- Taxas - Prestação de Serviços 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes  
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer  
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário 
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer 
10.004.27.812.0030.1.051 - Reforma e Ampliação do Parque de Exposições e Rodeios
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações                                    R$: 243.750,00
Fonte: 800 - Contrato de Repasse Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Reforma Parque Rodeio
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações                  
R$: 9.732,80
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
TOTAL R$: 265.482,80 
Art. 7o Para cobertura do crédito aberto no artigo 6º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias e o excesso de arrecadação de fonte vinculada:
I - Cancelamento de dotações orçamentárias:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 - Comércio e Serviços 
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa 
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.39.00.00 (127) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                          R$:12.000,00
Fonte: 511- Taxas - Prestação de Serviços 
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
3.3.90.30.00.00 (141) Material de Consumo                 
R$: 9.732,80
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
TOTAL R$: 21.732,80
II - Excesso de arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 800 - Cont. de Rep. Nº 846974/2017/MTUR/CAIXA- Ref. Par. Rodeio R$: 243.750,00
TOTAL R$: 265.482,80
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de Março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2019
OBJETO: Contratação de profissionais médicos, para o atendimento da população no Posto Panorama e Posto 
Fraternidade do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Dispensa Nº 007/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLINICA MEDICA ARIHELY BARROS COLOMBO - EIRELI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 45.423,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte tres reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 44.942.681,50 45.333.563,61 8.359.798,39 8.359.798,39 94,32 36.973.765,22 4.123.984,38 4.123.984,38 89,12 41.209.579,23

1.478.100,00 1.478.100,00 0,00 0,00 0,00 1.478.100,00 0,00 0,00 0,00 1.478.100,00

Ação Legislativa 1.478.100,00 1.478.100,00 0,00 0,00 0,00 1.478.100,00 0,00 0,00 0,00 1.478.100,00

3.968.900,00 4.068.900,00 1.127.071,85 1.127.071,85 12,72 2.941.828,15 543.608,30 543.608,30 11,75 3.525.291,70

Planejamento e Orçamento 295.600,00 295.600,00 69.799,37 69.799,37 0,79 225.800,63 34.326,49 34.326,49 0,74 261.273,51

Administração Geral 1.473.900,00 1.605.780,00 406.524,56 406.524,56 4,59 1.199.255,44 169.693,17 169.693,17 3,67 1.436.086,83

Controle Interno 157.300,00 157.300,00 24.057,80 24.057,80 0,27 133.242,20 23.712,80 23.712,80 0,51 133.587,20

Administração de Receitas 2.042.100,00 2.010.220,00 626.690,12 626.690,12 7,07 1.383.529,88 315.875,84 315.875,84 6,83 1.694.344,16

1.414.334,00 1.617.629,04 335.805,47 335.805,47 3,79 1.281.823,57 180.010,18 180.010,18 3,89 1.437.618,86

Assistência ao Portador de Deficiência 25.224,00 25.224,00 0,00 0,00 0,00 25.224,00 0,00 0,00 0,00 25.224,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 498.300,00 548.300,00 148.599,65 148.599,65 1,68 399.700,35 56.173,25 56.173,25 1,21 492.126,75

Assistência Comunitária 890.810,00 1.044.105,04 187.205,82 187.205,82 2,11 856.899,22 123.836,93 123.836,93 2,68 920.268,11

5.569.481,00 5.569.481,00 0,00 0,00 0,00 5.569.481,00 0,00 0,00 0,00 5.569.481,00

Previdência do Regime Estatutário 5.569.481,00 5.569.481,00 0,00 0,00 0,00 5.569.481,00 0,00 0,00 0,00 5.569.481,00

11.010.750,00 11.075.750,00 1.781.107,32 1.781.107,32 20,10 9.294.642,68 1.087.993,48 1.087.993,48 23,51 9.987.756,52

Atenção Básica 4.514.000,00 4.579.000,00 636.396,55 636.396,55 7,18 3.942.603,45 429.659,46 429.659,46 9,29 4.149.340,54

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.856.650,00 5.856.650,00 1.077.323,52 1.077.323,52 12,16 4.779.326,48 598.757,61 598.757,61 12,94 5.257.892,39

Vigilância Epidemiológica 640.100,00 640.100,00 67.387,25 67.387,25 0,76 572.712,75 59.576,41 59.576,41 1,29 580.523,59

352.300,00 352.300,00 67.476,36 67.476,36 0,76 284.823,64 34.966,48 34.966,48 0,76 317.333,52

Fomento ao Trabalho 352.300,00 352.300,00 67.476,36 67.476,36 0,76 284.823,64 34.966,48 34.966,48 0,76 317.333,52

9.893.396,50 9.916.942,23 1.807.186,20 1.807.186,20 20,39 8.109.756,03 1.117.597,92 1.117.597,92 24,15 8.799.344,31

Ensino Fundamental 5.216.112,00 5.232.581,09 1.109.129,15 1.109.129,15 12,51 4.123.451,94 611.661,55 611.661,55 13,22 4.620.919,54

Educação Infantil 4.382.670,00 4.382.670,00 660.285,14 660.285,14 7,45 3.722.384,86 468.701,66 468.701,66 10,13 3.913.968,34

Educação de Jovens e Adultos 78.698,00 78.698,00 6.819,21 6.819,21 0,08 71.878,79 6.282,01 6.282,01 0,14 72.415,99

Educação Especial 215.916,50 222.993,14 30.952,70 30.952,70 0,35 192.040,44 30.952,70 30.952,70 0,67 192.040,44

405.400,00 405.400,00 52.271,75 52.271,75 0,59 353.128,25 24.744,33 24.744,33 0,53 380.655,67

Difusão Cultural 405.400,00 405.400,00 52.271,75 52.271,75 0,59 353.128,25 24.744,33 24.744,33 0,53 380.655,67

5.566.370,00 5.468.668,51 1.800.643,67 1.800.643,67 20,32 3.668.024,84 497.047,99 497.047,99 10,74 4.971.620,52

Infra-estrutura Urbana 1.840.000,00 1.840.000,00 0,00 0,00 0,00 1.840.000,00 0,00 0,00 0,00 1.840.000,00

Serviços Urbanos 3.726.370,00 3.628.668,51 1.800.643,67 1.800.643,67 20,32 1.828.024,84 497.047,99 497.047,99 10,74 3.131.620,52

3.136.100,00 3.222.626,74 1.123.357,73 1.123.357,73 12,67 2.099.269,01 404.431,33 404.431,33 8,74 2.818.195,41

Preservação e Conservação Ambiental 3.136.100,00 3.222.626,74 1.123.357,73 1.123.357,73 12,67 2.099.269,01 404.431,33 404.431,33 8,74 2.818.195,41

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

295.350,00 305.566,09 59.795,02 59.795,02 0,67 245.771,07 28.501,35 28.501,35 0,62 277.064,74

Desporto Comunitário 295.350,00 305.566,09 59.795,02 59.795,02 0,67 245.771,07 28.501,35 28.501,35 0,62 277.064,74

1.595.200,00 1.595.200,00 205.083,02 205.083,02 2,31 1.390.116,98 205.083,02 205.083,02 4,43 1.390.116,98

Serviço da Dívida Interna 1.180.000,00 1.180.000,00 171.196,92 171.196,92 1,93 1.008.803,08 171.196,92 171.196,92 3,70 1.008.803,08

Outros Encargos Especiais 415.200,00 415.200,00 33.886,10 33.886,10 0,38 381.313,90 33.886,10 33.886,10 0,73 381.313,90

257.000,00 257.000,00 0,00 0,00 0,00 257.000,00 0,00 0,00 0,00 257.000,00

Reserva de Contingência 257.000,00 257.000,00 0,00 0,00 0,00 257.000,00 0,00 0,00 0,00 257.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 3.715.363,50 3.715.363,50 503.333,80 503.333,80 5,68 3.212.029,70 503.333,80 503.333,80 10,88 3.212.029,70

48.658.045,00 49.048.927,11 8.863.132,19 8.863.132,19 100,00 40.185.794,92 4.627.318,18 4.627.318,18 100,00 44.421.608,93

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.715.363,50 3.715.363,50 503.333,80 503.333,80 5,68 3.212.029,70 503.333,80 503.333,80 10,88 3.212.029,70

79.500,00 79.500,00 0,00 0,00 0,00 79.500,00 0,00 0,00 0,00 79.500,00

Ação Legislativa 79.500,00 79.500,00 0,00 0,00 0,00 79.500,00 0,00 0,00 0,00 79.500,00

1.894.000,00 1.894.000,00 298.622,48 298.622,48 3,37 1.595.377,52 298.622,48 298.622,48 6,45 1.595.377,52

Planejamento e Orçamento 7.000,00 7.000,00 630,44 630,44 0,01 6.369,56 630,44 630,44 0,01 6.369,56

Administração Geral 38.000,00 38.000,00 3.551,28 3.551,28 0,04 34.448,72 3.551,28 3.551,28 0,08 34.448,72

Controle Interno 24.000,00 24.000,00 2.910,52 2.910,52 0,03 21.089,48 2.910,52 2.910,52 0,06 21.089,48

Administração de Receitas 1.825.000,00 1.825.000,00 291.530,24 291.530,24 3,29 1.533.469,76 291.530,24 291.530,24 6,30 1.533.469,76

83.300,00 83.300,00 9.405,52 9.405,52 0,11 73.894,48 9.405,52 9.405,52 0,20 73.894,48

Assistência à Criança e ao Adolescente 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Assistência Comunitária 82.800,00 82.800,00 9.405,52 9.405,52 0,11 73.394,48 9.405,52 9.405,52 0,20 73.394,48

52.200,00 52.200,00 0,00 0,00 0,00 52.200,00 0,00 0,00 0,00 52.200,00

Previdência do Regime Estatutário 52.200,00 52.200,00 0,00 0,00 0,00 52.200,00 0,00 0,00 0,00 52.200,00

433.760,00 433.760,00 53.304,80 53.304,80 0,60 380.455,20 53.304,80 53.304,80 1,15 380.455,20

Atenção Básica 234.840,00 234.840,00 28.355,87 28.355,87 0,32 206.484,13 28.355,87 28.355,87 0,61 206.484,13

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 156.000,00 156.000,00 20.391,61 20.391,61 0,23 135.608,39 20.391,61 20.391,61 0,44 135.608,39

Vigilância Epidemiológica 42.920,00 42.920,00 4.557,32 4.557,32 0,05 38.362,68 4.557,32 4.557,32 0,10 38.362,68

15.000,00 15.000,00 767,50 767,50 0,01 14.232,50 767,50 767,50 0,02 14.232,50

Fomento ao Trabalho 15.000,00 15.000,00 767,50 767,50 0,01 14.232,50 767,50 767,50 0,02 14.232,50

926.603,50 926.603,50 113.875,66 113.875,66 1,28 812.727,84 113.875,66 113.875,66 2,46 812.727,84

Ensino Fundamental 490.283,50 490.283,50 58.872,11 58.872,11 0,66 431.411,39 58.872,11 58.872,11 1,27 431.411,39

Educação Infantil 428.000,00 428.000,00 54.267,48 54.267,48 0,61 373.732,52 54.267,48 54.267,48 1,17 373.732,52

Educação de Jovens e Adultos 8.320,00 8.320,00 736,07 736,07 0,01 7.583,93 736,07 736,07 0,02 7.583,93

6.000,00 6.000,00 721,18 721,18 0,01 5.278,82 721,18 721,18 0,02 5.278,82

Difusão Cultural 6.000,00 6.000,00 721,18 721,18 0,01 5.278,82 721,18 721,18 0,02 5.278,82

95.000,00 95.000,00 10.789,88 10.789,88 0,12 84.210,12 10.789,88 10.789,88 0,23 84.210,12

Serviços Urbanos 95.000,00 95.000,00 10.789,88 10.789,88 0,12 84.210,12 10.789,88 10.789,88 0,23 84.210,12

109.000,00 109.000,00 12.921,64 12.921,64 0,15 96.078,36 12.921,64 12.921,64 0,28 96.078,36

Preservação e Conservação Ambiental 109.000,00 109.000,00 12.921,64 12.921,64 0,15 96.078,36 12.921,64 12.921,64 0,28 96.078,36

21.000,00 21.000,00 2.925,14 2.925,14 0,03 18.074,86 2.925,14 2.925,14 0,06 18.074,86

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.925,14 2.925,14 0,03 18.074,86 2.925,14 2.925,14 0,06 18.074,86

3.715.363,50 3.715.363,50 503.333,80 503.333,80 5,68 3.212.029,70 503.333,80 503.333,80 10,88 3.212.029,70

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

TOTAL (III)=(I+II)

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.018 A 2/2.019

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0191 / 2.01912 / 2.01811 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.018

RECEITAS CORRENTES (I)  542.374,96  300.314,74  183.666,36  237.109,26  712.754,61  189.258,80  426.517,48  1.293.655,67  386.241,85  733.721,00  921.428,20  327.945,18  6.399.149,00 6.254.988,11

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contribuições  134.906,86  135.248,29  140.137,04  130.955,51  135.807,97  140.786,05  134.411,42  133.936,29  134.353,22  272.746,11  130.696,83  134.694,63  1.887.000,00 1.758.680,22

    Receita Patrimonial  407.468,10  165.066,45  43.529,32  106.153,75  576.946,64  48.472,75  292.106,06  1.159.719,38  251.888,63  460.974,89  790.731,37  193.250,55  4.512.149,00 4.496.307,89

      Rendimentos de Aplicação Financeira  407.468,10  165.066,45  43.529,32  106.153,75  576.946,64  48.472,75  292.106,06  1.159.719,38  251.888,63  460.974,89  790.731,37  193.250,55  4.512.149,00 4.496.307,89

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  540.554,45  298.857,05  183.102,15  235.479,52  710.551,36  187.941,08  424.536,28  1.290.436,41  384.475,26  731.864,80  910.318,54  325.720,64  5.500.049,20 6.223.837,54

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 540.554,45  298.857,05  183.102,15  235.479,52  710.551,36  187.941,08  424.536,28  1.290.436,41  384.475,26  731.864,80  910.318,54  325.720,64  5.500.049,20 6.223.837,54

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.820,51  1.457,69  564,21  1.629,74  2.203,25  1.317,72  1.981,20  3.219,26  1.766,59  1.856,20  11.109,66  2.224,54  31.150,57  899.099,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/mar/2019 as 09h e 42m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5
ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Controle Interno
SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.550,00  3.792,71  1.757,29

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 5.550,00  3.792,71  1.757,29

 5.550,00  3.792,71  1.757,29

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 5.550,00  3.792,71

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 1.757,29

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 43m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5

ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Controle Interno

SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PON
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DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.019

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2028

EXERCÍCIO
2027

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 44m.
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Contador-  CRC-PR 053558/O-5
ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Controle Interno
SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI

 2/2www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 10.159.219,00  10.159.219,00  532.640,54  532.640,54  9.626.578,46  532.005,54  532.005,54  100,00  9.627.213,46
PREVIDÊNCIA SOCIAL  10.159.219,00  10.159.219,00  532.640,54  532.640,54  100,00  9.626.578,46  532.005,54  532.005,54  100,00  9.627.213,46

Administração Geral  268.620,00  268.620,00  25.505,12  25.505,12  4,79  243.114,88  24.870,12  24.870,12  243.749,88 4,67
Previdência do Regime Estatutário  9.890.599,00  9.890.599,00  507.135,42  507.135,42  95,21  9.383.463,58  507.135,42  507.135,42  9.383.463,58 95,33

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  8.880,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  8.880,00

Administração Geral  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  8.880,00  0,00  0,00  8.880,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 42m.

TOTAL 100,00 100,00 10.168.099,00  10.168.099,00  532.640,54  532.640,54  9.635.458,46  532.005,54  532.005,54  9.636.093,46

Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5
ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Controle Interno
SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI

www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2018
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2018
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  242,92  0,00  0,00 0,00  242,92 0,00  242,92

 0,00 0,00 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  242,92  0,00  0,00  0,00  0,00  242,92  242,92

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  242,92  0,00 0,00  242,92 0,00  0,00  242,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 43m.

Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5
ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Controle Interno
SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2019
OBJETO: Contratação de profissionais médicos, para o atendimento da população no 
Posto Panorama e Posto Fraternidade do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Dispensa Nº 007/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLINICA MEDICA PP LTDA ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 15.141,00 (quinze mil, cento e quarenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 2(DUAS) 
SALAS EM ALVENARIA NO TOTAL DE 149,42 M² NA ESCOLA ULYSSES DA 
SILVEIRA GUIMARÃES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR.
MODALIDADE: Convite Nº 002/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ADRIELE APARECIDA MIGUEL 075.258.419-77
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: 51.148,50 (cinquenta e um mil, cento e quarenta e oito reais e cinquenta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2019
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento 
de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas Municipais e dos 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 003/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NELTON DE CASTRO SOARES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 19.700,00 (dezenove mil e setecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 27/2018 - ID Nº. 1860
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor Procurador MARCOS ALEXANDRINO, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e 
condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 894,29 (oitocentos e noventa e quatro 
reais e vinte e nove centavos), passando o seu valor para R$ 341.714,38 (trezentos e 
quarenta e um mil setecentos e quatorze reais e trinta e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 11 de Março de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.: 
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 31/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 114.318,15 (cento e quatorze mil trezentos e dezoito reais e quinze 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 09 de Abril de 2019 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 27 de Março de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CAMISETAS 
PERSONALIZADAS PARA DIVERSOS EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 86.400,00 (sessenta e dois mil cento e noventa reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
de habilitação será no dia 09 de Abril de 2019 até 14:00 hr (quatorze horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira, 27 de Março de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2797/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. ALESSANDRA CRISTINA DE PICCOLE FAIOLLA, 
portadora da carteira de identidade RG nº 5.301.371-6, e cadastro de pessoa física CPF nº 014.461.519-
30, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para 
cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de responsável por Coordenar o Sistema 
de Convênios - SICONV do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 60% (sessenta por cento), 
que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de 
outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de 
março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2798/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. CICERA BELARMINO MORAES, portadora 
da carteira de identidade RG nº 5.206.333-7, e cadastro de pessoa física CPF nº 826.047.709-
20, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de 
Secretária na Escola Municipal Campos Sales do Município de Tapira, concedendo-lhe o 
percentual de 30% (trinta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, 
conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2799/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. CILENY DOMINGUES DOS SANTOS, 
portadora da carteira de identidade RG nº 5.684.045-1, e cadastro de pessoa física CPF nº 
064.576.029-32, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de 
servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, 
exercer a função de Recepcionista na Clinica da Mulher do Município de Tapira, concedendo-
lhe o percentual de 30% (trinta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo 
efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 2800/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. FABIANA DA COSTA DUTRA, portadora da 
carteira de identidade RG nº 5.104.859-8, e cadastro de pessoa física CPF nº 043.519.059-80, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de 
Responsável pela Recepção do Pronto Atendimento do Município de Tapira, concedendo-lhe o 
percentual de 30% (trinta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, 
conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2801/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. GRACIELI ROSA, portadora da carteira 
de identidade RG nº 5.104.859-8, e cadastro de pessoa física CPF nº 064.956.719-62, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de 
Responsável pela Coordenação do Programa Bolsa Família junto ao Município de Tapira, 
concedendo-lhe o percentual de 50% (cinqüenta por cento), que será calculado sobre o salário 
de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações 
que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do 
mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  6.399.149,00  1.249.373,38  1.249.373,38 19,52  19,52  5.149.775,62 6.399.149,00

    RECEITAS CORRENTES  6.399.149,00  1.249.373,38  1.249.373,38 19,52  19,52  5.149.775,62 6.399.149,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.887.000,00  265.391,46  265.391,46 14,06  14,06  1.621.608,54 1.887.000,00

        Contribuições Sociais  1.887.000,00  265.391,46  265.391,46 14,06  14,06  1.621.608,54 1.887.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  4.512.149,00  983.981,92  983.981,92 21,81  21,81  3.528.167,08 4.512.149,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  4.512.149,00  983.981,92  983.981,92 21,81  21,81  3.528.167,08 4.512.149,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  3.768.950,00  731.996,89  731.996,89 19,42  19,42  3.036.953,11 3.768.950,00

 10.168.099,00  10.168.099,00  1.981.370,27  1.981.370,27 19,49  19,49  8.186.728,73SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 10.168.099,00  10.168.099,00  1.981.370,27  19,49  1.981.370,27  19,49  8.186.728,73

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 10.168.099,00  10.168.099,00  1.981.370,27  19,49  1.981.370,27

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.913.970,00  4.913.970,00  532.640,54  532.640,54  532.005,54  532.005,54  532.005,54 4.381.329,46  4.381.964,46

    DESPESAS CORRENTES  4.908.420,00  4.908.420,00  528.847,83  528.847,83  528.212,83  528.212,83  528.212,83 4.379.572,17  4.380.207,17

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  4.345.650,00  4.345.650,00  465.931,15  465.931,15  465.931,15  465.931,15  465.931,15 3.879.718,85  3.879.718,85

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  562.770,00  562.770,00  62.916,68  62.916,68  62.281,68  62.281,68  62.281,68 499.853,32  500.488,32

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  562.770,00  562.770,00  62.916,68  62.916,68  62.281,68  62.281,68  62.281,68 499.853,32  500.488,32

    DESPESAS DE CAPITAL  5.550,00  5.550,00  3.792,71  3.792,71  3.792,71  3.792,71  3.792,71 1.757,29  1.757,29

      INVESTIMENTOS  5.550,00  5.550,00  3.792,71  3.792,71  3.792,71  3.792,71  3.792,71 1.757,29  1.757,29

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.880,00  8.880,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.922.850,00 4.922.850,00  532.640,54 532.640,54  532.005,54 532.005,54  532.005,54 4.390.209,46  4.390.844,46

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  4.922.850,00  4.922.850,00  532.640,54  532.640,54  532.005,54  532.005,54  532.005,54 4.390.209,46  4.390.844,46

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.449.364,73- - 1.448.729,73  1.449.364,73

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  4.922.850,00  4.922.850,00  532.640,54  1.981.370,27  532.005,54  1.981.370,27  1.981.370,27 2.941.479,73  4.390.844,46

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 40m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  3.768.950,00  731.996,89  731.996,89 19,42  19,42  3.036.953,11 3.768.950,00

    RECEITAS CORRENTES  3.768.950,00  731.996,89  731.996,89 19,42  19,42  3.036.953,11 3.768.950,00

      CONTRIBUIÇÕES  2.830.500,00  571.213,30  571.213,30 20,18  20,18  2.259.286,70 2.830.500,00

        Contribuições Sociais  2.830.500,00  571.213,30  571.213,30 20,18  20,18  2.259.286,70 2.830.500,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  938.450,00  160.783,59  160.783,59 17,13  17,13  777.666,41 938.450,00

        Demais Receitas Correntes  938.450,00  160.783,59  160.783,59 17,13  17,13  777.666,41 938.450,00

www.elotech.com.br Continua 2/3

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.880,00  8.880,00

    DESPESAS CORRENTES  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.880,00  8.880,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.880,00  8.880,00

Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5

ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Controle Interno

SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PON
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2019

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2018

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  10.168.099,00  10.168.099,00  1.981.370,27  1.451.651,02
    Receita de Contribuições dos Segurados  1.887.000,00  1.887.000,00  265.391,46  254.763,92
      Pessoal Civil  1.887.000,00  1.887.000,00  265.391,46  254.763,92
        Ativo  1.887.000,00  1.887.000,00  265.391,46  254.763,92
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  2.830.500,00  2.830.500,00  571.213,30  432.855,96
      Pessoal Civil  2.830.500,00  2.830.500,00  571.213,30  432.855,96
        Ativo  2.830.500,00  2.830.500,00  571.213,30  432.855,96
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  4.512.149,00  4.512.149,00  983.981,92  764.031,14
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  4.512.149,00  4.512.149,00  983.981,92  764.031,14
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  938.450,00  938.450,00  160.783,59  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  938.450,00  938.450,00  160.783,59  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  9.229.649,00  9.229.649,00  1.820.586,68  1.451.651,02
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  666.000,00  66.709,39  39.096,25  66.074,39  39.096,25  635,00  0,00 666.000,00

    Despesas Correntes  660.450,00  62.916,68  39.096,25  62.281,68  39.096,25  635,00  0,00 660.450,00

    Despesas de Capital  5.550,00  3.792,71  0,00  3.792,71  0,00  0,00  0,00 5.550,00

PREVIDÊNCIA (VI)  4.256.850,00  465.931,15  367.476,65  465.931,15  367.476,65  0,00  0,00 4.256.850,00

    Benefícios - Civil  4.256.850,00  465.931,15  367.476,65  465.931,15  367.476,65  0,00  0,00 4.256.850,00

      Aposentadorias  3.330.000,00  351.702,10  304.854,07  351.702,10  304.854,07  0,00  0,00 3.330.000,00

      Pensões  333.000,00  68.262,02  33.085,62  68.262,02  33.085,62  0,00  0,00 333.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  593.850,00  45.967,03  29.536,96  45.967,03  29.536,96  0,00  0,00 593.850,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 4.922.850,00  4.922.850,00  532.640,54  406.572,90  532.005,54  406.572,90  635,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  4.306.799,00  4.306.799,00  1.287.946,14  1.045.078,12  1.288.581,14  1.045.078,12  1.819.951,68  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2018 2.019,00

 42.166.774,91  40.739.724,78Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 1.719.714,75  1.814.007,32Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2019

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2018

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5

ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Controle Interno

SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PON
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2019

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 6.399.149,00RECEITAS CORRENTES (I)  1.249.373,38
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00

 1.887.000,00    Contribuições  265.391,46
 4.512.149,00    Receita Patrimonial  983.981,92
 4.512.149,00      Aplicações Financeiras (II)  983.981,92

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 0,00    Transferências Correntes  0,00
 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00
 0,00      Outras Transferências Correntes  0,00
 0,00    Demais Receitas Correntes  0,00
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 0,00      Receitas Correntes Restantes  0,00

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  1.887.000,00  265.391,46
 0,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 0,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios
 0,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  0,00 0,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  1.887.000,00  265.391,46

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2019

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  4.908.420,00  528.847,83  528.212,83  528.212,83  0,00  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  4.345.650,00  465.931,15  465.931,15  465.931,15  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  562.770,00  62.916,68  62.281,68  62.281,68  0,00  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  562.770,00  62.916,68  62.281,68  62.281,68  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  4.908.420,00  528.847,83  528.212,83  528.212,83  0,00  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  5.550,00  3.792,71  0,00 0,00 0,00 3.792,71 3.792,71
    Investimentos  5.550,00  3.792,71  0,00 0,00 0,00 3.792,71 3.792,71
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  5.550,00  3.792,71  3.792,71  0,00 3.792,71  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  4.913.970,00  532.640,54  532.005,54  532.005,54  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -266.614,08

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -266.614,08

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-266.614,08

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

-266.614,08

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -266.614,08

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 43m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 10.168.099,00

 10.168.099,00

 1.981.370,27

 0,00

 0,00

 4.922.850,00

 0,00

 4.922.850,00

 532.640,54

 532.005,54

 1.449.364,73

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  532.005,54

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 532.005,54

 532.640,54

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  31.150,57
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 1.820.586,68

 532.005,54

 1.288.581,14

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-266.614,08

-266.614,08
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  242,92  0,00  0,00  242,92

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 242,92  0,00  0,00  242,92

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 0,00

 0,00  0,00

 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 3.792,71

 0,00

 1.757,29

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 4.917.998,11

 2.456.341,56

 8.111.210,38

 5.578.240,63

 11.035.040,10

 8.122.400,13

 4.487.648,01

 6.891.236,67

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.461.656,55  2.532.969,75  2.912.639,97 -2.403.588,66

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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câmARA mUnIcIPAl dE São joRgE do PATRocínIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 003/2019. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCESSÃO DE 
USO DO SISTEMA INFORMATIZADO PARA CONTROLE INTERNO. compreendendo a prestação de serviços de 
implantação, instalação, treinamento, manutenção e suporte técnico.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita no 
CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 03 – Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Presidente o Sr. JOSÉ RODRIGUES FERREIRA, portador do RG n.º 930.525-4-SSP/PR e CPF nº 239.181.529-87, 
residente na Estrada São Cristovão, lotes 795 e 796-A e B nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: BOEING & ROCHA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 05.406.668/0001-57, com sede na Rua XV de novembro, nº 1284, – CEP 85270-000 na cidade de 
Palmital - Paraná, resolve firmar o presente Contrato de contratação de empresa para concessão de uso do sistema 
informatizado para controle interno. compreendendo a prestação de serviços de implantação, instalação, treinamento, 
manutenção e suporte técnico, firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 003/2019, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 
27/03/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCESSÃO DE USO DO SISTEMA 
INFORMATIZADO PARA CONTROLE INTERNO. COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 4.392,00 (quatro mil trezentos noventa dois reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento pertinente será efetuado mediante emissão de Notas Fiscais em nome da CONTRATANTE PARA A 
CONTRATADA em parcela única. 
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 27 de Março de 2019.
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2802/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. JOANA DARK HECTH, portadora da carteira de identidade RG nº 
3.100.469-1, e cadastro de pessoa física CPF nº 414.060.109-44, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer 
a função de Responsável pela Recepção na Clinica da Mulher e Gestante do Município de Tapira, concedendo-lhe o 
percentual de 30% (trinta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 
116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2803/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Senhora LUZA RODRIGUES PINTO, portadora da carteira de 
identidade RG nº 6.570.738-1, e cadastro de pessoa física CPF nº 015.402.249-70, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu 
cargo, exercer a função de Auxiliar da Responsável pela Sala de Vacinação na Secretaria de Saúde do Município de 
Tapira, concedendo-lhe o percentual de 40% (quarenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo 
efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2805/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. ROSIELY MARIA RODRIGUES portadora da carteira de identidade 
RG nº 9.193.761-1, e cadastro de pessoa física CPF nº 059.068.289-07, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu 
cargo, exercer a função de Responsável pela Coordenação e Operação do Cadastro Único do Governo Federal 
junto ao Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 50% (cinqüenta por cento), que será calculado sobre o 
salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2805/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. ROSIMEIRE SILVA CHAVES, portadora da carteira de identidade 
RG nº 5.206.267-5, e cadastro de pessoa física CPF nº 040.077.039-30, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, 
exercer a função de Responsável pela Coordenação de Transporte da Secretaria de Saúde do Município de Tapira, 
concedendo-lhe o percentual de 60% (sessenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, 
conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2806/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. SONIA DE LIMA RODRIGUES, portadora da carteira de identidade 
RG nº 8.098.188-0, e cadastro de pessoa física CPF nº 042.406.809-56, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, 
exercer a função de Professora de Educação Infantil junto ao CEMEI – Pedro de Souza Neia do Município de Tapira, 
concedendo-lhe o percentual de 50% (cinqüenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, 
conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2807/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. ZENILDA PEREIRA DE AGUIAR portadora da carteira de identidade 
RG nº 5.105.596-9, e cadastro de pessoa física CPF nº 754.361.679-34, ocupante do cargo de Agente de Saúde, do 
quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a 
função de Responsável pela Junta Militar e do Banco Social do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 
30% (trinta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem 
prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2808/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. ELAINE APARECIDA PEREIRA portadora da carteira de identidade 
RG nº 9.866.005-4, e cadastro de pessoa física CPF nº 056.574.859-98, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, 
exercer a função de Responsável pela Utilização dos Sistemas Compra e Frota do Município de Tapira, concedendo-
lhe o percentual de 50% (cinqüenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme 
dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2809/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. MARCIA CRISTINA BARRETO portadora da carteira de identidade 
RG nº 5.140.817-9, e cadastro de pessoa física CPF nº 252.887.228-38, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu 
cargo, exercer a função de Responsável pelo Acompanhamento Físico voltado para Saúde do Grupo da Terceira 
Idade do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 50% (cinqüenta por cento), que será calculado sobre 
o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2810/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, a Sra. RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA portadora da carteira de 
identidade RG nº 5.178.964-4, e cadastro de pessoa física CPF nº 585.483.199-68, ocupante do cargo de Agente 
Patrimonial, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu 
cargo, exercer a função de Responsável pela Tesouraria do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 90% 
(noventa por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem 
prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2811/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, o Sr. ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA portador da carteira de identidade 
RG nº 5.389.099-7, e cadastro de pessoa física CPF nº 021.025.739-31, ocupante do cargo de Contador, do quadro 
próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função 
de Responsável por todos os relatórios e prestações de Contas do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual 
de 60% (sessenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 
116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2812/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, o Sr. DAVID WILLIAN DA SILVA portador da carteira de identidade RG nº 
10.267.129-5, e cadastro de pessoa física CPF nº 638.418.009-04, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer 
a função de Assistente Administrativo no Departamento de Administração do Município de Tapira, concedendo-lhe o 
percentual de 70% (setenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei 
nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2813/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, o Sr. EDNER JOÃO PERES DA SILVA portador da carteira de identidade 
RG nº 7.755.263-4, e cadastro de pessoa física CPF nº 038.320.699-50, ocupante do cargo de Assistente de 
Procedimentos Licitatórios, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com 
as funções de seu cargo, exercer as funções de Presidente da Comissão Permanente de Licitação e atuar como 
Pregoeiro do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 60% (sessenta por cento), que será calculado 
sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que 
compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2814/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, o Sr. SEVERINO ANTUNES MACEDO portador da carteira de identidade 
RG nº 5.468.092-94, e cadastro de pessoa física CPF nº 638.418.009-04, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, do 
quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer 
a função de Responsável pela Área de Produtor Rural do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 60% 
(sessenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem 
prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2815/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, o Sr. JOSÉ DOS SANTOS SAMPAIO portador da carteira de identidade 
RG nº 166.184-4, e cadastro de pessoa física CPF nº 497.613.669-87, ocupante do cargo de Pedreiro, do quadro 
próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função 
de Responsável pelos Serviços de Obra do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 70% (sessenta por 
cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de 
outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2816/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, o Sr. ANTONIO CARLOS DA SILVA portador da carteira de identidade RG 
nº 5.295.477-0, e cadastro de pessoa física CPF nº 718.876.529-49, ocupante do cargo de Agente de Tributação, do 
quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer 
a função de Coordenação e Arrecadação de ICMS do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 40% 
(quarenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem 
prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2817/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2019, o Sr. RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO portador da carteira de 
identidade RG nº 5.206.307-8, e cadastro de pessoa física CPF nº 020.336.219-52, ocupante do cargo de Assessor 
Jurídico, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu 
cargo, exercer as funções de Responder pela Assessoria Jurídica do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Tapira RPPS – Fundo Municipal de Aposentadorias e Pensões, concedendo-lhe o percentual de 50% 
(cinquenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem 
prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 026/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: (27/03/2019 a 26/02/2020)
VALOR: R$-8.963,60
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 027/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: (27/03/2019 a 26/02/2020)
VALOR: R$-6.280,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 028/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CASTRO EQUIPAMENTOS P/ ESCRITÓRIO, ELETROELETRÔNICA LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: (27/03/2019 a 26/02/2020)
VALOR: R$-810,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 029/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (27/03/2019 a 26/02/2020)
VALOR: R$-3.229,60
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 030/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ALIRIO FERREIRA BARBOSA - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: (27/03/2019 a 26/02/2020)
VALOR: R$-17.368,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 016/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 031/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (27/03/2019 a 26/02/2020)
VALOR: R$-2.585,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 029/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: ANGELICO LIMA - ME e ADALBERTO TOSHIO KONNO - SERRALHEIRA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRADES DE PROTEÇÃO PARA A ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENNEDY, conforme 
especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2019, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019.
Valor: R$ 5.499,98 (cinco mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 27 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 11/04/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 016/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA FANFARRA 
MUNICIPAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, no valor máximo de R$ 8.833,80 (oito mil oitocentos e trinta e três 
reais e oitenta centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente 
Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 
3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 27/03/2019.
MARCIA MARIA SONEGO DE PÁDUA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
12/04/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 017/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO  SERVIÇO DE HORAS MÁQUINAS COM MINI-CARREGADEIRA, PARA EXECUTAR SERVIÇOS  
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, COM OPERADOR E FORNECIMENTO DO COMBUSTÍVEL, no 
valor máximo de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 27/03/2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº.3309, de 27 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695, de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 26.679,28 (vinte e seis mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
678Departamento de Serviços Urbanos10.3.15.452.19.2064 - Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00882 - Transf. Convênio 237/2017 - SEDU - Estadual 26.679,28
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso de arrecadação, conforme 
prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 26.679,28 
(vinte e seis mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4242899110100000000
Vínculo: 00882 - Transf. Convênio 237/2017 - SEDU - Estadual 26.679,28
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 27 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3310, de 27 de Março de 2019
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1708 de 18 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
679Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.608.17.1039 - Adequar, Cascalhar e Pavimentar Estradas Rurais
317170 - Rateio pela participação em consórcio público
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 59.500,00
Especial
680Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.608.17.1039 - Adequar, Cascalhar e Pavimentar Estradas Rurais
337170 - Rateio pela participação em consórcio público
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 348.500,00 Especial
681Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.608.17.1039 - Adequar, Cascalhar e Pavimentar Estradas Rurais
447170 - Rateio pela participação em consórcio público
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 272.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado 
no encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais), nas seguintes 
fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 680.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 27 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 12.437/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária para a Assessora Jurídica  do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALLES, Assessora Jurídica do Município 
de Terra Roxa, portadora do CPF nº 930.027.699-91, matrícula 42749, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos 
de interesse do Município na SEED e Casa Civil, tratar sobre a cedência compartilhada para cursos EAD da 
UFPR no Centro Estadual de Ensino Profissionalizante Paulo Renato de Souza-CEEP, na SEDU cobrar liberação 
dos Convênios 1246/2018-Pavilhão Centro de Eventos, Convênio nº 1389/2018, referente Ginásio de esportes, 
Convênio nº 1366/2018 referente aquisição de veículo e autorização de empréstimo no valor de R$ 1.000.000,00, em 
Assembléia Legislativa no Gabinete do Deputado Marcel Micheletto e Paulo Litro, para pedir apoio na liberação de 
convênios pendentes, nos dias 25 a 26 de março de 2019,   cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma)  diária, no valor de 
R$  440,80, correspondente a 05 vezes o valor da unidade Fiscal de Terra Roxa – UNITERRA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 12.438/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária para a Secretária Municipal de Saúde do Município de Terra Roxa – PR, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS, Secretária Municipal de Saúde de Terra 
Roxa, portadora do CPF nº 078.008.839-57, matrícula 133000, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos 
de interesse do Município  na Assembléia ordinária do Consórcio Paraná Saúde, eleição dos novos membros do 
Conselho, prestação de contas e assuntos pertinentes aquisição e logística distribuição dos medicamentos para os 
municípios. Acompanhar nos demais compromissos agendados pelo Prefeito, nos dias 25 a 26 de março de 2019,  
cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma)  diária, no valor de R$  440,80, correspondente a 05 vezes o valor da unidade 
Fiscal de Terra Roxa – UNITERRA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 12.439/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária para o Prefeito  do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito do Município de Terra Roxa, portador do CPF nº 
391.385.779-68, matrícula 5614, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município na SEED 
e Casa Civil, tratar sobre a cedência compartilhada para cursos EAD da UFPR no Centro Estadual de Ensino 
Profissionalizante Paulo Renato de Souza-CEEP, na SEDU cobrar liberação dos Convênios 1246/2018-Pavilhão 
Centro de Eventos, Convênio nº 1389/2018, reforma do Ginásio de esportes, Convênio nº 1366/2018 referente 
aquisição de veículo e autorização de empréstimo no valor de R$ 1.000.000,00, em Assembléia Legislativa no 
Gabinete do Deputado Marcel Micheletto e Paulo Litro, para pedir apoio na liberação de convênios pendentes, 
nos dias 25 a 26 de março de 2019,   cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma)  diária, no valor de R$  705,28, 
correspondente a 08 vezes o valor da unidade Fiscal de Terra Roxa – UNITERRA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 12.440/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária para a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município 
de Terra Roxa e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCIA MARIA SONEGO DE PADUA, Secretária municipal de Educação, Cultura e 
Esporte de Terra Roxa, portadora do CPF nº 605.405.089-34, matrícula nº 36269, viajar até Curitiba - PR, para tratar 
assuntos de interesse do Município na SEED e Casa Civil, tratar sobre a cedência compartilhada para cursos EAD 
da UFPR no Centro Estadual de Ensino Profissionalizante Paulo Renato de Souza-CEEP, na SEDU cobrar liberação 
dos Convênios 1246/2018-Pavilhão Centro de Eventos, Convênio nº 1389/2018, reforma do Ginásio de esportes, 
Convênio nº 1366/2018 referente aquisição de veículo e autorização de empréstimo no valor de R$ 1.000.000,00, em 
Assembléia Legislativa no Gabinete do Deputado Marcel Micheletto e Paulo Litro, para pedir apoio na liberação de 
convênios pendentes, nos dias 25 a 26 de março de 2019,   cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma)  diária, no valor de 
R$  440,80, correspondente a 05 vezes o valor da unidade Fiscal de Terra Roxa – UNITERRA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 12353/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício 
nº 028/19 de 14 de fevereiro de 2019 protocolado sob nº 845/2019 em 18/02/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  MARIA SOCORRO DE ARAUJO ARAMOS, matrícula 337900-00, em regime de 
aula extraordinária com carga horária de 10 (dez) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de Ensino, 
a partir de 14/02/2019 a 19/12/2019
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 14 de fevereiro de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 12 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12354/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício 
nº 030/19 de 14 de fevereiro de 2019 protocolado sob nº 861/2019 em 18/02/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar o Professor  BERTOLUCI MUSSI, matrícula 32948-01, em regime de aula extraordinária com 
carga horária de 05 (cinco) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de Ensino, a partir de 14/02/2019 
a 19/12/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 14 de fevereiro de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 12 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12355/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício 
nº 031/19 de 14 de fevereiro de 2019 protocolado sob nº 864/2019 em 18/02/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar o Professor  HIGO SILVA MONTEIRO MARTINS, matrícula 175269-00, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 08 (oito) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de Ensino, a 
partir de 14/02/2019 a 19/12/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 14 de fevereiro de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 12 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12371/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no inciso II do artigo 32° da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o ofício nº 040/19 de 08 de 
março de 2019 protocolado sob nº 1447/2019 em 13/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora KAMILA GABRIELLI DE SOUZA BERNARDINO, matrícula 134279-01, para atuar 
como Coordenação Pedagógica na Escola Municipal Presidente Kennedy, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2019.
ART. 2°. –  Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 20% (vinte por cento)  sobre seu vencimento 
básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2019.
ART. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 13 de MARÇO de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12372/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício 
nº 042/19 de 11/03/2019 protocolado sob nº 1448/2019 em 13/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar o Professor  JULIANO ROMEU QUINTILIANO, matrícula 148350-02, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 05 (cinco) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de Ensino, a 
partir de 19/02/2019 a 19/12/2019
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de fevereiro de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 13 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 27/2019
Licitação n°: 15/2019
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que os representantes legais presente à 
sessão pública não manifestaram interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes 
licitantes:
Vencedores
NomeItens
JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME12, 24, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 47, 49, 50, 55, 57
R$6.117,80 (seis mil, cento e dezessete reais e oitenta centavos)
A. HERMOSO MARTINS EIRELI EPP4, 5, 6, 19, 20, 23, 40, 42, 43, 46, 48, 54, 56
R$22.992,30 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta centavos)
ROCCO BARROCO ILUMINAÇÃO EIRELI8, 44, 52
R$5.230,00 (cinco mil e duzentos e trinta reais)
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP7, 15, 21, 22, 25, 27, 32, 34, 41, 45, 58
R$107.198,00 (cento e sete mil e cento e noventa e oito reais)
TARCILA FERNANDA PACHECO MARTINS DE ANDRADE - ME9, 10, 11, 13, 14, 16, 17
R$38.044,00 (trinta e oito mil e quarenta e quatro reais)
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI1, 18, 26, 28, 29, 30, 31
R$119.340,00 (cento e dezenove mil e trezentos e quarenta reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa-PR, 27 de março de 2019.
Maria Janete Teixeira Da Silva Nabão
Pregoeira

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 27/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 15/2019
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 27/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 15/2019, os participantes:
Vencedores
NomeItens
JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME12, 24, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 47, 49, 50, 55, 57
R$6.117,80 (seis mil, cento e dezessete reais e oitenta centavos)
A. HERMOSO MARTINS EIRELI EPP4, 5, 6, 19, 20, 23, 40, 42, 43, 46, 48, 54, 56
R$22.992,30 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta centavos)
ROCCO BARROCO ILUMINAÇÃO EIRELI8, 44, 52
R$5.230,00 (cinco mil e duzentos e trinta reais)
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP7, 15, 21, 22, 25, 27, 32, 34, 41, 45, 58
R$107.198,00 (cento e sete mil e cento e noventa e oito reais)
TARCILA FERNANDA PACHECO MARTINS DE ANDRADE - ME9, 10, 11, 13, 14, 16, 17
R$38.044,00 (trinta e oito mil e quarenta e quatro reais)
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI1, 18, 26, 28, 29, 30, 31
R$119.340,00 (cento e dezenove mil e trezentos e quarenta reais)
Terra Roxa, 27 de março de 2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 015/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 023/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (27/03/2019 a 26/03/2020)
VALOR: R$-6.500,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, NOVO (ZERO KM), ADAPTADO C/ PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA P/ CADEIRANTE, DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO 
SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME TERMO DE ADESÃO A DELIBERAÇÃO Nº 114/2018-CEAS/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PARANÁ DIESEL VEÍCULOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: (27/03/2019 a 26/03/2020)
VALOR: R$-240.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 015/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 024/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA 
SINTÉTICA (PEAD) DE 1MM, VISANDO A MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: (27/03/2019 a 26/02/2020)
VALOR: R$-14.100,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 27 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 517/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a cidadã JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA, inscrita no CPF nº 074.267.509-22, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS, conforme 
a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 
2014, com subsídios fixados símbolo CC-02, do Anexo III desta Lei. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 18 de Março 
de 2019.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 27 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 518/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora FERNANDA PATRICIA FERREIRA SCARANELLO, portadora do CPF Nº 045.270.839-70, licença de 180 
dias, a partir de 18/03/2019 à 13/09/2019, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme 
atestado medico.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 27 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 519/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O cidadão o senhor: SERGIO APARECIDO DA SILVA, portador do CPF nº 031.641.279-10, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, pelo regime Jurídico 
Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de Outubro de 2010, a partir de 30 de 
Março de 2019.      
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 27 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 124/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa FUNAYAMA & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 76.215.086/0001-31, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 23, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, representada neste ato por Sergio Agostini Funayama, brasileiro, desquitado, comerciante, portador da CI/
RG nº 6.004.023-0/PR, e inscrito no CPF/MF nº 946.362.739-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 124/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
060/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas pelos valores inicialmente 
contratados quando da celebração do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2018, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 060/2018.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-96.250,00 
(noventa e seis mil duzentos e cinqüenta reais) para R$-120.312,50 (cento e vinte mil trezentos e doze reais e 
cinqüenta centavos), considerando o acréscimo de R$-24.062,50 (vinte e quatro mil sessenta e dois reais e cinqüenta 
centavos) referente a 25% do valor inicialmente contratado, conforme relação abaixo:
Lote Item Descrição Marca Perc. Adit. Valor Adit.
1 2 MEDICAMENTOS DE REF. SIMILARES (COTA RESERVADA) FUNAYAMA 25% R$ 2.812,50
1 3 MEDICAMENTOS DE REF. GENÉRICOS (COTA PRINCIPAL) FUNAYAMA 25% R$ 4.687,50
1 4 MEDICAMENTOS DE REF. GENÉRICOS (COTA RESERVADA) FUNAYAMA 25% R$ 1.562,50
1 5 MEDICAMENTOS DE REF. ÉTICOS (COTA PRINCIPAL) FUNAYAMA
25% R$ 15.000,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo do art. 65, II, ‘d’ 
da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 27 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE LUCIANA MIKHAIL BAGINI - ME
Taketoshi Sakurada     Luciana Mikhail Bagini
Prefeito Municipal     Representante Legal
Contratante      Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR    R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 12373/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e 
considerando o ofício nº 043/19 de 11/03/2019 protocolado sob nº 1450/2019 em 13/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  QUESIA DE MOURA, matrícula 1215515-00, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de 
Ensino, a partir de 18/02/2019 a 01/03/2019
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 18 de fevereiro 
de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 13 de março de 
2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12374/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e 
considerando o ofício nº 044/19 de 11/03/2019 protocolado sob nº 1452/2019 em 13/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  ANA PAULA IGNACIO BRAGA, matrícula 174971-00, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de 
Ensino, a partir de 11/03/2019 a 22/04/2019
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 11 de março 
de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 13 de março de 
2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12375/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e 
considerando o ofício nº 045/19 de 11/03/2019 protocolado sob nº 1453/2019 em 13/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  JESSICA CRISTINE PEREIRA, matrícula 175013-00, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de 
Ensino, a partir de 25/02/2019 a 19/12/2019
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 25 de fevereiro 
de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 13 de março de 
2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12376/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e 
considerando o ofício nº 049/19 de 12/03/2019 protocolado sob nº 1454/2019 em 13/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  MEIRINHA TOMADON NUNES, matrícula 216810-00, em regime de 
aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal 
de Ensino, a partir de 18/02/2019 a 01/03/2019
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 18 de fevereiro 
de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 13 de março de 
2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12377/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e 
considerando o ofício nº 050/19 de 12/03/2019 protocolado sob nº 1455/2019 em 13/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora  LUCILENE LUZIA BARBOSA, matrícula 133329 -00, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Rede Municipal de 
Ensino, a partir de 13/03/2019 a 06/09/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de março 
de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 13 de março de 
2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12410/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no inciso II do artigo 32° da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o 
ofício nº 55/19 de 14 de março de 2019 protocolado sob nº 1494/2019 em 14/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SILVANA ZANUTO, matrícula 99260-01, para atuar como Coordenação 
Pedagógica no CMEI Girassol, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 11 de fevereiro 
de 2019.
ART. 2°. –  Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 20% (vinte por cento)  sobre seu 
vencimento básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 11 de fevereiro 
de 2019.
ART. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 14 de MARÇO 
de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12411/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no inciso II do artigo 32° da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o 
ofício nº 54/19 de 14 de março de 2019 protocolado sob nº 1495/2019 em 14/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora DAIANE DE OLIVEIRA, matrícula 135917-01, para atuar como 
Coordenação Pedagógica no CMEI Girassol, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 
11 de fevereiro de 2019.
ART. 2°. –  Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 20% (vinte por cento)  sobre seu 
vencimento básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 11 de fevereiro 
de 2019.
ART. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 14 de MARÇO 
de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12442/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no inciso II do artigo 32° da Lei Municipal nº 1582/2017 e considerando o 
ofício nº 058/19 de 21 de março de 2019 protocolado sob nº 1720/2019 em 26/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VANESSA CRISTINA MAFORT BIZZO, matrícula 148687-02, para atuar 
como Coordenação Pedagógica no CMEI Dr. Hugo Dherê, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
a partir de 18 de fevereiro de 2019.
ART. 2°. –  Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 20% (vinte por cento)  sobre seu 
vencimento básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 18 de fevereiro 
de 2019.
ART. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 26 de março de 
2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12443/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o ofício nº 059/19 de 21 de março de 2019 protocolado sob nº 1722/2019 
em 26/03/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora CAMILA BENEDITA DE SOUSA, matrícula 178721-00, para exercer as 
funções de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Dr. Hugo Dhêre, a partir de 15 de fevereiro de 
2019, com carga horária de 20(vinte) horas semanais de aula extraordinária.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de fevereiro 
de 2019.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 26 de março 
de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
Nº Portaria Data Portaria Matricula Descrição Funcionário Início Aquisitivo  Final Aquisitivo Inicio férias  Final férias
12418 25/03/2019 32689 00 MARIO FRUCHI BISCLILIARI 10/11/2017 A 09/11/2018 01/04/2019 A 20/04/2019
12419 25/03/2019 47104 02 IZABEL LEAL V. DA SILVA 06/04/2018 A 05/04/2019 08/04/2019 A 22/04/2019
12420 25/03/2019 29459 00 JOSE CLAUDIO OLEGARIO 01/04/2018 A 31/03/2019 01/04/2019 A 20/04/2019
12421 25/03/2019 48585 00 HEMERSON FERMINO DA SILVA 06/08/2017 A 05/08/2018 01/04/2019 A 20/04/2019
12422 25/03/2019 28061 00 ADAO VITORIANO DA SILVA 17/02/2018 A 16/02/2019 08/04/2019 A 07/05/2019
12423 25/03/2019 70041 00 DANIEL MOREIRA 01/10/2014 A 30/09/2015 07/03/2019 A 05/04/2019
12424 25/03/2019 79146 00 LUIZA MANCINI HOFFMANN 04/08/2017 A 03/08/2018 14/03/2019 A 12/04/2019
12425 25/03/2019 32980 00 CELSOLINO JOAQUIM DOS SANTOS 07/08/2017 A 06/08/2018 06/03/2019 A 04/04/2019
12426 25/03/2019 42439 00 PAULO AUGUSTO HOFFMANN 01/02/2017 A 31/01/2018 11/03/2019 A 09/04/2019
12427 25/03/2019 172197 00 BRUNA M. S. V. FORTINO 11/11/2017 A 10/11/2018 01/04/2019 A 30/04/2019
12428 25/03/2019 45411 00 MIGUEL OSCAR RAATZ 14/04/2017 A 13/04/2018 01/03/2019 A 30/03/2019
12429 25/03/2019 131768 02 ELISANGELA HOFFMANN 02/03/2018 A 01/03/2019 01/04/2019 A 30/04/2019
12430 25/03/2019 175919 00 FRANCIELE G. L. TANAKA 15/03/2017 A 14/03/2018 01/04/2019 A 20/04/2019
12431 25/03/2019 10839 00 PAULO CESAR FARIAS 11/12/2015 A 10/12/2016 11/03/2019 A 09/04/2019
12432 25/03/2019 139483 00 DEBORA LUZETTI 19/06/2016 A 18/06/2017 12/03/2019 A 10/04/2019
12433 25/03/2019 70122 00 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 05/08/2016 A 04/08/2017 25/03/2019 A 23/03/2019
12434 25/03/2019 32409 00 LUZIA APARECIDA GUIMARAES 01/04/2015 A 31/03/2016 06/03/2019 A 04/04/2019
12435 25/03/2019 160474 00 JOSE ROBERTO SACOMANO 01/12/2016 A 30/11/2017 01/04/2019 A 30/04/2019
12436 25/03/2019 28614 00 EDESIO OLIVEIRA LIMA 01/04/2017 A 31/03/2018 11/03/2019 A 09/04/2019
Terra Roxa, em 25 de março de  2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PORTARIAS DE SERVIDORES QUE ATRIBUIRAM 7% NA GDF
NOME MATRICULA CARGO Nº PORTARIA DATA PORTARIA
ADAO VITORIANO DA SILVA 28061 AGENTE DE SANEAMENTO 12236 01/03/2019
ADEMIR MURRO MARSARI 28096 AGENTE ADMINISTRATIVO 12237 01/03/2019
ADENILSON JOSE DE OLIVEIRA 70130 MOTORISTA 12238 01/03/2019
AILSON MARIANO 4723 OPERADOR DE MAQUINAS 12337 01/03/2019
AILTON FAVATO 41467 MOTORISTA 12239 01/03/2019
AMERICO CARVALHO DOS SANTOS 36838 MOTORISTA 12240 01/03/2019
ANA MARIA CEQUINATO ROSA 77739 AUX. DE SERV. GERAIS 12241 01/03/2019
ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 28207 AUX. DE SERV. GERAIS 12242 01/03/2019
ANTONIO LUIZ DINIZ 28258 MOTORISTA 12243 01/03/2019
ANTONIO MARCOS DE CARVALHO 49344 TECNICO CONTABIL 12244 01/03/2019
APARECIDA LOURENÇO DA SILVA 50024 TECNICO EM ENFERMAGEM 12245 01/03/2019
APARECIDO ANTUNES TEIXEIRA 28339 OPERADOR DE MAQUINAS 12444 27/03/2019
APARECIDO JOSE RODRIGUES 36889 AUX. DE SERV. GERAIS 12246 01/03/2019
BENEDITA PEDROSO DE OLIVEIRA 28401 AUX. DE SERV. GERAIS 12247 01/03/2019
BRAULIO VITOR DO CARMO 56162 AUX. DE SERV. GERAIS 12248 01/03/2019
CARLOS APARECIDO FERREIRA DA SILVA 28460 AUX. DE SERV. GERAIS 12249 01/03/2019
CELIO PEZZOTTI 48640 VIGIA 12250 01/03/2019
CELSOLINO JOAQUIM DOS SANTOS 32980 VIGIA 12445 27/03/2019
CESAR GON 40991 MOTORISTA 12251 01/03/2019
CLAUDIO LINO DOS SANTOS 46736 VIVEIRISTA 12252 01/03/2019
CLOVES PEREIRA DE SANTANA 70122 MOTORISTA 12253 01/03/2019
DANIEL FELIPE JOSE 41009 AUX. DE SERV. GERAIS 12446 27/03/2019
DANIEL MOREIRA 70041 AUX. DE SERV. GERAIS 12254 01/03/2019
DENILSON CARLOS MANCINI 28843 MOTORISTA 12255 01/03/2019
DIRCE MAGNONI VALLADAO 74292 AUX. DE SERV. GERAIS 12256 01/03/2019
DIRCEU MARIANO 46566 MOTORISTA 12447 27/03/2019
ED CARLOS DA SILVA TRINDADE 105490 ENGENHEIRO CIVIL 12448 27/03/2019
EDESIO OLIVEIRA LIMA 28614 MECANICO 12449 27/03/2019
EDNA DA ROCHA PRATES 28630 AUX. DE SERV. GERAIS 12257 01/03/2019
EDNEIA MACHADO 28649 AUX. DE SERV. GERAIS 12258 01/03/2019
ELISANGELA PATRICIA FERNANDES 48755 AUX. DE SERV. GERAIS 12259 01/03/2019
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO 156612 CONTADOR 12260 01/03/2019
ENIO LUIZ CRUZ 70548 BIOQUIMICO 12261 01/03/2019
EUNICE PEREIRA DA SILVA RIOS 28738 AGENTE ADMINISTRATIVO 12262 01/03/2019
EURANI TEREZA MAFRA 28746 AUX. DE SERV. GERAIS 12263 01/03/2019
EVA ROCHA 28860 AUX. DE SERV. GERAIS 12264 01/03/2019
FABIO KAKIMORI PERISATO 109681 AGENTE ADMINISTRATIVO 12265 01/03/2019
GERCIO MARRA 80233 AGENTE ADMINISTRATIVO 12266 01/03/2019
GILBERTO APARECIDO DE FARIA 77615 MOTORISTA 12267 01/03/2019
GUIOMAR DOS SANTOS 28894 AUX. DE SERV. GERAIS 12268 01/03/2019
HEMERSON FERMINO DA SILVA 48585 AGENTE ADMINISTRATIVO 12269 01/03/2019
INES MOLINA 48500 MONITOR EDUCACIONAL 12270 01/03/2019
IRENE DE JESUS GOMES 28959 TECNICO EM ENFERMAGEM 12271 01/03/2019
ISMAEL FERNANDES DA SILVA 35688 BORRACHEIRO 12450 27/03/2019
IVANETE FAEXO 28991 AUX. DE SERV. GERAIS 12272 01/03/2019
IVO CUSTODIO DIVINO 29017 AUX. DE SERV. GERAIS 12273 01/03/2019
JACY DE OLIVEIRA 29068 MOTORISTA 12275 01/03/2019
JOAO BATISTA DA SILVA 29106 AUX. DE SERV. GERAIS 12276 01/03/2019
JOAO GRANA NETO 1295 AUX. DE SERV. GERAIS 12277 01/03/2019
JOAQUIM DOS SANTOS 46760 AUX. DE SERV. GERAIS 12278 01/03/2019
JOSE AMILTON VIANA 16144 MOTORISTA 12279 01/03/2019
JOSE APARECIDO TAVARES 49182 AUX. DE SERV. GERAIS 12280 01/03/2019
JOSE CARLOS MARSARI 46663 MOTORISTA 12451 27/03/2019
JOSE RODRIGUES DA SILVA 38296 OPERADOR DE MAQUINAS 12452 27/03/2019
JOSE ROQUE DA SILVA 30325 OPERADOR DE MAQUINAS 12453 27/03/2019
JOSE TOSTA BARBOSA 70181 MOTORISTA 12281 01/03/2019
JOSIMAR APARECIDO MENDES DOS SANTOS 46698 AUX. DE SERV. GERAIS 12454 27/03/2019
JUAREZ ROQUE SILVA 47376 OPERADOR DE MAQUINAS 12455 27/03/2019
JULIO SIMOES DE LIMA 70610 OPERADOR DE MAQUINAS 12282 01/03/2019
JURACI LIMA DA SILVA 31810 AUX. DE SERV. GERAIS 12456 27/03/2019
LAZARA REIS DA SILVA 32018 AUX. DE SERV. GERAIS 12283 01/03/2019
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA 109312 AGENTE ADMINISTRATIVO 12284 01/03/2019
LUCIANO DE JESUS DE CASTRO 47120 VIGIA 12285 01/03/2019
LUCINA MARIA FERNANDES 17515 AUX. DE SERV. GERAIS 12286 01/03/2019
LUCIO MARIA DA SILVA 47007 AUX. DE SERV. GERAIS 12457 27/03/2019
LUIZ CARLOS DE MOURA 46248 OPERADOR DE MAQUINAS 12287 01/03/2019
LUIZA MANCINI HOFFMANN 79146 AUX. DE SERV. GERAIS 12288 01/03/2019
LUZIA APARECIDA GUIMARAES 32409 TELEFONISTA 12289 01/03/2019
MANOEL MESSIAS ROCHA 37400 MOTORISTA 12290 01/03/2019
MARCIANO GOMES QUEIROS 56618 VIGIA 12291 01/03/2019
MARCOLINO JOSE DE OLIVEIRA 41025 AUX. DE SERV. GERAIS 12292 01/03/2019
MARCOS PAULO ALVES 48518 MOTORISTA 12458 27/03/2019
MARCOS ROGERIO COSTA 70050 AUX. DE SERV. GERAIS 12293 01/03/2019
MARGARIDA PARLATO 32557 AUX. DE SERV. GERAIS 12294 01/03/2019
MARIA DE DEUS CUSTODIO DIVINO 33707 AUX. DE SERV. GERAIS 12295 01/03/2019
MARIA DE LOURDES ANSELMO 33740 AUX. DE SERV. GERAIS 12296 01/03/2019
MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS 33952 TECNICO EM ENFERMAGEM 12297 01/03/2019
MARIA HELENA DE LIMA ANDRIANO 111236 TECNICO EM ENFERMAGEM 12298 01/03/2019
MARIA HELENA LOPES VARGAS 48763 AUX. DE SERV. GERAIS 12299 01/03/2019
MARIA LUCIA DA SILVA 54119 AGENTE ADMINISTRATIVO 12300 01/03/2019
MARIA MADALENA DE JESUS OLIVEIRA 43958 AUX. DE SERV. GERAIS 12459 27/03/2019
MARIA ROSA VALENTIM DA SILVA 33960 TECNICO EM ENFERMAGEM 12301 01/03/2019
MARIA SEBASTIANA DE MELO 34932 AUX. DE SERV. GERAIS 12302 01/03/2019
MARIA SILVANIA DE LIMA 54909 TECNICO EM ENFERMAGEM 12460 27/03/2019
MARIANE BIAZON SANTOS 133086 ASSISTENTE SOCIAL 12461 27/03/2019
MARINES DA SILVA RAMOS 46620 AUX. DE SERV. GERAIS 12303 01/03/2019
MARIO FRUCHI BISCLILIARI 32689 AGENTE ADMINISTRATIVO 12304 01/03/2019
MARLENE MOLINA SOARES 35416 TECNICA EM ENFERMAGEM 12305 01/03/2019
MAURO APARECIDO DA SILVA 32840 MECANICO 12462 27/03/2019
MIGUEL OSCAR RAATZ 45411 VIGIA 12463 27/03/2019
NEIDE MANSUR MOZER 33570 AUX. DE SERV. GERAIS 12306 01/03/2019
NEUSA SUELI BECKENKAMP 33588 AUX. DE SERV. GERAIS 12307 01/03/2019
NEYDE DA CUNHA NABAO 49158 AGENTE ADMINISTRATIVO 12464 27/03/2019
NILTON DANIEL DA SILVA 70190 OPERADOR DE MAQUINAS 12465 27/03/2019
ODAIR LOURENÇO DA SILVA 48682 VIGIA 12466 27/03/2019
OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA 46582 MOTORISTA 12308 01/03/2019
PAULO BERNARDO FERREIRA 34169 TECNICO AGRICOLA 12309 01/03/2019
PAULO CESAR FARIAS 10839 AGENTE ADMINISTRATIVO 12310 01/03/2019
RAMIRO JOAQUIM PEREIRA 37672 VIGIA 12311 01/03/2019
REGINA BALONEKR DOS SANTOS 34290 AUX. DE SERV. GERAIS 12312 01/03/2019
REGINALDO ALVES 34231 PEDREIRO 12467 27/03/2019
ROSANGELA APARECIDA PINAFFI 33359 AGENTE ADMINISTRATIVO 12313 01/03/2019
ROSANGELA DOS SANTOS DE SOUZA 34312 AUX. DE SERV. GERAIS 12314 01/03/2019
SEBASTIAO GOMES 37699 AUX. DE SERV. GERAIS 12468 27/03/2019
SEBASTIAO INOCENCIO TAVARES 46973 ELETRICISTA 12469 27/03/2019
SIDNEI BISPO XAVIER 70483 AGENTE ADMINISTRATIVO 12315 01/03/2019
SILVELENE APARECIDA MARIANO 34487 TECNICO EM ENFERMAGEM 12316 01/03/2019
SILVETE MARIA DE CARVALHO DA SILVA 34460 AUXILIAR DE DENTISTA 12317 01/03/2019
VALDECI DOMINGO AZEVEDO 34649 OPERADOR VACA MECANICA 12470 27/03/2019
VALDECIR  MESSIAS ROCHA 34274 AUX. DE SERV. GERAIS 12318 01/03/2019
VALDERCI ADIR BECKENKAMP 36455 AUX. DE SERV. GERAIS 12319 01/03/2019
VALENTIM DA SILVA LIMA 34673 AUX. DE SERV. GERAIS 12320 01/03/2019
WALMIRO JOSE DOS SANTOS 34720 AUX. DE SERV. GERAIS 12321 01/03/2019
WANDERLEY JOSE DE SOUSA 34690 MOTORISTA 12322 01/03/2019

EXTRATO DE PORTARIAS DE SERVIDORES QUE ATRIBUIRAM 5% NA GDF
NOME MATRICULA CARGO Nº PORTARIA DATA PORTARIA
ANTONIO DOS REIS 28193 AUX. DE SERV. GERAIS 12323 01/03/2019
AUREA NUNES FERRARI 28398 AGENTE ADMINISTRATIVO 12324 01/03/2019
CELIA ROMAO MORAIS 28487 AUX. DE SERV. GERAIS 12325 01/03/2019
EDNA DIAS ALVES 29203 AUX. DE SERV. GERAIS 12326 01/03/2019
ELIAS FERREIRA AGUSTINHO 70106 AUX. DE SERV. GERAIS 12327 01/03/2019
HAROLDO DE LIMA 11215 FISCAL TRIBUTARIO 12328 01/03/2019
JOSE CLAUDIO OLEGARIO 29459 AGENTE ADMINISTRATIVO 12329 01/03/2019
JURACI DE LIMA BOCHIO 70076 TECNICO EM ENFERMAGEM 12330 01/03/2019
LEILA DE FATIMA MOMENTE MELO 32220 TECNICO EM ENFERMAGEM 12331 01/03/2019
MARCOS ROBERTO JOAQUIM 32387 AUX. DE SERV. GERAIS 12332 01/03/2019
MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 10847 AUX. DE SERV. GERAIS 12333 01/03/2019
PAULO CEZAR TEIXEIRA 70173 AUX. DE SERV. GERAIS 12334 01/03/2019
WALTER FERNANDES VIEIRA FILHO 35335 AUX. DE SERV. GERAIS 12335 01/03/2019

EXTRATO DE PORTARIAS DE SERVIDORES QUE ATRIBUIRAM 3% NA GDF
NOME MATRICULA CARGO Nº PORTARIA DATA PORTARIA
NILSON ALVES MOREIRA 21350 VIGIA 12336 01/03/2019
TERRA ROXA, EM 14 DE MARÇO DE 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 314.000,00    314.000,00              30.540,20     30.540,20         25.480,20    25.480,20        25.480,20     25.480,20         5.060,00        283.459,80            

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00        5.000,00                  -               -                   -              -                  -               -                   -                 5.000,00               

Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00        6.500,00                  -               -                   -              -                  -               -                   -                 6.500,00               
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 121.000,00    121.000,00              -               -                   -              -                  -               -                   -                 121.000,00            

Manutenção do Programa Educação Integral 258.000,00    258.000,00              14.149,29     14.149,29         14.149,29    14.149,29        14.149,29     14.149,29         -                 243.850,71            
Centro da Juventude/Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculo 273.600,00    273.600,00              64.282,12     64.282,12         17.796,01    17.796,01        17.466,21     17.466,21         46.815,91      209.317,88            
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 6.500,00        6.500,00                  -               -                   -              -                  -               -                   -                 6.500,00               
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00 2.900.000,00           -                 2.900.000,00         

TOTAL GERAL 3.884.600,00 3.884.600,00           108.971,61   108.971,61       57.425,50    57.425,50        57.095,70     57.095,70         51.875,91      3.775.628,39         

                        Celso Luiz Pozzobom                                           Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha

                                 PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                       CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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Continuação

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.018 A 2/2.019

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0191 / 2.01912 / 2.01811 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.0186 / 2.0185 / 2.0184 / 2.0183 / 2.018

RECEITAS CORRENTES (I) 29.097.985,61 28.802.244,73 24.995.019,37 24.402.132,01 28.088.330,43 30.482.879,77 24.790.843,25 28.613.833,17 29.399.072,60 40.849.030,79 34.659.130,47 44.113.599,68 386.222.500,00368.294.101,88

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.384.335,46 6.734.464,32 5.229.436,17 5.175.812,03 5.591.578,37 5.494.468,89 5.069.276,52 5.632.438,82 5.270.384,74 5.901.259,67 4.656.452,24 21.207.141,57 89.812.000,0082.347.048,80

      IPTU 2.340.844,84 1.281.922,08 1.316.365,32 1.326.633,70 1.294.496,30 1.411.009,47 1.314.774,22 1.226.738,80 1.177.455,78 1.226.194,08 971.728,33 12.492.358,37 31.450.000,0027.380.521,29

      ISS 1.680.512,67 1.976.493,94 1.900.130,71 1.892.889,73 2.165.839,30 1.918.643,76 1.978.290,43 2.155.218,25 2.022.973,01 2.110.544,64 1.928.542,42 1.845.969,03 26.400.000,0023.576.047,89

      ITBI 513.645,72 548.447,32 593.394,60 613.649,27 821.669,60 763.517,05 771.536,78 688.205,47 693.646,87 842.714,72 702.334,21 655.314,35 7.203.000,008.208.075,96

      IRRF 483.075,83 580.750,82 667.208,54 563.990,51 591.016,29 600.022,70 310.905,04 860.160,50 585.285,21 1.051.513,47 492.715,30 711.721,80 8.240.000,007.498.366,01

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.366.256,40 2.346.850,16 752.337,00 778.648,82 718.556,88 801.275,91 693.770,05 702.115,80 791.023,87 670.292,76 561.131,98 5.501.778,02 16.519.000,0015.684.037,65

    Contribuições 1.317.216,59 1.512.790,76 1.494.216,01 1.525.541,00 1.500.934,17 1.466.973,52 1.392.273,23 1.344.825,04 1.458.032,54 1.796.744,08 1.432.289,25 1.875.046,62 19.736.500,0018.116.882,81

    Receita Patrimonial 676.961,94 523.002,74 -733.029,23 138.301,74 1.033.694,21 5.482.216,42 579.184,08 2.601.347,06 566.960,41 620.345,63 1.348.251,62 167.624,11 9.032.150,0013.004.860,73

      Rendimentos de Aplicação Financeira 632.431,54 409.306,36 -813.432,47 83.047,37 987.971,53 122.941,67 530.862,09 2.555.559,46 529.210,00 578.404,75 1.310.786,30 120.955,33 8.322.150,007.048.043,93

      Outras Receitas Patrimoniais 44.530,40 113.696,38 80.403,24 55.254,37 45.722,68 5.359.274,75 48.321,99 45.787,60 37.750,41 41.940,88 37.465,32 46.668,78 710.000,005.956.816,80

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 48.062,65 51.472,64 39.061,08 64.393,90 46.183,58 49.925,07 55.714,52 50.735,47 53.445,19 41.799,34 46.986,08 51.584,70 800.000,00599.364,22

    Receita de Serviços 191.734,74 176.838,58 209.826,82 174.268,23 165.471,74 237.593,69 172.044,09 209.394,50 194.109,28 178.112,31 160.107,07 201.274,13 2.508.000,002.270.775,18

    Transferências Correntes 19.734.224,88 18.928.575,10 18.330.846,76 16.958.879,08 18.899.325,67 16.831.250,69 16.915.963,68 17.904.866,33 21.181.943,38 31.348.012,40 26.024.294,88 20.108.711,59 247.116.300,00243.166.894,44

      Cota-Parte do FPM 3.450.668,08 3.617.913,06 4.440.058,29 4.157.903,45 4.789.726,14 3.562.569,41 2.686.892,56 3.052.292,50 3.834.042,45 6.709.600,30 4.744.630,47 5.211.692,47 50.400.000,0050.257.989,18

      Cota-Parte do ICMS 2.683.174,97 3.177.342,09 3.354.395,70 2.388.674,85 3.830.963,95 3.305.853,66 2.812.018,91 3.989.520,50 3.475.193,32 3.698.633,67 2.973.866,03 2.322.228,31 41.000.000,0038.011.865,96

      Cota-Parte do IPVA 3.715.248,32 1.132.316,88 739.450,09 504.718,25 558.545,02 537.129,25 511.829,40 390.628,63 345.267,56 416.683,08 9.077.241,83 3.446.796,39 21.300.000,0021.375.854,70

      Cota-Parte do ITR 3.493,02 2.218,79 4.478,43 14.508,89 12.119,46 8.950,01 61.189,11 974.012,44 251.140,04 311.353,17 130.129,63 31.272,79 2.000.000,001.804.865,78

      Transferências LC 87/1996 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 0,00 0,00 271.000,00214.413,00

      Transferências LC 61/1989 52.344,34 55.884,41 56.955,31 62.544,61 52.633,32 56.923,89 56.915,81 57.769,08 55.461,73 66.829,42 43.568,91 46.120,22 714.000,00663.951,05

      Transferências do FUNDEB 2.397.340,29 2.222.075,72 2.678.861,35 2.139.271,64 2.162.687,67 2.613.871,75 2.100.288,92 2.640.729,84 2.499.846,54 2.734.304,56 3.743.650,17 3.181.025,94 40.548.800,0031.113.954,39

      Outras Transferências Correntes 7.410.514,56 8.699.382,85 7.035.206,29 7.669.816,09 7.471.208,81 6.724.511,42 8.665.387,67 6.778.472,04 10.699.550,44 17.389.166,90 5.311.207,84 5.869.575,47 90.882.500,0099.724.000,38

    Outras Receitas Correntes 745.449,35 875.100,59 424.661,76 364.936,03 851.142,69 920.451,49 606.387,13 870.225,95 674.197,06 962.757,36 990.749,33 502.216,96 17.217.550,008.788.275,70

DEDUÇÕES (II) 3.000.175,16 2.465.225,35 1.366.931,05 1.954.336,37 2.891.936,67 2.066.233,99 2.222.529,98 3.736.330,51 2.602.823,16 3.497.164,26 4.647.402,86 2.222.949,03 27.100.500,0032.674.038,39

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 62.176,16 61.716,59 61.823,45 60.559,68 61.823,45 61.823,45 61.823,45 61.823,45 61.823,45 123.646,90 61.353,82 0,00 783.500,00740.393,85

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

952.725,03 802.085,50 -418.248,21 463.818,43 1.370.184,20 505.837,07 930.649,12 1.977.374,23 944.490,48 1.531.577,22 1.192.161,73 11.327,01 4.000.000,0010.263.981,81

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.985.273,97 1.601.423,26 1.723.355,81 1.429.958,26 1.459.929,02 1.498.573,47 1.230.057,41 1.697.132,83 1.596.509,23 1.841.940,14 3.393.887,31 2.211.622,02 22.317.000,0021.669.662,73

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 26.097.810,45 26.337.019,38 23.628.088,32 22.447.795,64 25.196.393,76 28.416.645,78 22.568.313,27 24.877.502,66 26.796.249,44 37.351.866,53 30.011.727,61 41.890.650,65 335.620.063,49 359.122.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/mar/2019 as 09h e 46m.
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2028

EXERCÍCIO 
2027

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 58m.
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câmARA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 004/2019
SÚMULA : Normatiza a Avaliação Especial que trata o art. 41, §4º da Constituição Federal de 1988, para fins de 
estabilidade dos servidores da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste e dá outras providências.
A presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Sra. Elizabete Delboni Peres, no uso 
de suas atribuições legais, e em atenção ao que determina o art. 41, §4º da Constituição Federal e art. 36, §4º da 
Constituição do Estado do Paraná, e
Considerando a necessidade de regulamentar a avaliação para fins de estabilidade dos servidores da Câmara 
Municipal de Tuneiras do Oeste, nomeados para cargos de provimento efetivo;
Considerando o período para aquisição da estabilidade constante do art. 41 da Constitução Federal de 1988;
Considerando ainda, o contido no art. 13, §1º da Lei Complementar nº 006, de 05 de dezembro de 2013, que 
determina a realização de avaliação para apurar os requisitos necessários à comprovação de aptidão do servidor 
para o cargo público, 
RESOLVE:
Art. 1º A avaliação especial de que trata o art. 13, §1º da Lei Complementar nº 006, de 05 de dezembro de 2013, será 
realizada por Comissão Especial de Avaliação de Desempenho.
Art. 2º A avaliação do servidor, para fins de estabilidade, far-se-á após a conclusão do estágio probatório, levando 
também em consideração as avaliações periódicas de desempenho realizadas durante o estágio probatório. 
§1º A pontuação final será a resultante da soma dos pontos obtidos na avaliação final.
§2º Será considerado aprovado, para fins de estabilidade, o servidor que obtiver resultado final de, no mínimo 60% 
(sessenta por cento) da somatória dos pontos máximos determinados para cada fator de avaliação.
Art. 3º O servidor será avaliado para fins de estabilidade, nos fatores a seguir, especificados e descritos no Termo de 
Avaliação Especial, conforme anexo I desta Portaria:
I – disciplina e cumprimento dos deveres;
II – assiduidade e pontualidade;
III – eficiência e produtividade;
IV – capacidade de iniciativa;
V – responsabilidade;
VI – criatividade;
VII – cooperação;
VIII – postura ética;
IX – condições emocionais para o desempenho das funções inerentes ao cargo.
Art. 4º Na avaliação a que se refere o art. 2º desta Portaria, o servidor será avaliado nos fatores constantes do art. 3º 
desta Portaria e receberá a seguinte pontuação, conforme o caso:
I – não atendeu as expectativas – 1 (um) ponto;
II – atendeu parcialmente as expectativas – 2 (dois) pontos;
III – atendeu as expectativas – 3 (três) pontos;
IV – superou as expectativas – 4 (quatro) pontos.
Art. 5º O avaliador marcará no Termo de Avaliação, conforme Anexo I, a pontuação que mais se enquadra ao 
desempenho do servidor verificado no período do estágio probatório. 
Art. 6º Não será admitido rasura no formulário de avaliação. 
Parágrafo único. Caso haja rasura, o avaliador deverá fazer a devida correção no campo correspondente a 
comentários do avaliador.
Art. 7º É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do processo que tenha por objeto 
a avaliação de seu desempenho.
Art. 8º A aferição da aptidão e capacidade do servidor para o exercício do cargo, bem como a consolidação dos pontos 
obtidos pelo servidor, será realizada pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho.
Art. 9º. O servidor que discordar da sua avaliação poderá interpor recurso à Comissão Especial de Avaliação de 
Desempenho.
§1º É de 5 (cinco) dias o prazo para interposição do recurso de que trata o “caput” desse artigo, contado a partir da 
ciência do servidor avaliado, devendo a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho decidir em igual período.
§2º Contra a decisão que não conhecer ou julgar improcedente o recurso, caberá, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da notificação, recurso à Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, que deverá elaborar relatório circunstanciado, 
decidindo no prazo de 20 (vinte) dias.
§3º Mediante justificativa, o prazo para decisão a que se refere o parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual 
período.
§4º Será indeferido o recurso que for interposto fora do prazo.
Art. 10.  A Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal emitirá os instrumentais necessários ao fiel cumprimento 
desta Portaria, assim como dirimir os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta.
Art. 11. Findo as avaliações, a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, deverá, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da última avaliação, encaminhar à Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal o resultado 
das avaliações que, após a devida conferência, baixará o ato devido, sendo o início de processo administrativo ou a 
confirmação do servidor no cargo público.
Art. 12. É parte integrante desta Portaria o Anexo I – Termo de Avaliação Especial – Estágio Probatório.
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 001/2010.
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de 
março de 2019.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente da Câmara de Vereadores
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ANEXO I 

 
TERMO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL – ESTÁGIO PROBATÓRIO 

01 IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR AVALIADO 
Nome: 
Cargo: 
02 MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
Presidente: 
Membro: 
Membro: 
03 VALORES DOS PONTOS POR CONCEITO 

Não atendeu às expectativas  01  
Atendeu parcialmente às expectativas 02 
Atendeu às expectativas 03 
Superou às expectativas 04 
04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

Fatores 
 
 
 
 
 
 

Itens de Descrição do Desempenho ou 
Comportamento 

Pontos 
Atribuídos 

Total 
máximo de 
Pontos por 

fator 

I – Disciplina e 
cumprimento dos 
deveres 

Não cumpre e ainda tenta burlar as normas e 
regulamentos estabelecidos. 

01   
 
 
 
 
      04 

Às vezes não cumpre as normas e regulamentos 
estabelecidos, prejudicando o trabalho do seu setor. 

02 
 

 

Cumpre as normas e regulamentos estabelecidos. 03 
 

 

Demonstra disciplina em seus atos, comportamentos e 
atitudes, cumprindo e aceitando as normas e 
regulamentos estabelecidos. 

04 
 

 

II – Assiduidade e 
Pontualidade 

Falta, ausenta-se com freqüência de seu local de 
trabalho e não procura justificar. 

01   
 
 
 
 
     04 

Constantemente falta e com freqüência se ausenta de 
seu local de trabalho para tratar de assuntos de seu 
interesse, justificando. Suas atitudes demonstram 
simples acomodação no trabalho. 

02 
 

 

Comparece regularmente e procura justificar sua 
ausência, quando ocorre. 

03 
 

 

Comparece assiduamente, permanece no seu local de 
trabalho e demonstra ser comprometido. Quando 
eventualmente falta, justifica. 

04 
 

 

III –  
Eficiência e 
Produtividade 

A quantidade e a qualidade do trabalho apresentado 
são insuficientes e, mesmo quando cobrado, não 
atende às exigências mínimas do setor. 

01   
 
 
 
 
 
     04 

A quantidade e/ou qualidade do trabalho apresentado 
é irregular, precisando ser cobrado para atender às 
exigências do setor. 

02 
 

 

A quantidade e a qualidade do trabalho estão 
adequadas às exigências do setor. 

03 
 

 

Trabalha rápido e bem, mesmo que haja um aumento 
inesperado de trabalho. A quantidade e a qualidade 
do trabalho superam as expectativas e exigências do 
setor. 

04 
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IV – Capacidade de 
Iniciativa  

Não possui iniciativa mesmo quando cobrado, 
independente do problema. 

01   
 
 
 
     04 

Não possui iniciativa e, só quando solicitado, procura 
resolver os problemas rotineiros. 

02 
 

 

Apresenta capacidade para resolver os problemas do 
dia-a-dia, buscando atender às necessidades do setor. 

03 
 

 

Apresenta iniciativa e capacidade para resolver 
problemas e busca maximizar resultados através de 
sua criatividade. 

04 
 

 

V - Responsabilidade Mostra-se descomprometido com o trabalho que 
realiza. Falta-lhe responsabilidade para os trabalhos e 
zelo pelos equipamentos. É incapaz de responder 
pelos seus atos e, não inspira confiança.  

01   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     04 

Às vezes mostra-se descomprometido com o trabalho 
que lhe é designado, sendo necessário alertá-lo 
quanto a este aspecto. Precisa ser mais cuidadoso. 
Demonstra certa negligência com materiais e 
equipamentos de trabalho.  

02 
 

 

Possui responsabilidade adequada ao exigido. 
Mostra-se comprometido e empenhado com o 
trabalho que realiza. Inspira confiança e raramente 
precisa ser lembrado pelo superior sobre algum 
trabalho. Conhece bem os equipamentos e às praticas 
de manutenção.  

03 
 

 

Possui responsabilidade acima do exigido para as 
suas atribuições. Desempenha perfeitamente suas 
tarefas sem precisar ser lembrado pelo superior. Além 
de conhecer bem os equipamentos e as práticas de 
manutenção, colabora com os demais nesse sentido. 

04 
 

 

VI - Criatividade Não procura aplicar os conhecimentos adquiridos em 
atividades de capacitação na execução dos trabalhos. 

01   
 
 
 
 
     04 

Raramente aplica os conhecimentos adquiridos em 
programas de capacitação na execução dos trabalhos. 

02 
 

 

Freqüentemente aplica os conhecimentos adquiridos 
nos programas de capacitação na execução dos 
trabalhos. 

03 
 

 

Sempre aplica os conhecimentos adquiridos nos 
cursos de capacitação, agregando novos 
conhecimentos  que aumentem a qualidade e 
agilidade na execução dos trabalhos. 

04 
 

 

VII - Cooperação Não tem capacidade de relacionamento e interação 
com a equipe, criando um clima desagradável de 
trabalho. Não aceita sugestões dos membros da 
equipe para diminuir suas dificuldades, não agindo de 
forma a promover a melhoria do desempenho da 
equipe na busca de resultados comuns. 

01   
 
 
     04 

Tem pouca capacidade de relacionamento e interação 
com a equipe, não se preocupando em manter um 
bom clima de trabalho. As vezes aceita sugestões dos 
membros da equipe para diminuir suas dificuldades. 
Quase nunca agindo de forma a promover a melhoria 
do desempenho da equipe na busca de resultados 
comuns. 

02 
 

 

Tem boa capacidade de relacionamento e interação 
com a equipe, buscando manter um bom clima de 
trabalho. Aceita sugestões dos membros da equipe 
para diminuir suas dificuldades e busca agir de forma 
a promover a melhoria do desempenho da equipe na 
busca de resultados comuns. 

03 
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Tem excelente capacidade de relacionamento e 
interação com a equipe, sempre mantendo um bom 
clima de trabalho. Não apresenta dificuldades de 
trabalho em equipe, agindo de forma a promover a 
melhoria do desempenho da equipe na busca de 
resultados comuns. 

04 
 

 

VIII – Postura ética Não demonstra disposição para executar os trabalhos 
prontamente, e não apresenta justificativa plausível. 

01   
 
  
 
    04 

Raramente demonstra disposição para executar os 
trabalhos prontamente. 

02 
 

 

Freqüentemente tem disposição para executar os 
trabalhos de imediato. 

03 
 

 

Está sempre pronto e disposto a executar 
imediatamente o trabalho que lhe foi confiado, 
mostrando-se sempre interessado. 

04 
 

 

IX – Condições 
emocionais para o 
desempenho das 
funções inerentes ao 
cargo 

Não consegue organizar e dividir seu tempo de 
trabalho, descumprindo os prazos estabelecidos para 
a realização de suas atividades. 

01   
 
    
 
 
 
 
     04 
 

Não tem grande habilidade organizar e dividir 
adequadamente seu tempo de trabalho, descumprindo 
freqüentemente os prazos estabelecidos para a 
realização de suas atividades. 

02 
 

 

Organiza e divide bem seu tempo de trabalho, 
raramente descumprindo os prazos estabelecidos para 
a realização de suas atividades. 

03 
 

 

É extremamente habilidoso para organizar e dividir 
adequadamente seu tempo de trabalho, sempre 
cumprindo os prazos estabelecidos para a realização 
de suas atividades. 

04 
 

 

Total máximo de Pontos da Avaliação      36 
Total de Pontos obtidos pelo servidor na Avaliação  
05 CONCLUSÃO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

06 RESULTADO DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 
A Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, notifica ao servidor acima identificado, o resultado de 
sua avaliação especial de desempenho, correspondente ao período compreendido entre        /      /         e      /      
/          . 
Pontuação alcançada .......... pontos. 
Percentual em relação ao total máximo de pontos da avaliação .......%.  

Número de Pontos e porcentagem por critério de avaliação 
Critérios de Avaliação Pontos % por critério 

I – Disciplina e cumprimento dos deveres   
II – Assiduidade e pontualidade   
III – Eficiência e produtividade   
IV – Capacidade de iniciativa   
V – Responsabilidade   
VI – Criatividade   
VII – Cooperação   
VIII – Postura ética   
IX – Condições emocionais para o desempenho das funções 
inerentes ao cargo 

  

TOTAL   

               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 

 CNPJ. 02.015.462/0001-08 
 

         Avenida Rio de Janeiro, 308 - CEP: 87.450-000 – Fone/Fax: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr. 
 

 

07 ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO  DE 
DESEMPENHO 

 
___________________________________ 

Presidente  
 
 
____________________________                             ______________________________ 
                  Membro                                                                            Membro 
 
____________________________________________              ____/_______/_______. 
                        Local                                                                              Data 
08 NOTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 
Estou ciente do resultado da minha avaliação final de desempenho. 
 
_____/____/_______.                            _______________________________________ 
            Data                                                                         Assinatura 
09 TERMO DE RECUSA 
 

_____________________________________ 
Testemunha 1 

 
_____________________________________ 

Testemunha 2 
 

_____________________________________ 
Local 

 
______/_______/_______. 

Data 
 

 
 

 

               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 

 CNPJ. 02.015.462/0001-08 
 

         Avenida Rio de Janeiro, 308 - CEP: 87.450-000 – Fone/Fax: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr. 
 

 

IV – Capacidade de 
Iniciativa  

Não possui iniciativa mesmo quando cobrado, 
independente do problema. 

01   
 
 
 
     04 

Não possui iniciativa e, só quando solicitado, procura 
resolver os problemas rotineiros. 

02 
 

 

Apresenta capacidade para resolver os problemas do 
dia-a-dia, buscando atender às necessidades do setor. 

03 
 

 

Apresenta iniciativa e capacidade para resolver 
problemas e busca maximizar resultados através de 
sua criatividade. 

04 
 

 

V - Responsabilidade Mostra-se descomprometido com o trabalho que 
realiza. Falta-lhe responsabilidade para os trabalhos e 
zelo pelos equipamentos. É incapaz de responder 
pelos seus atos e, não inspira confiança.  

01   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     04 

Às vezes mostra-se descomprometido com o trabalho 
que lhe é designado, sendo necessário alertá-lo 
quanto a este aspecto. Precisa ser mais cuidadoso. 
Demonstra certa negligência com materiais e 
equipamentos de trabalho.  

02 
 

 

Possui responsabilidade adequada ao exigido. 
Mostra-se comprometido e empenhado com o 
trabalho que realiza. Inspira confiança e raramente 
precisa ser lembrado pelo superior sobre algum 
trabalho. Conhece bem os equipamentos e às praticas 
de manutenção.  

03 
 

 

Possui responsabilidade acima do exigido para as 
suas atribuições. Desempenha perfeitamente suas 
tarefas sem precisar ser lembrado pelo superior. Além 
de conhecer bem os equipamentos e as práticas de 
manutenção, colabora com os demais nesse sentido. 

04 
 

 

VI - Criatividade Não procura aplicar os conhecimentos adquiridos em 
atividades de capacitação na execução dos trabalhos. 

01   
 
 
 
 
     04 

Raramente aplica os conhecimentos adquiridos em 
programas de capacitação na execução dos trabalhos. 

02 
 

 

Freqüentemente aplica os conhecimentos adquiridos 
nos programas de capacitação na execução dos 
trabalhos. 

03 
 

 

Sempre aplica os conhecimentos adquiridos nos 
cursos de capacitação, agregando novos 
conhecimentos  que aumentem a qualidade e 
agilidade na execução dos trabalhos. 

04 
 

 

VII - Cooperação Não tem capacidade de relacionamento e interação 
com a equipe, criando um clima desagradável de 
trabalho. Não aceita sugestões dos membros da 
equipe para diminuir suas dificuldades, não agindo de 
forma a promover a melhoria do desempenho da 
equipe na busca de resultados comuns. 

01   
 
 
     04 

Tem pouca capacidade de relacionamento e interação 
com a equipe, não se preocupando em manter um 
bom clima de trabalho. As vezes aceita sugestões dos 
membros da equipe para diminuir suas dificuldades. 
Quase nunca agindo de forma a promover a melhoria 
do desempenho da equipe na busca de resultados 
comuns. 

02 
 

 

Tem boa capacidade de relacionamento e interação 
com a equipe, buscando manter um bom clima de 
trabalho. Aceita sugestões dos membros da equipe 
para diminuir suas dificuldades e busca agir de forma 
a promover a melhoria do desempenho da equipe na 
busca de resultados comuns. 

03 
 

 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TUnEIRAS do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 123/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa LUCIANA MIKHAIL BAGINI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.024.855/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 173 – Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, representada neste ato por Luciana Mikhail Bagini, brasileira, casada, empresária, portadora da CI/
RG nº 8.990.655-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 251.402.518-41, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 123/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
060/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo das quantidades licitadas pelos valores inicialmente 
contratados quando da celebração do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 123/2018, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 060/2018.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-53.750,00 
(cinqüenta e três mil setecentos e cinqüenta reais) para R$-67.187,50 (sessenta e sete mil cento e oitenta e sete 
reais e cinqüenta centavos), considerando o acréscimo de R$-13.437,50 (treze mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
cinqüenta centavos) referente a 25% do valor inicialmente contratado, conforme relação abaixo:
Lote Item Descrição Marca Perc. Adit. Valor Adit.
1 1
MEDICAMENTOS DE REF. SIMILARES (COTA PRINCIPAL) MIKHAIL
25% R$ 8.437,50
1 6 MEDICAMENTOS DE REF. ÉTICOS (COTA RESERVADA) MIKHAIL
25% R$ 5.000,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo do art. 65, II, ‘d’ 
da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 27 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE LUCIANA MIKHAIL BAGINI - ME
Taketoshi Sakurada     Luciana Mikhail Bagini
Prefeito Municipal     Representante Legal
Contratante      Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio   Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR    R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 381.681.300,00 74.277.376,31 74.277.376,3118,69 18,69 323.135.990,33397.413.366,64

    RECEITAS CORRENTES 357.676.300,00 73.407.791,31 73.407.791,3120,52 20,52 284.268.508,69357.676.300,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 89.812.000,00 25.855.803,08 25.855.803,0828,79 28,79 63.956.196,9289.812.000,00

        Impostos 73.303.000,00 19.795.858,95 19.795.858,9527,01 27,01 53.507.141,0573.303.000,00

        Taxas 16.109.000,00 6.030.583,63 6.030.583,6337,44 37,44 10.078.416,3716.109.000,00

        Contribuição de Melhoria 400.000,00 29.360,50 29.360,507,34 7,34 370.639,50400.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 19.736.500,00 3.325.855,31 3.325.855,3116,85 16,85 16.410.644,6919.736.500,00

        Contribuições Sociais 7.804.500,00 1.154.988,55 1.154.988,5514,80 14,80 6.649.511,457.804.500,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 11.932.000,00 2.170.866,76 2.170.866,7618,19 18,19 9.761.133,2411.932.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 9.032.150,00 1.716.455,81 1.716.455,8119,00 19,00 7.315.694,199.032.150,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 710.000,00 85.151,10 85.151,1011,99 11,99 624.848,90710.000,00

        Valores Mobiliários 8.322.150,00 1.631.304,71 1.631.304,7119,60 19,60 6.690.845,298.322.150,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 800.000,00 98.570,78 98.570,7812,32 12,32 701.429,22800.000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 2.508.000,00 361.381,20 361.381,2014,41 14,41 2.146.618,802.508.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 95.000,00 3.210,00 3.210,003,38 3,38 91.790,0095.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 450.000,00 83.284,46 83.284,4618,51 18,51 366.715,54450.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 1.963.000,00 274.886,74 274.886,7414,00 14,00 1.688.113,261.963.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 218.570.100,00 40.527.497,14 40.527.497,1418,54 18,54 178.042.602,86218.570.100,00

        Transferências da União e de suas Entidades 119.786.100,00 19.246.345,83 19.246.345,8316,07 16,07 100.539.754,17119.786.100,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

58.235.200,00 14.356.475,20 14.356.475,2024,65 24,65 43.878.724,8058.235.200,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 40.548.800,00 6.924.676,11 6.924.676,1117,08 17,08 33.624.123,8940.548.800,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 17.217.550,00 1.522.227,99 1.522.227,998,84 8,84 15.695.322,0117.217.550,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.040.000,00 1.292.800,75 1.292.800,7512,88 12,88 8.747.199,2510.040.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 3.120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.120.000,003.120.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 4.057.550,00 229.427,24 229.427,245,65 5,65 3.828.122,764.057.550,00

    RECEITAS DE CAPITAL 24.005.000,00 869.585,00 869.585,002,19 2,19 38.867.481,6439.737.066,64

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 8.200.000,00 0,00 0,000,00 0,00 17.573.793,9217.573.793,92

        Operações de Crédito - Mercado Interno 8.200.000,00 0,00 0,000,00 0,00 17.573.793,9217.573.793,92

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 40.848,14 40.848,140,00 0,00 -40.848,140,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 40.848,14 40.848,140,00 0,00 -40.848,140,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 15.805.000,00 828.736,86 828.736,863,74 3,74 21.334.535,8622.163.272,72

        Transferências da União e de suas Entidades 15.397.000,00 310.555,47 310.555,471,43 1,43 21.444.717,2521.755.272,72

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

408.000,00 518.181,39 518.181,39127,01 127,01 -110.181,39408.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 25.713.500,00 3.917.728,01 3.917.728,0115,24 15,24 21.795.771,9925.713.500,00

407.394.800,00 423.126.866,64 78.195.104,32 78.195.104,3218,48 18,48 344.931.762,32SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

407.394.800,00 423.126.866,64 78.195.104,32 18,48 78.195.104,32 18,48 344.931.762,32

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --407.394.800,00 423.126.866,64 78.195.104,32 18,48 78.195.104,32

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-9.463.227,85

9.463.227,85 9.463.227,85

9.463.227,85

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 414.393.385,00 439.588.679,49 86.821.699,93 86.821.699,93 44.299.915,75 44.299.915,75 39.875.805,16352.766.979,56 395.288.763,74

    DESPESAS CORRENTES 322.608.130,00 323.292.454,80 69.588.043,17 69.588.043,17 42.165.474,28 42.165.474,28 38.015.972,83253.704.411,63 281.126.980,52

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 163.977.603,96 164.202.243,96 22.883.426,33 22.883.426,33 22.777.533,33 22.777.533,33 21.869.641,60141.318.817,63 141.424.710,63

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 912.000,00 912.000,00 152.824,38 152.824,38 152.824,38 152.824,38 152.824,38759.175,62 759.175,62

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 157.718.526,04 158.178.210,84 46.551.792,46 46.551.792,46 19.235.116,57 19.235.116,57 15.993.506,85111.626.418,38 138.943.094,27

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 157.718.526,04 158.178.210,84 46.551.792,46 46.551.792,46 19.235.116,57 19.235.116,57 15.993.506,85111.626.418,38 138.943.094,27

    DESPESAS DE CAPITAL 90.585.255,00 115.096.224,69 17.233.656,76 17.233.656,76 2.134.441,47 2.134.441,47 1.859.832,3397.862.567,93 112.961.783,22

      INVESTIMENTOS 86.444.975,00 111.269.226,69 16.580.813,54 16.580.813,54 1.671.963,25 1.671.963,25 1.416.509,1194.688.413,15 109.597.263,44

      INVERSÕES FINANCEIRAS 260.000,00 260.000,00 215.290,00 215.290,00 24.925,00 24.925,00 5.770,0044.710,00 235.075,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 3.880.280,00 3.566.998,00 437.553,22 437.553,22 437.553,22 437.553,22 437.553,223.129.444,78 3.129.444,78

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.200.000,00 1.200.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 25.843.500,00 25.843.500,00 3.887.388,70 3.887.388,70 3.882.710,22 3.882.710,22 3.871.116,8821.956.111,30 21.960.789,78

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 465.432.179,49440.236.885,00 90.709.088,6390.709.088,63 48.182.625,9748.182.625,97 43.746.922,04374.723.090,86 417.249.553,52

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 440.236.885,00 465.432.179,49 90.709.088,63 90.709.088,63 48.182.625,97 48.182.625,97 43.746.922,04374.723.090,86 417.249.553,52

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 30.012.478,35- -0,00 34.448.182,28

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 440.236.885,00 465.432.179,49 90.709.088,63 90.709.088,63 48.182.625,97 78.195.104,32 78.195.104,32374.723.090,86 417.249.553,52

RESERVA DO RPPS 10.076.000,00 10.076.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.076.000,00 10.076.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 39m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 25.713.500,00 3.917.728,01 3.917.728,0115,24 15,24 21.795.771,9925.713.500,00

    RECEITAS CORRENTES 25.713.500,00 3.917.728,01 3.917.728,0115,24 15,24 21.795.771,9925.713.500,00

      CONTRIBUIÇÕES 12.483.500,00 1.853.403,09 1.853.403,0914,85 14,85 10.630.096,9112.483.500,00

        Contribuições Sociais 12.483.500,00 1.853.403,09 1.853.403,0914,85 14,85 10.630.096,9112.483.500,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 30.000,00 0,00 0,000,00 0,00 30.000,0030.000,00

        Outros Serviços 30.000,00 0,00 0,000,00 0,00 30.000,0030.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.200.000,00 2.064.324,92 2.064.324,9215,64 15,64 11.135.675,0813.200.000,00

        Demais Receitas Correntes 13.200.000,00 2.064.324,92 2.064.324,9215,64 15,64 11.135.675,0813.200.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 25.843.500,00 25.843.500,00 3.887.388,70 3.887.388,70 3.882.710,22 3.882.710,22 3.871.116,8821.956.111,30 21.960.789,78

    DESPESAS CORRENTES 25.843.500,00 25.843.500,00 3.887.388,70 3.887.388,70 3.882.710,22 3.882.710,22 3.871.116,8821.956.111,30 21.960.789,78

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.613.500,00 12.613.500,00 1.837.314,68 1.837.314,68 1.836.736,39 1.836.736,39 1.825.766,2510.776.185,32 10.776.763,61

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.230.000,00 13.230.000,00 2.050.074,02 2.050.074,02 2.045.973,83 2.045.973,83 2.045.350,6311.179.925,98 11.184.026,17

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2019 
Procedimento Licitatório 11/2019 

 
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, Parecer Jurídico exarado pelo 
Ilmo. Dr. Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, Assessor Jurídico, e razões apresentada 
pela Presidência desta Câmara Municipal, a Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria nº. 06/2019, de 09 de janeiro de 2019, dispensa o ato Licitatório 
referente à aquisição de 01 (um) balcão de atendimento (balcão/guarita – com corrediças 
telescópicas, em MDF de 1,8mm na cor preta), que fará parte do acervo de bens móveis 
desta Câmara Municipal, junto à empresa MARCIO JUNIOR DOS SANTOS COSTA 
06833695989 – ME, inscrita no CNPJ 31.179.076/0001-50, com endereço localizado 
na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 1355, CEP 87.506-370, Parque Danielle, nesta 
cidade de Umuarama/PR., no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 
 

Umuarama (PR), 27 de março de 2019. 
 

Octávio Antoniassi Júnior  Fabiano Maziero Lacotiz  Bruna Nayana Vieira 
Presidente da CPL   Membro da CPL   Membro da CPL 

 
RATIFICAÇÃO. 

 
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria nº. 06/2019, de 09 de janeiro de 2019, quanto a Dispensa de Licitação, referente à 
aquisição de 01 (um) balcão de atendimento (balcão/guarita – com corrediças 
telescópicas, em MDF de 1,8mm na cor preta), que fará parte do acervo de bens móveis 
desta Câmara Municipal, junto à empresa MARCIO JUNIOR DOS SANTOS COSTA 
06833695989 – ME, inscrita no CNPJ 31.179.076/0001-50, com endereço localizado 
na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 1355, CEP 87.506-370, Parque Danielle, nesta 
cidade de Umuarama/PR., no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº. 08/2019, devidamente fundamentado. 

 
Umuarama (PR), 27 de março de 2019. 

 
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão” 

Presidente 
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 002/2019
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 001/2019 - ACESF, que trata da Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
materiais de consumo (higiene, limpeza, copa e cozinha), para atender as necessidades da ACESF – Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município, tendo sido declarada vencedora as empresas: T. RONQUI 
DISTRIBUIDORA E PRESTADORA  DE SERVIÇOS, para os  itens 01, 02, 03, 04, 05, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 
17, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 29, 31, 32, 33, 35, 36, 39, 40, 41, 45, 46, 47 e 48; MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES – EIRELI, para o item 06; PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP, para os itens 07, 08, 
15, 20, 21, 27, 28, 30, 37 e 44 e ÁGUIA DISTRIB. DE MED. E SUPRIMENTOS EIRELI – ME, para os itens 26, 34, 
38, 42 e 43. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 25 de março de 2.019.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 069/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: P. C. R. COMUNICAÇÃO LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa para locação, montagem e desmontagem de tendas tipo pirâmide e grades tipo 
disciplinadoras, para serem utilizadas em eventos deste Município, conforme descrição no Anexo I do presente 
contrato.
Valor Total: R$ 51.164,00 (cinqüenta e um mil, cento e sessenta e quatro reais). 
Vigência: 01/03/2019 a 01/03/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 001/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 415/2019, em 28 de fevereiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º 
de março de 2019, edição nº. 11.498, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 078/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LUCAS SANTOS DE LIRO GUIRÃO AOS SOLUÇÕES – ME  
Objeto: Contratação de empresa, para a prestação de serviços (com fornecimento de materiais), na pintura de 5.000 
(cinco mil) postes, com identificação de nomes de ruas, CEP, em  diversos bairros do Município de Umuarama – Pr, 
conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 49.250,00 (quarenta e nove mil duzentos e cinqüenta reais). 
Vigência: 15/03/2019 a 15/03/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 011/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 459/2019, em 14 de março de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de 
março de 2019, edição nº. 11.508, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 078/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS GURI LTDA  
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de sorvetes para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
durante a visita ao Parque de Exposições Dário Pimenta Nóbrega de Umuarama – “Expo Umuarama 2019”, deste 
Município, na data de 11 a 15 de março de 2019, no período das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Vigência: 15/03/2019 a 15/03/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade 
de Licitação n° 004/2019, ratificado no dia 06 de março de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de 
março de 2019, edição nº. 11.502, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 049/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
Objeto: Aquisição de 01(uma) catraca biométrica para o Serviço de Convivência  e Fortalecimento de Vínculos para 
adolescente do Centro da Juventude, deste Município, conforme especificações e descrições constantes no Anexo I. 
Valor Total: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
Vigência: 18/02/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 009/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 256/2019 em 14 de fevereiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de 
fevereiro de 2019, edição nº. 11.487, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 27 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 157/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS - ME
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor do presente contrato em R$ 1.009,01 (um mil e nove reais e um centavo), em 
função da redução do valor unitário do Item 01 – Gasolina Comum, conforme descrição e especificações constantes 
no anexo I. Atualizando o valor total do contrato de R$ 77.542,73 (setenta e sete mil quinhentos e quarenta e dois 
reais e setenta e três centavos) para R$ 76.533,72 (setenta e seis mil quinhentos e trinta e três reais e setenta e dois 
centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/03/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 300/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA
Clausula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 8.090,00 (oito mil e noventa reais), perfazendo o 
valor deste termo, conforme especificações e descrição abaixo. Passando e atualizando o valor deste contrato de R$ 
43.915,00 (quarenta e três mil novecentos e quinze reais), para até R$ 52.005,00 (cinqüenta e dois mil e cinco reais). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
15.001.08.243.0013.1.323. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 514 – F: 70019
15.001.08.243.0013.1.324. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 515 – F: 70010
15.001.08.244.0012.1.059. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 570 – F: 60076
15.001.08.244.0012.1.061. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 571 – F: 60075
15.001.08.244.0012.1.063. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 572 – F: 60075
15.001.08.244.0012.1.063. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 573 – F: 60076
16.001.08.243.0013.1.064. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 627 – F: 80
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/03/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 060/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 02 de março de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 16.905,00 (dezesseis mil novecentos 
e cinco reais) perfazendo o valor deste termo em R$ 202.860,00 (duzentos e dois mil oitocentos e sessenta reais), 
conforme descrição no anexo I do presente termo aditivo, referente a 35 (trinta e cinco) parques semafóricos. 
Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais), 
para até R$ 492.600,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e seiscentos reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
19.002.26.782.0017.2.220. - ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 854 – F: 509
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/02/2019.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 197/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PASCOAL OLIVIO FELIZE
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2020.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor de contrato, passando a ser a Sra. MAURIZA GONÇALVES DE LIMA 
MENEGASSO, inscrita no CPF sob n° 929.430.809-00, Secretária de Educação do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 342/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: APARECIDO FARIAS SPADA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 43.250,00 (quarenta e três mil duzentos e cinqüenta 
reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição e especificação constantes no Anexo 
I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 173.000,00 (cem e setenta e três mil reais), para até R$ 
216.250,00 (duzentos e dezesseis mil duzentos e cinquenta reais). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação roçamentária:
19.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 848 – F: 509
19.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 850 – F: 509
19.002.26.782.0017.2.080. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 959 – F: 509 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 01/03/2019.
Umuarama, 27 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 035/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de marmitas para os funcionários do Pronto Atendimento 
Municipal.
Valor: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)..
Vigência: 07/03/2019 a 07/08/2019.  
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 036/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SASU – SERVIÇO DE APOIO A SAUDE DE UMUARAMA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de 
Incisão e Drenagem de Abcesso; Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento de pele, anexo e mucosas; Curativo grau II 
com ou sem debridamento; Biopsia de pele e partes moles; Eletro cauterização de pele; Anestesia Regional; Exérese 
de tumor de pele e anexos/cisto sebáceo/lipoma, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 002/2019, sendo que os atendimentos serão 
realizados nas dependências da contratada, com o fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e 
insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
Valor: O valor total anual do presente contrato em R$ 90.414,00 ( noventa mil quatrocentos e quatorze reais)
Vigência: 21/03/2019 a 21/03/2020.  
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 008/2019, ratificado em 20 de 
março de 2019, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 21 de março de 2019, edição nº 11.513, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 27 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 019/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NILSON RIBEIRO E RIBEIRO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de março de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
 70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:70 – F:1
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento Júnior, inscrito no CPF sob n° 
430.324.618-20, Assessor Especial II-CC-04, e altera-se o fiscal de contrato para o Sr. Elizeu Ampessan, Coordenador 
da Atenção Primária, inscrito no CPF sob n° 941.128.949-53.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 18/03/2019.
Umuarama, 27 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2019

RECEITAS REALIZADAS
(a)

357.676.300,00RECEITAS CORRENTES (I) 73.407.791,31
89.812.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 25.855.803,08
31.450.000,00      IPTU 13.463.271,81
26.400.000,00      ISS 3.771.689,00

7.203.000,00      ITBI 1.355.208,56
8.240.000,00      IRRF 1.205.178,60

16.519.000,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.060.455,11
19.736.500,00    Contribuições 3.325.855,31

9.032.150,00    Receita Patrimonial 1.716.455,81
8.322.150,00      Aplicações Financeiras (II) 1.631.304,71

710.000,00      Outras Receitas Patrimoniais 85.151,10
218.570.100,00    Transferências Correntes 40.527.497,14

37.040.000,00      Cota-Parte do FPM 7.965.058,40
32.800.000,00      Cota-Parte do ICMS 4.236.875,51
17.040.000,00      Cota-Parte do IPVA 10.019.230,56

1.600.000,00      Cota-Parte do ITR 129.121,96
216.800,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
571.200,00      Transferências da LC 61/1989 71.751,29

40.548.800,00      Transferências do FUNDEB 6.924.676,11
88.753.300,00      Outras Transferências Correntes 11.180.783,31
20.525.550,00    Demais Receitas Correntes 1.982.179,97

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
20.525.550,00      Receitas Correntes Restantes 1.982.179,97

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 349.354.150,00 71.776.486,60
87.128.066,64 869.585,00RECEITAS DE CAPITAL (V)

28.773.793,92 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

0,00 40.848,14    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00 40.848,14      Outras Alienações de Bens

58.354.272,72 828.736,86    Transferências de Capital

28.765.272,72 310.555,47      Convênios

29.589.000,00 518.181,39      Outras Transferências de Capital
0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 869.585,0058.354.272,72

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 407.708.422,72 72.646.071,60

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2019

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 323.292.454,80 69.588.043,17 42.165.474,28 38.015.972,83 1.968.906,85 7.192.491,89 7.143.688,38
    Pessoal e Encargos Sociais 164.202.243,96 22.883.426,33 22.777.533,33 21.869.641,60 259.005,68 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 912.000,00 152.824,38 152.824,38 152.824,38 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 158.178.210,84 46.551.792,46 19.235.116,57 15.993.506,85 1.709.901,17 7.192.491,89 7.143.688,38
      Transferências Constitucionais e Legais 3.746.905,07 932.306,30 870.806,30 244.756,07 7.200,00 40.600,56 40.600,56
      Demais Despesas Correntes 154.431.305,77 45.619.486,16 18.364.310,27 15.748.750,78 1.702.701,17 7.151.891,33 7.103.087,82
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 322.380.454,80 69.435.218,79 42.012.649,90 37.863.148,45 1.968.906,85 7.192.491,89 7.143.688,38
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 115.096.224,69 17.233.656,76 1.510.217,282.358.306,66326.417,631.859.832,332.134.441,47
    Investimentos 111.269.226,69 16.580.813,54 1.502.003,282.350.092,66299.121,961.416.509,111.671.963,25
    Inversões Financeiras 260.000,00 215.290,00 8.214,008.214,0027.295,675.770,0024.925,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 260.000,00 215.290,00 8.214,008.214,0027.295,675.770,0024.925,00
    Amortização da Dívida (XX) 3.566.998,00 437.553,22 0,000,000,00437.553,22437.553,22
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 111.529.226,69 16.796.103,54 1.696.888,25 326.417,631.422.279,11 1.510.217,282.358.306,66
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.200.000,00 - - - - - -
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 435.109.681,49 86.231.322,33 43.709.538,15 39.285.427,56 2.295.324,48 9.550.798,55 8.653.905,66

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 22.411.413,90

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

240.529,37
152.824,38

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 22.499.118,89

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

14.525.893,6614.963.446,88DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
82.705.886,7545.924.436,03DEDUÇÕES (XXIX)
62.926.473,4445.924.436,03    Disponibilidade de Caixa
68.557.352,4448.521.228,40      Disponibilidade de Caixa Bruta

5.630.879,002.596.792,37      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
19.779.413,310,00    Demais Haveres Financeiros

-68.179.993,09-30.960.989,15DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 37.219.003,94

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

-3.034.086,63
0,00

1.639.522,53
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-19.393.494,21

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

22.499.118,89

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 22.411.413,90

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 10.076.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 53m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
RECEITAS DO ENSINO  

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período  
(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(c)=(b/a)*100 

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  73.293.000,00  19.795.347,97 73.293.000,00  27,01

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  31.450.000,00  13.463.271,81 31.450.000,00  42,81

      1.1.1- IPTU  25.000.000,00  12.297.285,97 25.000.000,00  49,19

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  6.450.000,00  1.165.985,84 6.450.000,00  18,08

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  7.203.000,00  1.355.208,56 7.203.000,00  18,81

      1.2.1- ITBI  7.200.000,00  1.355.134,38 7.200.000,00  18,82

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.000,00  74,18 3.000,00  2,47

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  26.400.000,00  3.771.689,00 26.400.000,00  14,29

      1.3.1- ISS  25.000.000,00  3.483.033,44 25.000.000,00  13,93

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  1.400.000,00  288.655,56 1.400.000,00  20,62

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  8.240.000,00  1.205.178,60 8.240.000,00  14,63

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
115.685.000,00

 28.027.547,05 115.685.000,00  24,23

    2.1- Cota-Parte FPM  50.400.000,00  9.956.322,94 50.400.000,00  19,75

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  46.300.000,00  9.956.322,94 46.300.000,00  21,50

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  4.100.000,00  0,00 4.100.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  41.000.000,00  5.296.094,34 41.000.000,00  12,92

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  271.000,00  0,00 271.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  714.000,00  89.689,13 714.000,00  12,56

    2.5- Cota-Parte ITR  2.000.000,00  161.402,42 2.000.000,00  8,07

    2.6- Cota-Parte IPVA  21.300.000,00  12.524.038,22 21.300.000,00  58,80

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 
188.978.000,00

 188.978.000,00  47.822.895,02  25,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %  
(c)=(b/a)*100 

Até o Período  
(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  917,87 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  4.016.000,00  751.486,66 4.016.000,00  18,71

    5.1- Transferências do Salário-Educação  2.985.000,00  648.077,84 2.985.000,00  21,71

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  1.000,00  0,00 1.000,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  910.000,00  92.089,00 910.000,00  10,12

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  120.000,00  9.630,59 120.000,00  8,03

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  1.689,23 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.500.000,00  0,00 2.726.550,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  2.500.000,00  0,00 2.726.550,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  1.279.000,00  0,00 1.279.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  
     (4+5+6+7+8)  7.795.000,00  8.021.550,00  752.404,53  9,38
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 

FUNDEB  

PREVISÃO 
INICIAL %  

(c)=(b/a)*100 
Até o Período  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
RECEITAS DO FUNDEB 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  5.605.509,33 22.317.000,00 22.317.000,00  25,12

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.991.264,54 9.260.000,00 9.260.000,00  21,50

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.059.218,83 8.200.000,00 8.200.000,00  12,92

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 54.200,00 54.200,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  17.937,84 142.800,00 142.800,00  12,56

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  32.280,46 400.000,00 400.000,00  8,07

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  2.504.807,66 4.260.000,00 4.260.000,00  58,80

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  40.548.800,00  17,09 6.931.559,67 40.548.800,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  40.548.800,00  17,08 6.924.676,11 40.548.800,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 6.883,56 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  18.231.800,00  7,24 1.319.166,78 18.231.800,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 
Até o Período 

(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 

DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período 

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
40.052.700,00

 40.052.700,00  467,50  5.480.463,57  13,68  5.479.996,07  13,68

    13.1- Com Educação Infantil 
19.799.000,00

 19.799.000,00  0,00  2.773.217,25  14,01  2.773.217,25  14,01

    13.2- Com Ensino Fundamental 
20.253.700,00

 20.253.700,00  467,50  2.707.246,32  13,37  2.706.778,82  13,36

14- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00  43.611,89  0,00  43.611,89  0,00  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  43.611,89  0,00  43.611,89  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 
40.052.700,00

 40.052.700,00  5.524.075,46  13,79  5.523.607,96  13,79  467,50

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  521,59

16.1 - FUNDEB 60% 
16.2 - FUNDEB 40% 

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40% 
17.1 - FUNDEB 60% 

 521,59

 521,59

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 
19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  5.523.086,37

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  79,05

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,63

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  20,32

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE 

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO 
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS 

VALOR 

 521,59

 521,59
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 
Até o Período 

(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 

DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período 

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 
24.616.500,00

 24.611.500,00  0,00 3.907.367,48  15,88  3.410.569,82  13,86

    22.1 - Creche 
24.616.500,00

 24.611.500,00  0,00 3.907.367,48  15,88  3.410.569,82  13,86

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 
19.799.000,00

 19.799.000,00  0,00 2.816.829,14  14,23  2.816.829,14  14,23

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  4.817.500,00  4.812.500,00  0,00 1.090.538,34  22,66  593.740,68  12,34

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

41.937.300,00
 42.062.300,00  14,44  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  12,32 5.160.124,00 6.073.976,65

20.253.700,00
 20.253.700,00  13,58  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  13,58 2.750.193,60 2.750.661,10

21.683.600,00
 21.808.600,00  18,20  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  11,64 2.539.219,53 3.968.352,65

 0,00  0,00  0,00-129.289,13  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -645.037,10

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  170.500,00  24.025,81  14,09  18.712,50  5.313,31 10,98 170.500,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. 
RE 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  
E  
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 66.724.300,00

 66.844.300,00  12,88 8.589.406,32 10.005.369,94  14,97  5.313,31

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE 
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  0,00

0,00

0,00

 0,00

0,00

 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS  
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  0,00

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 8.570.693,82

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  17,92

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(d) 

Até o Período 
(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 

DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período 

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS   

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
 0,00 1,35 40.400,66 6,86 204.707,77  2.985.000,00  2.985.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
 0,00 0,73 36.600,78 53,21 2.679.983,36  5.036.550,00  4.810.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO  

DO ENSINO 
42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  8.021.550,00  7.795.000,00  2.884.691,13  35,96  77.001,44  0,96  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 
74.519.300,00

 74.865.850,00  12.890.061,07  17,22  8.688.839,46  11,61  5.313,31

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

CANCELADOS EM  2019   
(j) 

SALDO ATÉ O PERÍODO 

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  1.695.980,54  1.500,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 

 0,00  1.500,00
 0,00 1.695.980,54
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO 

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
VALOR 

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018  
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO 
47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO 

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO 
49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 

 6.883,56

 29.396,30

 1.469.932,90

 6.924.676,11

47.1 Orçamento do Exercício 
47.2 Restos a Pagar  28.874,71

 5.491.023,07

 5.462.148,36

50- (+) Ajustes 

50.2 (-)Valores a recuperar 
50.1 (+)Retenções 

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 

 10.269,03

 143.178,53

 215.363,55

 648.077,84

 153.447,56

 1.468,70

 711.462,53

 0,00  0,00

-1.316.350,74  69.416,88

 153.582,16  780.879,41

50.4 (+)Conciliação Bancária 
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários 

-1.309.631,77  69.416,88

-6.718,97  0,00 
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2019 as 11h e 08m. 
Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO  
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência. 

CONTADOR CRC PR-047896/O-7 
ANDERSON MARTINS ROCHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CELSO LUIZ POZZOBOM 

CONTROLE INTERNO 
DANIEL DUTRA DE SOUZA 
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE IcARAímA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 106/2019
DATA: 27/03/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. IDEMAR GREGÓRIO MONTEIRO, portador do RG n.º 5.595.637-8 e do CPF nº 802.024.629-
00, Como Fiscal de Contrato nº 041/2019 Empresa: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IcARAímA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 107/2019
DATA: 27/03/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal 
de Contrato nº 042/2019 Empresa: TATIANE FERNANDES SOLDA ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE PERobAl
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE BOLSITAS PARA TUTORIA PRESENCIAL Nº 001/2019
NOME: MARCIA VILANOVA LUNA DE OLIVEIRA                         RG.6.206.786-1
BOLSITA: TUTOR (TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO)
VALOR DA BOLSA:  R$.700,00
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2019
NOME: DEBORA DE OLIVEIRA FURLANETTO                       RG.10.421.341-3
BOLSITA: TUTOR (AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE) 
BOLSA: R$.700,00
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2019
NOME: DANIELA DA MATA DOS SANTOS                              RG.12.898.654-5
BOLSITA: TUTOR (TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO)
VALOR DA BOLSA: R$.700,00
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 27 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2018
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2018
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 97.093,55 2.520.703,40 924,002.295.324,48 321.548,47 1.774.318,40 14.983.377,83 518.688,628.653.905,66 7.585.101,959.550.798,55 7.906.650,42

2.295.324,482.520.703,4097.093,55PODER EXECUTIVO 321.548,47924,00 1.774.318,40 14.983.377,83 9.550.798,55 8.653.905,66 518.688,62 7.585.101,95 7.906.650,42

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 6.096,30 169,221.320,62 4.606,461.320,62 4.606,46

0,000,000,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 0,00 6.096,30 1.320,62 1.320,62 169,22 4.606,46 4.606,46

TOTAL (III) = (I + II) 97.093,55 2.520.703,40 924,002.295.324,48 321.548,47 1.774.318,40 518.857,848.655.226,28 7.589.708,4114.989.474,13 9.552.119,17 7.911.256,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 54m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 95,71424.469.385,00 449.664.679,49 86.821.699,93 86.821.699,93 362.842.979,56 44.299.915,75 44.299.915,75 91,94 405.364.763,74
ADMINISTRAÇÃO 23.193.000,00 23.193.000,00 7.492.180,57 7.492.180,57 8,26 15.700.819,43 3.244.935,69 3.244.935,69 6,73 19.948.064,31

Controle Interno 185.000,00 185.000,00 27.672,64 27.672,64 0,03 157.327,36 27.672,64 27.672,64 157.327,360,06
Comunicação Social 1.661.000,00 1.661.000,00 519.811,92 519.811,92 0,57 1.141.188,08 140.179,47 140.179,47 1.520.820,530,29
Administração de Receitas 7.201.500,00 7.201.500,00 3.916.078,55 3.916.078,55 4,32 3.285.421,45 1.087.614,26 1.087.614,26 6.113.885,742,26
Administração Geral 9.011.000,00 9.011.000,00 2.001.873,45 2.001.873,45 2,21 7.009.126,55 1.199.769,67 1.199.769,67 7.811.230,332,49
Planejamento e Orçamento 1.716.500,00 1.716.500,00 456.337,56 456.337,56 0,50 1.260.162,44 328.162,62 328.162,62 1.388.337,380,68
Administração Financeira 3.418.000,00 3.418.000,00 570.406,45 570.406,45 0,63 2.847.593,55 461.537,03 461.537,03 2.956.462,970,96

SEGURANÇA PÚBLICA 7.570.375,00 7.570.375,00 1.157.985,89 1.157.985,89 1,28 6.412.389,11 1.036.703,50 1.036.703,50 2,15 6.533.671,50
Policiamento 7.115.100,00 7.115.100,00 1.068.455,77 1.068.455,77 1,18 6.046.644,23 1.018.004,64 1.018.004,64 6.097.095,362,11
Defesa Civil 432.275,00 432.275,00 85.430,12 85.430,12 0,09 346.844,88 17.520,83 17.520,83 414.754,170,04
Administração Geral 23.000,00 23.000,00 4.100,00 4.100,00 0,00 18.900,00 1.178,03 1.178,03 21.821,970,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 14.318.620,00 14.568.420,00 1.717.149,94 1.717.149,94 1,89 12.851.270,06 1.329.749,62 1.329.749,62 2,76 13.238.670,38
Administração Geral 3.825.210,00 3.825.210,00 806.950,95 806.950,95 0,89 3.018.259,05 783.446,46 783.446,46 3.041.763,541,63
Assistência ao Idoso 65.600,00 65.600,00 0,00 0,00 0,00 65.600,00 0,00 0,00 65.600,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.499.310,00 2.499.310,00 182.364,55 182.364,55 0,20 2.316.945,45 160.071,67 160.071,67 2.339.238,330,33
Alimentação e Nutrição 3.410.000,00 3.410.000,00 0,00 0,00 0,00 3.410.000,00 0,00 0,00 3.410.000,000,00
Assistência Comunitária 4.437.000,00 4.686.800,00 727.834,44 727.834,44 0,80 3.958.965,56 386.231,49 386.231,49 4.300.568,510,80
Assistência ao Portador de Deficiência 81.500,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00 0,00 0,00 81.500,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 28.461.500,00 28.461.500,00 4.204.732,73 4.204.732,73 4,64 24.256.767,27 4.204.732,73 4.204.732,73 8,73 24.256.767,27
Administração Geral 461.000,00 461.000,00 35.085,97 35.085,97 0,04 425.914,03 35.085,97 35.085,97 425.914,030,07
Previdência do Regime Estatutário 28.000.500,00 28.000.500,00 4.169.646,76 4.169.646,76 4,60 23.830.853,24 4.169.646,76 4.169.646,76 23.830.853,248,65

SAÚDE 137.205.500,00 138.480.998,92 26.345.644,28 26.345.644,28 29,04 112.135.354,64 16.049.966,53 16.049.966,53 33,31 122.431.032,39
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 87.086.700,00 87.112.233,65 15.622.361,33 15.622.361,33 17,22 71.489.872,32 9.930.489,83 9.930.489,83 77.181.743,8220,61
Vigilância Epidemiológica 315.500,00 315.522,00 167.015,15 167.015,15 0,18 148.506,85 136.169,55 136.169,55 179.352,450,28
Suporte Profilático e Terapêutico 1.637.680,00 2.047.017,62 469.418,50 469.418,50 0,52 1.577.599,12 171.729,72 171.729,72 1.875.287,900,36
Atenção Básica 36.964.620,00 37.799.829,44 8.260.868,62 8.260.868,62 9,11 29.538.960,82 4.492.158,55 4.492.158,55 33.307.670,899,32
Administração Geral 5.340.500,00 5.345.450,77 923.079,52 923.079,52 1,02 4.422.371,25 538.840,45 538.840,45 4.806.610,321,12
Vigilância Sanitária 5.332.500,00 5.332.945,44 816.608,96 816.608,96 0,90 4.516.336,48 723.132,43 723.132,43 4.609.813,011,50
Alimentação e Nutrição 528.000,00 528.000,00 86.292,20 86.292,20 0,10 441.707,80 57.446,00 57.446,00 470.554,000,12

EDUCAÇÃO 68.450.800,00 68.797.350,00 12.547.148,41 12.547.148,41 13,83 56.250.201,59 7.808.325,42 7.808.325,42 16,21 60.989.024,58
Educação Especial 789.000,00 873.000,00 99.397,20 99.397,20 0,11 773.602,80 99.397,20 99.397,20 773.602,800,21
Administração Geral 3.322.000,00 3.327.000,00 476.030,02 476.030,02 0,52 2.850.969,98 458.783,42 458.783,42 2.868.216,580,95
Ensino Fundamental 41.860.200,00 42.122.750,00 8.454.485,12 8.454.485,12 9,32 33.668.264,88 4.235.019,70 4.235.019,70 37.887.730,308,79
Ensino Superior 153.500,00 153.500,00 21.763,26 21.763,26 0,02 131.736,74 16.449,95 16.449,95 137.050,050,03
Educação Infantil 22.071.500,00 22.066.500,00 3.482.082,27 3.482.082,27 3,84 18.584.417,73 2.985.284,61 2.985.284,61 19.081.215,396,20
Educação de Jovens e Adultos 254.600,00 254.600,00 13.390,54 13.390,54 0,01 241.209,46 13.390,54 13.390,54 241.209,460,03

CULTURA 1.297.200,00 1.372.660,00 158.131,51 158.131,51 0,17 1.214.528,49 78.834,90 78.834,90 0,16 1.293.825,10
Promoção Comercial 116.000,00 116.000,00 27.980,00 27.980,00 0,03 88.020,00 11.000,00 11.000,00 105.000,000,02
Difusão Cultural 1.174.700,00 1.250.160,00 130.151,51 130.151,51 0,14 1.120.008,49 67.834,90 67.834,90 1.182.325,100,14
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00

DIREITOS DA CIDADANIA 1.436.750,00 1.436.750,00 193.324,92 193.324,92 0,21 1.243.425,08 105.443,59 105.443,59 0,22 1.331.306,41
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.436.750,00 1.436.750,00 193.324,92 193.324,92 0,21 1.243.425,08 105.443,59 105.443,59 1.331.306,410,22

URBANISMO 58.092.600,00 77.587.622,29 15.661.281,86 15.661.281,86 17,27 61.926.340,43 4.829.640,35 4.829.640,35 10,02 72.757.981,94
Serviços Urbanos 26.675.600,00 26.815.600,00 10.961.809,20 10.961.809,20 12,08 15.853.790,80 3.482.600,97 3.482.600,97 23.332.999,037,23
Infra-Estrutura Urbana 30.917.000,00 50.272.022,29 4.699.472,66 4.699.472,66 5,18 45.572.549,63 1.347.039,38 1.347.039,38 48.924.982,912,80
Transportes Coletivos Urbanos 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,000,00

HABITAÇÃO 6.202.500,00 6.202.500,00 246.845,61 246.845,61 0,27 5.955.654,39 5.724,72 5.724,72 0,01 6.196.775,28
Administração Geral 78.500,00 78.500,00 44.845,61 44.845,61 0,05 33.654,39 5.724,72 5.724,72 72.775,280,01
Habitação Urbana 6.124.000,00 6.124.000,00 202.000,00 202.000,00 0,22 5.922.000,00 0,00 0,00 6.124.000,000,00

SANEAMENTO 810.000,00 920.000,00 519.035,84 519.035,84 0,57 400.964,16 413.778,34 413.778,34 0,86 506.221,66
Saneamento Básico Urbano 810.000,00 920.000,00 519.035,84 519.035,84 0,57 400.964,16 413.778,34 413.778,34 506.221,660,86

GESTÃO AMBIENTAL 1.996.000,00 2.220.640,00 68.693,56 68.693,56 0,08 2.151.946,44 40.738,59 40.738,59 0,08 2.179.901,41
Recuperação de Áreas Degradadas 1.350.500,00 1.350.500,00 33.464,56 33.464,56 0,04 1.317.035,44 33.464,56 33.464,56 1.317.035,440,07
Preservação e Conservação Ambiental 645.500,00 870.140,00 35.229,00 35.229,00 0,04 834.911,00 7.274,03 7.274,03 862.865,970,02

AGRICULTURA 4.070.260,00 4.557.260,00 879.604,68 879.604,68 0,97 3.677.655,32 669.144,08 669.144,08 1,39 3.888.115,92
Promoção da Produção Agropecuária 1.656.160,00 2.143.160,00 502.097,94 502.097,94 0,55 1.641.062,06 294.872,35 294.872,35 1.848.287,650,61
Administração Geral 2.409.600,00 2.409.600,00 377.506,74 377.506,74 0,42 2.032.093,26 374.271,73 374.271,73 2.035.328,270,78
Defesa Agropecuária 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 4.500,000,00

INDÚSTRIA 18.806.500,00 18.806.500,00 479.352,55 479.352,55 0,53 18.327.147,45 191.062,94 191.062,94 0,40 18.615.437,06
Promoção Industrial 7.709.000,00 7.709.000,00 326.301,48 326.301,48 0,36 7.382.698,52 53.037,88 53.037,88 7.655.962,120,11
Produção Industrial 10.080.000,00 10.080.000,00 0,00 0,00 0,00 10.080.000,00 0,00 0,00 10.080.000,000,00
Administração Geral 1.017.500,00 1.017.500,00 153.051,07 153.051,07 0,17 864.448,93 138.025,06 138.025,06 879.474,940,29

COMÉRCIO E SERVIÇOS 5.469.300,00 5.768.802,37 1.888.287,29 1.888.287,29 2,08 3.880.515,08 307.195,87 307.195,87 0,64 5.461.606,50
Promoção Comercial 1.477.300,00 1.776.802,37 1.120.350,09 1.120.350,09 1,24 656.452,28 70.931,38 70.931,38 1.705.870,990,15
Turismo 770.000,00 770.000,00 20.644,00 20.644,00 0,02 749.356,00 6.600,74 6.600,74 763.399,260,01
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Comercialização 3.217.000,00 3.217.000,00 747.293,20 747.293,20 0,82 2.469.706,80 229.663,75 229.663,75 2.987.336,250,48

TRANSPORTE 19.557.500,00 20.929.000,00 8.975.667,07 8.975.667,07 9,90 11.953.332,93 795.193,47 795.193,47 1,65 20.133.806,53
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00
Transporte Aéreo 5.425.000,00 6.528.000,00 2.456.810,46 2.456.810,46 2,71 4.071.189,54 330.512,64 330.512,64 6.197.487,360,69
Transporte Rodoviário 10.220.000,00 10.544.500,00 5.029.605,00 5.029.605,00 5,54 5.514.895,00 107.218,96 107.218,96 10.437.281,040,22
Normatização e Fiscalização 3.906.000,00 3.850.000,00 1.489.251,61 1.489.251,61 1,64 2.360.748,39 357.461,87 357.461,87 3.492.538,130,74

DESPORTO E LAZER 3.386.200,00 4.843.465,88 1.928.196,04 1.928.196,04 2,13 2.915.269,84 842.190,53 842.190,53 1,75 4.001.275,35
Desporto Comunitário 1.346.200,00 1.346.200,00 364.418,37 364.418,37 0,40 981.781,63 354.435,37 354.435,37 991.764,630,74
Administração Geral 1.041.000,00 1.280.191,98 171.441,47 171.441,47 0,19 1.108.750,51 118.647,92 118.647,92 1.161.544,060,25
Desporto de Rendimento 334.000,00 334.000,00 144.280,00 144.280,00 0,16 189.720,00 10.475,32 10.475,32 323.524,680,02
Lazer 665.000,00 1.883.073,90 1.248.056,20 1.248.056,20 1,38 635.017,70 358.631,92 358.631,92 1.524.441,980,74
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ENCARGOS ESPECIAIS 12.868.780,00 12.671.835,03 2.358.437,18 2.358.437,18 2,60 10.313.397,85 2.346.554,88 2.346.554,88 4,87 10.325.280,15
Outros Encargos Especiais 8.393.500,00 8.509.837,03 1.817.986,16 1.817.986,16 2,00 6.691.850,87 1.806.103,86 1.806.103,86 6.703.733,173,75
Serviço da Dívida Interna 4.475.280,00 4.161.998,00 540.451,02 540.451,02 0,60 3.621.546,98 540.451,02 540.451,02 3.621.546,981,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 11.276.000,00 11.276.000,00 0,00 0,00 0,00 11.276.000,00 0,00 0,00 0,00 11.276.000,00
Reserva de Contingência 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,000,00
Reserva do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor – RPPS

10.076.000,00 10.076.000,00 0,00 0,00 0,00 10.076.000,00 0,00 0,00 10.076.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 4,2925.843.500,00 25.843.500,00 3.887.388,70 3.887.388,70 21.956.111,30 3.882.710,22 3.882.710,22 8,06 21.960.789,78
ADMINISTRAÇÃO 1.029.500,00 1.029.500,00 158.060,96 158.060,96 0,17 871.439,04 158.060,96 158.060,96 0,33 871.439,04

Planejamento e Orçamento 55.000,00 55.000,00 8.431,80 8.431,80 0,01 46.568,20 8.431,80 8.431,80 46.568,200,02
Controle Interno 31.000,00 31.000,00 4.766,19 4.766,19 0,01 26.233,81 4.766,19 4.766,19 26.233,810,01
Comunicação Social 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Administração Geral 382.500,00 382.500,00 63.062,99 63.062,99 0,07 319.437,01 63.062,99 63.062,99 319.437,010,13
Administração de Receitas 280.000,00 280.000,00 39.200,70 39.200,70 0,04 240.799,30 39.200,70 39.200,70 240.799,300,08
Administração Financeira 280.000,00 280.000,00 42.599,28 42.599,28 0,05 237.400,72 42.599,28 42.599,28 237.400,720,09

SEGURANÇA PÚBLICA 600.000,00 600.000,00 94.723,72 94.723,72 0,10 505.276,28 94.723,72 94.723,72 0,20 505.276,28
Policiamento 600.000,00 600.000,00 94.723,72 94.723,72 0,10 505.276,28 94.723,72 94.723,72 505.276,280,20

ASSISTÊNCIA SOCIAL 693.500,00 693.500,00 108.017,10 108.017,10 0,12 585.482,90 103.916,91 103.916,91 0,22 589.583,09
Assistência Comunitária 31.000,00 31.000,00 5.025,00 5.025,00 0,01 25.975,00 924,81 924,81 30.075,190,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 2.500,000,00
Administração Geral 660.000,00 660.000,00 102.992,10 102.992,10 0,11 557.007,90 102.992,10 102.992,10 557.007,900,21

PREVIDÊNCIA SOCIAL 25.000,00 25.000,00 2.908,35 2.908,35 0,00 22.091,65 2.908,35 2.908,35 0,01 22.091,65
Administração Geral 25.000,00 25.000,00 2.908,35 2.908,35 0,00 22.091,65 2.908,35 2.908,35 22.091,650,01

SAÚDE 1.506.000,00 1.506.000,00 258.110,53 258.110,53 0,28 1.247.889,47 258.110,53 258.110,53 0,54 1.247.889,47
Atenção Básica 1.500.000,00 1.500.000,00 258.085,22 258.085,22 0,28 1.241.914,78 258.085,22 258.085,22 1.241.914,780,54
Suporte Profilático e Terapêutico 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Administração Geral 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Vigilância Sanitária 3.000,00 3.000,00 25,31 25,31 0,00 2.974,69 25,31 25,31 2.974,690,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

EDUCAÇÃO 7.132.500,00 7.132.500,00 988.423,02 988.423,02 1,09 6.144.076,98 987.844,73 987.844,73 2,05 6.144.655,27
Ensino Fundamental 3.758.500,00 3.758.500,00 505.910,54 505.910,54 0,56 3.252.589,46 505.332,25 505.332,25 3.253.167,751,05
Educação Especial 30.000,00 30.000,00 4.019,70 4.019,70 0,00 25.980,30 4.019,70 4.019,70 25.980,300,01
Administração Geral 335.000,00 335.000,00 48.104,44 48.104,44 0,05 286.895,56 48.104,44 48.104,44 286.895,560,10
Educação de Jovens e Adultos 43.000,00 43.000,00 2.367,32 2.367,32 0,00 40.632,68 2.367,32 2.367,32 40.632,680,00
Educação Infantil 2.946.000,00 2.946.000,00 425.285,21 425.285,21 0,47 2.520.714,79 425.285,21 425.285,21 2.520.714,790,88
Ensino Superior 20.000,00 20.000,00 2.735,81 2.735,81 0,00 17.264,19 2.735,81 2.735,81 17.264,190,01

CULTURA 21.000,00 21.000,00 1.275,07 1.275,07 0,00 19.724,93 1.275,07 1.275,07 0,00 19.724,93
Difusão Cultural 21.000,00 21.000,00 1.275,07 1.275,07 0,00 19.724,93 1.275,07 1.275,07 19.724,930,00

DIREITOS DA CIDADANIA 15.000,00 15.000,00 2.028,65 2.028,65 0,00 12.971,35 2.028,65 2.028,65 0,00 12.971,35
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 15.000,00 15.000,00 2.028,65 2.028,65 0,00 12.971,35 2.028,65 2.028,65 12.971,350,00

URBANISMO 1.285.000,00 1.285.000,00 177.368,89 177.368,89 0,20 1.107.631,11 177.368,89 177.368,89 0,37 1.107.631,11
Infra-Estrutura Urbana 275.000,00 275.000,00 43.196,36 43.196,36 0,05 231.803,64 43.196,36 43.196,36 231.803,640,09
Serviços Urbanos 1.010.000,00 1.010.000,00 134.172,53 134.172,53 0,15 875.827,47 134.172,53 134.172,53 875.827,470,28

AGRICULTURA 90.000,00 90.000,00 17.379,55 17.379,55 0,02 72.620,45 17.379,55 17.379,55 0,04 72.620,45
Administração Geral 90.000,00 90.000,00 17.379,55 17.379,55 0,02 72.620,45 17.379,55 17.379,55 72.620,450,04

INDÚSTRIA 41.000,00 41.000,00 5.567,07 5.567,07 0,01 35.432,93 5.567,07 5.567,07 0,01 35.432,93
Administração Geral 41.000,00 41.000,00 5.567,07 5.567,07 0,01 35.432,93 5.567,07 5.567,07 35.432,930,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 130.000,00 130.000,00 18.623,99 18.623,99 0,02 111.376,01 18.623,99 18.623,99 0,04 111.376,01
Comercialização 130.000,00 130.000,00 18.623,99 18.623,99 0,02 111.376,01 18.623,99 18.623,99 111.376,010,04

TRANSPORTE 10.000,00 10.000,00 952,40 952,40 0,00 9.047,60 952,40 952,40 0,00 9.047,60
Normatização e Fiscalização 10.000,00 10.000,00 952,40 952,40 0,00 9.047,60 952,40 952,40 9.047,600,00

DESPORTO E LAZER 65.000,00 65.000,00 8.900,38 8.900,38 0,01 56.099,62 8.900,38 8.900,38 0,02 56.099,62
Administração Geral 65.000,00 65.000,00 8.900,38 8.900,38 0,01 56.099,62 8.900,38 8.900,38 56.099,620,02

ENCARGOS ESPECIAIS 13.200.000,00 13.200.000,00 2.045.049,02 2.045.049,02 2,25 11.154.950,98 2.045.049,02 2.045.049,02 4,24 11.154.950,98
Serviço da Dívida Interna 13.200.000,00 13.200.000,00 2.045.049,02 2.045.049,02 2,25 11.154.950,98 2.045.049,02 2.045.049,02 11.154.950,984,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 46m.

TOTAL 100,00 100,00450.312.885,00 475.508.179,49 90.709.088,63 90.709.088,63 384.799.090,86 48.182.625,97 48.182.625,97 427.325.553,52
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2019

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2018 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 18.100.000,00 18.100.000,00 3.514.815,72 6.146.785,17
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 1.066.395,27
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 1.066.395,27
        Ativo 0,00 0,00 0,00 1.053.686,27
        Inativo 0,00 0,00 0,00 10.813,54
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 1.895,46
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 84.500,00 84.500,00 17.637,54 1.914.428,96
      Pessoal Civil 84.500,00 84.500,00 17.637,54 1.914.428,96
        Ativo 0,00 0,00 0,00 1.914.428,96
        Inativo 71.500,00 71.500,00 17.637,54 0,00
        Pensionista 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 4.012.000,00 4.012.000,00 1.390.775,34 1.284.945,82
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 4.012.000,00 4.012.000,00 1.390.775,34 1.284.945,82
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 14.003.500,00 14.003.500,00 2.106.402,84 1.881.015,12
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 783.500,00 783.500,00 61.353,82 70.289,99
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 13.200.000,00 13.200.000,00 2.045.049,02 1.800.843,32
      Demais Receitas Correntes 20.000,00 20.000,00 0,00 9.881,81
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 4.900.000,00 4.900.000,00 1.469.766,70 4.345.941,85
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2019

até  o  
Bimestre 

2018 

até  o  
Bimestre 

2018 

até  o  
Bimestre 

2019

até  o  
Bimestre 

2018 

até  o  
Bimestre 

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V) 500.500,00 37.994,32 33.976,80 37.994,32 33.976,80 0,00 0,00500.500,00

    Despesas Correntes 420.500,00 37.488,32 33.976,80 37.488,32 33.976,80 0,00 0,00420.500,00

    Despesas de Capital 80.000,00 506,00 0,00 506,00 0,00 0,00 0,0080.000,00

PREVIDÊNCIA (VI) 28.201.000,00 4.169.646,76 3.830.194,35 4.169.646,76 3.830.194,35 0,00 0,0028.201.000,00

    Benefícios - Civil 28.001.000,00 4.169.646,76 3.830.194,35 4.169.646,76 3.830.194,35 0,00 0,0028.001.000,00

      Aposentadorias 23.000.000,00 3.494.149,21 3.179.190,71 3.494.149,21 3.179.190,71 0,00 0,0023.000.000,00

      Pensões 5.000.000,00 675.497,55 651.003,64 675.497,55 651.003,64 0,00 0,005.000.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

28.701.500,00 28.701.500,00 4.207.641,08 3.864.171,15 4.207.641,08 3.864.171,15 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) -23.801.500,00 -23.801.500,00 -2.737.874,38 481.770,70 -2.737.874,38 481.770,70 1.469.766,70 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20182.019,00

61.670.976,98 59.306.275,75Caixa e Equivalentes de Caixa

61.527.077,07 59.155.087,29Investimentos e Aplicações

64.044,46 62.738,46Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2019

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2018 

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2019

até  o  
Bimestre 

2018 

até  o  
Bimestre 

2018 

até  o  
Bimestre 

2019

até  o  
Bimestre 

2018 

até  o  
Bimestre 

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Formação de Reserva

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

407.394.800,00

423.126.866,64

78.195.104,32

0,00

9.463.227,85

440.236.885,00

25.195.294,49

465.432.179,49

90.709.088,63

48.182.625,97

30.012.478,35

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 43.746.922,04

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

48.182.625,97

90.709.088,63

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 335.620.063,49

Continua 1/5www.elotech.com.br
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

1.469.766,70

4.207.641,08

-2.737.874,38

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

22.499.118,89

22.411.413,90
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.019/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 19.381.589,48 519.781,84 10.950.550,76 7.911.256,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

2.617.796,95 924,00 2.295.324,48 321.548,47

16.763.792,53 518.857,84 8.655.226,28 7.589.708,41

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

0,00

10%

5.479.941,98

8.570.693,82 17,92

79,05
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

17.233.656,76

28.773.793,92

97.862.567,93

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

54.514,95 -54.514,95

0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

9.180.835,59 19,20

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação de 
Serviços de Educador Social. Para desenvolver atividades relacionadas ao SCFV, ofertado pelo CRAS.
VALOR MÁXIMO: R$ 34.584,00 (trinta e quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 27 de março de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 09 de abril de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 27 de março de 2019
PREGOEIRO

conSElho mUnIcIPAl dE SAúdE dE bRASIlândIA
RESOLUÇÃO 004/2019
O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Brasilândia do Sul, em sua reunião extraordinária, realizada no dia 20 
de março de 2019, no uso de suas competências regimentais e legais conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19/9/90, 
Lei Federal 8.142, de 28/12/90, Lei Municipal n° 020/1993 que institui o Conselho Municipal de Saúde e Lei n.º 
477/2011 que altera e reformula o Conselho Municipal de Saúde de Brasilândia do Sul.
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar no 141, de 13/01/2012., de 
28/02/1990, o qual determina que para o recebimento dos recursos de que trata o art. 3o , dessa mesma lei, os 
municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão e considerando o 4 o, do art. 3o da Lei Federal no  8.080 de 
19/09/1990, Lei Orgânica da Saúde.
Resolve:
Aprovar pela Regularidade da Avaliação da Gestão referente ao parecer do Conselho Municipal de Saúde de 
Brasilândia do Sul, referente ao ano de 2018.
Brasilândia do Sul, 20 de março de 2019.
Leila Borges Pereira Cavalcante
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE gAúchA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO n.º 030/2019
Ementa: Dispõe sobre a revogação de um processo licitatório Pregão Presencial n.º 010/2019 que tem por objeto a 
aquisição de medicamentos, e dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO à Resolução n.º 018/2017 da Comissão Intergestores Tripartite do Ministério da Saúde,
CONSIDERANDO o mister da observância aos Princípios Constitucionais elencados no artigo 37, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, imprescindíveis e, que devem nortear à Administração Pública, especialmente no 
tocante aos da legalidade e publicidade dos atos administrativos,
Considerando, o contido na Súmula n.° 473 do Supremo Tribunal Federal que, permite à administração pública 
proceder na anulação de seus atos administrativos através dos seus meios próprios, em decorrência da autotutela 
do Estado,
DETERMINO: 
Art. 1º - Pelo presente ato torno revogada a licitação referente ao Processo Licitatório n.º 014/2019, Pregão Presencial 
n.º 010/2019 que tem por objeto a aquisição de medicamentos, com base de preço no índice da INDITEC, a serem 
destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem internados no Hospital Municipal de 
Saúde e Postos Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos mandados judiciais.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, aos 27 dias do mês de Março do ano de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESUMO CONTRATO E DE ADITIVO
Contrato de prestação de serviços nº 017/2019.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  A.R.T. CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto:  prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas e cirurgias na 
especialidade de ginecologia/mastologia, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) anuais
Prazo: início em 01 de março de 2019 e término em 01 de março de 2020
Fundamentação: Inexigibilidade nº 011/2019

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 020/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 020/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 08 de fevereiro de 2020.
                                           
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 001/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  ALMEIDA BEZERRA & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Fornecimento nº 001/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula quinta, 
passando o término para 20 de fevereiro de 2020

Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 121/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: T. BRESSAN BAMBOLIM EIRELI - ME
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 22 de março de 2019.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 012/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JOSÉ CARLOS PESTANA 01499187980
Objeto:CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 012/2018, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula quarta, passando o término para 12 de março de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 012/2018, aumentando o valor pactuado 
na cláusula quinta em 25% (vinte e cinco por cento) passando para R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) 
mensais, em consequência do aumento da demanda nos serviços prestados.
Umuarama, 27 de março de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 73.293.000,00 73.293.000,00 19.795.347,97 27,01
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 25.000.000,00 25.000.000,00 12.297.285,97 49,19
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 7.200.000,00 7.200.000,00 1.355.134,38 18,82
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 25.000.000,00 25.000.000,00 3.483.033,44 13,93
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 8.240.000,00 8.240.000,00 1.205.178,60 14,63
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 451.000,00 451.000,00 65.149,78 14,45
    Dívida Ativa dos Impostos 4.851.000,00 4.851.000,00 948.754,94 19,56
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 2.551.000,00 2.551.000,00 440.810,86 17,28
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 25,12111.585.000,00 111.585.000,00 28.027.547,05
    Cota-Parte FPM 21,5046.300.000,00 46.300.000,00 9.956.322,94
    Cota-Parte ITR 8,072.000.000,00 2.000.000,00 161.402,42
    Cota-Parte IPVA 58,8021.300.000,00 21.300.000,00 12.524.038,22
    Cota-Parte ICMS 12,9241.000.000,00 41.000.000,00 5.296.094,34
    Cota-Parte IPI-Exportação 12,56714.000,00 714.000,00 89.689,13
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00271.000,00 271.000,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00271.000,00 271.000,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

184.878.000,00184.878.000,00 47.822.895,02 25,87

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL % 

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

6,5818.615.000,00 18.615.000,00 1.224.199,41TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
10,0612.175.000,00 12.175.000,00 1.224.199,41    Provenientes da União

0,006.440.000,00 6.440.000,00 0,00    Provenientes do Estado
0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS
0,000,00 0,00 6.000,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 18.615.000,00 1.230.199,4118.615.000,00 6,61

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

133.362.000,00 133.690.347,77 26.314.907,78 16.230.758,0319,68 12,14DESPESAS CORRENTES

40.310.553,96 40.310.553,96 5.238.511,91 5.132.618,9113,00 12,73    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

93.051.446,04 93.379.793,81 21.076.395,87 11.098.139,1222,57 11,88    Outras Despesas Correntes

5.349.500,00 6.296.651,15 288.847,03 77.319,034,59 1,23DESPESAS DE CAPITAL

5.349.500,00 6.296.651,15 288.847,03 77.319,034,59 1,23    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

138.711.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 139.986.998,92 26.603.754,81 16.308.077,06 11,6519,00
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,380,23385.280,00385.280,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 61.752,27 61.752,27

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

64,1960,9588.903.976,9287.628.500,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 16.214.621,45 10.467.637,97

63,4459,6682.038.371,2781.603.500,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 15.870.931,58 10.345.689,12

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

0,751,296.865.605,656.025.000,00    Outros Recursos 343.689,87 121.948,85

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00

21.343,83 21.343,830,08 0,13

1.125.201,67 4,23 6,901.125.201,67

0,00 0,00

88.013.780,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 89.289.256,92 71,6065,4917.422.919,22 11.675.935,74

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

50.697.720,00 50.697.742,00 9.180.835,59 34,51 4.632.141,32 28,40

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 19,20

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 2.007.401,34

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 21.343,830,00 -21.343,83

21.343,83TOTAL (VIII) 0,00 -21.343,83

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

38.464.620,00 39.299.829,44 8.518.953,84 4.750.243,7732,02 29,13Atenção Básica

87.087.700,00 87.113.233,65 15.622.361,33 9.930.489,8358,72 60,89Assistência Hospitalar e Ambulatorial
1.638.680,00 2.048.017,62 469.418,50 171.729,721,76 1,05Suporte Profilático e Terapêutico

5.335.500,00 5.335.945,44 816.634,27 723.157,743,07 4,43Vigilância Sanitária
315.500,00 315.522,00 167.015,15 136.169,550,63 0,83Vigilância Epidemiológica

528.000,00 528.000,00 86.292,20 57.446,000,32 0,35Alimentação e Nutrição
5.341.500,00 5.346.450,77 923.079,52 538.840,453,47 3,30Outras Subfunções

TOTAL 139.986.998,92138.711.500,00 26.603.754,81 16.308.077,06100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2019 as 09h e 58m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTROLE INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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